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Ana Kamnl.11a Ramalho Andrade; André Mac,@do die Oliveira; li!fflt!roon Carús 
Guedes e HlurícãoAJves santana; Joio Roberto Maiclmdo Ne~de Oliveira; 
Jorg,ia Amaury M.ara Nuns; Jcs:ti Haruiqtoo: Moutai Araújo; lulll:tllo Ritardo die 
V1s:con.~lfos 0:)'$tl 0:)Ut"O; lenda Tarnar'Ulil O·lb Fiar1i!i Neves; leO'IUllrdO 

Fernandes Ranna e Eduardo dt1 Alem::ar Araripe Dln&t; Oscar Mendes Paldo 
C·õfW$; PIIJdO Mende~ d~ Ollwim. 

A segunda parte traz artigos aicad!êmtoos produ~dos pow p~:ssores 
e alunos da Esoota de Dire~ó e de Adrninistrac;io Públlica - EDAP, l:re-m como 
tnfb1flh0$ produ:kk:i1 · por .au~ru.. prof ~sci~s e ah,inos~ inb:!grantes. de 
outto1 programa~ nadowt~i:i . dé põ,-gradluação, mestridn ,e th;;iutóraido, 
aprt)vados ~Q sistema duplo blfnd revh!w. 

A P~tlnt1 !dlt;io vi!~ propon;:for,ar um ~e~ de dlvulgaç!o dt 
teses e de idieia:s no imbltó do Direito, dai Economia e da Adminis.traçio 
Pública" pr001ovendo o debM:@ quaHfleado .ae@fiC'.a d!@! ~mas relevanteos da 
pesq11J1sa dentíflica envoht.endo t:em,a;s tnterdis.c1pUn.aire:s. Trnta,-se de um;ei 
f!Vistl com p~110dídd1de tflme.5trll de®stltutdl li pubm::1r trlb!ilhoS die 
qll.lalidaide dentinQ;ll para fomeintar o d~be!it:c' acaidimloo. 

o ~emo \ff rtual ·obJet!Víl, 1i1nd1, ser um espaço d1 atu1!izsiçio 
bhbffiogrâflca mnstant,e para a comun1daide acad@miQ;1J do IDP e do pa.i·s. o 
esoop() edl~ri11I da revi~ta pã5ü a coote•mplar a:s ~uín,tes füihas de 
pesqursa: a) Proo@~, J unsdf,ção Cm1itltucfcma{, Direítos: e Garanti.as 
Fundament:11:S'; b) O~rato Privado e ConS,,tlWt,ç;io; () Gestão Governamental 
e 1PIOl(ticás Públic::as e d) Eco110miaK FinanÇái e tiesenvoWimento, 

A. fim d@ adequa1F~e ao1; qu@Bltos. ies:smbel~ddos pela regulaçãio do 
· QtJalls Perl6dko, o OI conta com Equipe Edftt}ffi\'lil: desfin:tdar por meio de 
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IURI CAVALGANTE REIS. Foto: Arquivo Pessoal. 

Os direitos fundamentais previstos em nossa Constituição Federal de 1988, sejam eles indivic 
ou coletivos, visam promover a dignidade da pessoa humana, como a saúde, liberd 
privacidade, vida, propriedade e igualdade, protegendo o cidadão contra eventuais abuse 
arbitrariedades. 

Na coluna da semana passada, cujo tema foi "Compartilhar mensagem de WhatsApp 
consentimento do emissor pode gerar o dever de indenizar", foi analisado o conflito existente E 

o direito à liberdade de informação, de um lado, e o direito a privacidade e intimidade, de outr 
que deve ser resolvido por um juízo de ponderação no caso concreto, visto qt.Jf:ls.OS diri 3<ô 5 
fundamentais assumem a características de princípios. Proc.~ 

Rub. 
Hoje abordaremos um outro conflito de direitos fundamentais que tem gerado muita polê 
diante da exigência por parte de alguns Prefeitos Municipais do "passaporte da vacinação" 
ingresso em estabelecimentos comerciais. Com efeito, o artigo de hoje tem o intuito de respo 
os seguintes questionamentos: Decretos Municipais podem restringir a liberdade de locomoçã 
população ao argumento de protegem à saúde da comunidade/coletividade? A exigência é leg, 
ponto de vista jurídico? 

De antemão, é valoroso esclarecer o que, de fato, significa a expressão "passaporte de vacina, 
O documento opera como uma espécie de comprovante individual, contendo, para isso, os d 
vacinais de cada indivíduo. 

O documento é denominado "passaporte" exatamente pelo controle de acesso que ex1 
autorizando o trânsito da população em locais públicos ou privados, tais quais teatros, cine, 
academias, shows e pontos turísticos, somente no caso de comprovação completa da imuniz2 
ou seja, a 1 ª e a 2ª dose ou a dose única. 

Deixando de lado as diretrizes político-ideológicas que regem o tema, é importante que se 
uma análise jurídica sobre a possibilidade de os Prefeitos Municipais condicionarem o acesso 
permanência no interior de estabelecimentos e locais de uso coletivo à comprovação do certifi, 
de imunização (físico ou digital através da plataforma Conecte SUS). 

Para melhor exame, é preciso retroceder ao início da pandemia, em abril de 2020, quan< 
Supremo Tribunal Federal, através da Ação Direta de Inconstitucionalidade ("ADI") n.0 6. 
endossou a competência dos Estados e Municípios para tomada de decisões voltadas à conte, 
da Pandemia de Covid19. 

Em verdade, o STF apenas confirmou o que está previsto na Constituição Federal: a competÉ 
comum dos entes federativos, quando se trata da promoção ao direito à vida e à saúde. Is1 
tanto a União, quanto os Estados e Municípios estão aptos a adotarem medidas e procedime 
em prol do bem-estar e existência digna da população. 

20/04/2022 12 
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Percebe-se, consequentemente, que o direito à saúde e à vida são citados pelos G1 
Municipais que adotam a medida mais rígida, como sendo os direitos fundamentais que 
prevalecer e que a justificam, por se tratar de uma garantia de todo e qualquer cidadã, 
própria coletividade, bem assim, exigível perante toda a Administração Pública. 

Nesta lógica, retornando para o corrente ano de 2021, diversos Municípios publicaram 
Decretos que condicionam a entrada em estabelecimentos de uso coletivo, público ou pri\, 
demonstração da efetivação da imunização, com as duas doses da vacinais ou~ dose~<ô ç; 
quando se trata de imunizantes com tal característica. Proc. 00 z; 

Rub. ~ 
Na cidade do Rio de Janeiro, por exemplo, o batizado "passaporte da vacina" pas~ 
circunstância necessária para o acesso e permanência dos munícipes e turistas, em ambier 
uso coletivo. Trata-se do Decreto Municipal n.0 49.335/2021, publicado em 27 de agosto de 
O Decreto fluminense, contudo, poucos dias após de comemorar o aniversário de um m 
derrubado pelo Desembargador Paulo Rangel, do Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro, em 
setembro. 

O Desembargador retromencionado, em sua deliberação, enunciou que a liberdade de circ 
estava sendo reprimida, dado que, de acordo com o Magistrado de 2º Grau, "a carte 
vacinação é um ato que estigmatiza as pessoas criando uma marca depreciativa e impedindc 
circularem pelas ruas livremente, com nítido objetivo de controle social". Não só. Norr 
certificado de vacinação como "ditadura sanitária". 

Decidido? Ainda não. O STF entra em cena novamente na reta final do segundo tempo, pro, 
pela Procuradoria Municipal do Rio de Janeiro, momento em que o Ministro Luiz Fux, em e 
prolatada no dia último dia 30 de setembro (Medida Cautelar na Suspensão de Tutela Provisé 
824) "determinou a suspensão de toda e qualquer decisão da justiça de primeiro e segunde 
que afaste a incidência das medidas restritivas prevista no decreto nº 49.335, de 26 de age 
2021, do prefeito do Rio de Janeiro." 

Em seu voto, o Ministro Relator manifestou que a predominância de interesses de 
examinada, uma vez que "o ato normativo municipal impugnado pela justiça do Rio de : 
revela fundamentação relacionada à necessidade de contenção da disseminação do ví1 
Covid-19 e à proteção do adequado funcionamento dos serviços de saúde". 

No recente juízo de ponderação, entendeu o Ministro Fux que, entre os direitos fundament 
divergência, a garantia à saúde e à vida devem prevalecer, ao passo que o interesse públi, 
face ao particular, neste caso, foi tido como mais relevante. 

Por isso, a autonomia municipal acabou por ser prestigiada, momento em que o Relat 
manifestou que as municipalidades "podem-e-devem editar normas que venham resg 
proteger, monitorar e conter o avanço da pandemia que atualmente já ceifou mais de 6 
vidas". 

Veja só: podem-e-devem. Ou seja, o "poder-dever" concedido aos gestores públicos não 
oferta apta à aceitação ou não. Trata-se, em verdade, de uma obrigatoriedade de ação 
dirigentes. 

20/04/2022 12: 
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Isto significa, resumidamente, que o Município, pelas decisões de seu administrador 
responsável pela aplicação da medida, observando, para tanto, os dados acerca da cont, 
vírus pela localidade, bem como os meios e os modos de organização da administração n 
Foi privilegiada, mais uma vez, a autonomia dos entes federativos (União, Estados, Municí~ 

É importante ressaltar que o poder mais próximo ao povo é, evidentemente, apto para ve 
providências cabíveis e oportunas à realidade da sua população, ao invés de qualquer ou 
que, caso abordasse as decisões da Prefeitura, acabaria por se intrometer inaprop~dam'3 6 ".:), 
atos do Poder Executivo Local. Proc. oe~? 

Rub. 
Respeitando a independência dos Municípios, recentemente, a 24ª Câmara Cível do TJJ 
liminar ao pedido de Habeas Corpus de um indivíduo contra a imposição de apresen 
passaporte de vacinação, após decreto do Prefeito Eduardo Paes. De acordo com o Desem 
Agostinho Teixeira, a providência da Prefeitura fluminense é conveniente para est 
imunização da população. 

Para mais, o Magistrado reverberou que, no que tange ao Decreto Municipal alvo de 
judicial, "inexiste violência ou coação à liberdade de locomoção do paciente, tampouco ilE 
ou abuso de poder que possa macular a exigência do 'passaporte de vacinação"'. Outrê 
ações similares tiveram o mesmo fim. 

Salienta-se, por oportuno, que as entidades especializadas, como a Fundação Oswa 
("Fiocruz"), recomendam o emprego do passaporte vacinai em todo o País, explicanc 
comprovante está lastreado em um dos pilares do Sistema Único de Saúde e da saúde p 
geral: "a proteção de uns depende da proteção de outros e de que não haverá saúde pai 
se não houver saúde para todos". 

Não é segredo para ninguém que a ponderação dos direitos fundamentais, presentes 
Magna de 1988, desde sua concepção, ocorre de maneira árdua e custosa. Não é diferen1 
pior - quando se trata do controle destas garantias em período raro e inédito, como ql 
pandemia do Coronavírus. 

Todavia, é importante compreender que o acolhimento à saúde da comunidade não 
concebido como ação exagerada ou desmedida, e vem sendo adotada em diversos paí 
para viagens nacionais ou internacionais ou para circulação interna, como a França, DiI 
Áustria, Eslovênia, Itália, Irlanda, e muitos outros. 

Até porque, quando se percebe a contínua diminuição de óbitos provenientes do vírus da 
em razão do aumento no número de vacinados - no Brasil e no mundo -, o dever de apre 
do tal "passaporte da vacina" se percebe como co_ndição ínfima. Mas não só! A exig 
apresentação da certidão ocorre, por certo em caráter excepcional e provisório. Calma! Ni 
sempre e devem ser retiradas tão logo os dados de transmissão retornem ao normal. 

Não se esquece, aqui, que a vacinação não pode ser forçada aos particulares, todavia, 
pessoa escolhe não se associar à campanha pela imunização, decide se submeter às rest 
circulações porventura determinadas. 
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Isso porque colocando na balança as liberdades individuais e as ameaças advindas d 
global, a proteção à coletividade prepondera. Afinal de contas, "ser-se livre não é fazer 
que queremos, mas querer-se aquilo que se pode': como disse Jean-Paul Sartre. 

Para mais informações sobre o poder-dever da União, Estados e Municípios com relação 
do "passaporte de vacinação" ou "passe verde" quando os dados de contágio assim r 
necessidade, bem como outras matérias acerca do Direito Municipal, acesse o Blog d 
Iuri Cavalcante Reis no site www.cavalcantereis.adv.br e deixe suas dúvidas nos comi 
através do e-mail iuri@cavalcantereis.adv.br. Artigo escrito em coautoria com a advogac 
de Oliveira Passos Correia, da equipe do Cavalcante Reis Advogados. 

(Instagram: @cavalcantereisadvs) Fls. 3G 3' 
P= °WJ? Rub. 

:lrlURI CAVALCANTE REIS 

Advogado, CEO do Cavalcante Reis Advogados e integrante da Comi: 
uristas do Senado Federal. 

Leia Também » 

GIJ 
cx::x:::) 
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SUSPENSÃO DOS DIREITOS POÚTlCOS: O QUE 
MUDA COM A DECISÃO DO MINISTRO GILMAR 
MENDES QUE RESTRINGIU AAPUCAÇÃO DA 
SANÇÃO? 
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IURI CAVALGANTE REIS. Foto: Arquivo Pessoal. 

Na última sexta-feira (01.10.2021), o Ministro Gilmar Mendes, do Supremo Tribunal Fed 
suspendeu parte da Lei de Improbidade Administrativa. Agora, apenas atos graves advindo 
agentes públicos ensejarão a suspensão dos direitos políticos - como a proibição de candidé 
em eleições ou assunção de determinados cargos públicos. A decisão tem efeitos para as elei 
de 2022. 

A modificação do trecho da legislação integra o projeto de alteração da Lei n.0 8.429/92 (Prc 
de Lei n.0 2505/21, antigo Projeto de Lei n.0 10887/18), aprovado pelo Senado Federal e objet 
discussão pela Câmara dos Deputados no último dia 06 de outubro de 2021, quaFts!-feira. Ago1..3 )O 
texto segue para sanção pelo Presidente da República, Jair Bolsonaro. Proc. ~ 

Rub~ .. ~ 
Contudo, antes de destrincharmos a alteração promovida pela decisão do Ministro do Sl 

importante que se entenda: o que, de fato, significa Improbidade Administrativa? De início, 1 

dizer que a improbidade é matéria que tramita na esfera cível, isto é, ao contrário do que gn 
parte da população pensa, não se trata de punição de caráter penal. 

A improbidade, em suma, envolve ações de agentes públicos que atentem contra a Administr, 
Pública, seja por enriquecimento ilícito do agente público, lesão ao erário ou conduta que viol 
princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. 

As modificações patrocinadas pelo Ministro Gilmar Mendes sugerem uma interpret 
constitucional à Lei de Improbidade Administrativa, de modo que o agente que praticar 
ímprobo de forma culposa, ainda que danifique o erário, não sofrerá a perda de seus din 
políticos. 

A decisão, que já produzirá efeitos nas eleições do ano que vem, é fruto de uma Ação Diret 
Inconstitucionalidade (''ADI'') ajuizada pelo Partido Socialista Brasileiro ("PSB"), a qual questio1 
a vigência dos regulamentos que preveem que, mesmo com a incidência de sanções penais, ci 
administrativas presentes em legislação específica, o causador da ação ímproba estará sujei 
suspensão de seus direitos políticos. 

A tese da legenda envolve, em resumo, que o emprego da penalização de suspensão de din 
políticos a todo e qualquer ato de improbidade administrativa - mesmo aqueles culposos - v, 
encontro com o estipulado na Constituição Cidadã, em razão da ofensa ao princípic 
proporcionalidade. 

Nesse sentido, o partido PSB expôs que somente ações realmente graves como, por exemplo, 
dolosos que ocasionem danos ao erário ou enriquecimento ilícito, são razoáveis como ca 
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passíveis de suspensão de direitos políticos. Quando da decisão, o Ministro Gilmar ~ 
enunciou que a Constituição da República instituiu a improbidade da mesma maneira < 

condenações penais transitadas em julgado. Isto é, os dois permitem a suspe:~~, 
políticos. Mas... Fls. 

Proc. o 
A abolição de liberdades deve ser exceção, uma vez que se traduz, em Jm\\· , ' · 
direitos fundamentais. Portando, utilizando como base a Lei Maior, as sanções atinentes a é 

improbidade administrativa devem ser empregadas na forma e gradação previstas em lei. 

O Ministro Gilmar segue o entendimento de que apenas punições mais gravosas importé 
sanções mais intensas. Deste modo, ao analisar as punições estabelecidas pela Lei de Impro 
Administrativa, questionou-se, durante o julgamento, se a pena de suspensão de direitos p 
para condutas culposas está, de fato, compatível com o princípio da proporcionalidade. 

Para ser proporcional, é necessário que a penalidade esteja em consonância com os pro/ 
buscados pela lei, de modo que deve existir harmonia entre a conduta e a sanção. Para o r-. 
Gilmar Mendes, a reprovabilidade de algumas condutas, quando analisadas à luz dos parâ 
constitucionais, não se mostra elevada a ponto de justificar a supressão de direitos políticos. 

Para mais, o Ministro defende que a legislação brasileira detém outros meios e modos tão e 
quanto e menos restritivos aos direitos fundamentais, para repreensão do agente público ql 
meramente com culpa e, por imprudência, negligência ou imperícia, acabou por af 
Administração Pública. Sejamos sinceros: atos culposos podem ser praticados por ql 
cidadão, ainda que na melhor das intenções, dado que o ser humano é imperfeito. Incluindc 
Esquecer-se de pagar um boleto por exemplo: quem nunca? 

Mesmo que alguns pensem que a decisão do Ministro Gilmar Mendes poderá estim 
cometimento de ilícitos, a determinação deve ser vista, por outro lado, como um avar 
proteção coletiva aos interesses individuais, posto que protege a cidadania e os direitos políti 
cada um dos 210 milhões de brasileiros, agentes de direitos fundamentais. 

Com efeito, a suspensão do trecho da lei importará em maior segurança para as eleições dE 
inibindo a cassação de candidaturas fundamentadas em atos sem intenção. Isso porque, ar 
modificação da norma, a improbidade administrativa poderia ser definida também como ql 
ato ou omissão, com ou sem desígnio, que descumpre os deveres de honestidade, imparcia 
legalidade e lealdade às instituições. 

O Relator do texto no Senado, Weverton Rocha (PDT-MA), por exemplo, argumenta 
legislação precisa desassociar o político que cometeu um crime e teve má-fé na açê 
vilipendiou o dinheiro público daquele que cometeu um equívoco por imperícia durante sua ç 
Com efeito, a nova compreensão do Ministro da Suprema Corte faz jus à vontade origim 
legislador. 

Cabe ponderar que a revogação da pena de supressão de direitos políticos dos a1 
improbidade administrativa culposos não sugere que tais delitos se extinguirão ou que nãc 
passíveis de sanção. O que se denota, a partir da nova compreensão, é que estes ilícito~ 
cuidados por outras normas jurídicas e não pela Lei de Improbidade Administrativa. 
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Na decisão, o Ministro Gilmar Mendes, sabiamente manifestou: "O Constituinte, diante do 
ditatorial, esmerou-se em assegurar e potencializar a plena participação política dos cidê 
exc,e_çõe: foram taxativamente abordadas, de modo que a regra seja o pleno exercíci°Ffº 3 "}-o2 
poht,cos. Proc. o®Lfll2 

Rub. ~ 
Considerável refletir sobre o apresentado, uma vez que a população no geral, ao c 

garantias sustentadas pelo judiciário, se esquece que os direitos adquiridos com a 
Constituição Federal, desde a retomada plena do processo democrático no País, prec 
conquistados diariamente. Todos. Sem exceção. 

Por isso, na decisão, sublinhou-se que a Constituição se esforça para asseverar 
participação dos cidadãos na política, motivo pelo qual a prerrogativa não pode ser pro 
condutas puramente acidentais: "Independentemente do tempo de suspensão dos 
políticos, a mera aplicação dessa penalidade, a depender da natureza do ato enquadrado, 
excessiva ou desproporcional". 

Integrando o rol das garantias fundamentais, foi determinado que os direitos políticos p< 
suspensos apenas excepcionalmente, por ações graves e condutas dolosas, sem que se 
categoricamente qualquer imprecisão administrativa. 
Ainda quando um único direito fundamental é açoitado, todos os demais também o são. 

não por acaso, já havia, há muito, enunciado: "Todos os homens têm iguais direitos à libE 
sua prosperidade e à proteção das leis.". 

Para mais informações sobre a Lei de Improbidade Administrativa e eventuais e~ 
defensivas, acesse o Blog do Colunista Iuri Cavalcante Reis no site www.cavalcantereis 
deixe suas dúvidas nos comentários ou através do e-mail iuri@cavalcantereis.adv.br. Arti~ 
em coautoria com a advogada Thaynná de Oliveira Passos Correia, da equipe do Cavalc; 
Advogados (Instagram @Cavalcantereisadvs ). 

IURI CAVALCANTE REIS 
É advogado, CEO do Cavalcante Reis Advogados e integrante da Comissão de Juristas de 
Federal criada para consolidar a proposta do novo Código Comercial. Mestrando em Dire 
Econômico pelo Instituto Brasiliense de Direito Público (IDP/Brasília) e Master of Laws e, 
Empresarial pela Fundação Getúlio Vargas (FGV /RJ). É autor de livros, pareceres e artigos: 

JURI CAVALCANTE REIS 

,__ Advogado, CEO do Cavalcante Reis Advogados e integrante da Comiss, 
uristas do Senado Federal. 

Leia Também » 
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IURI CAVALGANTE REIS. Foto: Arquivo Pessoal. 

O Conselho Nacional de Justiça ("CNJ") foi criado pela Emenda Constitucional nº 45, de 201 
instalado em 14 de junho de 2005, nos termos do art. 103-B da Constituição Federal. Trata-s 
um órgão do Poder Judiciário com sede em Brasília/DF e atuação em todo o território nacional. 

Nesse desiderato de aperfeiçoar o trabalho do sistema judiciário brasileiro, o CNJ determinou 
juízes atuantes em demandas tributárias devem, sempre que possível, procurar o resul 
consensual da demanda, incentivando a negociação, o ajustamento ou a transação tributária. 

Na orientação, que compõe o ato normativo aprovado na 95ª sessão virtual, o referido Com: 
Nacional recomenda, ainda, que os magistrados fomentem, além das soluções obtidas 
consenso, a utilização de arbitragem para a resolução das lides, aplicand9f§.e, para tantc 31't 
dispositivos do Código de Processo Civil (''CPC"). Proc. ü~:Z 

Rub. --..:r:?2! ........ -;--­
Na ocasião, evidenciou-se a existência de 26,8 milhões de execuções fiscais tramitando n 
Judiciário, com taxa de congestionamento de 87,3%. Em uma breve analogia, é como se fossE 
grande engarrafamento de uma metrópole como São Paulo. Ou pior. 

Por isso mesmo, as audiências de conciliação, previstas no CPC, devem ser realizadas tam 
quando a lide envolve questões tributárias, excluindo-se a obrigatoriedade somente em hipótes 
a Administração Pública evidenciar a impossibilidade legal de um eventual arranjo. 

Não só. Agora, é perfeitamente cabível que os Juízes e Desembargadores proponham aos TribL 
a especialização de Varas com aptidão exclusiva para processar e julgar ações que contestê 
cobrança de tributos. Isso tudo com o intuito de acelerar a tramitação dos autos. 

Os magistrados, do mesmo modo, possuem a incumbência de estimular o empresário e a em~ 
com recuperação judicial em curso a submeter-se à proposta de transação relativa a créi 
inscritos em dívida ativa da União ou de outros entes. Mas em que, de fato, consiste a trans, 
tributária? 

Comecemos do começo: transação, em suma, deduz um pacto entre duas partes, enquanto ar 
ambrem mão de algum ponto específico para, então, concluírem uma questão ou confronto. N 
sentido, a transação tributária pode ser percebida como uma combinação entre contribuin 
tributante, visando a extinção das dívidas do primeiro. 

O acordo é visto como uma luz no fim do túnel para que o devedor, finalmente, consiga regula 
suas operações, resguardando-se de impactos na certidão negativa e de possível bloquei< 
bens. 

Muito embora, pelo buchicho que tem gerado nos últimos meses, pareça um inst 
revolucionário, a transação tributária não é novidade, porquanto a previsão legal consta no Cá 
Tributário Nacional ("CTN'') desde 25 de outubro de 1966. 
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Contudo, é fato que o dispositivo, até pouco tempo, apenas preenchia o Código, sequer 
utilizado ou, ainda, se empregado, manipulado de forma genérica, indistintamente às p 
jurídicas e físicas, sem considerar a capacidade de pagamento e endividamento de cada um. 

Apenas a partir da edição da Medida Provisória n.0 899 de 16 de outubro de 2019, < 

converteu na Lei n.0 13.988, de 14 de abril de 2020, foi dado aplicabilidade ao regulament 
prevê benefícios como, por exemplo, a extinção do crédito tributário, o parcelamento da 
descontos no valor total, extensão do prazo de pagamento e entrada com valor reduzido. 

Prestou atenção nas datas? Isso mesmo! Muito embora a grande maioria acredite que o ir 
tenha surgido a partir da pandemia de Covid-19, a norma foi proposta antes da chegada d 
ao território nacional. Porém, não há hesitação em expressar: a regra foi extremé 
providencial, tendo em vista que o Coronavírus atingiu sobremaneira as rw.ssoas - físi,~)5 
jurídicas - em todos os âmbitos. O campo econômico não ficou de fora. Proc. oe,y I Z.<2 

Rub. ~ 
A legislação enuncia três situações para a aplicabilidade da transação tributária. Prim~1 
regulamentação se dedica aos débitos inscritos em dívida ativa da União que sejam rep 
como irrecuperáveis ou de difícil recuperação. Posteriormente, há outra modalidade, destina 
créditos tributários com relevante e disseminada controvérsia jurídica, isto é, em conflito judi 

Por último, é possível perceber a modalidade que incorpora os débitos em discussão admini~ 
junto à Receita Federal que não tenham figurado como objeto de ação judicial - incluindo 
pequeno valor, ou seja, aqueles que, na data da aderência à lei, não sejam superiores a se 
salários-mínimos. 

Importante ressaltar: ainda estão disponíveis numerosas perspectivas de acordos de trai 
hábeis para desconto ou parcelamentos, junto à Procuradoria Geral da Fazenda Nacional ("I 
e, outrossim, na Receita Federal. Nesta última, por exemplo, o Edital de Transação por Ade~ 
01, de 24 de junho de 2021, possui prazo previsto para até o dia 30 deste mês. 

O edital abrange tanto pessoas físicas quanto jurídicas e abarca débitos intitulados co 
"pequeno valor" (aqueles já mencionados, de montante igual ou menor a sessenta Sé 

mínimos). As dívidas - englobando o montante de entrada - poderão ser parceladas E 

sessenta vezes e, não se olvida, ainda, que o desconto é capaz de chegar a 50% da cifra toté 

Mas desconto não é a única prerrogativa, uma vez que prevê, ainda, o diferimento ou morat, 
pagamento, flexibilização das regras de aceitação, avaliação, substituição e liberação de gar 
utilização de créditos líquidos e certos do contribuinte em desfavor da União e de prec 
próprios ou de terceiros para amortização do saldo devedor, escalonamento nas prestaçé 
parcelamento e flexibilização das regras para penhora ou alienação de bens. 

No âmbito da PGFN, há a previsão de incontáveis modalidades de parcelamentos, cada u, 
seu respectivo regulamento e estruturação junto à plataforma do sistema batizado de "Regu 
É o caso, por exemplo, da transação individual, que indica, no processo de negociação, a ap 
de muitos benefícios a partir do perfil do contribuinte. 

Em ambas as hipóteses, o atraso na liquidação de três ou mais prestações - vencidas no últi 
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útil de cada mês - sejam consecutivas ou alternadas, enseja a rescisão do parcelam 
prosseguimento da cobrança no valor integral. 

A anulação do acordo ocorre, igualmente, mediante o (i) descumprimento das condições/e 
das obrigações previstas nas portarias de regência ou dos compromissos assumidos 
constatação, pela PGFN, de ato tendente ao esvaziamento patrimonial do devedor como · 
fraudar o cumprimento da transação, ainda que realizado anteriormente a sua celebraç~ 
decretação de falência ou de extinção, pela liquidação, da pessoa jurídica transigente; (iv) 
inobservância de quaisquer disposições previstas na lei de regência da transação. 

No que tange a estes considerados "maus pagadores" com benefício devidamente rev• 
vedada, pelo prazo de dois anos contados da data de cancelamento do pacto, a celebraçãc3 1G 
transação, ainda que referente à débitos distintos. ~ 0 0 / Z.? 

Observa-se, consequentemente, que Lei n.0 13.988/2020, além de surg'Wb.e~ 
oportuno, possui o espírito nobre, na medida em que a transação tributária objetiva vi, 
superação da situação transitória de crise econômico-financeira das micro e pequenas e 
estimulando o incremento do ambiente de negócio destas corporações, garantindo a s, 
jurídica e redução dos litígios processuais. 

No entanto, é importante ressaltar que, apesar de a regulamentação demonstrar especia 
com as micro e pequenas empresas, a transação tributária é capaz de alcançar empreen 
de todos os portes. Sim! Qualquer empresa pode ser beneficiada pela norma. 

Ah! Os descontos não ficam restritos aos 50% já mencionados. Estas micro e pequenas E 

poderão ter abatimentos de até 70% e parcelamento em até cento e quarenta e cinco v1 
exemplo. É o caso, também, de empresas em recuperação judicial, das que ainda estejar 
fase inicial, das Santas Casas, das Instituições de Ensino e das pessoas físicas. 

Nota-se, portanto, que qualquer contribuinte que possua débitos de tributos federais -
Simples Nacional - pode ser beneficiado pelo instituto, com distintas formas e direitos, a 
perfil de cada devedor. Entretanto, em uma coisa todas as modalidades se assemelham: o 
parcela não poderá ser inferior a cem reais. 

De acordo com o rating haverá diferentes descontos sobre juros e multas incidentes 
débitos transacionados, sendo que quanto pior o rating maior será o desconto aplicado. A 
leva em conta critérios como: (i) a existência de garantias válidas; (ii) histórico de pagarr 
proponente; (iii) tempo de inscrição dos débitos em dívida ativa; (iv) capacidade de solv 
perspectiva de êxito do Estado na demanda incluída na proposta; bem como o (vi) 
cobrança judicial das dívidas incluídas na proposta, competindo ao Subprocurador ' 
Contencioso Tributário-Fiscal disciplinar a aplicação dos referidos critérios para fins de apu 
rating. 

Constata-se, consequentemente, que a Lei n° 13.988/2020, apesar de apenas ter 
dispositivo previsto desde 1966, simboliza uma inovação que chega em boa hora - levanc 
consideração o mau momento dos empreendimentos nacionais - uma vez que o 
recebimento de recursos por parte do Estado, flexibiliza o formato de quitação de débito 
Receita Federal e à Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, além de privilegiar a chamad; 
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multi portas". 

O instituto, por certo, tem o condão de ser "revolucionário'~ contudo, ainda caminh 
lentos. Em julho deste ano, 2021, o estado de São Paulo - a maior metrópole brasilei1 
seu primeiro acordo de transação tributária individual. 

O ajuste foi firmado pela Procuradoria Geral do Estado com uma pessoa jurídica d 
eletrônicos e suprimentos de informática. O acerto de contas - dessa vez utilizando a 
em sua literalidade - proporcionou um desconto de 13 milhões à empresa, além de 
processuais em execuções fiscais e ação penal em curso. Vale lembrar que o parcelé " 
pagamento do débito tributário trarão benefícios também na seara criminal na hiilfs. *~ 
Ministério Público ter oferecido a denúncia e instaurado a persecução penal. Proc. 4, l 

Rub. 
Com efeito, a concretização da transação se mostrou "um verdadeiro ganhaganha ent1 
devedores". Afinal de contas, "pequenas oportunidades são, muitas vezes, o começo 
empreendimentos" ou, pelo menos, a continuidade deles. Em época de crise no ar 
negócios, a efetivação de um acordo tributário pode ser tida como o mais rentável dos ll 

Para mais informações sobre a solução consensual de conflitos tributários e as foi 
efetivar a transação tributária, acesse o Blog do Colunista Iuri Cavalcante Re 
www.cavalcantereis.adv.br e deixe suas dúvidas nos comentários ou através 
iuri@cavalcantereis.adv.br. Artigo escrito em coautoria com a advogada Thaynná de Oliv 
Correia, da equipe do Cavalcante Reis Advogados. (Instagram @Cavalcantereisadvs). 

IURI CAVALCANTE REIS 
É advogado, CEO do Cavalcante Reis Advogados e integrante da Comissão de Juristas 
Federal criada para consolidar a proposta do novo Código Comercial. Mestrando em D 
Econômico pelo Instituto Brasiliense de Direito Público (IDP/Brasília) e Master of Laws 
Empresarial pela Fundação Getúlio Vargas (FGV/RJ). É autor de livros, pareceres e artigc 

,,:· IURI CAVALCANTE REIS 

L Advogado, CEO do Cavalcante Reis Advogados e integrante da Comi: 
uristas do Senado Federal. 
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Resumo: Com base na análise de decisões emanadas no Brasil e na 

Itália, este artigo objetiva compreender como as práticas judiciais dos 

dois países percebem o crime organizado. Inicialmente aborda-se o 

conceito de crime organizado, considerando a fluidez e multiplicidade 

de definições existentes; em seguida apresenta-se a análise qualitativa 

de decisões proferidas nos dois países. Para a construção de um modelo 

comparativo, as sentenças foram submetidas a um questionário e as res­

postas, confrontadas. O estudo mostra convergências entre as práticas 

das organizações criminosas no Brasil e na Itália, sobretudo em relação à 

cooptação de agentes estatais, extensão territorial dos ilícitos e presença 

de uma estrutura organizacional robusta. 

Palavras-chave: Crime organizado. Cultura jurídica. Prática judicial. 

Análise de decisões. 

Organized crime in Brazil and ltaly: decision analysis 

Abstract: This article aims to understand how judicial practices in Brazil 

and Italy perceive organized crime, based on the analysis of decisions 

made in the both countries. Initially, the concept of organized crime was 

treated, considering the multiplicity of existing definitions. Subsequently, 

a qualitative research was carried out, analyzing decisions made in both 

countries, seeking their meaning for the construction of a comparative 

analysis that took into account the cultural aspects present. The sentences 

were submitted to a questionnaire and, later, the answers obtained were 

compared. Thus, the treatment of organized crime in both countries 

was treated from the perspective of judicial practice. The comparison 

between the models showed convergences between what is practiced 

by organizations in Brazil and Italy, especially in the co-option of state 
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agents, territorial extension of the illicit and the presence of a robust 

organizational structure for the practice of crimes. 

Keywords: Organized crime. Legal culture. Judicial practice. Decision 

analysis. 

1 Introdução 
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A atividade das organizações criminosas é um dos grandes problemas 

de segurança e ordem pública enfrentados atualmente pelos Estados na­

cionais. A estrutura complexa desses empreendimentos, seu caráter muitas 

vezes transnacional, a movimentação de vultosos recursos financeiros, 

o uso da violência e a corrupção de agentes públicos desafiam a lógica 

tradicional de repressão à criminalidade. O satisfatório enfrentamento 

da questão impõe novos modelos de produção legislativa e de atuação 

do sistema de justiça criminal. 

As organizações criminosas afetam diretamente a capacidade de ma­

nutenção da ordem pelo Estado. No Brasil, em algumas áreas desafiam 

inclusive o monopólio do uso legítimo da força ( tráfico de drogas, milícias 

e máfia, por exemplo) e, na Itália, ficaram enraizadas no próprio Estado 

durante boa parte do século XX. 

Há muito que se tenta delimitar com maior precisão o conceito de 

organização criminosa e os fatos típicos relacionados à sua operaciona­

lização. Paralelamente, os poderes legislativos e judiciários dos países 

têm-se empenhado na busca - nem sempre bem sucedida- de respostas 

mais efetivas ao problema. 

O objetivo do presente artigo é compreender, sob uma perspectiva 

sociojurídica, o modo como as Cortes brasileira e italiana dimensionam o 

fenômeno do crime organizado, tendo em vista casos concretos e decisões 

judiciais. Justamente porque reproduz o modelo de resposta estatal à crimi­

nalidade organizada, a decisão judicial é um importante campo de observa­

ção e análise do fenômeno: mostra como o Judiciário valora os fatos, como 

reconstrói a história da organização em questão e sobretudo como pune. 

Entretanto, também demonstra como essa atuação pode ser insuficiente, 

já que é eminentemente retrospectiva e muitas vezes pouco articulada com 

outras formas de enfrentamento. Justifica este trabalho a premissa de que 

a construção de modelos comparativos para o enfrentamento do crime 

organizado - fenômeno global- e de bases observáveis sobre sistemas di­

versos auxiliará no estabelecimento de respostas mais efetivas ao problema. 
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Usando metodologia qualitativa, o artigo 

analisa duas decisões judiciais sobre o crime 

organizado - uma brasileira, outra italiana - e 

discute os elementos característicos das orga­

nizações criminosas presentes nessas senten­

ças. Divide-se em quatro seções: o conceito de 

crime organizado, a metodologia de trabalho, 

as decisões italiana e brasileira sobre o crime 

organizado e a comparação dessas decisões. Ao 

final, sintetizam-se as discussões desenvolvidas, 

apresentam-se conclusões e questionamentos 

futuros. 

2 O crime organizado 

O crime organizado tem sido analisado sob 

diversos ângulos por distintos ramos das ciên­

cias, como a Criminologia, o Direito Penal e 

Processual, a Economia e a Sociologia. Não se 

trata aqui de revisar a literatura sobre o tema, 

mas de ressaltar um aspecto importante do obje­

to de estudo: sua complexidade e multiplicidade. 

A fluidez do fenômeno se reflete, por exemplo, 

no entendimento do crime organizado como 

"qualquer forma de conspiração criminosa ativa 

por um período de tempo não especificado" 

(CAMPANA; VARESE, 2018, p. 1.381, tradução 

nossa). Definições como essa, que oferecem 

grande espaço interpretativo e possibilidade de 

inserção das mais diversas situações, são fun­

cionais para os agentes do sistema de justiça 

criminal, mas não satisfatórias para os analistas, 

razão pela qual diversas categorias e subcate­

gorias foram criadas para analisar o fenômeno 

(CAMPANA; VARESE, 2018, p. 1.381). 

Atividades como produção e tráfico de dro­

gas, fraudes em contratos públicos, extorsão, 

tráfico de pessoas, comércio ilegal de armas têm 

sido inseridas na categoria de crime organizado. 

Há também o nexo entre o crime organizado e 

o terrorismo. Potencializado a partir do século 
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XX, sua incidência no mundo contemporâneo 

e o destaque nos meios de comunicação por 

meio do jornalismo ou da ficção contribuem 

para difundir uma visão genérica do fenômeno. 

Varese (2010, p. 11} registrou mais de 150 

definições de crime organizado na literatura 

especializada sobre o tema. Um exemplo dessa 

multiplicidade pode ser observado na definição 

legal utilizada pela Alemanha e pela Itália. No 

primeiro caso, o crime organizado é caracteriza -

do como a prática criminal estabelecida por duas 

ou mais pessoas; no segundo, como a associação 

de tipo mafioso (NEUMANN; ELSENBROICH, 

2016, p. 2). 

Contudo, com base nos conceitos elaborados 

tanto pela academia quanto pelo senso comum, 

é possível identificar elementos que distinguem 

o crime organizado do crime convencional. O 

primeiro deles é o fato de não ser uma emprei­

tada exclusivamente individual e exigir uma 

estrutura organizacional complexa para atingir 

seus objetivos. Essa característica é comum a 

boa parte das definições da literatura, como 

também da legislação construída para conter 

sua incidência. 

Campana e Varese (2018, p. 1.383) desta­

cam outro aspecto: a questão da governança. O 

crime organizado tem a pretensão de controlar 

de modo ilegal a produção de algum bem ou 

commodity em determinada área. Esse modus 

operandi gera conflitos com as instituições esta­

tais e outros grupos criminosos. Em muitos casos 

a violência é utilizada para resolver tais confli­

tos, especialmente entre as organizações que 

atuam à margem da lei. Ao tratar desse ponto, 

Abadinsky (c2010, p. 1) reforça o caráter anár­

quico e perigoso do mundo do crime. Em um 

cenário hobbesiano, a filiação a uma organização 

criminosa confere status a seu integrante. Ele 

não é um "lobo solitário': mas alguém inserido 

numa rede capaz de abrir novas oportunidades 

de ganho e reduzir os riscos inerentes à atividade 
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criminosa. No mundo das organizações crimino­

sas é necessário delimitar e controlar territórios 

e espaços por meio de ameaças e da força, ou 

seja, deve existir não só um sistema de emissão 

de ordens, como também os beneficiários dessa 

estrutura informal de comando (CAMPANA; 

VARESE, 2018, p. 1.383). 

Os primeiros estudos sobre o crime organi­

zado já observavam a existência de atividades 

criminosas baseadas em ações coordenadas. Na 

década de 1960, a administração do presidente 

Lyndon Johnson (1963-1969) esforçou-se para 

provar a existência da Máfia, La Cosa Nostra ou 

Sindicato destinada a explorar de modo orga­

nizado atividades ilegais nas principais cidades 

dos EUA (VARESE, 2010). Naquele contexto, a 

transmissão pela televisão do depoimento de 

Joe Valachi, "soldado'' da organização, perante 

um comitê do Senado foi central para o con­

vencimento da opinião pública a respeito da 

existência da máfia composta de estrangeiros 

de origem italiana. O depoimento esclareceu 

que suas operações e o modo de ação eram 

profundamente estruturados e organizados. 

Cressey (1969, p. 319), consultor da Comissão 

Presidencial de Crime Organizado, afirmou ser 

o crime organizado o cometido por alguém ocu­

pando determinada posição em uma estrutura 

hierárquica voltada a atividades ilícitas. Desde 

então, a dimensão das organizações criminosas 

ampliou-se e seu impacto passou a ser obser­

vado globalmente, o que estimulou a discussão 

sobre a sua natureza e os modos de promover 

sua contenção. 

O debate envolvendo questões jurídicas e 

políticas entre diversos países culminou na de­

liberação da Organização das Nações Unidas 

(ONU), em 1998, de estabelecer uma convenção 

específica sobre o crime organizado. Assim, 

surgiu a Convenção de Palermo, ratificada pela 

Assembleia Geral da ONU em 15/11/2000, com 

a finalidade de definir parâmetros legais para 
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a atuação dos Estados na contenção do crime 

organizado1
• A Convenção trouxe uma definição 

do que seria "grupo criminoso organizado': com 

as insuficiências conceituais inerentes a um tema 

tão espinhoso2
: 

Artigo 2 - Terminologia 

Para efeitos da presente Convenção, enten­
de-se por: 

a) "Grupo criminoso organizado" - grupo 
estruturado de três ou mais pessoas, existente 
há algum tempo e atuando concertadamente 
com o propósito de cometer uma ou mais 
infrações graves ou enunciadas na presente 
Convenção, com a intenção de obter, direta 
ou indiretamente, um benefício econômi­
co ou outro benefício material (UNITED 
NATIONS, 2004, p. 5, tradução nossa). 

Essa definição fluida desconsidera outros 

elementos, como o modelo das organizações 

(ATUESTA; PÉREZ-DÁVILA, 2018, p. 238), 

a natureza de sua ação econômica e a inserção 

em negócios formais (DUGATO; FAVARIN; 

GIOMMONI, 2015, p. 945). Abadinsky (c2010, 

p. 2) considera também a violência instrumental 

como fator essencial na definição de crime orga­

nizado, pois as organizações frequentemente a 

utilizam para atingir seus objetivos - entre eles, o 

monopólio em negócios específicos e o controle 

de territórios (RICCIO; SKOGAN, 2018). 

Naylor (2002, p. 15) define organização 

criminosa como uma associação permanente 

1 O Brasil ratificou a Convenção em 12/3/2001 (BRASIL, 
2004a). Ela é composta de três protocolos específicos: 1 -
protocolo relativo à prevenção, repressão e punição do tráfico 
de pessoas, em especial mulheres e crianças; 2 - protocolo 
relativo ao combate ao tráfico de migrantes por via terres­
tre, marítima e aérea; 3 - protocolo contra a fabricação e o 
tráfico ilícito de armas de fogo, suas peças e componentes e 
munições. Os Estados que ratificaram a convenção compro­
meteram-se a incorporar em seus ordenamentos jurídicos 
essas orientações (UNITED NATIONS, 2004). 

2 Convenção das Nações Unidas contra o Crime Or­
ganizado Transnacional, adotada em Nova Iorque, em 
15/11/2000. 



estruturada como uma "empresa" que, sem necessariamente empregar 

extorsão ou corrupção, tem ao menos um objetivo ilícito entre seus inten­

tos principais. Nessa perspectiva, teria divisão de tarefas e especialidades, 

posições de hierarquia, rotinas de planejamento e execução. Segundo o 

autor, algumas organizações podem não usar a violência como principal 

fator de intimidação, mas informações ou mesmo "proteção' contra a 

própria organização. 

A primeira diferenciação entre crime convencional e organizado me­

rece ser destacada: a mera associação para o cometimento de ilícito não 

define uma organização criminosa, mas sua continuidade e organicidade. 

Não basta a associação e o planejamento para uma ação momentânea 

visando à prática de um ato isolado. Naylor (2002, p. 16) aponta uma outra 

distinção entre o crime comum e o organizado: a ambição. A organização 

criminosa resulta de decisão racional de obter altas taxas de retomo em 

empreitadas criminosas em curto espaço de tempo. 

É relevante a compreensão de que nenhum conceito é isento deva­

lores, sendo o de crime organizado também fortemente influenciado, 

sobretudo em sua gênese, por fatores como a aversão ao diferente e a 

xenofobia. Apesar das dificuldades de conceituação, o fenômeno do 

crime organizado é uma realidade concreta geradora de impactos ne­

gativos em distintas esferas, como as das instituições governamentais, 

do mundo empresarial e da população socialmente vulnerável. Não se 

pode perder de vista a existência de grupos que fogem às características 

da empreitada criminosa comum pela complexidade de suas ações, pelo 

montante de recursos envolvidos nas operações ou pela estruturação de 

redes de alcance global (PEREIRA, 2015, p. 88). 

A Convenção de Palermo (UNITED NATIONS, 2004) reforçou a 

preocupação com o tema em nível internacional. A resposta dos Estados 

ao crime organizado foi o desenvolvimento de legislação específica para 

combatê-lo e a atuação de organismos de controle, como as polícias, os 

órgãos de fiscalização tributária e as promotorias de justiça. A resultante 

dessa ação é a sentença judicial, decisão proferida pelo Poder Judiciário, 

que aplica a lei em casos concretos e pode condenar o acusado a cumprir 

pena privativa de liberdade no sistema prisional ou determinar a perda 

de seus ativos econômicos. 

A sentença judicial é um momento importante do processo, pois 

mobiliza elementos jurídicos e administrativos para a consecução de um 

fim. É, portanto, instrumento essencial para a compreensão do modo 

como é construída a resposta do sistema de justiça criminal ao impacto 

do crime organizado, especialmente em relação às suas características 

intrínsecas, como a estrutura hierárquica, a movimentação de recursos 

econômicos, a infiltração em organismos de Estado, da sociedade civil e 
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o uso da violência. Tais características impõem um nível de ação estatal 

distinto do exigido pelo crime individualizado e de baixa complexida­

de, pois envolve a disponibilização de recursos humanos e financeiros 

de instituições como a polícia, as agências de fiscalização tributária, o 

Ministério Público e o Judiciário. 

Por resultar de uma complexa interação de instituições do sistema 

de justiça criminal, a análise da sentença judicial permite compreender 

a capacidade de ação do sistema judicial de um país específico e tam­

bém inferir como a cultura profissional responde aos problemas postos. 

Serve também a estudos comparativos que possibilitam observar como 

institutos jurídicos semelhantes são mobilizados em contextos distintos. 

Assim, permite individualizar e compreender os nexos entre as definições 

sociais e normativas de um fenômeno jurídico - no caso, a modalidade 

de aplicação das normas penais e processuais relativas à criminalidade 

organizada (GIURA, 2015). 

O presente artigo analisa comparativamente sentenças relativas ao 

crime organizado no Brasil e na Itália. Dada a influência italiana na recente 

legislação brasileira de combate às organizações criminosas, essa análise 

pode fornecer elementos importantes para a compreensão da capaci­

dade de reação do sistema de justiça criminal de ambos os países a um 

fenômeno globalmente articulado e responder à seguinte pergunta: quais 

são os elementos comuns nas respostas institucionais sobre organizações 

criminosas nas sentenças penais brasileiras e italianas? 

3 Metodologia 

Para compreender a particularidade do objeto estudado, foi realizada 

uma pesquisa empírica baseada em metodologia qualitativa. Sua natu­

reza interpretativa busca relevar elementos de determinado fenômeno 

social e compreendê-lo com base em seus termos. O método também é 

apropriado para estabelecer comparações e associações entre fenômenos 

que se relacionam. As estratégias metodológicas <la pesquisa qualitati­

va incorporam elementos como entrevistas, análises textuais e visuais 

(DENZIN; LINCOLN, cl998, p. 3). A análise dos dados é fundamentada 

numa teoria previamente estabelecida ou pode fornecer elementos a uma 

nova formulação teórica. Desse modo, o exame do fenômeno estudado 

permite a compreensão de suas características intrínsecas em vez de 

promover generalizações (ALASUUTARI, 1996). 

No caso deste estudo, a pesquisa qualitativa tem por objetivo a com­

preensão das práticas judiciais brasileiras e italianas relativamente às 

organizações criminosas. Por meio da comparação de sentenças penais, 
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serão identificados os elementos comuns e tra­

çado um paralelo entre os dois países, sem a 

pretensão de generalização. 

Dada a natureza comparativa do trabalho, 
é importante ressaltar as especificidades do 

conceito de sentença nos modelos brasileiro e 

italiano de conclusão da ação penal. No Brasil, o 

art. 381 do Código de Processo Penal (CPP) de­

fine os elementos que compõem a sentença3
; na 

Itália, é o art. 525 do Codice di Procedura Penale4. 

Esses instrumentos põem termo ao processo em 

primeiro grau. Contudo, tanto em relação ao 

Brasil quanto à Itália, a análise não será centrada 

nesse viés. O termo utilizado por Giura (2015) 

não considera a sentenza uma decisão conde­

natória ou absolutória, em sentido estritamente 

jurídico. A perspectiva sociojurídica considera 

fundamental a definição da estrutura do proces­

so pelas leis, mas vai além ao incorporar como 

objeto de análise o seu uso pelos operadores do 

Direito, isto é, as normas jurídicas que definem o 

procedimento e o processo estabelecem o espaço 

para a construção da decisão do magistrado. Essa 

estrutura fornece as condições de possibilidade 

de decisão (GIURA, 2015, p. 25). 

No Brasil, a decisão do juiz de primeiro grau 

é chamada sentença; a dos órgãos colegiados, 

acórdão. Na análise de Giura, o termo sentenza 

pode ser usado para descrever qualquer pro-

3 "Art. 381. A sentença conterá: 1- os nomes das partes 
ou, quando não possível, as indicações necessárias para 
identificá-las; II - a exposição sucinta da acusação e da 
defesa; Ili - a indicação dos motivos de fato e de direito em 
que se fundar a decisão; IV - a indicação dos artigos de lei 
aplicados; V - o dispositivo; VI - a data e a assinatura do 
juiz" (BRASIL, [2019b]). 

4 Art. 525: "l. La sentenza e deliberata subito dopo la 
chiusura dei dibattimento. 2. Alia deliberazione concorrono, 
a pena di nullità assoluta, gli stessi giudici che hanno 
partecipato ai dibattimento. Se alia deliberazione devemo 
concorrere i giudici supplenti in sostituzione dei titolari 
impedi ti, i provvedimenti già emessi conservano efficacia se 
non sono espressamente revocati. 3. Salvo quanto previsto 
dall'articolo 528, la deliberazione non puo essere sospesa 
se non in caso di assoluta impossibilità. La sospensione e 
disposta dai presidente con ordinanzâ' (ITALIA, [2020 ]). 
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cedimento de caráter decisório, englobando 

manifestações de outros graus de jurisdição que 

podem ter outro nome. Aqui, o termo sentenza 

será traduzido livremente como sentença e utili­

zado na perspectiva sociojurídica. Por meio da 

investigação empírica do processo penal centra­

da na sentença ou julgamento final, é possível 

reconstruir de maneira cientificamente confiável 

uma parte significativa da prática jurisprudencial 

na área penal. 

A reconstrução do sentido por meio da sen­

tença deriva do fato de ela ser um documento 

altamente estruturado, tanto no plano linguístico 

quanto institucional. Por meio da interpretação 

das decisões, é possível identificar seus diversos 

atores e componentes, em razão de esse docu­

mento legal constituir-se por meio da dialética 

entre os operadores do Direito, cujas alegações 

são reinterpretadas e sintetizadas pelo magistra­

do. Como resultante desse processo, a sentença 

é documento institucional que, fundamentado 

na lei e motivado pelo juiz, produz efeitos jurí­

dicos. O objeto de estudo é a compreensão desse 

processo dialético. 

Para analisar o processo decisório no Brasil 

e na Itália, foram selecionadas sentenças de cri­

me organizado no banco de dados da Sicília e 

sentenças sobre o mesmo tema em outra base 

organizada no Brasil. 

A decisão italiana selecionada foi a Sentenza 

n. 2.674/00 (ITALIA, 2000), prolatada pelo 

Tribunal de Palermo, na qual estão presentes os 

componentes legais do texto de um julgamento 

conforme a estrutura normativa exigida pela 

legislação italiana. Nos termos do art. 426 do 

Codice di Procedura Penale5, deverão constar nas 

5 Codice di Procedura Pen ale: "Art. 426. Requisiti 
della sentenza. 1. La sentenza contiene: a) l'intestazione 
«in nome dei popolo italiano» e l'indicazione dell'autorità 
che I'ha pronunciata; b) le generalità dell'imputato o le 
altre indicazioni personali che valgono a identificarlo e 
le generalità deli e altre parti private; c) l'imputazione; 
d) lesposizione sommaria dei motivi <li fatto e <li diritto su 
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sentenças: o título em nome do povo italiano e a 

indicação da autoridade que proferiu a sentença; 

a identidade ou outras informações pessoais 

valiosas para a identificação do réu; a imputa­

ção; um resumo dos fundamentos de fato e de 

direito em que se baseia a decisão; o dispositivo, 

indicando os artigos da lei aplicada; a data e a 

assinatura do juiz. Todos os requisitos enumera­

dos foram preenchidos na decisão selecionada. 

A decisão brasileira6 escolhida para aná­

lise foi a de nº- 0013850-56.2005.4.03.6102/SP 

(BRASIL, 2017), julgada pelo Tribunal Regional 

Federal (TRF) da 3ª Região em 2017. A sele­

ção foi feita com base nos seguintes critérios: 

(1) publicação posterior a 2014, em virtude 

de a promulgação da Lei nº- 12.850 (nova Lei 

das Organizações Criminosas) ter ocorrido 

em 2/8/2013 (BRASIL, [2019c]); e (2) acórdão 

tratando de recurso de apelação com decisão 

terminativa. As demais decisões interlocutórias 

no âmbito dos processos não foram conside­

radas, embora constem do banco de dados da 

pesquisa. É importante registrar que o modelo 

comparativo fica mais adequado, tendo em vista 

que tanto a decisão brasileira quanto a italiana 

são de segundo grau. 

Após a seleção das decisões, foram definidos 

como elementos de análise para a resposta da 

pergunta geral de pesquisa os seguintes pon­

tos: a) quais os setores econômicos, políticos 

ou administrativos interessados no processo? 

b) qual a relevância das atividades econômicas 

cui la decisione e fondata; e) il dispositivo, con l'indicazione 
degli articoli di legge applicati; f) la data e la sottoscrizione 
dei giudice" (ITALIA, [2020]). 

6 Banco de dados que compõe o projeto de cooperação 
entre a Universidade Federal de Juiz de Fora e a Universidade 
de Catânia, na Itália, para estudo do crime organizado. O 
arquivo que contém decisões brasileiras sobre a temática 
foi elaborado com base em pesquisa no acervo da Justiça 
Federal brasileira em quatro regiões: TRF da 1 • Região, TRF 
da 2ª Região, TRF da 3ª Região e TRF da 4ª Região. Acórdãos 
do período de 12/1/2010 a 31/12/2017 acessados levando 
em conta o filtro de pesquisa "Organização Criminosà', 
nomenclatura utilizada na legislação. 

§ RIL Brasília a. f.7 n. 228 p. Tl-92 Olll./iiel. 2020 

Fls. 'A~/ 
:::.- !#if7.2 

envolvidas no processo? c) qual a quantificação 

judicialmente determinada do dano econômico 

produzido pelo crime? d) qual o âmbito terri­

torial envolvido? 

Importa destacar as distinções entre os ritos 

processuais brasileiros e italianos quanto à ma­

téria penal. No processo penal brasileiro, o rito 

processual é definido com base na pena abstrata­

mente comi nada para o delito. O rito ordinário 

é aplicado aos crimes com pena máxima igual 

ou superior a quatro anos; o sumário é aplicado 

aos crimes com pena máxima inferior a quatro 

e superior a dois anos; o sumaríssimo, quando 

a pena for igual ou inferior a dois anos (LOPES 

JÚNIOR, 2014, p. 682). Uma vez que ao delito 

de organização criminosa da Lei nº-12.850/2013 

é cominada sanção máxima de 8 anos, o rito é 

escolhido de forma "automáticà' no contexto 

brasileiro. Diferentemente da lei italiana, no 

Brasil não há possibilidade de transação entre 

as partes para a definição ou a abreviação do 

procedimento aplicável. Logo, não faz sentido 

questionar o impacto do rito nos dois países. 

Em conformidade com os parâmetros defini­

dos, serão analisadas e comparadas as respostas 

obtidas nos dois contextos para compreender 

como as práticas judiciais do Brasil e da Itália 

respondem ao fenômeno da criminalidade or­

ganizada. 

4 As decisões italiana e brasileira 
sobre o crime organizado 

A Sentenza n. 2.674/00 (ITALIA, 2000), do 

Tribunal de Palermo, trata de eventos relaciona­

dos à atuação da Cosa Nostra, a mais tradicional 

Máfia italiana. O caso foi julgado pela Seção II 

do Tribunal, composta por três julgadores: o 

presidente e dois juízes. Eram cinco os imputa­

dos, à época três presos e dois soltos. A principal 

imputação aos três primeiros réus relacionava-se 



ao cometimento de crime nos termos do Código 

Penal italiano, em seu art. 416-bis7
• 

O art. 416-bis promoveu uma grande mu­

dança no ordenamento jurídico italiano, pois 
alterou o entendimento acerca das condutas 

puníveis relacionadas ao crime organizado. Com 

esse artigo, o tipo penal passa a punir a conduta 

de integrar uma organização criminosa de tipo 

mafioso, ou seja, um crime de conduta formal. 

Além disso, define os critérios característicos 

de uma organização criminosa: ( 1) organização 

composta por três ou mais membros; (2) pro­

moção, direção e organização da associação 

de tipo mafioso; (3) o uso da intimidação e da 

força caracteriza uma organização como de tipo 

mafioso; (4) a condição de sujeição e o respei-

7 Godice Pena/e (Código Penal), que ao longo do tempo 
sofreu diversas integrações e, sobretudo, ampliou o rol 
das associações criminosas do tipo mafioso: "Dispositivo 
dell'art. 416 bis Codice penale - Chiunque fa parte di 
un'associazione di tipo mafioso formata da tre o piu 
persone, e punito con la reclusione da dieci a quindici 
anni. Coloro che promuovono, dirigono o organizzano 
l'associazione sono puniti, per cio solo, con la reclusione 
da dodici a diciotto anni. I.:associazione e di tipo mafioso 
quando coloro che ne fanno parte si avvalgono della forza Ji 
intimidazione del vincolo associativo e della condizione di 
assoggettamento e di omertà che ne deriva per commettere 
delitti, per acquisire in modo diretto o indiretto la gestione o 
comunque il controllo di attività economiche, di concessioni, 
di autorizzazioni, appalti e servizi pubblici o per realizzare 
profitti o vantaggi ingiusti per sé o per altri, ovvero ai fine 
di impedire od ostacolare il libero esercizio dei voto o di 
procurare voti a sé o ad altri in occasione di consultazioni 
elettorali. Se l'associazione e armata si applica la pena deli a 
reclusione da dodici a venti anni nei casi previsti dai primo 
comma e da quindici a ventisei anni nei casi previsti dai 
secondo comma. rassociazione si considera armata quando 
i partecipanti hanno la disponibilità, per il conseguimento 
dclla finalità dell'associazione, di armi o matcrie esplodenti, 
anche se occultate o tenute in Juogo di deposito. Sele attività 
economichc di cui gli associati intendono assumcrc o 
mantenere il controllo sono finanziate in tutto o in parte con 
il prezzo, il prodotto, o il profitto di delitti, le pene stabilite 
nei commi precedenti sono aumentate da un terzo alia 
metà. Nei confronti dei condannato e sempre obbligatoria 
la confisca delle cose che servirono o funmo destinate a 
commettere il reato e delle cose che ne sono il prezzo, il 
prodotto, il profitto o che ne costituiscono l'impiego. Le 
<lisposizioni dei presente articolo si applicano anche alia 
camorra, alia 'ndrangheta e alie altre associazioni, comungue 
localmente denominate, anche straniere, che valendosi della 
forza intimidatrice dei vincolo associativo perseguono scopi 
corrispondenti a quelli delle associazioni di tipo mafioso" 
(ITALIA, [2019]). 
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to à omertà caracterizam a prática criminosa; 

(5) a aquisição de modo direto e indireto da 

gestão ou controle de atividades econômicas, de 

concessões, autorizações, aquisições e serviços 

para obtenção de vantagens injustas para si ou 

outrem; (6) o aumento de penas para as orga­

nizações mafiosas armadas; e (7) o confisco de 

bens e o controle dos ativos econômicos. Essa 

mudança legislativa conferiu um grande poder 

ao Estado para intervir em todos os campos 

de ação das organizações criminosas de tipo 

mafioso (ITALIA, [2019]). 

A decisão italiana selecionada refere-se à 

Famiglia di Bolognetta. Trata-se de organiza­

ção integrante da Cosa Nostra siciliana com 

vários campos de atuação criminosa: extorsão, 

corrupção de agentes públicos, lavagem de di­

nheiro, fraude, associação armada, uso de força 

intimidatória, entre outros. Com base na leitura 

do relatório da sentença, esses elementos foram 

identificados, razão pela qual o caso da Famiglia 

Bolognetta foi escolhido para análise. No caso 

em questão, os acusados incorreram não só nas 

condutas do art. 416-bis como também em suas 

agravantes. 

Segundo o relato <la Sentenza n. 2.674/00 

(ITALIA, 2000), três dos acusados de fato inte­

gravam a cosca8 de Bolognetta, uma das diversas 

células da Cosa Nostra, tendo sido suas conde­

nações mantidas pelo Tribunal de Palermo. As 

acusações responsáveis pela condenação dos 

réus vieram à tona com base na colaboração 

premiada de outros mafiosos integrantes da 

organização e de provas obtidas pelo Ministério 

Público italiano. 

A imputação criminal a cada um dos três 

principais réus - Salvatore Giammanco, Santo 

Mini e Pietro Cireco - é descrita na decisão 

analisada, sendo o primeiro tido como o líder 

da chamada Famiglía di Bolognetta. Os depoi-

'Célula da Máfia. 
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mentos de diversos colaboradores e testemunhas 

são utilizados para o relato da posição e função 

de cada um dos envolvidos nas empreitadas cri­

minosas. Um exemplo é o relato do colabora­

dor nomeado "Siino" (ITALIA, 2000, p. 3), que 

afirma, em depoimento prestado em janeiro 

de 1999, que Giammanco se apresentava como 

líder da célula mafiosa desde 1991, articulando a 

aquisição do estaleiro naval do porto de Trapani, 

negócio cobiçado pela organização. 

Insatisfeitos com a condenação da primei­

ra instância, os réus recorreram da decisão. O 

primeiro ponto levantado pela defesa foi a falta 

de confiabilidade dos colaboradores: as infor­

mações obtidas por meio da delação não seriam 

verdadeiras, além de não ser possível confirmar 

a autenticidade de seu arrependimento. O segun­

do argumento consistiu em afirmar que houve 

pouco sucesso no resultado das provas colhidas 

em interceptação telefônica e vigilância, que 

se alongaram por tempo indeterminado. Tais 

argumentos, ao menos para os três "cabeças" 

da organização Famiglia di Bolognetta, foram 

rechaçados pelos juízes da Seção II do Tribunal 

de Palermo. Um exemplo consta da Sentenza 

n. 2.674/00 (ITALIA, 2000, p. 8), em que o cola­

borador que acusa Santo Mini, chamado Cosimo 

Lo Forte, tem sua fiabilidade asseverada pelo 

julgador, já que depois do seu relato foi identi­

ficado o poderoso arsenal da organização. 

A condenação dos acusados no crime 

de associação de tipo mafioso com base no 

art. 416-bis do Código Penal italiano foi mantida 

para Giammanco, Mini e Cireco. Os julgadores 

consideraram presentes os elementos identi­

ficadores de uma organização mafiosa, cujas 

características foram referidas como já "extensiva 

e exaustivamente discutidas nas cortes da Sicília 

e também na Corte de Cassação" (ITALIA, 2000, 

p. 14, tradução nossa), instância superior da 

justiça criminal italiana. Salvatore Giammanco 

foi condenado a cinco anos de reclusão; Pietro 
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Cireco, a três anos, quatro meses e quatro dias 

de reclusão; e Santo Mini, a três anos de reclusão. 

Com fundamento na descrição da Sentenza 

n. 2.674/00, serão respondidas as questões so­

bre seus componentes. A primeira indaga sobre 

quais setores ( econômicos, políticos ou adminis­

trativos) têm interesse no processo. No caso, a 

denúncia é feita em nome do povo italiano bus­

cando a reparação pelos crimes cometidos pela 

Famiglia di Bolognetta, da Cosa Nostra siciliana. 

O setor econômico tem interesse no processo, 

pois a liberdade de suas atividades é duramente 

atacada pela atuação da organização: a extorsão 

dos empresários e a cobrança de "autorizações" 

ilegais para a operação de atividades comerciais 

corriqueiras são o mote utilizado pelos crimino­

sos. Também os setores político e administrativo, 

pois são relatados diversos pagamentos a agentes 

estatais (corrupção), além da imbricação da or­

ganização no Estado, que acabava por operar na 

própria prestação dos serviços públicos. 

A segunda questão diz respeito à relevância 

das atividades econômicas envolvidas no pro­

cesso como vítimas ou como instrumentos dos 

crimes. Nesse caso, a importância é grande, pois 

a Máfia operava no controle de atividades de 

concessão e autorização de serviços públicos. 

O prejuízo ao Estado é ressaltado na decisão 

em virtude de os recursos públicos terem sido 

utilizados indevidamente. Os particulares tam­

bém foram afetados, visto que a atuação dos 

criminosos fazia com que os preços subissem 

para os empresários e, consequentemente, havia 

o "repasse" no preço final para os usuários dos 

serviços, afetando a economia local. 

O terceiro questionamento diz respeito à 

quantificação judicialmente determinada do 

dano econômico produzido pelo crime. Não 

há na sentença uma quantificação dos valores 

envolvidos, mas no depoimento de um dos co­

laboradores consta que o líder da organização, 

em negociações para a "proteção" de um canteiro 



de obras na região de atuação da "Famílià: co­

brou a quantia de€ 12.000.000,00 ( doze milhões 

de euros), valor posteriormente alterado para 

€ 10.000.000,00 (dez milhões de euros) - ambos 

de grande monta. 

O quarto e último questionamento relacio­

na-se ao âmbito territorial envolvido. Conforme 

relatado na decisão, as operações ocorriam pri­

mordialmente na Sicília, mas também em outros 

locais da Itália e no exterior, sem terem sido exa­

tamente apontados quais seriam. Apesar disso, 

a Corte considerou esses elementos relevantes 

para a manutenção da decisão condenatória. 

A decisão brasileira analisada é a Apelação 

Criminal nº- 0013850-56.2005.4.03.6102/SP 

(BRASIL, 2017), julgada pelo TRF da 3-ª Região, 

que compreende os estados de São Paulo e Mato 

Grosso do Sul. O julgamento se deu nas~ Turma 

desse Tribunal, composta por três desembarga­

dores federais. A apelação foi interposta perante 

o Tribunal por doze condenados em primeira 

instância. O Ministério Público Federal tam­

bém apelou por discordar da decisão de pri­

meiro grau. Três corréus não apelaram, pois 

confessaram o crime e, com seus depoimentos, 

contribuíram para esclarecer a dinâmica da 

organização. 

De acordo com o relato, os doze apelantes, 

réus do processo na primeira instância, faziam 

parte de organização criminosa que adquiria, em 

Miami, nos Estados Unidos, itens eletrônicos a 

serem introduzidos de forma irregular no Brasil. 

Tais itens saíam do país norte-americano, eram 

transportados para Montevidéu, no Uruguai, e 

entravam no Brasil de maneira fraudulenta pelo 

estado do Rio Grande do Sul, sem o pagamento 

do tributo devido. Essas mercadorias, objeto de 

crime de descaminho9, foram apreendidas na 

"Operação Platà: da Polícia Federal. Segundo a 

9 Crime contra a ordem tributària previsto no art. 334 
do Código Penal brasileiro (BRASIL, [2019a]). 
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sentença de primeiro grau, outros ilícitos tam­

bém foram cometidos para assegurar o resulta­

do da organização, como lavagem de dinheiro, 

sonegação fiscal, falsidade ideológica, evasão de 

divisas e corrupção ativa, que foram objeto de 

denúncias autônomas contra os líderes. A orga­

nização criminosa foi desmantelada por meio de 

interceptações telefônicas. Os condenados em 

primeira instância questionaram a validade de 

sua utilização, alegação negada pelos julgadores 

de segunda instância. 

Com base em depoimentos de corréus e ou­

tras provas, a decisão descreve o modus operandi 

dos criminosos para a consecução de seus ob­

jetivos. Consta dessa descrição a existência de 

hierarquia, a presença de um chefe responsável 

pela coordenação das atividades e a divisão clara 

de tarefas: alguns membros eram encarregados 

da aquisição de mercadorias nos Estados Unidos; 

outros da recepção no Uruguai e transporte até a 

fronteira brasileira. Havia ainda os "associados", 

que realizavam a distribuição dos frutos do crime 

de descaminho no estado de São Paulo. 

Além da referência às alegações recursais 

quanto à suposta ilegalidade das intercepta­

ções, outros pedidos em favor dos componentes 

da organização foram feitos, a título de defesa. 

Muitos alegaram a suposta impossibilidade de 

"empréstimo" de provas de outros processos 

utilizadas na decisão em primeiro grau, argu­

mento desconsiderado pelos julgadores, que 

citaram entendimento dos tribunais superiores 

brasileiros de que as provas "emprestadas" são 

passíveis de utilização quando não forem as 

únicas ensejadoras de condenação (BRASIL, 

2003, 2004b, 2004c, 2006). Alguns imputados de 

serem membros defenderam-se afirmando que 

sua atividade na organização era de menor porte, 

o que também foi repelido, tendo sido descritas 

as atuações de cada um na empreitada e demons­

trada sua relevância para o funcionamento do 

sistema. Foram também alegadas questões de 
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ordem técnica, como a soma de pena e a absor­

ção de um crime "maior" por "menor': Houve, 

inclusive, quem apelasse negando a autoria e o 

dolo quanto aos crimes praticados. 

Por unanimidade, a 5ª Turma do TRF da 3ª 

Região deu parcial provimento aos recursos dos 

apelantes para reconhecer a consunção do crime 

de uso de documento falso pelo crime de estelio­

nato e, de ofício, estendeu tal benefício também 

aos demais réus, reapreciando o regime inicial 

de cumprimento de pena. Portanto, o Tribunal 

considerou que a falsificação de documentos não 

configuraria delito autônomo, mas um caminho 

para conseguir perpetrar o delito de estelionato 

praticado pela organização. A decisão também 

deu parcial provimento ao recurso da acusação 

para majoração da pena-base de dois dos réus 

e de minoração da pena de dois outros por te­

rem confessado os crimes cometidos. Dois réus 

tiveram o recurso provido para que fossem re­

duzidas suas penas-base. Quando da decisão de 

cada um dos recursos, os julgadores reiteraram 

tratar-se de uma "organização criminosa bem 

estruturada, complexa e organizadà' (BRASIL, 

Fls. S°J 5 
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crimes?-, verifica-se que, ao vender os produ­

tos contrabandeados, a organização claramente 

afetava o mercado de tecnologia, um dos mais 

dinâmicos da economia atual. 

Relativamente à terceira indagação - qual 

a quantificação judicialmente determinada do 

dano econômico produzido pelo crime?-, apu­

rou-se que a quantidade de mercadorias apreen­

dida somente na deflagração da ação policial 

que levou ao desmantelamento da organização 

somava R$ 448.661,95, quase meio milhão de 

reais em uma carga, demonstrando que altos 

valores eram movimentados nas operações da 

organização. 

Referente ao quarto e último questionamento 

- qual o âmbito territorial envolvido?-, a orga­

nização atuava em diversos locais: os bens eram 

adquiridos nos Estados Unidos, remetidos para 

o Uruguai e, depois de introduzidos no território 

brasileiro pelo Rio Grande do Sul, passavam por 

diversos estados até a distribuição no destino 

final, o estado de São Paulo. 

2017), confirmando o que fora constatado pelo 5 A comparação das decisões 
primeiro grau de jurisdição. 

A Apelação Criminal n2 0013850-56.2005. 4. 

03.6102/SP foi submetida, com adaptações, ao 

questionário aplicado às sentenças italianas para 

fins de comparação das respostas. 

Em relação à primeira questão - quais os 

setores econômicos, políticos ou administrativos 

interessados no processo? -, é evidente que o 

crime afeta a ordem tributária brasileira, pois 

o descaminho envolve o não recolhimento de 

impostos devidos. Ademais, prejudica a livre 

concorrência, pois o comércio de bens obtidos 

por meios ilegais traz vantagem indevida para 

os usuários desse expediente. 

Quanto à segunda questão - qual a relevância 

das atividades econômicas envolvidas no pro­

cesso como vítimas ou como instrumentos dos 
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O primeiro ponto em comum entre as 

decisões relatadas na Sentenza n. 2.67 4/00 

(italiana) e na Apelação Criminal n2 0013850-

56.2005.4.03.6102/SP (brasileira) é a presença 

de um modelo associativo permanentemente 

organizado para a prática de crimes. Assim como 

as empresas, a Famiglia di Bolognetta e a orga­

nização dos contrabandistas tinham em seus 

"quadros" membros com funções bem definidas 

e uma liderança clara. 

Outro aspecto relevante é a ambição 

(NAYLOR, 2002, p. 16). Nos casos analisados 

observa-se a busca de altas taxas de retorno eco­

nômico nas empreitadas criminosas, o que não 

seria possível caso os crimes fossem praticados 

individualmente ou por meio de uma estrutu-



ra menos complexa. Na Apelação Criminal 

nQ 0013850-56.2005.4.03.6102/SP, a organização 

de contrabandistas mantinha depósito em outro 

país para o armazenamento da mercadoria, o 

que reforça o caráter empresarial de sua ação e 

o potencial de altos ganhos com a atividade. A 

operação policial responsável por desarticular a 

organização apreendeu aproximadamente meio 

milhão de reais em mercadorias. No caso da 

Sentenza n. 2.674/00, os valores obtidos com 

a prática delituosa atingiram a cifra de doze 

milhões de euros, valor característico de uma 
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mas não no brasileiro. Na Sentenza n. 2.67 4/00 

(ITALIA, 2000, p. 8) há referência expressa ao 

arsenal da organização, caracterizado como 

"formidável". Para a concretização de seus ob­

jetivos, a atuação da Cosa Nostra dependia do 

poder de intimidação das armas. No caso dos 

contrabandistas, depreende-se da decisão bra­

sileira que a organização tratava a distribuição 

ilícita de aparelhos eletrônicos de modo empre­

sarial, dispensando o uso de violência e armas. 

organização de alta complexidade. 6 Conclusão 
As organizações criminosas praticaram 

as ações com a conivência de agentes estatais 

responsáveis por reprimir suas atividades ilí­

citas. Essa possibilidade de agir internamente 

nos espaços estatais por meio de corrupção foi 

possível em decorrência de sua capacidade de 

organização. A ação da Famiglia di Bolognetta 

possibilitou o controle e a gestão de maneira 

direta ou indireta de atividades econômicas 

como concessões, autorizações, contratos e ser­

viços públicos. No caso da Apelação Criminal 

n2 0013850-56.2005.4.03.6102/SP, a única re­

ferência à atuação dos contrabandistas de ele­

trônicos em relação ao Estado é o pagamento 

de suborno a agentes públicos para facilitar o 

contrabando. Não há, pois, constatação de arti­

culação mais densa com as estruturas estatais de 

poder como no caso da Famiglia di Bolognetta. 

Outro ponto comum entre as duas orga­

nizações é a sua articulação nacional e inter­

nacional. Os crimes relatados na Apelação 

Criminal n2 0013850-56.2005.4.03.6102/SP 

(contrabando) foram praticados em três países 

distintos e diversos estados brasileiros até a sua 

consumação definitiva. O mesmo ocorre em 

relação à casca da Famiglia di Bolognetta, que 

agia em outras regiões italianas e no exterior. 

Pela natureza dos crimes praticados, os ar­

mamentos estão presentes no contexto italiano, 

A capacidade de atuar em rede "por dentro'' 

dos Estados, paralelamente a eles e para além 

das fronteiras do Estado-nação evidencia quão 

danosas são as organizações criminosas para a 

segurança global. Diante dessa realidade, a pro­

dução legislativa e sua aplicação pelo Judiciário 

em diferentes países merecem ser observadas, 

já que revelam, ainda que em parte, os espaços 

e os modos de atuação do crime organizado, 

especialmente em seus aspectos socioculturais. 

Na presente pesquisa foram analisadas 

duas decisões judiciais relacionadas ao crime 

organizado, uma italiana e outra brasileira. 

Apesar da distância geográfica, Brasil e Itália 

apresentam semelhanças em relação ao fun­

cionamento de suas organizaçôes criminosas, 

conforme demonstrou a análise das sentenças. 

Essa convergência expressa-se na exploração do 

Estado, na expressividade dos valores obtidos 

por meio das atividades ilícitas, na presença 

de elementos comuns às organizações crimi­

nosas, como estrutura hierárquica, cadeia de 

comando, atuação transnacional e corrupção 

de agentes públicos. 

A análise comparativa de sentenças ( ou de 

outros pronunciamentos judiciais) é um im­

portante campo de observação sociojurídica: 

possibilita a compreensão do modo como os 
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sistemas jurídicos dos Estados, com suas peculiaridades, lidam com o 

crime organizado. Ademais, pode revelar os limites da ação do Estado, 

pois muitas vezes está passos atrás das organizações criminosas, que 

frequentemente atuam cooptando agentes estatais para não serem des­

cobertas e investigadas. 

O crime organizado impacta diretamente o Estado e contribui para o 

aumento dos níveis de violência. Dada a sua dimensão global, o enfren­

tamento do problema será facilitado pelo estabelecimento de modelos 

comparativos cada vez mais sofisticados, pela coerência dos instrumentos 

jurídicos e administrativos, e pelo ajustamento das noções de jurisdição 

estatal a uma realidade que impõe cada vez mais esforços multilaterais. 
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O CRIME ORGANIZADO NO BRASIL E NA ITÁLIA: UMA ANÁLISE 

SOCIOJURÍDICA 

Rodrigo Costa Yehia Castro 

RESUMO 

Esta dissertação tem como objetivo compreender de que maneira as práticas legais 
e judiciais no Brasil e na Itália respondem ao fenômeno do crime organizado, a partir 
de uma perspectiva cultural. Para tanto, foi apresentado o conceito e a evolução das 
formulações sobre o tema, tendo por base o estudo de Varese (201 O), além de uma 
análise sobre o histórico do tratamento legal do crime organizado no Brasil. Foi 
igualmente abordado o conceito de cultura jurídica, visto que este trabalho pretendeu 
realizar uma análise de caráter sociojurídico que tivesse na perspectiva cultural o 
norte para a comparação de modelos, baseando-se neste ponto nas formulações de 
Merry (2012) e Pennisi (1994). Em seguida, o modelo de crime organizado praticado 
no Brasil, sobretudo o encontrado na prática do chamado Jogo do Bicho carioca foi 
apresentado, assim como a nova legislação de combate ao crime organizado e os 
instrumentos por ela trazidos. Foi igualmente abordado o modelo italiano de crime 
organizado e as respostas estatais ao fenômeno feitas naquele país, tendo como 
base a organização da Máfia siciliana, a chamada "Cosa Nostra", além de 
apresentada a análise sociológica formulada por Giura (2015) sobre a legislação 
italiana de enfrentamento. Através dessa revisão de literatura sobre o tema, foi 
possível a identificação de ponto de influência da legislação italiana em instrumentos 
de combate ao crime organizado brasileiros, tendo como base o instituto da 
colaboração premiada. Após a referida revisão, passou-se à análise de decisões 
brasileiras e italianas sobre crime organizado, através de pesquisa de caráter 
qualitativo. Para tanto, foi utilizada a Metodologia de Análise de Decisões (MAD), que 
visa buscar o sentido presente nas decisões tomadas nos dois contextos para a 
construção de uma análise comparativa que levasse em conta os aspectos culturais 
presentes. As sentenças foram submetidas a um questionário e, posteriormente, as 
respostas obtidas foram comparadas. Assim, o tratamento dispensado à 
criminalidade organizada nos dois países foi tratado, não só sob o aspecto legal, mas 
também sob o da prática judicial, completando uma análise da resposta ao fenômeno. 
A comparação entre os modelos mostrou as diversas convergências entre o que é 
praticado pelas organizações no Brasil e na Itália, sobretudo na cooptação de agentes 
estatais, extensão territorial dos ilícitos e presença de uma estrutura organizativa 
robusta para a prática de crimes. 

Palavras-chave: crime organizado; cultura jurídica; prática legal e judicial; jogo do 
bicho; máfia; colaboração premiada; análise de decisões 



ORGANIZED CRIME IN BRAZIL AND ITAL Y: A SOCIO,.JURIDICAL ANAL YSIS 

Rodrigo Costa Yehia Castro 

ABSTRACT 
fg 1 ~ ô ú:, 

This paper aims to understand how the legal and judicial practices in Brazil and ltaly 
respond to the phenomenon of organized crime, from a cultural perspective. For this, 
the concept and the evolution of the formulations on the th~me was presented, based 
on the study ofVarese (2010), besides an analysis on the history ofthe legal treatment 
of organized crime in Brazil. lt was also approached the concept of legal culture, since 
this work intended to carry out a socio-juridical analysis that had in the cultural 
perspective the north for the comparison of models, being based on this point in the 
formulations of Merry (2012) and Pennisi (1994). Next, the model of organized crime 
practiced in Brazil, especially that found in the practice of the so-called animal game 
was presented, as well as the new legislation to combat organized crime and the 
instruments brought by it. The ltalian model of organized crime and state responses 
to the phenomenon made in that country were also discussed, based on the 
organization of the Sicilian Mafia, the so-called "Cosa Nostra", and presented the 
sociological analysis formulated by Giura (2015) about the ltalian legislation. Through 
this literature review, it was possible to identify the point of influence of the ltalian 
legislation in Brazilian anti-crime instruments, based on the plea bargain institute. After 
this review, we proceeded to the analysis of Brazilian and ltalian decisions on 
organized crime, through qualitative research. ln order to do so, we used the Decision 
Analysis Methodology (MAO), which seeks to find the present meaning in the 
decisions taken in the two contexts to construct a comparative analysis that takes into 
account the cultural aspects. The sentences were submitted to a questionnaire and, 
subsequently, the answers obtained were compared. Thus, the treatment of organized 
crime in both countries was dealt with, not only under the legal aspect, but also under 
the judicial practice, completing an analysis of the response to the phenomenon. The 
comparison between the models showed the convergences between what is practiced 
by organizations in Brazil and ltaly, especially in the cooptation of state agents, the 
territorial extension of illicit acts and the presence of a robust organizational structure 
for the practice of crimes. 

Keywords: organized crime; legal culture; legal and judicial practice; animal 

game; mafia; plea bargain; decision analysis 
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CAPÍTULO 4 

O INDULTO COMO MECANISMO DE ESVAZIAMENTO 
DAS UNIDADES PENITENCIÁRIAS 

Pedro Afo11So Figueiredo 128 

INTRODUÇÃO 

O objetivo desse ensaio é demonstrar a relevância do papel que vem sendo exercido 

pelo indulto na manutenção da massa carcerária brasileira, sobretudo, no tocante ao esva­

ziamento das unidades de cumprimento de pena, cqjas estruturas encontram-se tão precá­
rias e aba1Totadas de detentos, que, contcmporancamcnte, imbuiu o instituto de verdadeira 

função de salvaguarda humanitária. 

Praticado desde tempos imemoriais, a clemência do soberano - gênero do qual rami­

ficam os institutos da anistia, graça e indulto, sendo, este último, modo de perdão no qual 

se admite a existência do crime, tornando-o, contudo, imune à punição - é um dos meios 

mais antigos de extinção de punibilidade conhecidos. Concentrado cm um momento ini­

cial nas mãos dos monarcas, que nos dias de hoje foram substituídos pelo chefe do poder 

executivo, representante eleito do povo, o indulto acompanhou milhares de civilizações 

ao longo da história impedindo que injustiças fossem cometidas cm cega obediência aos 

rcgramcntos rigorosos criados por cada sociedade, funcionando, principalmente, como um 

mecanismo de controle dos excessos cometidos pelo judiciário e pelo legislativo. 

Recentemente, o instituto vem adquirindo uma nova importância graças a situação 

cm que se encontra o nosso aparato punitivo como um todo. Diante de cadeias cm situ­

ações inaceitáveis de saneamento básico, abastecimento e hipcrencarccramcnto, colônias 

agrícolas inexistentes e casas do albergado fechando as portas por falta de manutenção e 

alimentos, entramos cm um capítulo da história brasileira onde esse instituto ampliou sua 

esfera de atuação passando a subsistir como protetor da dignidade humana e dos direitos 

humanos do apenado. Função que, através de extensa revisão bibliográfica, buscamos l'.X­

plorar nesse estudo, de forma a evidenciar, a despeito das críticas tecidas ao indulto, a sua 

real necessidade no ordenamento brasileiro. 

128 Graduando cm Direito pela Pontit1cia Universidade Católica de Minas Gerais; Estagiário em Henrique Ahi­
-Ackel Advocacia Criminal. Membro do Instituto de Ciências Penais e do Instituto Ilrasilciro de Ciências 
CriminJis. Currículo Lattcs: \ . E-mail: pcdroafigucifl'dos@gmail.com 
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DA CRIAÇÃO DO INDULTO 

Desde os mais vetustos tempos da história é possível verificar a existência de meca­

nismos utilizados pelos povos com escopo a concessão de clemência aos indivíduos. As 

referências a institutos similares remetem, ainda, aos tempos das Leis de Moisés, nas quais 

já se observavam a possibilidade de perdão, emanado nos princípios judaico-cristãos difun­

didos à época11". Ademais, anota-se, também, a presença do "ato de perdoar" nos ciclos 

da República e do Império Romano, respectivamente através das ferramentas: "restit11tio in 

integrnm", "restitutio damnatornm" e "índulgentia Principis specialis e generalis", como demons­

tra Hungriauº. 

Até mesmo na era trivialmente denominada de "idade das trevas", havia previsões 

de dispositivos de indulgência. O autor inglês Duker131 apresenta o que se denominava 

'JJrerogative of mercy", concepção outorgada durante o Reino Anglo-Saxão de Wcssex, no 

primeiro milênio. Esta norma concedia aos monarcas, uma vez representantes máximos do 

Estado, a prerrogativa absoluta de agraciar- arbitrariamente - os indivíduos com o perdão. 

Contudo, embora a formulação deste regulamento tivesse suas bases vinculadas ao 

absolutismo vigente na idade média, a concessão do perdão foi englobada na concepção 

iluminista revolucionária do século XVIII, perdurando até os tempos constitucionais con­

temporâneos. Atualmente, diversos países apresentam cm seus ordenamentos jurídicos esta 

previsão: Estados Unidos (art. TI, seção 2); Alemanha (art. 60, 2 e 3); Po1tugal (art. 137, f); 
França (art. 17); Uruguai (art. 85, 14), Itália (art. 87); Cuba (art. 88). 

No direito brasileiro, todas as Cartas Constitucionais posteriores a Independência 

previram o instituto do indulto. Em 1824, por exemplo, competia ao Imperador, munido 

do poder moderador, aplicar esta prerrogativa 132
• Com a fundação da República, todas as 

Constituições reservaram ao Chefe do Executivo o exercício do poder de perdoar e comu­

tar, incluindo, a presente Carta Cidadã de 1988, no art. 84, XII 133
• Neste sentido, importa 

sobrelevar a disposição de Zaffaroni e Pierangeli 134 que destacam a natureza política deste 

ato e a sua conformidade às proposições republicanas. 

129 A BÍBLIA Sagrada. Sociedade Bíblica do Brasil, 1969 
130 HUNGRIA, Nelson. Novas questões jurídico-penais. Rio de Janeiro; Nacional de Direito, 1945. 
131 DUKER, William F. The President's Power to Pardon: A Constitutional History.18 Wm. & Mary L. 

Rev. 475 (1977). Disponível em:<https:/ /scholarship.law.wm.cdu/wmlr/vol18/iss3/3>. Acesso t'm: OI mai. 
2019. 

132 BRAZIL. Constituição (1824). Constituição Politicado Império do Brazil. Carta de Lei de 25 de março 
de 1824. Rio de Janeiro: 1824. Disponível em:< http:/ /www.planalto.gov.br/ccivil O3/Constituicao/Cons­
tituicao24.htm>. Acesso cm: 01 mai. 2019. 

133 BRASIL. Constituição (1988). Constituição da República Federativa do Brasil de 1988. Brasília/DF: 
1988. Disponível cm:< http://www.planalto.gov.br/ccivil_OJ/constituicao/constituicao.htm>. Acesso cm: 
01 mai. 2019. 

134 ZAFFARONI, Eugenio Raul; PIERANGELl,José Henrique. Manual de Direito Penal brasileiro. Vo­
lume 1, parte geral. 7' cd. rcv. atual. São Paulo: Revista dos Tribunais: 2008. 
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O INDULTO COMO FORMA DE EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE 

A clemência do soberano não constitui fato novo cm nenhum ordenamento. M.cs­

mo antes de rcconhecem1.os a legitima defesa como excludente de ilicitude, era possível o 

perdão pelo crime cometido cm uma situação extrema, onde houve verdadeira imposição 

cm portar-se cm desconformidade com o ordenamento vigente. A indulgência do prínci­

pe, modelo de extinção da pretensão punitiva, ou abrandamento da situação do apenado, 

que abarca os institutos da anistia, indulto e graça, figura entre as mais antigas formas de 

extinção da punibilidade existentes no direito pcnal135
, e, apesar de ter sofrido alterações 

conccn1cntes à sua aplicabilidade, que se tornou mais restritiva ao longo dos anos, pouco 

do seu núcleo verdadeiramente foi modificado. 

Diferentemente da anistia, que perdoa o fato em si, o indulto não possui como es­

copo definir o crime cometido como não punível, cm decorrência de uma dada situação 

política e econômica, que serviu de plano de fundo para o ato. Pelo contrário, o indulto 

entende o fato como típico, ilícito e culpável, perfeitamente enquadrado na teoria tiipar­

tida do crime recepcionada pelo ordenamento brasileiro. O que se perdoa no indulto é o 

agente, a pessoa quem cometeu o crime. Pouco importando o seu teor. 

A justificativa principal para a sua existência encontra-se na Teoria de Freios e Con­

trapesos (Checks arul Balances) de Montesquieu' 36, que busca, cm uma estrutura tiipartite, 

como o Brasil, desfazer, por meio de um decreto do presidente (chefe do poder executivo), 

a injustiça causada pela aplicação fria e literal das nom1.as editadas pelo legislativo e impostas 

pelo judiciário, a um (indulto individual), ou mais (indulto coletivo) casos concretos. É, 

portanto, uma modalidade de perdão humanitário cujos efeitos podem ou não extinguir 

a punibilidade, a depender das condições impostas pelo chefe do executivo para sua con­

sumação. 

O indulto, palavra derivada do latim, indultus, significa perdoar, favorecer ou in­

dulgenciar. Definições que se amoldam perfeitamente a aplicação dada pelo executivo, e 

judiciário, ao instituto nos dias de hoje, conservando o seu núcleo protctivo. O perdão 

concedido, no entanto, não guarda mais tamanha discricionariedadc como outrora. Sua 

concessão, ainda que privativa do presidente da república, é regulada por três normati­

vas: duas constitucionais (art.5°, XLIII, e art. 84, XII, ambos da Constituição Federal de 

1988137
) e uma federal (art. 107, II, do Código Penal138

). Além do controle exercido pelo 

judiciário, que deveria se dar para a correção de vícios formais, mas que vem extrapolando 

e muito sua esfera de atuação. 

135 MAGGIORE, Giuseppe; GRECO, Rogério. Curso de direito penal. 14. ed. Rio de Janeiro: lmpetus, 
2012. 

136 MONTESQUIEU, Charles de Sccondat, Baron de, 1689-1755. O espírito das leis. Apresentação: R.cnato 
Janine Ribeiro; Tradu,·ão: Cristina Murachco. 2. ed. 2. Tir. São Paulo: Martins Fontes, 2000. 

137 BRASIL, 1988. 
138 BRASIL. Decreto-Lei nº 2.848 de 7 de dezembro de 1940. Código Penal. Rio de Janeiro: 1940. Dispo­

nível cm:< http://www.planalto.gov.br/ccivil _03/decrcto-ki/del2848compilado.htm>. Acesso em: OI mai. 
2019. 
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A segunda norma constitucional supracitada, inscrita no art. 84, XII, da Constituição 

de 1988, define o chefe do poder executivo como único legitimado para a concessão do 

instituto. Em momento algum, porém, a norma dispõe acerca do procedimento que deve 

ser adotado por este, no desempenho da função, garantindo ao Estado, na figura do pre­

sidente, amplos poderes para renunciar seu poder punitivo. O que, por sua vez, não é o 

mesmo que poderes irrestritos, como bem demonstra a parte final do dispositivo. ln l'erbis: 
"Art. 84. Compete pril'ati1Jame11te ao presidente da República {. .. ]XII - conceder indulto e comutar 
penas, com m1díê11cia, se necessário, dos ó1gãos instituídos em lei. m39

_ 

Por "tradição" o indulto, no Brasil, é sempre concedido ao final do ano, por meio 

de um único decreto, próximo a data de 25 de dezembro. O que o fez popularmente co­

nhecido corno "indulto natalino". Cumpre ressaltar, porém, que no ordenamento pátrio 

não há qualquer disposição obrigando o presidente cm exercício a assinar o indulto uma 

única vez por ano, e muito menos cm data próxima ao natal. Sendo claros exemplos da 

inexistência de tal nonnativa, a concessão do indulto no dia 12 de abril de 2017 140
, cm 

comemoração ao dia das mães, e a não concessão do indulto "natalino" cm 2018, pelo 

presidente cm exercício, Michel Temer, que, diante da falta de resposta conclusiva do Su­

premo Tribunal Federal (STF) acerca da suspensão do indulto editado por ele no final do 

ano de 2017, preferiu não emitir um novo documento no ano seguinte .141 

Dessa decisão do STF, que utilizou como fundamento para a suspcnção do decre­

to presidencial a suposta inovação do presidente, cm 2017, ao prever a possibilidade de 

indulto para os condenados que cumpriram um quinto da pena, incluindo nesse bojo os 

crimes de corrupção e correlatos, além das penas de multa, originou-se uma discussão, que 

cm pouco tempo extrapolou as paredes do Supremo. Como dito anterionncntc, a Cons­

tituição não define o protocolo a ser seguido ou a matéria a ser tratada pelo presidente na 

edição do indulto. E tampouco o faz o regramcnto infraconstitucional. A primeira, porém, 

estabelece alguns limites que o membro do poder executivo não pode extrapolar, disposi­

ção que resta cristalizada no inciso XLIII, do artigo 5º da Carta Maior. ln l'erbis: 

139 BRASIL, 1988. 

Art. 5" Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabi­

lidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, 

nos termos seguintes: 

( ... ] 

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça 
ou anistia a prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e 

140 BRASIL. Decreto, de 12 de abril de 2017. Concede indulto especial e comutação de penas às mu­
lheres presas que menciona, por ocasião do Dia das Mães, e dá outras providências. Brasília/DF: 
2017. Disponível cm:< http:/ /www.planalto.gov.br/ccivil_ 03/ _ato2015-2018/2017 /dsn/Dsn 14454.htm>. 
Acesso cm: 01 mai. 2019. 

141 HAUBERT, Mariana; ROSA, Vera. Temer desiste de editar indulto de Natal em 2018. Portal de O Esta­
dão. Disponível em:< https:/ /politica.estadao .com.br/noticias/ gcral,tcmcr-dcsiste-dc-editar-indnlto-de-na­
tal-cm-2018. 70002662016>. Acesso cm: 01 abr. 2019. 
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drogas afins, o terrorismo e os definidos como crimes hediondos, 

por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo evitá­

-los, se omitirem; (grifo nosso) 142
• 

O constituinte foi bastante claro ao sintetizar cm um único inciso as situações que cn­

scjam uma reprovação tão grande do aparato estatal ao ponto de se tornarem insuscctívcis 

de graça, não sendo a sua intcnção que, postcrionncnte, o rol fosse ampliado para abranger 

crimes que não integrassem a Lei nº 8.072/90 (Lei de Crimes Hediondos). Logo, qualquer 

decisão judicial dos tribunais superiores, dotada de interpretação extensiva, para ampliar o 

rol, não só desses crimes, mas, também, das situações que justificam a vedação do indulto, 

fere, portanto, a vontade do legislador originário, e a própria Constituição cm seu núcleo 

pétrco. Tratando-se verdadeiramente de invasão a esfera de atuação de outro poder, e não 

o mero exercício do controle recíproco. O que afronta diretamente o sistema tripartite 

adotado pela Carta Maior, em seu artigo 2º., tornando o judic,iário, verdadeiro legislador, 

quando em verdade, deveria agir como fiscal e aplicador da lei, a fim de evitar que excessos 

fossem cometidos, por meio de procedimento judicial instaurado no âmbito da execução 

da pena. No qual decreto presidencial seria ou não aplicado após devida ponderação de 

cabimento e adequação ao caso fático. 

É no art. 107, II, do Código Penal1 43, por sua vez, que o indulto adquire legitimação, 

no âmbito criminal, como causa de extinção da punibilidade, passando a figurar como ver­

dadeiro aparato de salvaguarda dos direitos humanos cm face da punição estatal demasiado 

severa, ou descabida. Sendo sua aplicação imediata sempre que não exigir qualquer tipo de 

prestação ativa por parte do beneficiado, que, uma vez desvinculado da prestação de pena 

alternativa, não poderá recusar o instituto, mesmo a contragosto. 

O indulto, portanto, é matéria afeta ao presidente da república, tem a função de salva­

guarda humanitária e não possui formalismos bem definidos. Contudo, existem diferenças 

procedimentais substanciais para o controle e aplicação dos indultos que abarcam todas as 

sanções impostas ao condenado (indulto total), e aqueles que possuem apenas o condão de 

amenizar a repressão a que o apenado se encontra (indulto parcial, também chamado de 

comutação). Procedimentos judiciais que, estes sim, buscam realizar a função prccípua ao 

instituto que representam: fiscalização, aplícação e controle. 

INDULTO PLENO E PARCIAL 

Confonne anteriormente demonstrado, a Carta Magna brasileira prevê de forma in­

cipiente, no artigo 84, inc. XII, a possibilidade do Presidente da República editar decreto 

concedcndo o direito de induto. Segundo a doutrina, a partir da análise do resultado de 

aplicação deste instituto, é possível distingui-lo cm duas cspécics: pleno ou parcial - tam­

bém conhecido como comutação (embora a tecnicidade dispõe que a comutação é na 

vcrdadc a substituição de uma pena por outra mais lcvc). 
142 BRASIL, 1988. 
143 BRASIL, 1940. 
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Quanto à primeira categoria, Mirabete 144 dispõe que ocorre com a extinção integral 

da pena agraciada pelo decreto, subsistindo todas as demais repercussões penais e civis não 

mencionadas, como as penas pecuniátias. Este é o caso da extinção da punibilidade pro­

piiamente dita. 

Já no tocante à "c01nutação", o autor esclarece que o perdão incide apenas cm uma 

parte da pena, existindo apenas uma redução do quantum sancionatório a ser cumprido pelo 

indivíduo. Trata-se tão somente de uma atenuação da penalidade. 

BRASIL: DO HIPERENCARCERAMENTO ÀS 
CONDIÇÕES SUB-HUMANAS DE VIDA 

Nessa perspectiva, inicialmente é imperioso destacar o quadro cm que se encontra o 

sistema político-criminal brasileiro, para que, então, possa-se compreender a importância 

do indulto na execução de política pública mais justa e garante. A justiça criminal tupini­

quim é assentada, assim como, na maior parte das sociedades modernas, no acautclamento 

dos indivíduos como tronco do planejamento punitivo. 

Desse modo, não é fortuito o fato de o Brasil figurar hoje com. a 3ª maior população 

carcerária do mundo com cerca de 726.712 presos 145, para um déficit de vagas de mais de 

354 mil vagas. Logo, é evidente a situação de hiperlotação das penitenciárias nacionais, que 

em sua grande maioria apresentam condições inóspitas e degradantes para sobrevivência 

humana. Este "Estado de Coisas Inconstitucionais", como já definiu o STF, inflige ao 

preso um sofrimento habitualmente mais grave do que a própiia privação de liberdade. Em 

relação às condições do encarceramento cita Yarochewsky14r': 

( ... ) outros sofrimentos, algumas vezes obscuros, infligem ao preso um sofri­

mento até maior: a falta de privacidade, a privação de ar, de sol, de luz, de 

espaço em celas superlotadas; os castigos fisicos (torturas), a falta de higiene; 

a violência e os atentados sexuais cometidos pelos próprios companheiros de 

infortúnio, a humilhação imposta inclusive aos familiares dos presos. 

Assim, cm virtude desses efeitos deletérios do encarceramento, a prisão muda o su­

jeito para pior, não à toa, o índice de reincidência brasileira circunda 80%. Sendo assim, é 

indelével que a aplicação de institutos como o indulto é de suma importância para reduzir 

os efeitos nefastos do encarccramento,já extensivamente reconhecidos. Destarte, o indulto 

surge como importante mecanismo de gestão deste hiperencarccramento, e consequen-

144 MJRAUETE,Júlio Fabrini. Manual de direito penal. Vol. 1: parte geral, arts. 1º a 120 CP. 24.cd. rev. e 
atual. São Paulo: Atlas, 2008. 

145 BRASIL. Ministério da Justi\·a e Scguran\·a Pública. Departamento Penitenciário Nacional - DEPEN. Le­
vantamento nacional de informações penitenciárias: acualiza\·ão junho de 2016. Brasília/Dr. Dispo­
nível cm:< http://dcpen.gov .br/D EPEN /noticias-! /noticias/ infopcn-Icvantamcnto-11acional-de-i11for111a­
coes-penitenciarias-2ü 16/relatorio _2016 _ 22111.pdf>. Acesso em: 01 mai. 2019. 

146 YAROCHEWSKY, Leonardo Isaac. Da Reincidência criminal. Belo Horizontc/MG: Mandamentos, 
2005. 
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temente de melhoria do próprio ambiente carcerário. Com efeito, é à vista disso, que 

o CNPCP147 
- órgão que auxilia a Presidência da República neste tema- parte de uma 

análise minuciosa das estatísticas para sugerir os dispositivos para o Decreto que orientará 

a aplicação do Indulto. 

Isto posto, ante a este aviltantc cenário, mostra-se mais adequado aos fundamentos 

do Estado Democrático de Direito que um indivíduo faça jus à liberdade após cumprir 

10 anos de pena em um sistema carcerário, no qual não há sequer respeito às mínimas 

condições de sobrevivência. Sobretudo, nos casos em que as imputações dclitivas não de­

monstram gravidade. 

Ademais, a despeito de grande parte da mídia interessada na manutenção do status quo, 

através da relegitimação deste atual sistema, dispor que a proposição de indultos é instru­

mento de beneficio dos abonados, os números do sistema carcerário nacional demonstram 

um contexto bastante diferente. Dentre toda a população carcerária nacional, 64% são 

negros, 51% tem o ensino fundamental incompleto e 4 % sequer foram alfabetizados 148
• 

Desse modo, é no mínimo imprudente quem desconsidera a importância deste instituto 

corno tentativa de pelo menos ressocialização dos sujeitos à sociedade, extirpando dele um 

suplicio já cxorbitantemcnte cumprido. 

Portanto, apesar dos diversos ataques sofridos recentemente, a aplicação do indulto 

é suma importância para o estabelecimento de uma agenda do Estado cm busca da redu­

ção das distorções econômico-sociais, estimuladas pela mesma concepção ncolibcralista 

que impõe os mecanismos de controle da população marginalizada, ora combatido. Não 

é diminuto recordar, como outrora dito, qualquer chance de êxito no "cnfrctamcnto à 

violência" passa pela execução de políticas que tratem e reflitam sobre as causas, afastando 

a lógica liberal de cnfrctamento das consequências, que reproduz o já dito ciclo vicioso. 

A APLICABILIDADE DO INDULTO NO CENÁRIO ATUAL E 
SUA RELAÇÃO COM O PROCESSO DE ESVAZIAMENTO DAS 
UNIDADES PENITENCIÁRIAS, NA CRIAÇÃO DE NOVAS VAGAS 

Em 2018, não houve a edição do conhecido "indulto natalino" a favor dos apenados 

por crimes não violentos que já cumpriram parte de sua pena, o que não ocorria no país há 

30 anos, desde a promulgação da Constituição de 1988. Independentemente dos motivos 

que levaram o presidente a não assinar o documento, tal episódio, inédito desde a virada 

do século, trouxe diversas consequências para a realidade carcerária brasileira. O que forçou 

operadores e estudiosos do direito a debruçarem sobre as consequências que o instituto 

representa para a manutenção da massa carcerária no país. 

147 Conselho Nacional de Política Criminal e Penitenciária. 
148 BRASIL, 2016. 
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Não é segredo que o indulto possui o condão de retirar do sistema penitenciário 

apenados que tenham con1.etido os mais diversos crimes, ficando vedada a concessão do 

perdão presidencial apenas aqueles que tenham cometido os delitos considerados mais gra­

ves pelo nosso ordenamento jurídico, e que, portanto, merecem uma maior reprovação. 

São os chamados crimes hediondos, cqjo rol taxativo encontra-se disposto no artigo lº da 

Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990149
• Logo, a negativa do presidente cm conceder o 

indulto impactou enormemente a vida de milhares de presos que esperavam se enquadrar 

nos termos da clemência do chefe do poder executivo. 

Com a implantação do sistema de cadastramento individual dos detentos do país, rea­

lizado por meio do Banco Nacional de Monitoramento de Prisões (BNMP 2.0), a pedido 

do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), constatou-se que, cm 2018, a população carcerá­

ria brasileira ultrapassava a ba1Tcira de 600.000 detentos, sendo, na esfera estadual, 599.202 
apenados, e, na Justiça Federal, 2.271. Destes 602.217 presos (valor total de detentos, resul­

tado da soma entre os oriundos da justiça federal e cstadual,juntamcntc com aqueles que se 

encontravam presos cm ambas as justiças, cujo montante restou cm 482 presos, ou, os que a 

pesquisa não soube precisar, quantum que contou com 262 registros), 266.416 pessoas (cm 

agosto de 2018, data da realização da pesquisa), enfrentavam o regime fcchado. 15
" Se consi­

derannos que nem todos os presos do país foram cadastrados, a exemplo do estado de São 

Paulo, que na data de publicação da pesquisa, havia realizado o cadastramento de apenas 

76% da população prisional, e da não implantação do sistema, e, portanto, da alimentação 

destes dados pelos tribunais do Rio Grande do Sul, esse número pode facilmente ultrapas­

sar os 300.000 detentos. O que colocaria o número de presos em regime fechado no Bra­

sil, no mesmo patamar de todo o sistema prisional do México, que contou com 255.638 

presos no ano de 2014, segundo o levantamento nacional de informações penitenciárias 

(INFOPEN), realizado cmjunho de 2014. 151 Número preocupante e que mantcm o país 

com um hipcrcncarccramcnto permanente cm suas unidades prisionais. 

O resultado dessa população exagerada nas cadeias públicas reflete não só uma cul­

tura pautada no aspecto retributivo da pena, e que ignora o seu binário preventivo, como 

também cria dentro das unidades penitenciárias condições insalubres de existência que se 

assemelham bastante àquela vivida pelos pacientes manicomiais, cm um período não muito 

distante da história do país ( entre 1930 a 1980), conhecido como Holocausto Brasileiro. 152 

O que, por sua vez, serve também para ressaltar o verdadeiro viés humanitário que o indul­

to presidencial adquire diante um cenário tão caótico, como o que vivemos. 

149 UKASIL. Lei n" 8072 de 25 ele julho de 1990. Dispõe sobre os crimes hediondos, nos termos do 
art. 5º, inciso XLIII, da Constituição Federal, e determina outras providências. Ilrasília/DF: 1990. 
Disponível em:< http://www.planalto.gov.br/ccivil 03/leis/18072.htm>. Acesso cm: OI mai. 2019. 

150 BRASIL. Conselho Nacional de Justiça. Banco Nacional de Monitoramento de Prisões. Cadastro Nacio­
nal de Presos - BNMP 2.0. Ilrasília: 2018. p. 20-36. 

151 BR.ASIL. Ministério da Justiça e Segurança Pública. Departamento Penitenciário Nacional - DEPEN. Le­
vantamento Nacional de Informações Penitenciárias - INFOPEN - junho de 2014. Brasília/DF: 
2015. p. 12. 

152 ARilEX, Daniela. Holocausto Brasileiro. São Paulo: Geração Editorial, 2013. 
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Não é comum pensar no impacto causado pelos indultos presidenciais no cárcere, 

visto que contemplam situações muito específicas, e, normalmente, penas não tão signifi­

cativas, visto que as mais graves (crimes hediondos) não podem ser abarcadas pelo instituto 

por força constitucional. Contudo, para uma análise mais acurada, devemos pensar no sis­

tema carcerário como um todo, e não o dividir em sessões independentes entre si. Todo o 

aparato prisional se comunica cm algum momento, e, desse diálogo surgem grandes conse­

quências. Como é o caso dos institutos prisionais "despenalizadores", que, indiretamente, 

auxiliam no controle desse contingente encarcerado que cresce a cada nova condenação. 

Uma progressão para o semiaberto, uma nova vaga na casa do albergado, uma tor­

nozeleira eletrônica a mais, todos esses fatores influenciam na forma como a pena será 

cumprida pelo apenado. Vivemos cm uma fase de encarceramento a todo custo tão confusa 

que, quem deveria estar preso progride compulsoriamente para o semiaberto, ou até mes­

mo para o aberto, por falta de vagas nas penitenciárias e colônias agrícolas, enquanto quem 

já possuía os requisitos para progredir de pena pennanece encarcerado. Não há um real 

controle e isso é vivido cotidianamente pelos rnembros do ministério público e das defen­

sorias públicas, que precisam a todo momento estarem atentos e requisitarem a progressão 

de regime, ou alegarem ser a prisão ilegal. Sob o risco de haver o esquecimento do preso, 

que deveria estar posto cm liberdade. 

Diante de penas tão severas e de um problema real de populismo carcerário, o 111-

dulto adquire ainda nuis relevância, como instrumento direto de desencarceramento, ao 

perdoar o preso, extinguindo, portanto, a punibilidade do restante da pena a ele imposta; e, 

indireto, ao proporcionar a progressão de regime ou prestação alternativa da pena original. 

Ambas situações tem o condão de retirar do cárcere o indivíduo recolhido, contribuindo 

para o "dcsinflamento" das cadeias públicas no país. O que, por sua vez, gera novas vagas 

desafogando penitenciárias que, pela ação de uma cultura do encarceramento encontram­

-se abatTotadas de detentos. Contribuindo para a manutenção da massa carcerária brasileira 

dentro de padrões minimamente dignos de existência. 

Uma vez decretado o indulto, porém, os presos que dele poderiam se beneficiar en­

frentam um último entrave, o do judiciário, que, na figura do Juízo da Execução aplica a 

graça presidencial ao caso concreto. Espera-se que exista uma imparcialidade do magistrado 

na execução de seu oficio, contudo, como todo operador do direito sabe, essa isenção de 

pré-conceitos existe unicamente cm um plano ideal. De acordo com Pastoral Carcerária 

Nacional (PCr), que, cm seu relatório "cm defesa do desencarceramento de mulheres: 

pesquisa sobre o impacto concreto do indulto do dia das mães de 2017", publicado cm 29 

de agosto de 2018, denunciou a situação das presas contempladas pelo indulto de dia das 

mães de 2017, 153 houve um verdadeiro abismo entre aquelas que faziam jus ao beneficio e 

as que foram contempladas. O relatório lista que das 42.000 presas no país, mais de 14.000 

atendiam às regras iniciais para a concessão da medida, ao passo cm que, destas, apenas 488 

153 PASTORAL CARCERARIA NACIONAL (PCr). Em defesa do desencarceramento de mulheres: 
P<'squisa sobre o impacto concreto do indulto do dia das mães de 2017. São Paulo: 2018. p. 24-34. 
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foram beneficiadas. Um verdadeiro desscrviço prestado pelo judiciário do país, que insiste 

em atuar dentro de uma bolha da legalidade estrita, apático a tudo o que ocorre em sua 

própria esfera de atuação. 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Em suma, ante esta crítica perspectiva vivenciada pelo sistema criminal brasileiro, 

sobretudo, no que diz respeito ao hipercncarccramento e à demasiada precariedade das 

suas condições, que bastante lembram verdadeiras masmorras, é imprescindível rnanejar 

ações para alteração desse status q110. Os resultados apresentados na atual política exigem 

que as mudanças sejam efetivas, e para tanto, o controle da hipcrlotação, via medidas dc­

scncarceradoras, são de suma relevância para o enfrcntamento. Isto, tanto na concepção 

humanitária pautada nos direitos fundamentais garantidos na Constituição, ou at6 mesmo 

no prisma do eficientismo penitenciário abordado na análise econômica do direito penal 

(ótica neoliberal). 

Nesse contexto, a despeito das tentativas de taxar o indulto como mecanismo es­

sencialmente absolutista, cm razão da sua origem histórica, a construção deste instituto se 

mostra bastante democrática. Aliás, é impossível indicar que se trata de uma ferramenta 

inconstitucional, posto que, conforme outrora visto, a Carta Magna de 1988 possibilita 

ao chefe do executivo manejar tal ação. Ademais, no cenátio póstero de tendência ao 

recrudescimento das medidas penais, o indulto surge como dispositivo imprescindível de 

redução de danos. Aliás, atualmente, o indulto é a maior ferramenta de controle da situa­

ção penitenciária nacional, que há muito não recebe qualquer incentivo de modificação. 

Assim, é essencial a adequação do jus puniendí estatal aos ditames constitucionais, ou caso 

contrário, os efeitos do acautelamcnto serão restritos a um trivial revanchismo do Estado 

contra o sujeito, que por fün, apenas incentiva a manutenção do sistema vigente - já cons­

tatado falho. 

Portanto, seja através da perspectiva neoliberal de trato da situação de hipcrcncarcc­

ramcnto, sob o panorama econômico, ou, seja sob a perspectiva dos direitos e garantias 

constitucionais, certo é que o indulto é de fato importante ferramenta de redução das vio­

lências impostas ao indivíduo pelo Estado. 
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12. CRIMINALIZAÇÃO DA HOMOFOBIA: OFENSA À LEGALIDADE, 

ATIVISMO JUDICIAL, EXPANSIONISMO LEGISLATIO E EFEITO 

SIMBÓLICO 

Pedro Afonso Figueiredo de Souza311 

INTRODUÇÃO 

O presente trabalho pretende discutir um importante tema elevado à discussão, 

por meio do julgamento pelo Supremo Tribunal Federal da ADO 26 e do Mandado de 

Injunção 4. 733, os quais pretendiam o reconhecimento da procrastinação do Parlamento 

no trato das condutas homofóbicas e transfóbicas. Além disso, pleiteou-se que o 

Judiciário firmasse alguma medida para resguardo destes grupos. Nada obstante, apesar da 

relevância deste enfrentamento é necessário assinalar alguns pontos críticos deste debate. 

Desde logo é necessário manifestar que este ensaio não busca desvirtuar o cenário 

intolerante no qual sobrevive a diversidade de gênero. Principalmente, em se tratando do 

Brasil, um dos países no mundo que mais matam pessoas por motivações homofóbicas. 

Mas sim, busca discorrer acerca dos equívocos lançados no dito julgamento, 

principalmente acerca da incorreta distorção da competência legislativa e a sua utilização 

por parte do judiciário, ferindo basilares esteios constitucionais. 

Do mesmo modo, pretende-se evidenciar os enganos cometidos por parcelas 

"progressistas" da população que veem no direito penal, a arma para combate das 

agressões sofridas, ainda que a realidade demonstre resultados suficientemente diverso. 

Neste ponto, é imperiosa a reflexão de Nilo Batista, "o Poder Punitivo nunca caminhou 

com a promoção dos direitos humanos. ". 

Por fim, esforça-se a indicar caminhos mais condizentes com os pressupostos da 

Carta Constitucional Cidadã, demandados para solidificação do Estado Democrático de 

Direito. Sem, contudo, destroncar qualquer articulação dos grupos atinentes a esta 

discussão. 

311 Graduando em Direito pela Pontifícia Universidade Católica de Minas Gerais. Estagiário em Henrique 
Abi-Ackel Advocacia Criminal. Membro do Instituto de Ciências Penais e do Instituto Brasileiro de 
Ciências Criminais. Currículo Lattes: http:/ /lattes.cnpq.br/6987379866920756. E-mail: 
pedroafigueiredos@gmail.com 
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O STF finalizou no dia 13 de junho de 2019 o julgamento da Ação Direta de 

Inconstitucionalidade por omissão nº 26 (ADO 26) e do Mandado de Injunção de nº 

4.733 (MI 4.733), após três meses do início de complexos debates, que chegou a ser 

suspenso em duas oportunidades, com ampla participação de grupos e setores ligados ao 

tema 

Em breve análise, as ações supramencionadas pleiteavam perante a Suprema Corte 

o reconhecimento da mora por parte do Congresso Nacional em legislar um 

mandamento constitucional de proteção das minorias sexuais. Além disso, requereram 

que enquanto perdurasse a omissão legiferativa em criminalizar a LGBTfobia, que o STF 

determinasse que essa conduta fosse punida pela Lei de Racismo (Lei 7.716/89), em 

consonância a um entendimento outrora já assumido analogicamente (Caso Ellwanger -

HC 82.424/RS) 

Por fim, por 8 (oito) votos a 3 (três), os Ministros do Supremo fixaram a seguinte 

tese: "Até que o Congresso Nacional aprove uma lei criminalizando a l10moiôbia e a 

transiôbia, as condutas preconceituosas relacionadas à orientação sexual serão enquadradas 

na lei de racis1110 ". 

Apesar do caráter histórico da seguinte deliberação, muito se discute acerca do 

acertamento da questão por parte da Suprema Corte. É inegável que a questão debatida é 

de suma importância para o sistema de resguardo das garantias fundamentais de todos os 

grupos. Todavia, há diversos apontamentos críticos acerca do posicionamento assumido 

pelo STF. 

CRIMINALIZAÇÃO DA HOMOFOBIA VIA STF: ATIVISMO, OFENSA À 

RESERVA LEGAL E A COMPREENSÃO EXTENSIVA IN MALAM 

PARTEM 

De plano, insta destacar como ponto nefrálgico para a presente discussão, a 

evidente usurpação de competência por parte do Supremo Tribunal Federal quando da 

análise da presente demanda. Isto porque, ante a provocação submetida a sua análise, 

somente cabia à Corte declarar a existência de inércia do Congresso Nacional no trato da 

criminalização da LGBTfobia. Qualquer indicação diversa, como houve com o 

reconhecimento da tipificação desta conduta em compreensão extensiva do racismo, 

caracteriza-se latente ativismo judicial. 
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Isto é, o Supremo Tribunal Federal, partindo de uma premissa estranha ao Estado 

Democrático: integração jurídica com a "opinião pública", desconsidera as imposições 

constitucionais que estruturam todo o ordenamento legal. Nesta desordem sistemática, 

afasta-se toda a organização do direito em troca da consciência subjetiva do julgador. 

No presente caso, esta desconstrução é visível na simples decisão de ignorar a 

legitimidade do Princípio da Legalidade ou Reserva Legal, assentado no artigo 5º, inc. 

XXXIX, da Carta Constitucional, que preceitua "não há crime sem lei anterior que o 

defina, nem pena sem prévia cominação legal". 

A referida prescrição, sob a ótica de direito fundamental garantidor deve ser 

compreendido em quatro perspectivas impositivas na criação das normas legais: a) 

praevia: a lei instituinte do crime deve ser anterior ao fato que se quer punir, vedando-se, 

assim, a chamada lei pós fato. É a conhecida irretroatividade da lei penal em malefício do 

acusado; b) scnpta: é a proibição de utilização dos costumes na concepção de normas; c) 

certa: é a imposição de que a formação da norma seja criada de modo claro, bloqueado 

qualquer análise subjetiva por parte do aplicador; d) stricta: impede a aplicação da 

interpretação analógica e extensiva em desfavor do acusado. (BATISTA, 2007) 

Ademais, importa sobrelevar que a própria formação do aludido princípio firma 

que uma conduta somente será legitimamente criminalizada se seguida do trâmite legal 

do devido processo legislativo (LEAL, 2018), competência exclusiva do Parlamento (art. 

22, I da Constituição). 

Nesse sentido urge a lição do Professor Rosemiro Pereira Leal (LEAL, 2018): 

Nas democracias, para se colocar uma lei no lugar de outra, para alterá-la ou 
modificá-la, há de se partir de uma lei para outra pela via construtiva do 
processo cmstituà.ooal que é o ser jurídico perpétuo (instituição legal) nas 
democracias plenas que cria e impõe garantia do contraditório, ampla defesa e 
isonomia na base construcional do espaço político, tornando-os devi&». Por 
isso é que o devido proa:sso legal é o dever-ser posto pelo proa:sso 
cmstituà.ooal. 

Não é despiciendo recordar a imposição contida na Carta Magna em relação à 

observância absoluta da reserva legal em matéria de natureza criminal. 

Além da previsão Constitucional, esta disposição encontra respaldo na legislação 

infraconstitucional (artigo 1 º do Código Penal) e nos mais importantes ordenamentos 

internacionais de direitos humanos (artigo 9º da Convenção Americana de Direitos 

Humanos e artigo 15º do Pacto Internacional sobre direitos civis e políticos). 

Neste sentido, vale acentuar que o princípio da legalidade foi uma importante 

conquista social como mecanismo de proteção dos indivíduos contra o autoritarismo do 
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Estado. Valoroso o apontamento de Oliveira e Santiago (2018, pg.46): "Tal relação entre 

tipo e princípio da legalidade é um paradigma visto como proteção das pessoas em face 

do arbítrio punitivo do Estado, que estará limitado a só apenar o comportamento já 

descrito em um tipo penal, anterior, certo, determinado". 

Ante toda essa configuração do ordenamento brasileiro, é inconceptível que o 

STF crie um tipo penal via decisão judicial, sobretudo, quando a Constituição exige 

expressamente uma lei no sentido formal e material. Recorda-se, a ação legiferante no 

âmbito do direito e processo penal deve seguir estritamente o preceito da legalidade para 

que se torne legítima. Não há qualquer indicativo plausível que a aplicação do 

mencionado princípio está adstrita às questões de cada caso concreto. Qualquer 

criminalização fora do devido processo é absolutamente inconstitucional. 

Nesta perspectiva, a decisão do STF afrontou inteiramente a vertente "stricta" do 

princípio da legalidade, cuja preocupação, no caso em tela, é censurar a aplicação de pena 

a partir da interpretação extensiva in malam partem (desfavorável ao réu). Acerca desta 

concepção expõe Toledo (1994, pg.27): "Na interpretação extensiva amplia-se o 

espectro de incidência da norma legal de modo a situar sob seu alcance fatos que, numa 

interpretação restritiva, ficariam de fora desse alcance". 

Nos presentes julgados, o Supremo equiparou a conduta discriminatória em razão 

da orientação sexual, com aquelas previstas na Lei 7716/89 (lei de racismo). Entretanto, a 

aludida norma prevê crimes de discriminação e preconceito contra raça, cor, etnia, 

religião e procedência nacional. Observa-se, de pronto, que não há qualquer referência a 

orientação sexual. 

Assim, ao definir a aplicação desta lei para os casos de homotransfobia, ainda que 

até a criação de lei própria, o STF decidiu através de interpretação extensiva em desfavor 

do acusado, o que é expressamente vedado pelo ordenamento jurídico, em vista o 

próprio sistema acusatório tomado pela legislação brasileira. 

Verifica-se que não há no ordenamento brasileiro qualquer previsão expressa que 

prescreva a homotransfobia como conduta criminosa. Ainda assim, o Supremo estendeu 

o sentido e amplitude do elemento racismo para enquadrar uma situação extremamente 

desfavorável ao Réu. Evoca-se que o simples acréscimo de uma conduta ao seio penal já 

é demasiadamente nefasto à sociedade. Além disso, trata-se do crime de racismo que é 

inafiançável e imprescritível. 

Com efeito, importa destacar que a não criminalização em tipo específico da 

homofobia não representa necessariamente impunidade contra este grupo. A ordem legal 

brasileira prevê condutas que visam coibir as lesões aos bens jurídicos da sociedade. 
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É indubitável a necessidade de medidas afirmativas no combate à discriminação 

em razão da orientação sexual e de identidade de gênero. No entanto, nenhuma norma 

material ou processual penal, como exemplo, a ampla defesa; o contraditório; o juiz 

natural; a exigência da culpabilidade; e inclusive a reserva legal, podem ser ponderadas 

em subsunção de qualquer argumento. 

Esta definição é uma imposição Constitucional a todos os operadores do direito. 

Sobre a importância dos princípios para o ordenamento é a douta lição de Celso 

Antônio Bandeira de Mello (2000, pg. 748): 

Violar um princípio é muito mais grave que transgredir uma nom1a qualquer. 
A desatenção ao princípio implica ofensa não apenas a um específico 
mandamento obrigatório, mas a todo sistema de comandos. É mais grave 
forma de ilegalidade ou inconstitucionalidade, conforme o escalão do 
princípio atingido, porque representa insurgência contra todo o sistema, 
subversão de seus valores fundamentais, contumélia irremissível a seu 
arcabouço lógico e corrosão de sua estrutura mestra. 

No presente caso estamos a tratar de um procedimento que culmina no 

cerceamento do mais importante bem jurídico da sociedade: a liberdade. Por isso, todas 

as normas que o cerca devem ser tratadas e interpretadas de forma rígida, em estrito 

acordo a todas as imposições Constitucionais. Somente assim é possível resguardar as 

garantais e direitos fundamentais dos indivíduos. 

É importante que toda a sociedade compreenda que não há casuísmo positivo na 

compreensão do direito. Da mesma forma que afastam os princípios elencados na 

Constituição para satisfazer certos grupos sociais, é totalmente possível que afastem 

direitos e garantias fundamentais de outros, ou até mesmo daquele outrora beneficiado. 

O direito, em nenhuma hipótese, pode ser refém das 

for, rompe-se toda a ordem legal. 

" . . " ma10nas de ocasião. Se assim o 

Não é papel dos órgãos judiciais julgar de acordo com a "voz das ruas" - plena 

fantasia social. Aliás, é absolutamente incerta a precisa idealização da figura da opinião 

pública, principalmente, tratando-se da complexa sociedade atual. A propósito, o papel 

do judiciário na estrutura democrática é justamente contra majoritário, o seu exercício 

deve ocorrer sob os limites impostos pela ortodoxia da lei e dos ditames constitucionais. 

Neste contexto, é valoroso recordar os ensinamentos de Sala de Carvalho (2016, 

pg. 21) para quem esta ofensa ao Princípio da Legalidade, sobretudo, a partir da aceitação 

de interpretação in malam partem, é característica marcante do retorno às bases 

autoritárias. 
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Se atualmente, a Suprema Corte crinúnaliza o LGBTfobia com base em uma 

intepretação extensiva in malam partem, cria-se um perigoso precedente para que o 

judiciário criminalize quaisquer condutas, bastando para tanto apenas aplicar uma 

analogia ou interpretar extensivamente. Assim, se rompidos postulados importantes como 

agora a legalidade, nada impedirá que se invista contra quaisquer barreiras outras, como 

da dignidade humana ou até mesmo da propriedade privada, que são garantias 

constitucionais de mesmo patamar. 

Desse modo, importante a busca pela difusão de oportunidades e tratamento 

igualitário a toda população, independente das escolhas particulares dos indivíduos. Nada 

obstante, é preciso obstar toda a forma de exercício que ofenda à própria legitimidade 

democrática. 

O MITO DA CRIMINALIZAÇÃO, EXPANSIONISMO LEGISLATIVO E O 

SIMBOLISMO PENAL 

As sociedades experimentaram nos últimos anos um processo de grandes 

transformações. O movimento de globalização, proporcionado pela ascensão e 

estabelecimento do modelo capitalista de produção possibilitou diversos avanços 

científicos. Entretanto, essa mundialização também foi responsável por produzir o 

denominado mundo pós-moderno, marcado pela artificial sensação de medo e 

insegurança que proporciona o avanço do estado penal. 

Nesta conjectura, surge como panaceia aos males sociais a expansão legislativa em 

matéria criminal, criando condutas criminosas e agravando as sanções já existentes. É 

justamente neste cenário que se realiza o julgamento ora em debate. Para mais dos 

argumentos já mencionados: a avocação da competência legislativa pelo judiciário, e a 

utilização da interpretação in malam partem no resultado, é necessário, ainda, abordar e 

extirpar o mito da resolução via criminalização. 

Preliminarn1ente, é imperioso recordar que o papel do direito penal é justamente 

combater o avanço do poder punitivo. Qualquer reinvindicação que perpassa pela 

expansão da intervenção penal somente é estímulo à subsistência desse sistema 

ideologicamente machista e opressor. Não há qualquer possibilidade de o aumento do 

poder punitivo servir de ferramenta para promoção das garantias fundamentais. Esse é um 

discurso autofágico. 

A própria concepção de um ordenamento de direitos humanos é diametralmente 

oposta a esta pretensão. As normas e garantias surgiram exatamente como defesa do 
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sujeito em face do desmensurado poder estatal, e especialmente contra o seu braço mais 

atroz: o poder punitivo. Não é diminuto relembrar que a intervenção penal é de última 

ra.tio. 

Esta é a concepção exarada por Maria Lúcia Karam (2015): 

Em sua relação com leis penais criminalizadoras, as nonnas garantidoras dos 
direitos humanos fundamentais se destinam a funcionar como um freio ao 
poder do estado de punir, a fim de proteger cada indivíduo ameaçado pelo 
exercício desse poder, em qualquer circunstância, seja quem for tal indivíduo 
ou quão odiosa a conduta alegadamente praticada. Em sua relação com leis 
penais criminalizadoras, as normas garantidoras dos direitos humanos 
fundamentais se destinam, pois, a proteger cada indivíduo suspeito, acusado ou 
condenado pela prática de um crime, de modo a evitar ou pelo menos 
minimizar as violentas, danosas, e dolorosas consequências de investigações, 
processos ou condenações penais. 

Ainda assim, diversos setores da sociedade, inclusive de campos progressistas, 

reivindicam a necessidade de elaboração de novas normas penais que tratem do assunto 

da homotransfobia. Para tanto, alicerçam este clamor sob dois aspectos: a um, diversas 

outras minorias sociais como negros e mulheres já tem uma representação legislativa, pela 

lei de racismo e lei maria da penha, respectivamente. A dois, manifestam que a existência 

de uma lei penal é determinante para a proteção e conscientização dos grupos alvo, 

invertendo a lógica comum da legislação, já que a norma beneficia as classes oprimidas. 

Entretanto, segundo corrobora as estatísticas, e até mesmo se percebe pelas 

circunstâncias empíricas, a criação de novas leis penais nunca é o caminho para o 

enfrentamento de problemas sociais. A lei penal como método de redução da 

criminalidade não passa de mero simbolismo. 

Ou seja, a proposição do uso do direito penal despreza a formação da 

criminalidade, enraizada nos problemas estruturais da sociedade, não modificando as 

situações pelas quais são propostas. 

Ademais, propor maior incidência dos processos de cerceamento da liberdade, 

naturalmente estigmatizantes e sofridos, apenas como instrumento simbólico de proteção 

não é congruente com a promoção de direitos humanos. 

Isto ocorre por efeito do próprio ato de criminalizar, que nada mais é que uma 

indicação política de que uma determinada conduta não é mais aceita. Neste sentido, não 

é necessário sequer que haja um assentimento unânime por parte da sociedade, vide a 

criminalização das drogas. Logo, se o poder punitivo não é hábil para diminuir a 

ocorrência de crimes, a sua perpetuação soa somente como trivial revanchismo à figura 

do Outro. 

159 



Fls. 4Lf f 
Proc. oBy 17,:1 
Rub. _ :1ZJ/.. 

Ademais, diante do recorrente contexto criminológico brasileiro, verifica-se que a 

expansão legislativa em matéria penal mais favoreceu o controle social por parte do 

Estado, do que atingiu seus pretensos objetivos amplamente divulgados. Os níveis de 

ressocialização e reeducação dos indivíduos submetidos ao pálio do sistema carcerário 

brasileiro - repressor - são tenebrosos. Imaginar que qualquer reação punitiva - por mais 

intensa que seja - possa findar a impunidade ou até mesmo criminalidade é bastante 

ingênuo, ainda mais, considerando que o objetivo da sanção penaljamais foi este. 

É possível apontar como exemplo a já citada Lei Maria da Penha. Conforme 

estudos apresentados na Revista Epidemiologia e Serviços de Saúde (Garcia, Freitas e 

Hofelmann, 2013), entre o ano de 2001 a 2006 a taxa de mortalidade feminino era de 

5,28 por 100 mil mulheres. No período de 2007 até 2011, após a promulgação da Lei, a 

taxa de mortalidade se manteve próxima com o índice de 5,22 por 100 mil mulheres. 

Arremata-se, portanto, que a simples existência de lei penal não confere qualquer tipo de 

proteção aos grupos alvos. 

ssim, criminalizar a homotransfobia não se apresenta como o modo mais eficaz de 

alteração deste contexto. O alongamento da imisção punitiva se torna mero mecanismo 

de reprodução do processo de etiquetamento e neutralização dos sujeitos eleitos à 

criminalização - efeito próprio do processo criminal. 

Com efeito, não é despiciendo recordar que a atuação estatal sempre recai sobre 

parcela da população mais marginalizada. Basta observar as estatísticas da população 

carcerária. Dentre os 726.712 presos, 64% são negros, 51% tem o ensino fundamental 

incompleto e 4% sequer são alfabetizados (BRASIL, 2016). 

Portanto, a solução proposta pelos grupos progressistas - a "esquerda punitiva"-, 

em busca do aumento de punição em face dos grupos opressores, não é hábil o suficiente 

para responder aos anseios de redução criminal. Pelo contrário, a experiência mundial 

demonstra que a criação de novas formas de punição direciona a máquina criminal tão 

somente aos desvalidos. 

A esse respeito apresenta a lição de Augusto Amaral (2014, pg. 361): 

A despeito de incorporar ideais libertários, saber reconhecer e romper com 
qualquer forma de autoritarismo acabem por servir de resguardo e revitalização 
do discurso mais reacionário da 'direita penal' repressivista (claro sob nova 
roupagem de defesa e revitalização do 'verdadeiro' Estado Democrático de 
Direito). Ai o(a) direito(a) penal da esquerda punitiva, aceitando a lógica da 
reação punitiva, amplia o poder de punir do Estado e acata, enfim a dinâmica 
da violência e a exclusão aí incluída. Algum desejo de liberdade perdeu-se 
pelos meandros da vontade de punir. 
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Al i ás, a proposta de criminalização soa bastante contraditória, se consideradas as 

próprias características da prisão como um local completamente LGBTfóbico. As pessoas 

transexuais não têm sua identidade respeitada; normalmente são introduzidos em 

estabelecimentos impróprios ao seu gênero, não olvidando, ademais, dos massacres 

sexuais as quais são submetidos. 

Portanto, não se trata de desprezar a calamidade decorrente da intolerância à 

diversidade de gênero. Contudo, a experiência criminológica brasileira demonstra que a 

reação punitiva não é o modo adequado para resolução do problema. 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Destarte, constata-se que o desfecho dado pela Corte Suprema nos referidos 

julgamentos é de todo incompatível com a ordem vigente no Brasil. Primeiro, ante a 

imposição constitucional de respeito à legalidade e ao devido processo legislativo, não 

cabe aos órgãos judiciais legislar através de julgados, criando previsões típicas. Qual 

imposição neste sentido é arbitrária e inconstitucional. 

Consoante já expresso anteriormente, o papel de estabelecer leis em matéria penal 

é apenas do Congresso Nacional. É inconcebível, vide o ordenamento constitucional 

brasileiro, que o STF apodere dessa competência para fixar condutas criminosas a partir 

de julgamento de casos concretos, como neste caso. 

Agrava-se este contexto a utilização pela Corte da interpretação in malam partem 

para criminalizar a conduta de homotransfobia como racismo, contrariando os postulados 

legais e o próprio entendimento jurisprudencial. 

Ademais, pretender redução da criminalidade, assim como a promoção de direitos 

fundamentais por meio da danosa e controversa intervenção criminosa é inegavelmente 

mais pernicioso. Aliás, o fomento de dispositivos de proteção das garantias individuais é 

antagônico ao incremento do estado penal. Conforme visto, o direito penal não pode ser 

utilizado como bandeira simbólica de enfrentamento das desigualdades sociais e políticas. 

Este propósito somente retroalimenta o sistema já bastante cruel. 

Em qualquer hipótese não se trata de ignorar o hostil cenário vivenciado pelas 

minorias sexuais. Contudo, é necessário recorrer a meios menos nocivos do que o já 

conhecido funesto sistema criminal. É crucial uma intervenção positiva no âmbito 

político e social por parte do Estado, promovendo os direitos de todos os grupos. 

Com efeito, confere revelar o despautério vigente no atual sistema penal, no que 

tange aos prenunciados objetivos da aplicação da pena. Isto porque, esta política não 

161 



Fls. 443 
Proc. QP; LI 1 ?✓ ~ 
Rub. ~ 

preserva os bens "tutelados", não freia a execução de novos delitos, não auxilia na 

solução dos fatos, nem tampouco corresponde às dores dos atingidos. O sistema penal é 

tão somente um revide da sociedade-estado contra o acusado. 

O Estado deve, então, buscar ações que afirmem o seu caráter democrático e seus 

princípios constitucionais, como a liberdade, igualdade e dignidade humana, garantindo a 

condição da personalidade humana, apta a conviver com as diferenças e vivenciar a 

tolerância. Neste sentido, é necessário a promoção da tolerância através da 

disponibilização de informações e de educação à sociedade. Não há qualquer perspectiva 

de incentivo à igualdade de proteção, através de uma ferramenta reconhecidamente 

simbólica como o Direito Penal 
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Da impossibilidade de imposição da execução provisória da pena 
por meio de Proposta de Emenda à Constituição 

por Pedro Afonso Figueiredo de Souza[1] 

Consoante aponta brilhantemente o eminente Professor Jacinto Nelson de Miranda Coutinho, 

"o óbvio, não raro, deve ser dito". Em se tratando de Brasil e seus últimos acontecimentos, 

tornou-se primordial afirmar posicionamentos irrefutáveis, como é o caso da vigente 

discussão da possibilidade de fixar a execução provisória da pena por meio de Emenda à 

Constituição. 

Na última quinta-feira (07/11), o Supremo Tribunal Federal finalizou o julgamento conjunto 

das Ações Declaratórias de Constitucionalidade Nº 43,44,54 assentando a devida 

interpretação ao artigo 283, do Código de Processo Penal brasileiro. Isto é, a execução da 

pena privativa de liberdade somente poderá ser iniciada após o trânsito em julgado da 

sentença condenatória. 

, Aliás, nestes termos, é impositivo apontar que ao contrário do que expansivamente divulgado 

pelo senso comum, a fixação da tese por parte do Supremo Tribunal não impede a decretação 

de prisão. Se sobrevier qualquer das hipóteses previstas no artigo 312, do Código de Processo 

Penal, será possível a decretação do acautelamento preventivo do indivíduo. 

Em ato contínuo, difundiu-se na grande mídia diversos grupos de parlamentares defendendo a 

possibilidade proposição de Emenda Constitucional para alterar o texto da Carta Magna 

brasileira, de modo a autorizar a execução provisória da pena. A proposta mais proeminente 

(no sentido político) é a PEC 5/2019, capitaneada pelo Senador Oriovisto Guimarães 

(Podemos/PR), que está em iminência de ser pautada para discussão na Comissão de 

Constituição, Justiça e Cidadania do Senado. 
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A pretensão legiferativa é inserir o inciso XVI ao artigo 93 da Constituição com a seguinte 

disposição: "a decisão condenatória proferida por órgãos colegiados deve ser executada 

imediatamente, independentemente do cabimento de eventuais recursos"[2]. 

No entanto, insta sobrelevar que a presente aspiração política ofende frontalmente os 

postulados constitucionais elencados na Constituição Federal promulgada em 1988. Isto, 

porque, afronta o artigo 5°, da CF/88, que elenca o rol dos chamados Direitos e Garantias 

Fundamentais do indivíduo. 

É exatamente neste artigo que se encontra a cláusula definitiva para resolução da execução 
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Proc. 0€?Y!?? 
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da pena privativa de liberdade no direito brasileiro. O inciso LVII do aludido artigo é absoluto 

ao dispor que "ninguém será considerado culpado até o trânsito em Julgado de sentença penal 

condenatória". Verifica-se, portanto, que a vontade do legislador originário é de prevalência 

do Princípio da Presunção de Inocência, solidificando tal direito na Constituição Federal em um 

patamar de relevo. 

1 
Leia também: A.J~rova do crime: o Decreto SuP-remo 4078 de Jeanine Ánez,_ 
P-Or Fábio de Oliveira Ribeiro 

Da referida norma, verifica-se, de plano, que o cumprimento da pena privativa de liberdade 

somente é autorizado após findadas todas as possibilidades de recursos judiciais da sentença 

condenatória. Esta é uma regra impositiva ao exercício do Poder de Punir do Estado em face 

aos indivíduos. 

Essas disposições são próprias das sociedades democráticas. O Direito Penal não pode ser 

visto como instrumento de punição do Estado - figura bastante robusta -, mas sim, deve ser 

compreendido como mecanismo de proteção individual em face do temido Leviatã. 

Ademais, com vistas à consolidação destas importantes garantias individuais, o mesmo 

legislador originário dispôs um elenco de previsões que não podem sequer serem objetos de 

deliberação desfavorável ao indivíduo pelo Congresso Nacional. Estas são as conhecidas 

Cláusulas Pétreas, pautadas no artigo 60, da Constituição Federal, dentre as quais figuram os 

Direitos e Garantias Individuais arrolados no artigo 5°. 

Essas disposições são os direitos eleitos pelo Constituinte Originário como os mais 

importantes do sistema legal, de modo a atuarem como limite ao poder reformador próprio 

dos processos legislativos. 

Neste diapasão apresenta a lição de Dalmo de Abreu Dallari (1988, p.07) acerca das Cláusulas 

Pétreas, para quem "esses direitos são considerados fundamentais porque sem eles a pessoa 

humana não consegue existir ou não é capaz de se desenvolver e de participar plenamente da 

vida.[3]". 

Depreende-se, portanto, que a diretriz imposta no artigo 60, da CF/88 é decorrente do próprio 

Princípio da Dignidade Humana, esteio basilar de todo o ordenamento jurídico brasileiro 
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(artigo 1°, inciso III, CF/88). 

, 1 .... L_eia também: Prisão em segunda instância volta à P-auta no Senado Fls. 44==,-
. ··•·· ··· · Proc.~z 

No caso em tela, a imposição do constituinte é clara. Os direitos contidos no artigo 5° da Rui). 
' Constituição, como a combalida presunção de inocência, só podem ser objeto de discussão no 

Congresso Nacional se objetivarem a sua efetivação. Jamais poderão ser suscetíveis de 

' eliminação ou redução do direito emanado na norma. 

É absoluta a diretriz do Artigo 60, §4°, inciso IV, da CF/88: 

"Art. 60. (. . .) 

• 4°. Não será objeto de deliberação a proposta de emenda tendente a abolir: 

' 1. os direitos e garantias individuais. " 

Com efeito, a supressão dos direitos contidos no artigo s0 , inciso LVII, da CF/88, por qualquer 

meio, é pretensão absolutamente inconstitucional. Assim, as Propostas de Emenda à 

Constituição com escopo a permissão de executar provisoriamente a pena deformam 

completamente o sistema constitucional imposto. 

As disposições enumeradas como Cláusulas Pétreas visam a manutenção da estrutura 

metodológica prescrita pelo Poder Constituinte. De tal sorte, a deturpação dessa organização 

implica o comprometimento de todo o arranjo que suporta o Direito brasileiro. 

Se autorizado o Congresso Nacional deliberar sobre esse tema, abre-se um perigoso 

precedente típico de sociedades autoritárias. 

Neste sentido, tornaria possível o Congresso modificar, por exemplo, o direito ao voto direto, 

secreto, universal e periódico; ou, também poderia alterar a importante premissa da 

separação dos poderes, responsável pelo equilíbrio das decisões do Estado, já que são 

Garantias de mesmo patamar constitucional. 

A Constituição republicana do Brasil não pode ser objeto de manipulação pelas "maiorias de 

ocasião" para satisfação dos seus sórdidos desejos punitivistas. Longe disso, a própria 

concepção das garantias fundamentais implica a elas um papel contramajoritário frente aos 

desejos da opinião "pública". 

Leia também: Uma crítica ao modelo P-rimário exP._or.t..ildor brasileirQC!)n'IO 

~-~t..rª_t~gia de inserção globai,_P-or Heldo Sigueira 

A concretização de um Estado verdadeiramente Democrático de Direito exige o efetivo 

cumprimento de todas as Garantia Fundamentais, vislumbradas em prol da população. 

Qualquer deturpação dessas balizas legais impostas ao exercício do poder estatal submete 

https://jornalggn.com.br/artigos/da-impossibilidade-de-imposicao-da-execucao-provisoria-da-pena-por-meio-de-proposta-de-emenda-a-constituic... 3/5 



18/11/2019 Da impossibilidade de imposição da execução provisória da pena por meio de Proposta de Emenda à Constituição, por Pedro Afo ... 

toda a sociedade aos abusos e arbítrios do Estado. E, a despeito do que se possa pensar, esta 

dita "maioria" se caracteriza por uma grande liquidez, de maneira que todos estão sujeitos a 

figurar como inimigos dela. 

Ante toda a fundamentação decorrente do arcabouço legal brasileiro, as proposições ora em 

curso para derrocada do significativo Princípio da Presunção de Inocência, via processo 

legislativo ordinário, não pode prosperar. 

De certo, em vista dos constantes ataques à Constituição Cidadã, sobretudo, no atual 

contexto de recrudescimento das Garantias Fundamentais, é cada vez mais indispensável 

dizer o óbvio: sigam a Constituição. 

[1] Graduando em Direito pela Pontifícia Universidade Católica de Minas Gerais. Estagiário 

em Henrique Abi-Ackel Advocacia Criminal. Membro do Instituto de Ciências Penais e do 

Instituto Brasileiro de Ciências Criminais. Currículo Lattes: 

h ttp://lattes.cn pq. br/6987379866920 756. Email: pedroafigueiredos@gmail.com 

[2] https ://legis.senado.leg.br/sdleggetter/documento? 

dm= 791793 l&ts== 15732396 78425&dispositi 

on==inlie 

[3] DALARRI, Dalmo de Abreu. Direitos Humanos e Cidadania. São Paulo: Moderna, 1988. 
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, Afinal, em qual poder reside o STF?, 
, por Pedro Afonso Figueiredo de Souza 

Por Lourdes Nasslf - 37/01/2018 

Afinal, em qual poder reside o STF? 

por Pedro Afonso Figueiredo de Souza 

, "Compete ao Supremo Tribunal Federal, precipuamente, a guarda da Constituição ... ". O artigo 

102 da Constituição Federal inicia retratando a função primordial da nossa Suprema Corte. 

Entretanto, há algum tempo, temos nos acostumado a ver essa instituição se apequenar 

frente a diversas questões importantes, perdendo totalmente a sua função institucional de 

Guardião da Constituição e de peça fundamental da promoção da igualdade. 

' Podemos citar diversas afrontas assinadas pelo STF, desde o famigerado julgamento da AP470 

- em que deturpou absurdamente a Teoria do Domínio do Fato, condenando um réu porque a 

literatura permitia-, passando pela conivência no Golpe do "impeachment", até o homicídio da 

Presunção de Inocência, além dos diversos casos referentes aos descamisados que não 

ganham a atenção da mídia. Sem esquecer (jamais) do apoio dado ao Golpe Militar em 1964 

e da deportação, em 1936, de Olga Benário à Alemanha Nazista. 

Todavia, fico mais enternecido quando tais abusos e afrontas à Constituição estão aliados a 

uma atuação política dos membros da Corte Suprema e aqui se deve entender essa como o 

fenômeno da "judicialização da política" (isto é, a interferência de um poder sobre outro, 

tomando para si uma responsabilidade de outrem, pois não vou ser ingênuo a ponto de 

acreditar que não há decisões com vieses). Vimos isso com a prisão de Eduardo Cunha e 

Delcidio do Amaral (nesse caso indico a leitura do texto: A história do Senador que foi preso 

sem competência do órgão judiciário), com o afastamento do senador Aécio Neves - em um 

caso semelhante aos anteriores-, a intervenção com Renan Calheiros, a irracionalidade na 

' interferência em atos exclusivos de Chefe do Poder Executivo, tais como a nomeação de 

Ministros, como ocorreu com Lula, em 2016, e agora ocorre com Cristiane Brasil, bem como 

na suspensão do "indulto natalino". 

Leia também: Clarín: Gilmar critica lava Jato e grevê julgª-ID...en_to_de__Moro 
ainda em 2019 

Para não perder o costume, agora o Supremo faz chantagem a partidos políticos, pelo menos 

foi o que publicou Mônica Bergamo na sua coluna do dia 30/01 na Folha de São Paulo. Com o 

título: "STF manda recado ao PT para que partido baixe o tom contra o Judiciário.", a colunista 
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reporta que o Supremo Tribunal Federal condicionou uma possível concessão de habeas 

Corpus ao ex- presidente Lula à redução das críticas que o Partido dos Trabalhadores tem feito 
1 à atuação da justiça, denunciando os diversos abusos cometidos, principalmente no âmbito da 

Lava Jato, como se isso fosse requisito para tão importante feito constitucional. 

Para quem pouco acompanha é talvez difícil definir o nosso STF, uma vez que deveria 

resguardar a Constituição, mas que não a respeita; que deveria promover a Democracia, mas 

tenta calar as críticas; que deveria prezar pela imparcialidade, mas que toma decisões 

antecipadas; que deveria se preocupar em julgar, mas que ganhou o gosto por legislar. Afinal, 

há alguém que consiga determinar em qual poder o STF está? Ou seria o STF uma espécie de 

Poder Moderador moderno? 

Pedro Afonso Figueiredo de Souza - Discente do 6° período do curso de Direito da 

Pontifícia Universidade Católica de Minas Gerais - Campus Praça da Liberdade e 

estagiário no Tribunal de .Justiça de Minas Gerais. 

Você pode fazer o Jornal GGN ser cada vez melhor 

Assine e faça parte desta caminhada para que ele se torne um veículo cada vez mais 

respeitado e forte. 
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FLÁVIA ARYEL DINIZ MELO 

Brasileira, solteira, 27 anos. 
Asa Norte - Brasília - DF / 
Telefone: (61)- 998582082 
E-mail: Flaviamelow@.hotmail.com 

FORMA,ÇÃO 

• Faculdade ATAME -

Proc. Ó l?J As. !B 
Rub. _ _,_~---

GRADUAÇÃO EM GESTÃO EM RECURSOS HUMANOS - COMPLETO -

• Faculdade IESB -

PÓS-GRADUAÇÃO - MBA MARKETING DIGITAL - COMPLETO 

• Faculdade UDF-

GRADUAÇÃO EM DIREITO - 3º SEMESTRE (CURSANDO) 

EXPERIÊNC_IA_PRO_FISSIONAL 

• ACADEMIA BODYCOMPANY (2014-2016) e SMART FIT (2016-2017) 

ReceJ!.cionista_ 

Função: Atendimento direto ao público. Execução de serviço administrativo da empresa 
(Folha de pagamento, Folha de ponto) Auxilio no Treinamento e desenvolvimento de 
novos colaboradores; Controle de qualidade no atendimento bem como resposta de 
feedback aos alunos insatisfeitos (NPS). 

FACULDADE ATAME (2017) 

Assistente de negócios 

Função: Vendas de pós graduação e Graduação; cumprimento de metas mensais e 
auxilio direto no preenchimento de planilha de controle de vendas. 



• CARTÓRIO JK (2019-2021) 

Auxiliar notarial 

Fls. 4$7· 
Proc. 064/2'? 
Rub. n}/ 

Função: Prestadora de serviço na área financeira, tais como: Cobrança de clientes 
diariamente por telefone e e-mail, emissão de boletos diariamente, Controle de folha de 
pagamento, folha de ponto e materiais do setor. Controle de cobrança por Excel, 
levantamentos, emissão de Nota fiscal e auxilio no recrutamento e seleção do setor. 

• ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA (2021-até o momento) 

Diretora de RH 

Função: Auxilio no Marketing: Campanhas, produção de conteúdo, logística para as 
fotos. Gestão de pessoas: Controle com pagamento de colaboradores, Acompanhamento 
nas rotinas de atendimento e de serviços gerais (Sendo responsável por essa logística) 
bem como folha de pontos, treinamento e desenvolvimento e Recrutamento e Seleção 
(Montando e acompanhando todas as etapas do processo.) Financeiro: Cobrança através 
de planilhas de controle (Criação e desenvolvimento destas planilhas) cobrança via e­
mail e telefone, contato para renovação de contratos. Administrativo: Controle de 
arquivamento de processos do escritório, auxilio com compra de materiais externos, 
responsável pelo arquivamento físico e digital dos documentos de maior uso. 

QUALIFICAÇÕES E ATIVIDADES PROFISSIONAIS 

• Carro Próprio; 

• Conhecimento básico de informática (Pacote Office); 

• Conhecimento Intermediário de inglês; 

• Boa comunicação e aparência; 

• Conhecimentos diversos na área administrativa e financeira; 
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Rub. mj 

O SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, com base nos seus registros 
processuais eletrônicos, acessados no dia e hora abaixo referidos 

CERTIFICA 

constar processo(s), figurando como advogado(a) "FREDERICO MOTA DE 
MEDEIROS SEGUNDO" inscrito(a) na Ordem dos Advogados do Brasil, 
Seccional BA, sob o nº 035629, 1 processo(s) listado(s) a seguir: REsp 
1809977 / RJ (2019/0109145-0) autuado em 02/05/2019; e constar 
processo(s}, figurando como advog~Cfo(a) •~~:li'.~tcO~~~~~ 
~_ti~tmi~i'I~" inscrito(a) n~ Q'~dem dos Advogados do Brasil, 
Seccional DF, sob o.~º. ,9P71t4c~ic~:\P~cess~{~"); lJ.~~dQ(s,,) :/:~ •i@9t,;tif: ~Bf§:f P 
1578774 / BA ~~~J~lli>2663.~i~~4iâU!~ado ;!m~Oi(Q,~{2019. f\i 

:Wi;,jP" .· ,,~:,,, í), f'~ . ' '{h •.. . . t: í 
Certidão ~~f'éda via inteíÍf~t com valid~~e de)o dias corrid~~- ~:l 

j'. }lt !j f.~ rwl r'\ 
Esta certr~.ão pode ser '(,alidada no s:J,e d~~T J com os s~guintes dadf 
N~~ero da"~frtidão: 24768~1 ~. .%(~ ~ l;: 
Cod1go de S~iurança: 8D01;\~69.FA5f .9~~ ~ 
Data de geraçatl.)1: 08 de Outul:Jrq de 2019, as 15:56:20 f!k 

~'\ '\J ~ ~ 
W']é·~ 

Certidão de número 2476048, de código de segurança 8DD1.4969.FA58.95C, Página 1 de 1 

gerada em 08/10/2019 15:56:20. 
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AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.578.774 - BA (2019/0266392-7) 

RELATOR 
AGRAVANTE 

MINISTRO PRESIDENTE DO STJ 
AGENCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E 
BIOCOMBUSTÍVEIS 

AGRAVADO 
ADVOGADOS 

MUNICÍPIO DE SÁ TIRO DIAS 
FLÁVIO ALMEIDA DA SILVA JÚNIOR - AL004444 
MARCILENE MELO DOS SANTOS - AL007733 
BRUNA FREITAS DE CARVALHO - DF037277 ADVOGADOS 

tBR~fr~~~Q~~lillsi:~~I".i~~i~4J,) 

:·a:::'.'t';,«:'.ille.'.5~:lir·.~,::'.1::.;:-::':l!;·: 

1,ittâ~ie'"de ªfi~'. 
DO PEJ!(rii~o, Gii~~ TURA 

f'. C'. 

~ki:CàlJrs:sentado por AGiCIA NACIONAL 

COMBUSTll{EIS contra d~tsão que inadmitiu 
";í 1 

recurso ~ecial interplí. 
\i\, "\ 

o art. 105, incio III, da Con~~tuição Federal. 

\~ o relatório. ~~!do. i 
~:. '¾;'0, FX 

ti ,i 
~ 1Jy 

~ ~ 
Nt~~~ante análise ~. autof~ ve 

especial, consid~do: Súmula'~~:~T{f S 

ca-se que a d~~isão agravad,inadmitiu o recurso 

ula283/STF.,1 N 
ou de impugmlf especificame~e: Súmula 83/STJ . d 

~{ F,J 

ç:~L,& .. 
impugnaao~~ecificamente tod? 

·,2;:fi~ .. , .. ,.:a 

.. ii°::®ís~!f.á°:~:;i~ recurso espf cial que não tenha 

· s da decisão recorrid~;)l1 

,:,'.;J:::11.~::~;a:"'.S:.~'.if :fi ·• . 

NU,.~ 

ARL,p 1'17' '"4 

A pMJõ~tQ;:~íftira-s_, ª" 
l'¾,> 

PROCESSUAL J\1lW'AL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO 
EM RECURSO ESPECL\l;tt;\USÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA 
DOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO QUE INADMITIU O AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 182/STJ. EXECUÇÃO 
PROVISÓRIA DA PENA. IMPOSSIBILIDADE. CONCESSÃO DE 
SUSPENSÃO CONDICIONAL DA PENA PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. 
AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A ausência de impugnação de todos os fundamentos da decisão que 
inadmitiu o recurso especial obsta o conhecimento do agravo, nos termos do art. 
932, III, CPC de 2015, art. 253, parágrafo único, I, do RISTJ e da Súmula 182 do 
STJ, aplicável por analogia. 

2. Incabível a execução provisória da pena imposta a réu ao qual 
concedida a suspensão condicional da pena. Precedentes. 

3. Agravo regimental improvido e indeferido o pedido de execução 
provisória da pena. (AgRg no AREsp n. 1.193.328/GO, relator Ministro Nefi 
Cordeiro, Sexta Turma, DJe de 11/5/2018.) 

l)fl{ !JJn,~P!i) P.'.lfH1,\ \ dp ? 

Documento eletrônico VDA23287180 assinado eletronicamente nos termos do Art.1° §2° inciso Ili da Lei 11.419/2006 
Signatãrio(a): MINISTRO João Otãvio de Noronha Assinado em: 04/10/2019 17:26:44 
Publicação no DJe/STJ nº 2770 de 08/10/2019. Código de Controle do Documento: 01EF4F94-AC29-4530-8925-4D640A24A56C 
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Nesse sentido, vejam-se ainda os seguintes precedentes: Aglnt no AREsp n. 

880.709/PR, relator Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe de 17/6/2016; 

AgRg no AREsp n. 575.696/MG, relator Ministro Paulo de Tarso Sanseverino, Terceira 

Turma, DJe de 13/5/2016; AgRg no AREsp n. 825.588/RJ, relator Ministro Luis Felipe 

Salomão, Quarta Turma, DJe de 12/4/2016; AgRg no AREsp n. 809.829/ES, relator Ministro 

Reynaldo Soares da Fonseca, Quinta Turma, DJe de 29/6/2016; e AgRg no AREsp n. 

905.869/ES, relatora Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJe de 14/6/2016. 

Ante o exposto, com base 

inciso I, ambos do Regimento Interno 

origem, ~étermino su 
i valor J.á !âtbitrado, nos , 

~: 
l. ' . ,._ 1· . 

ap 1cave1s, '"'; tm1tes per, 
V 

Nl ?.~ 

ARbp l:\7x'7,I 

art. 21-E, inciso V, e.e. o art. 253, parágrafo único, 

erior Tribunal de Justiça, não conheço do agravo 

:~;s;:§:;:\~'!\1:!!t:S::'.'ZZS1!, 
ão de liôti~ __ '._rios advocatício_·:; pelas instâncias de 

-~ )¾1 
r da parte ag~vante, no im~rte de 15% sobre o 

1, do CódigJi1de Processo !ivil, observados, se 
;'Tu , 1 
Tu) ~: 

os §§ 2° e 3'l,\do referido cijspositivo legal, bem 

ri i 
' 'I -,\ 

.. "' -<.,.~,·' l>B;J~;i;}~:<J&fiA 

l)i)( HHJ<..'P!O t\íinn,1 2 dP 2 

Documento eletrônico VDA23287180 assinado eletronicamente nos termos do Art.1° §2° inciso Ili da Lei 11.419/2006 
Signatário(a): MINISTRO João Otávio de Noronha Assinado em: 04/10/2019 17:26:44 
Publicação no DJe/STJ nº 2770 de 08/10/2019. Código de Controle do Documento: 01EF4F94-AC29-4530-8925-4D640A24A56C 
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AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 2.198.525 - DF (2022/0271033-6) 

RELATORA 
AGRAVANTE 

AGRAVANTE 
AGRAVADO 
ADVOGADOS 

MINISTRA PRESIDENTE DO STJ 
AGENCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E 
BIOCOMBUSTÍVEIS 
UNIÃO 
MUNICIPIO DE !TABELA 

V ALDO NILO DE ALMEIDA - DF029502 

DECISÃO 

:r:·· ~MX~~~'l ll~~i~v~~~/ -DFos1449 

Cuida-se de dois agravos em recurso especial, o primeiro apresentado por 

UNIÃO e o segundo apresentado por AGENCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS 

NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS, contra decisão que inadmitiu recurso especial interposto 

com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição Federal. 

É, no essencial, o relatório. Decido. 

Analiso inicialmente o recurso interposto por UNIÃO. 

Mediante análise dos autos, verifica-se que a decisão agravada inadmitiu o 

recurso especial, considerando: Súmula 83/STJ. 

Entretanto, a parte agravante deixou de impugnar especificamente o referido 

fundamento. 

Passo à análise do recurso interposto por AGENCIA NACIONAL DO 

PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS. 

Verifica-se que a decisão agravada inadmitiu o recurso especial, considerando: 

ausência de afronta ao art. 1.022 do CPC e Súmula 83/STJ. 

Entretanto, a parte agravante deixou de impugnar especificamente os referidos 

fundamentos. 

Nos termos do art. 932, inciso III, do CPC e do art. 253, parágrafo único, inciso 1, 

do Regimento Interno desta Corte, não se conhecerá do agravo em recurso especial que "não 

tenha impugnado especificamente todos os fundamentos da decisão recorrida". 

Conforme já assentado pela Corte Especial do STJ, a decisão de inadmissibilidade 

do recurso especial não é formada por capítulos autônomos, mas por um único dispositivo, o que 

Documento: 16586193G - Despacho/ Decisão - S1le certificado - DJ(Y 28í09í2022 P?lg1na í de 3 
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exige que a parte agravante impugne todos os fundamentos da decisão que, na origem, não 

admitiu o recurso especial. A propósito: 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. 
IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA DE TODOS OS FUNDAMENTOS 
DA DECISÃO RECORRIDA. ART. 544, § 4º, I, DO CPC/1973. 
ENTENDIMENTO RENOVADO PELO NOVO CPC, ART. 932. 
1. No tocante à admissibilidade recursa!, é possível ao recorrente a 
eleição dos fundamentos objeto de sua insurgência, nos termos do art. 
514, II, c/c o art. 505 do CPC/1973. Tal premissa, contudo, deve ser 
afastada quando houver expressa e específica disposição legal em 
sentido contrário, tal como ocorria quanto ao agravo contra decisão 
denegatória de admissibilidade do recurso especial, tendo em vista o 
mandamento insculpido no art. 544, § 4º, I, do CPC, no sentido de que 
pode o relator "não conhecer do agravo manifestamente inadmissível ou 
que não tenha atacado especificamente os fundamentos da decisão 
agravada" - o que foi reiterado pelo novel CPC, em seu art. 932. 
2. A decisão que não admite o recurso especial tem como escopo 
exclusivo a apreciação dos pressupostos de admissibilidade recursai. Seu 
dispositivo é único, ainda quando a fundamentação permita concluir pela 
presença de uma ou de várias causas impeditivas do julgamento do 
mérito recursa!, uma vez que registra, de forma unívoca, apenas a 
inadmissão do recurso. Não há, pois, capítulos autônomos nesta decisão. 
3. A decomposição do provimento judicial em unidades autônomas tem 
como parâmetro inafastável a sua parte dispositiva, e não a 
fundamentação como um elemento autônomo em si mesmo, ressoando 
inequívoco, portanto, que a decisão agravada é incindível e, assim, deve 
ser impugnada em sua integralidade, nos exatos termos das disposições 
legais e regimentais. 
4. Outrossim, conquanto não seja questão debatida nos autos, cumpre 
registrar que o posicionamento ora perfilhado encontra exceção na 
hipótese prevista no art. 1.042, caput, do CPC/2015, que veda o 
cabimento do agravo contra decisão do Tribunal a quo que inadmitir o 
recurso especial, com base na aplicação do entendimento consagrado no 
julgamento de recurso repetitivo, quando então será cabível apenas o 
agravo interno na Corte de origem, nos termos do art. 1.030, § 2º, do 
CPC. 
5. Embargos de divergência não providos. (EAREsp 746.775/PR, relator 
Ministro João Otávio de Noronha, relator pi acórdão Ministro Luis Felipe 
Salomão, Corte Especial, DJe de 30/11/2018.) 

Ressalte-se que, em atenção ao princípio da dialeticidade recursai, a impugnação 

deve ser realizada de forma efetiva, concreta e pormenorizada, não sendo suficientes alegações 

genéricas ou relativas ao mérito da controvérsia, sob pena de incidência, por analogia, da Súmula 

n. 182 do STJ. 

Documento: 165861936 - Despacho/ Decisão - Site certificado - DJe: 28í09/2022 Pápína 2 de 3 
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Ante o exposto, com base no art. 21-E, inciso V, c/c o art. 253, parágrafo único, 

inciso I, ambos do Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça, não conheço de ambos 

os agravos em recurso especial. 

Caso exista nos autos prévia fixação de honorários advocatícios pelas instâncias 

de origem, determino sua majoração em desfavor de cada parte agravante, no importe de 15% 

sobre o valor já arbitrado, nos termos do art. 85, § 11, do Código de Processo Civil, observados, 

se aplicáveis, os limites percentuais previstos nos § § 2º e 3° do referido dispositivo legal, bem 

como eventual concessão da gratuidade da justiça. 

Publique-se. Intimem-se. 

Brasília, 26 de setembro de 2022. 

MINISTRA MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA 

Presidente 
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28/09/2022 10:06 STJ - Consulta Processual Fls. 4@6 
Superior Tribunal de Justiça Proc. O0L((Zift 

Avalie nosso serviço 
Rub. YrJ_; 

E ajude a aprimorar a Consulta Processual 

AREsp n° 2198525 / DF (2022/0271033-6) autuado em 31/08/2022 

Detalhes 

PROCESSO: AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL 
AGRAVANTE : AGENCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS 

NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS 
AGRAVANTE : UNIÃO 

AGRAVADO : MUNICIPIO DE ITABELA 
ADVOGADO: EDVALDO NILO DE ALMEIDA - DF029502 

~~l-
DF057449 

LOCALIZAÇÃO: Entrada em COORDENADORIA DE 
PROCESSAMENTO DE FEITOS DE DIREITO 
PÚBLICO em 26/09/2022 

TIPO: Processo eletrônico. 
AUTUAÇÃO: 31/08/2022 

NÚMERO ÚNICO: 1024204-81.2018.4.01.3400 

RELATOR(A): Min. PRESIDENTE DO STJ 

RAMO DO DIREITO: DIREITO ADMINISTRATIVO 

ASSUNTO(S): DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS 
MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO, Domínio 
Público, Bens Públicos. 

TRIBUNAL DE ORIGEM: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª 
REGIÃO 

NÚMEROS DE ORIGEM: 10242048120184013400. 

1 volume, nenhum apenso. 

Fases 

ÚLTIMA FASE: 28/09/2022 (06:18) DISPONIBILIZADA 
INTIMAÇÃO ELETRÔNICA (DECISÕES E 
VISTAS) AO(À) ADVOCACIA-GERAL DA 
UNIÃO 

28/09/2022 06: 18 Disponibilizada intimação eletrônica (Decisões e 
Vistas) ao(à) ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
(300105) 

28/09/2022 06:05 Disponibilizada intimação eletrônica (Decisões e 
Vistas) ao(à) MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
(300105) 

https://processo.stj.jus. br/processo/pesqu isa/?termo=+ 2 .198 .525&aplicacao=processos. ea&tipoPesq uisa=tipoPesqu isaGenerica&chkordem=D E. . . 1 /2 



28/09/2022 10:06 STJ - Consulta Processual fls. _li~ 
28/09/2022 05:46 Disponibilizada intimação eletrônica (Decisões e Proc. O~~IZ,?J. 

Vistas) ao(à) PROCURADORIA GERAL FEDERAL Rub. xrJp 
(300105) 

28/09/2022 05:28 Publicado DESPACHO/ DECISÃO em 28/09/2022 
(92) 

Decisão Monocrática 

AREsp 2198525(2022/0271033-6 - 28/09/2022) 

Decisão Monocrática- Ministra MARIA 
THEREZA DE ASSIS MOURA 

27/09/2022 19:29 Disponibilizado no DJ Eletrônico - DESPACHO/ 
DECISÃO (1061) 

26/09/2022 22: 31 Não conhecido o recurso de AGENCIA NACIONAL 
DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS 
e UNIÃO (235) 

26/09/2022 22:31 Ato ordinatório praticado - Documento 
encaminhado à publicação - Publicação prevista 
para 28/09/2022 (11383) 

14/09/2022 10:01 Juntada de Petição de PETIÇÃO n° 755147/2022 
(85) 

14/09/2022 09:11 Conclusos para decisão ao(à) Ministro(a) 
PRESIDENTE DO STJ (Relatora) - pela SJD (51) 

14/09/2022 09:00 Distribuído por competência exclusiva à Ministra 
PRESIDENTE DO STJ (26) 

01/09/2022 10:40 Protoc~lizada Petição 755147 /2022 (PET -
PETIÇAO) em 01/09/2022 (118) 

26/08/2022 18:46 Recebidos os autos eletronicamente no(a) 
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇ~ do TRIBUNAL 
REGIONAL FEDERAL DA 1 ª REGIAO ( 132) 

Impresso quarta-feira, 28 de setembro de 2022. 
Versão 2.0.1641 de 26/09/2022 17:15. 
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05/10/2022 08:26 STJ - Consulta Processual 

Superior Tribunal de Justiça 
Proc. OOLi 1 ~ 
Rub.iij ~· . 

Avalie nosso serviço 
E ajude a aprimorar a Consulta Processual 

AREsp nº 2114072 / DF {2022/0118472-8) autuado em 29/04/2022 

Detalhes 

PROCESSO: AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL 

AGRAVANTE: AGENCIA NACIONAL DO P,ETRÓLEO, GÁS 
NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS 

AGRAVADO : MUNICÍPIO DE PRESIDENTE TANCREDO 
NEVES 

ADVOGADO: EDVALDO NILO DE ALMEIDA - DF029502 
ADVOGADO: ALEXANDRE VICENTE DE PAULA ALMEIDA -

DF053132 

LOCALIZAÇÃO: Saída para Aguardando remessa para o STF 
em 04/10/2022 

TIPO: Processo eletrônico. 
AUTUAÇÃO: 29/04/2022 

NÚMERO ÚNICO: 1024133-79.2018.4.01.3400 

RELATOR(A): Min. MAURO CAMPBELL MARQUES -
SEGUNDA TURMA 

RAMO DO DIREITO: DIREITO ADMINISTRATIVO 

ASSUNTO(S): DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS 
MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO, Atos 
Administrativos, licenças, Funcionamento de 
Comércio de Derivados de Petróleo. 

TRIBUNAL DE ORIGEM: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª 
REGIÃO 

NÚMEROS DE ORIGEM: 10004, 10241337920184013400, 
202201184728. 

1 volume, nenhum apenso. 

ÚLTIMA FASE: 04/10/2022 (11:05) D}SPONIBILIZADO 
PARA REMESSA ELETRONICA AO SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL 

Fases 

04/10/2022 11 :05 Disponibilizado para remessa eletrônica ao 
Supremo Tribunal Federal (30025) 

04/10/2022 11:05 Transitado em Julgado em 29/09/2022 (848) 

01/09/2022 13:31 Jul)tada de Petição_de PETIÇÃO MANIFESTANDO 
CIENCIA DE DECISAO nº 755541/2022 (85) 

https://processo.stj.jus. br/processo/pesqu isa/?src= 1 . 1 . 3&aplicacao=processos. ea&tipoPesqu isa=tipoPes quisaG enerica& num _reg istro=20220118. . . 1 /3 
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05/10/2022 08:26 STJ - Consulta Processual = = º~Y:p 
01/09/2022 13:27 Protocolizada Petição 755541/2022 (Cienc -

PETIÇÃO MANIFESTANDO CIÊNCIA DE DECISÃO) 
em 01/09/2022 (118) 

15/08/2022 01:51 MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL intimado 
eletronicamente da(o) Despacho/ Decisão em 
15/08/2022(300104) 

15/08/2022 01 :06 PROCURADORIA GERAL FEDERAL intimado 
eletronicamente da{o) Despacho/ Decisão em 
15/08/2022(300104) 

03/08/2022 06:01 Disponibilizada intimação eletrônica (Decisões e 
Vistas) ao(à) MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
(300105) 

03/08/2022 05:28 Disponibilizada intimação eletrônica {Decisões e 
Vistas) ao{à) PROCURADORIA GERAL FEDERAL 
(300105) 

03/08/2022 05:02 Publicado DESPACHO/ DECISÃO em 03/08/2022 
(92) 

02/08/2022 19: 10 Disponjbilizado no Dl Eletrônico - DESPACHO / 
DECISAO (1061) 

01/08/2022 19:40 Não conh~cido o ~ecurso de AGENCIA NACION,Al 
DO PETROLEO, GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS 
(235) 

01/08/2022 19:40 Ato ordinatório praticado - Documento 
encaminhado à publicação - Publicação prevista 
para 03/08/2022 (11383) 

06/06/2022 18:41 Juntada de Petição de PETIÇÃO nº 481983/2022 
(85) 

06/06/2022 18:26 Protoc~lizada Petição 481983/2022 {PET -
PETIÇAO) em 06/06/2022 (118) 

06/06/202212:32 Condusos para decisão ao(à) Ministro(a) MAURO 
CAMPBELL MARQUES (Relator) - pela SJD (51) 

06/06/2022 12:30 Redistribuído por sorteio, em razão de 
encaminhamento NARER, ao Ministro MAURO 
CAMPBELL MARQUES - SEGUNDA TURMA (36) 

03/06/2022 15:54 Rec,ebidos os autos no(a)_ COORDENADORI~ DE 
ANALISE E CLASSifICAÇAO DE TEMAS JURIDICOS E 
DISTRIBUIÇÃO DE FEITOS ( 132) 

03/06/2022 12:48 Remetidos os Autos (pari! distribuição) para 
COORDENADOl3-IA DE ANALISE E CLA~SIFICAÇÃO 
DE TEMAS JURIDICOS E DISTRIBUIÇAO DE FEITOS, 
em razão de a hipótese dos autos não se enquadrar 
nas atribuições da Presidência, previstas no art. 21-
E, do Regimento Interno do Superior Tribunal de 
Justiça, ou em razão de ter sido regularizado o feito 
(123) 

h ttps://processo. stj .jus. br/processo/pesquisa/?src= 1. 1 . 3&aplicacao=processos. ea&tipoPesqu isa=tipoPesq uisaGenerica&n um _registro=20220118. . . 2/3 



:. o~u, ~ 
ai,~.,. .771 '1 

06/05/2022 15:01 Juntada de Petição de PETIÇÃO n° 343126/2022 --: V , 

(85) 

06/05/2022 13:21 Conclusos para decisão ao(à) Ministro(a) 
PRESIDENTE DO STJ (Relator) - pela SJD (51) 

06/05/2022 13: 15 Distribuído por competência exclusiva ao Ministro 
PRESIDENTE DO STJ (26) 

27/04/2022 14:53 Protocplizada Petição 343126/2022 (PET -
PETIÇAO) em 27/04/2022 (118) 

27/04/2022 11:45 Recebidos os autos eletronicamente no(a) 
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇ~ do TRIBUNAL 
REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIAO (132) 

Decisões 

~p 2114072(2022/0118472-8 - 03/08/2022). 
Decisão Monocrática - Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES 

Petições 

Petição N°. Tipo Peticionário 

Protocolo Processamento 

0755541/2022 Cienc MUNICÍPIO DE PRESIDENTE 

01/09/2022 01/09/2022 TANCREDO NEVES 

0481983/2022 PET MUNICÍPIO DE PRESIDENTE 

06/06/2022 06/06/2022 TANCREDO NEVES 

0343126/2022 PET MUNICÍPIO DE PRESIDENTE 

27/04/2022 06/05/2022 TANCREDO NEVES 

Pautas 

Não há pautas. 

Impresso quarta-feira, 05 de outubro de 2022. 
Versão 2,0.1641 de 26/09/2022 17:15. 

https://processo.stj .jus. br/processo/pesquisa/?src= 1.1 . 3&aplicacao=processos. ea&tipoPesqu isa=ti poPes quisaG enerica&num _ reg istro=20220118. . . 3/3 



20/03/2019 · Justiça Federal da 1ª Região 

Fls. L(J8 
Proc. 0~1 
!Rub. --~~--

Tribunal Regional Federal da 1• Regiao 
Gab. 14 - DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS AUGUSTO PIRES BRANDÃO 

PROCESSO: 1033569-77.2018.4.01 .0000 PROCESSO REFERÊNCIA: 1024133-79.2018.4.01 .3400 
CLASSE: AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) 

AGRAVANTE:~~~~~~'jií;'.';/j~!:'l!i~\:±~~~] 
Advogados do(a) AGRAVANTE:ffll9l~{)f~'"'tM.'R:i!.~'JiisJliJ2))- BA35629-A, ALVARO BOAVISTA MAIA NETO -
PE18811-A, EDVALDO NILO DE ALMEIDA - DF29502-A 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Município Presidente Tancredo Neves, com pedido de 
tutela recursai, contra a decisão do Juízo Federal que indeferiu a tutela de urgência pleiteada, com vistas a sua inclusão 
no rol de beneficiários de royalties marítimos e terrestres em razão da existência de instalação de embarque e 
desembarque em seu território, de acordo com as regras previstas nas Leis n.s 7.990/89 e 9.478/97. 

Sustenta a agravante, em síntese: a) que a instalação existente na municipalidade se enquadra exatamente na 

previsão do inciso XVIII, do art. 2'; da Lei n. 11.909/09; b) que os equipamentos existentes configuram-se como 

redutores de pressão e medição de vazão (SDVIERP), cujo é reduzir a pressão do gás natural para sua distribuição às 

unidades consumidoras, sendo hoje reconhecido pela jurisprudência como um City Gate (ponto de entrega); c) que, em 

termos técnicos, a SDV é uma estação de redução de pressão que controla a pressão do gás nos pontos em que o 

gasoduto muda de pressão de projeto; e d) que a omissão da ANP acarreta prejuízos ante a ausência de repasses a 

agravante de valores relativos à produção marítima e terrestre, em clara ofensa aos arts. 48, §3'; e 49, §7°, da Lei n. 

9.478197. 

Requer, nessa fase de cognição sumária, a concessão da tutela recursai para o imediato enquadramento de 

acordo com as regras previstas nas Leis n.s 7.990/89 e 9.478/97. 

Relatado. Decido. 

Conforme dispõe o art. 1019, 1, do CPC, quando não for o caso de aplicação do art. 932, Ili a V, o relator 

"poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso ou deferir, em antecipação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão 

recursai, comunicando ao juiz sua decisão''. 

No caso, observa-se que o Município já é beneficiário da compensação financeira da Lei 9.478/97. O que se 

pretende, nesta ação, é o reconhecimento do direito de receber, cumulativamente, os royaltiesterrestres e marítimos, 

pela existência de instalações de embarque e/ou desembarque em seu território. 

Em que pesem os argumentos em que se amparou a decisão ora impugnada, reputo plausíveis as alegações 

do agravante a justificar a concessão da antecipação da tutela recursai. 

O Município Presidente Tancredo Neves alega que 'bs municípios que tenham em seu território uma 

instalação de embarque e desembarque ou que por ela sejam afetados são contemplados com o direito ao 

recebimento de royalties, conforme se depreende do art. 27, da Lei nº 2.004/53, com a redação da Lei nº 7.990189 e os 

arts. 48 e 49, da Lei nº 9.478197''. 

No que interessa, a Lei n. 12.734/12, dando nova redação a artigos da Lei n. 9.478/97, estabelece que: 

Art. 48. A parcela do valor dos royalties, previstos no contrato de concessão, que representar 
5% (cinco por cento) da produção, correspondente ao montante mínimo referido no § 1!!. do 
art. 47, será distribuída segundo os seguintes critérios: 
I - quando a lavra ocorrer em terra ou em lagos, rios, ilhas fluviais e lacustres: 
a) 70% (setenta por cento) aos Estados onde ocorrer a produção; 
b) 20% (vinte por cento) aos Municípios onde ocorrer a produção; e 
c) 10% (dez por cento) aos Municípios que sejam afetados pelas operações de embarque e 
desembarque de petróleo, gás natural e outros hidrocarbonetos fluidos, na forma e critérios 
estabelecidos pela ANP; li - quando a lavra ocorrer na plataforma continental, no 
mar territorial ou na zona econômica exclusiva: 

https://pje2g.trf1 .jus.br/consultapublica/ConsultaPublica/DetalheProcessoConsullaPublica/documentoSemLoginHTML.seam?ca=369dad0959644... 1/3 
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RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO 1.406.105 DISTRITO 

FEDERAL 

REGISTRADO 

RECTE.(S) 

PROC.(A/S)(ES) 

RECDO.(A/S) 

ADV.(A/S) 

: MINISTRA PRESIDENTE 

: AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO, GAS 

NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS 

: PROCURADOR-GERAL FEDERAL 

: MUNICIPIO DE PRESIDENTE TANCREDO NEVES 

: EDV ALDO NILO DE ALMEIDA 

DECISÃO: Trata-se de recurso extraordinário com agravo contra 

decisão de inadmissão do recurso extraordinário. 

O apelo extremo foi interposto com fundamento na alínea "a" do 

permissivo constitucional. 

O acórdão recorrido ficou assim ementado: 

PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. MUNICÍPIO. 

COMPENSAÇÃO FINANCEIRA. ROYALTIES. 

INSTALAÇÕES MARÍTIMAS OU TERRESTRES DE 

EMBARQUE OU DESEMBARQUE DE ÓLEO BRUTO OU GÁS 

NATURAL. CITY GATES. LAVRA MARÍTIMA. 

IRRELEVÂNCIA DA ORIGEM DOS HIDROCARBONETOS. 

LEI 7.990/89. ENQUADRAMENTO DA MUNICIPALIDADE 

NOS CRITÉRIOS LEGAIS. ADI 4.917. EFEITOS SOBRE OS 

PAGAMENTOS DE ROYALTIES REALIZADOS NA FORMA 

DA LEI 12.734/12. OBSERVÂNCIA DOS CRITÉRIOS 

DETERMINADOS NA REDAÇÃO ORIGINAL DA LEI 

9.478/97. 

1. No caso dos autos o Município de Presidente Tancredo 

Neves visa o reconhecimento do direito de receber, 

cumulativamente, os royalties terrestres e marítimos, pela 

existência de instalações de embarque e/ou desembarque em 

seu território. 

2. A Constituição Federal, no§ 1º do art. 20, assegura aos 

Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, bem como aos 

órgãos da administração direta da União, participação no 

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001. O documento pode ser acessado pelo endereço 
http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o código D617-4EF0-57C1-2B32 e senha AA 1 E-CB8A-5F7C-9839 
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ARE 1406105 / DF 
resultado da exploração de petróleo ou gás natural, ou 

compensação financeira por essa exploração. 

3. Os municípios afetados por instalações de embarque e 

desembarque de óleo bruto e/ou natural são contemplados com 

o direito ao recebimento de royalties, conforme se depreende 

do art. 27 da Lei nº 2.004/1953, com a redação da Lei nº 

7.990/1989, do art. 7º da Lei nº 7.990/1989 e dos arts. 48 e 49 da 

Lei nº 9.478/1997 e arts. 18 e 19 do Decreto nº 1/1991. 4. O STJ 

define um city gate como "um conjunto de equipamentos e 

válvulas, representando instalações edificadas no território 

municipal que intrinsicamente trazem efeitos ambientais 

inquestionáveis e permanente risco à segurança da área e da 

população nela habitante" (Adint no REsp 1.592.995/SE, rel. 

Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Primeira Turma, 

DJe 15/06/2016). 

5. A jurisprudência tem entendimento de que as Leis nºs 

7.990/89 e 9.478/97, que tratam da matéria, não fazem qualquer 

restrição quanto à origem dos hidrocarbonetos transportados 

nas instalações de embarque e desembarque terrestres ou 

marítimas, ou seja, se oriundos da lavra terrestre ou marítima, 

como critério de distribuição dos 'royalties'. Neste sentido: 

APELREEX 200880000020167, Desembargador Federal Geraldo 

Apoliano, TRF5 - Terceira Turma, DJE - Data::26/09/2011 -

Página::66; (AG 0038315-10.2015.4.0l.0000/BA - Relator para 

Acórdão Desembargador Federal Jirair Aram Meguerian - e­

DJFl de 17.12.2015; AC 0043259- 11.2013.4.01.3400, 

DESEMBARGADOR FEDERAL DANIEL PAES RIBEIRO, TRFl 

SEXTA TURMA, e-DJFl 11/05/2016; AG 0038315-

10.2015.4.0l.0000, JUÍZA FEDERAL HIND GHASSAN 

KAYATH (CONV.), TRFl - SEXTA TURMA, e-DJFl 17/12/2015 

PAG; AC 0000288- 11.2013.4.01.3400 / DF, Rel. 

DESEMBARGADOR FEDERAL SOUZA PRUDENTE, QUINTA 

TURMA, e-DJFl de 06/07/2016) 

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001. O documento pode ser acessado pelo endereço 
http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o código D617-4EF0-57C1-2B32 e senha AA 1 E-CB8A-5F7C-9839 
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ARE 1406105 / DF 
6. Nos autos da Ação Direta de Inconstitucionalidade ADI 

4.917, a Ministra Carmem Lúcia suspendeu os efeitos dos arts. 

42-B; 42-C; 48, II; 49, II; 49-A; 49-B; 49-C; § 2º do art. 50; 50-A; SO­

B; 50-C; 50-D; e 50-E da Lei Federal n. 9.478/97. O entendimento 

da jurisprudência é de que, ainda que a segunda parte do 

parágrafo 3º do art. 48, e a segunda parte do parágrafo 7º do art. 

49, da Lei 12.734/12, não tenham sido expressamente suspensos 

pelo STF na decisão emitida na Medida Cautelar na ADI 4.197, 

os referidos dispositivos afirmam que os royalties são devidos, 

em "razão do disposto na alínea 'c' dos incisos I e II", razão pela 

qual, considerando que o teor do inciso II, do art. 48 e do art. 49, 

foi alcançado pela suspensão, deve ser afastada, no ponto, os 

efeitos da Lei 12.734/12, devendo o pagamento dos royalties 

objeto da lide observar os critérios de cálculos originais da Lei 

9.478/97. 

7. No caso presente restou comprovado que o Município 

autor possui em seu território estação de regulagem de pressão 

e medição de vazão SDV, que pode ser equiparada a city gate, 

devido a sua função específica de redução de pressão e 

mediação de vazão, que justifica o enquadramento da 

municipalidade nas regras previstas nas Leis nº 7.990/1989 e 

9.478/1997. Precedentes deste TRFl. 

8. Apelação do Município de Presidente Tancredo Neves 

provida para declarar a existência das instalações de embarque 

e desembarque no território do Apelante e declarar seu direito 

ao recebimento de royalties marítimos e terrestres. 

Opostos os embargos de declaração, foram rejeitados. 

No recurso extraordinário sustenta-se violação do(s) art.(s) 2º, 5º, LV, 

e 174, da Constituição Federal. 

Decido. 

Analisados os autos, verifica-se que o Plenário da Corte, nos autos 
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do ARE nº 748.371/MT, Relator o Ministro Gilmar Mendes (Tema 660), 

reafirmou o entendimento de que a afronta aos princípios da legalidade, 

do devido processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites 

da coisa julgada ou da prestação jurisdicional que dependa, para ser 

reconhecida como tal, da análise de normas infraconstitucionais configura 

apenas ofensa indireta ou reflexa à Constituição Federal, o que não enseja 

reexame da questão em recurso extraordinário. Nesse sentido: 

"Agravo regimental no recurso extraordinário com 

agravo. Administrativo. Militar. Cerceamento de defesa. 

Indeferimento de provas. Repercussão geral. Ausência. 

Proventos com remuneração correspondente ao grau 

hierárquico superior. Legislação infraconstitucional. Ofensa 

reflexa. Fatos e provas. Reexame. Impossibilidade. Precedentes. 

1. A afronta aos princípios da legalidade, do devido processo 
legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa 

julgada ou da prestação jurisdicional, quando depende, para 
ser reconhecida como tal, da análise de normas 
infraconstitucionais, configura apenas ofensa indireta ou 
reflexa à Constituição Federal. 2. Esse entendimento foi 
reafirmado em sede de repercussão geral. Vide: i) ARE nº 
748.371/MT, Relator o Ministro Gilmar Mendes, DJe de 1º/8/13 

- Tema 660 e ii) ARE nº 639.228/RJ, Relator o Ministro Cezar 
Peluso, DJe de 31/8/11 - Tema 424. 3. Inviável, em recurso 

extraordinário, o reexame dos fatos e das provas dos autos e a 

análise da legislação infraconstitucional. Incidência das 

Súmulas nºs 279 e 636/STF. 4. Agravo regimental não provido, 

com imposição de multa de 1 % do valor atualizado da causa 

(art. 1.021, § 4º, do CPC). 5. Havendo prévia fixação de 

honorários advocatícios pelas instâncias de origem, seu valor 

monetário será majorado em 10% ( dez por cento) em desfavor 

da parte recorrente, nos termos do art. 85, § 11, do Código de 

Processo Civil, observados os limites dos§§ 2º e 3º do referido 

artigo e a eventual concessão de justiça gratuita" (ARE nº 

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001. O documento pode ser acessado pelo endereço 
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1.143.354-AgR, Rel. Min. Dias Toffoli, DJe de 1º/2/19). 

Ademais, verifica-se que, para ultrapassar o entendimento do 

Tribunal de origem, seria necessário analisar a causa à luz da 

interpretação dada à legislação infraconstitucional pertinente e 

reexaminar os fatos e as provas dos autos, o que não é cabível em sede de 

recurso extraordinário, pois a afronta ao texto constitucional, se houvesse, 

seria indireta ou reflexa e a Súmula 279 desta Corte impede o reexame de 

provas. Sobre o tema, a propósito: 

11 Agravo regimental no recurso extraordinário com 

agravo. Direito Administrativo. Responsabilidade do Estado. 

Danos morais e materiais. Dissídio coletivo. Descumprimento 

de acordo. Fatos e provas. Reexame. Impossibilidade. 
Precedentes. 1. Inadmissível, em recurso extraordinário, o 

reexame dos fatos e das provas dos autos. Incidência da 
Súmula nº 279/STF. 2. Agravo regimental não provido." (ARE 

nº 1.182.799/SP-AgR, Tribunal Pleno, Min. Rel. Dias Toffoli 

(Presidente), DJe de 24/4/2019). 

11 AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. INTERPOSIÇÃO EM 

30.04.2021. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. 

INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE POST MORTEM. 

NECESSIDADE DE ANÁLISE PRÉVIA DE LEGISLAÇÃO 

INFRACONSTITUCIONAL E DO CONJUNTO FÁTICO­
PROBATÓRIO DOS AUTOS. OFENSA REFLEXA. 

SÚMULA 279 DO STF. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE 

NEGA PROVIMENTO. 1. Eventual divergência ao 

entendimento adotado pelo Tribunal a quo, em relação ao 

preenchimento dos requisitos legais para a procedência da ação 

rescisória, demandaria o reexame de fatos e provas constantes 

dos autos, bem como da legislação infraconstitucional aplicável 

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001. O documento pode ser acessado pelo endereço 
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à espécie (Código de Processo Civil). Dessa forma, resta 

demonstrada a não ocorrência de ofensa constitucional direta, o 

que inviabiliza o processamento do apelo extremo, além da 

vedação contida na Súmula 279 do STF. 2. Agravo regimental a 

que se nega provimento." (ARE 1.296.307/SP-AgR, Segunda 

Turma, Rel. Min. Edson Fachin, DJe de 5/7/2021) 

"Recurso extraordinário: descabimento: questão decidida 
à luz de legislação infraconstitucional e da análise de fatos e 
provas, ausente o prequestionamento dos dispositivos 

constitucionais tidos por violados (Súmulas 282 e 279); alegada 

ofensa que, se ocorresse, seria reflexa ou indireta: incidência, 

rnutatis rnutandis, da Súmula 636." (AI n2 518.895/MG-AgR, 

Primeira Turma, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ de 

15/4/2005). 

"AGRAVO INTERNO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

REAPRECIAÇÃO 

SÚMULA 279 DO 

DE PROVAS. 

STF. OFENSA 

INADMISSIBILIDADE. 

CONSTITUCIONAL 

REFLEXA. 1. A argumentação do recurso extraordinário traz 

versão dos fatos diversa da exposta no acórdão, de modo que 

seu acolhimento passa necessariamente pela revisão das provas. 

Incide, portanto, o óbice da Súmula 279 desta Corte (Para 

simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário). 2. 

Tendo o acórdão recorrido solucionado as questões a si postas 

com base em preceitos de ordem infraconstitucional, não há 

espaço para a admissão do recurso extraordinário, que supõe 

matéria constitucional prequestionada explicitamente. 3. 

Agravo Interno a que se nega provimento." (RE 1.314.563/PR­

AgR, Primeira Turma, Rel. Min. Alexandre de Moraes, DJe de 

9/8/2021) 
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No mesmo sentido: RE nº 1.231.979/RJ - ED, Segunda Turma, Rel. 

Min. Cármen Lúcia, DJe de 18/12/19; RE nº 1.173.779/RS-AgR, Segunda 

Turma, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJe de 31/5/19 e RE nº 832.960/DF­

AgR, Primeira Turma, Rel. Min Luiz Fux, DJe de 21/5/19. 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso (alínea c do inciso V do 

art. 13 do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal). 

Havendo prévia fixação de honorários advocatícios pelas instâncias 

de origem, seu valor monetário será majorado em 10% ( dez por cento) em 

desfavor da parte recorrente, nos termos do art. 85, § 11, do Código de 

Processo Civil, observado os limites dos §§ 2º e 3º do referido artigo e a 

eventual concessão de justiça gratuita. 

Publique-se. 

Brasília, 18 de outubro de 2022. 

Ministra ROSA WEBER 

Presidente 
Documento assinado digitalmente 
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RECURSO ESPECIAL Nº 1872293 - BA (2019/0266392-7) 

RELATOR : MINISTRO OG FERNANDES 
RECORRENTE: AGENCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E 

BIOCOMBUSTÍVEIS 
RECORRIDO : MUNICÍPIO DE SÁTIRO DIAS 
ADVOGADOS : FLÁVIO ALMEIDA DA SILVA JÚNIOR -AL004444 

MARCILENE MELO DOS SANTOS - AL007733 
EDVALDO NILO DE ALMEIDA E OUTRO(S) - DF029502 
BRUNA FREITAS DE CARVALHO - DF037277 

- DF057449 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
Trata-se de recurso especial interposto por Agência Nacional do Petróleo, 

Gás Natural e Biocombustíveis, com amparo nas alíneas "a" e "c" do permissivo 
constitucional, contra acórdão proferido pelo Tribunal Regional Federal da 1ª 
Região assim ementado (e-STJ, fls. 1.032-1.033): 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. DISTRIBUIÇÃO DE 
ROYALTIES. AGÊNCIA NACIONAL DE PETRÓLEO, GÁS NATURAL 
E BIOCOMBUSTÍVEIS. ANP. MUNICÍPIO DETENTOR DE 
ESTAÇÕES COLETORAS. RECEBIMENTO DE COMPENSAÇÃO 
FINANCEIRA DECORRENTE DA LAVRA EM TERRA. PRETENSÃO 
DE RECEBIMENTO DE ROYALTIES DECORRENTES DA LAVRA 
MARÍTIMA. POSSIBILIDADE. APELAÇÃO PROVIDA. 
1. A participação ou compensação financeira da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios pela exploração de petróleo e gás 
natural encontra-se prevista no art. 20, § 1 º, da Constituição Federal. 
2. Regulamentando a matéria, adveio a Lei 7.990/1989, que modificou 
a legislação então vigente - Lei 2.004/1953. No exercício do poder 
regulamentar expressamente previsto no art. 1 O da referida Lei 
7.990/1989, foi editado o Decreto 01/1991, no qual se dispôs o 
conceito de instalação de embarque e desembarque de óleo bruto e 
gás natural. Posteriormente, a Lei 9.478/1997, que dispôs sobre a 
política energética nacional, estabeleceu regras sobre a distribuição 
dos royalties, embora tenha sido alterada pela Lei 12.734/2012, cuja 
eficácia fora suspensa, em razão de decisão liminar proferida pela 
Ministra Cármen Lúcia, nos autos da ADIN 4917MC/DF. Em resumo, 
tem-se que a distribuição dos royalties opera-se do seguinte modo: a) 
parcela até 5%: distribuída de acordo com os critérios da Lei 
7.990/1989 e do Decreto 01/1991; b) parcela excedente a 5%: 
distribuída conforme os critérios constantes da Lei 9 .4 78/1997 e do 
Decreto 2. 705/1998. 
3. O Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento de que "em 
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pagamento de royalties, há o dever de atender aos Municípios onde 
se localizarem as instalações marítimas ou terrestres de embarque ou 
desembarque de óleo bruto e/ou gás natural, bem assim o local de 
destino dos equipamentos, os quais devem ser direta e primariamente 
voltados à extração do petróleo. Precedentes." (STJ, REsp 
1375539/AL, Rei. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, 
julgado em 01/10/2013, DJe 09/10/2013) 
4. Em síntese, o Superior Tribunal de Justiça parece acentuar, em sua 
interpretação, o fato de que, estando situado em área contígua àquela 
em que se verifica a exploração marítima, necessariamente será 
afetado com a atividade de extração e movimentação do petróleo ou 
gás em área de exploração marítima, sofrendo os seus prejuízos 
socioambientais e paisagísticos, razão pela qual deve ser ressarcido 
por meio dos correspondentes royalties. 
5. Consentânea com a tese de que o pagamento dos royalties 
resultantes da exploração marítima vincula-se menos à destinação 
das instalações (terrestres ou marítimas) do município, a 
jurisprudência, também em relação a terminais marítimos nos 
municípios, acentuou prioritariamente, de forma diversa, as 
consequências (ambientais, paisagísticas, econômicas ou sociais) que 
a exploração marítima em zona próxima ou em que se situe a 
municipalidade possa lhe impor. 
6. A Ministra Ellen Gracie, ao apreciar o tema, nos autos da Medida 
Cautelar na Reclamação nº 10958 MC/RS-STF, proferiu decisão 
monocrática que não prestigiou a definição restritiva que a ANP fez 
das instalações de embarque e desembarque que propiciariam a 
distribuição de royalties entre os municípios e que havia sido 
amparada por acórdão do Superior Tribunal de Justiça. 
7. No caso presente, está provado que o Município de Sátj[Q D" 
' beneficiário de rovalties pelos sequintes critérios: a· 

municIpI0 apelante pretende ver reêónhecido o seu direito à 
compensação financeira também em relação à lavra na plataforma 
continental, independentemente da origem dos hidrocarbonetos pelo 
fato de ser detentor, em seu território, da "Estação Coletora de 
Quererá" e do "Ponto de Coleta de Sempre Viva". 
9. A jurisprudência desta Corte o beneficia, por entender que a 
legislação que rege a matéria relativa aos royalties devidos a 
municípios que detêm instalações de embarque e desembarque de 
petróleo e gás natural não vincula o direito ao recebimento da 
compensação financeira à origem dos hidrocarbonetos que circulam 
nas instalações de embarque e desembarque. Precedentes. 
1 O. Pleiteia o apelante a antecipação da tutela recursai para que se 
determine o imediato repasse dos royalties decorrentes da lavra 
marítima. Antes do trânsito em julgado do presente acórdão, a tutela 
de urgência assume o caráter de tutela exaustiva e, pior ainda, tutela 
irreversível, pois, caso o Município receba os valores imediatamente, 
considerado o estado econômico-financeiro de nossos entes públicos, 
dificilmente se alcançará - na hipótese de o presente julgado ser 
reformado - reaver os valores dos royalties já entregues à 
municipalidade. 
11. Apelação do Município de Sátiro Dias/BA a que se dá provimento 
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isto e, reterenteS â 
compensaçãõªfin'anêefrã' aos munlêípíôs-óncfê 'se localizam instalações 
marítimas ou terrestres de embarque ou desembarque de óleo bruto 
ou gás natural proveniente da plataforma marítima. 

Os embargos de declaração opostos contra referida decisão foram 
rejeitados. 

(e-STJ, fl. 1.074). 
Defende, em súma, que "o requerente não faz jus à parcela marítima dos 

royalties, uma vez que as estações coletoras Quererá e Sempre Viva somente 
movimentam hidrocarbonetos de origem terrestre" (e-STJ, fl. 1.080). 

Articula com dissenso jurisprudencial. 
Foram apresentadas contrarrazões. 
lnadmitido o apelo extremo na origem, os autos vieram-me conclusos, por 

força cta decisão de e-ST 

o relatório. 
A admissibilidade do recurso especial reclama a indicação clara dos 

dispositivos tidos por contrariados, bem como a exposição das razões pelas 
quais o acórdão teria afrontado cada um deles, não sendo suficiente a mera 
alegação genérica. 

A tal respeito, destaco que "[ ... ] esta Corte Superior de Justiça já consignou 
que 'o recurso especial não é um menu onde a parte recorrente coloca à 
disposição do julgador diversos dispositiv 
Juízo. aual dei 
t. ~f ,, 
'i~h 

""~ ,, \lii)i'~;;;:_'í~\iL'"'&~)V (AgRg no AREsp 583.401/RJ, relator Ministro Luis Felipe 
Salomão, Quarta Turma, DJe de 25/3/2015)" (Aglnt no AREsp 1.558.460/SP, 
Rei. Min. Francisco Falcão, Segunda Turma, DJe 11/3/2020 - grifos acrescidos). 

Da mesma forma, "a citação de passagem de artigos de lei não é suficiente 
para caracterizar e demonstrar a contrariedade a lei federal, já que impossível 
identificar se foram citados meramente a título argumentativo ou invocados como 
núcleo do recurso especial interposto [ ... ]" (Aglnt no REsp 1.810.695/PR, Rei. 
Min. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 26/11/2019, DJe 
29/11/2019). 

4t. \. t;:0,: 

~-; . \\)< ,X/· , ;'~~,/ ~•~ - . c•n. r· · e , , . 

~·:)'":\/:~.~~,~~~~~;;;) (Aglnt no Aglnt no AREsp 1.077.674/DF, de minha 
Segunda Turma, DJe 14/5/2019). 

Levando em conta que a parte recorrente limitou-se a tecer considerações 
sobre os temas e as teses versadas no processo, citando diversos dispositivos 
legais, sem demonstrar de maneira objetiva e adequada como foram violados, o 
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inconformismo se apresenta deficiente quanto à fundamentação, o que impede a 
exata compreensão da controvérsia, nos termos do verbete 284 da Súmula do 
STF. 

Nesse sentido: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DO DISPOSITIVO LEGAL 
VIOLADO. SÚMULA 284/STF. REVISÃO DO JULGADO. 
IMPOSSIBILIDADE. SÚMULAS 5 E 7/STJ. 
A ausência de indicação, associada às razões pelas quais assim entende a 
parte, do dispositivo legal tido por violado atrai o enunciado n. 284 da 
Súmula do Supremo Tribunal Federal. 
Não cabe, em recurso especial, reexaminar matéria tático-probatória e a 
interpretação de cláusulas contratuais (Súmulas 5 e 7/ST J). 
Agravo interno a que se nega provimento. 
(Aglnt no AREsp 569.569/SP, Rei. Min. MARIA ISABEL GALLOTTI, 
QUARTA TURMA, julgado em 17/6/2019, DJe 27/6/2019) 

Por fim, as alegações de ofensa aos artigos 47, 48 e 49 da Lei 
9.478/1997, e as teses a eles vinculadas, não podem ser apreciadas 
por essa Corte Superior, na medida que não foram objeto de debate e 
deliberação no acórdão recorrido, nem nos embargos de declaração, 
carecendo o referido tema do indispensável prequestionamento 
viabilizador do recurso especial. Por conseguinte, aplica-se, na 
espécie, a Súmula 211 desse Tribunal Superior, verbis: "Inadmissível 
recurso especial quando à questão que, a despeito da oposição de 
embargos declaratórios, não foi apreciada pelo tribunal a quo". 

Quanto à invocação, nas razões do especial, do disposto no art. 1.025 do 
CPC/2015, frise-se que a insurgente não se desincumbiu do ônus de alegar a 
violação do disposto no art. 1.022 do CPC/2015. 

Com efeito, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no 
sentido de que a parte deve vincular a interposição do recurso especial à tese de 
violação do art. 1.022 do CPC/2015, quando, mesmo após a oposição de 
embargos declaratórios, o Tribunal a quo mantém-se em não decidir questões 
que lhe foram submetidas a julgamento, por força do princípio tantum devolutum 
quantum appellatum, ou, ainda, quando persista desconhecendo omissão ou 
contradição arguida como existente no pronunciamento. 

Dessa forma, impõe-se o não conhecimento do recurso especial por 
ausência de prequestionamento, entendido como o necessário e indispensável 
exame da questão pela decisão atacada, apto a viabilizar a pretensão recursai 
com base no art. 105, 111, "a", da Constituição. 

Sobre o tema, os seguintes julgados das Turmas que compõem a Primeira 
Seção desta Corte: 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO 
PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. 
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1."Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a 
decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser exigidos os 
requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as 
interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do Superior 
Tribunal de Justiça" (Enunciado Administrativo n. 2 - STJ). 
2. A aplicação dos dispositivos legais tidos por violados (arts. 128, 460 
e 515 do CPC/1973) não foi efetivamente apreciada pelo acórdão 
recorrido, carecendo o recurso especial do requisito do 
prequestionamento, nos termos da Súmula 282 do STF. 
3. "O juízo de admissibilidade do recurso especial é bifásico, por isso, 
a decisão proferida pelo Tribunal de origem não vincula esta Corte, 
que tem competência plena para verificar, novamente, o 
preenchimento dos pressupostos recursais. (Aglnt no REsp 
1605431/RS, Rei. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, 
julgado em 13/12/2018, DJe 04/02/2019). 
4. Há prequestionamento implícito quando a Corte de origem, mesmo 
sem a menção expressa ao dispositivo de lei federal tido por violado, 
manifesta-se, no acórdão impugnado, acerca da tese jurídica 
apontada pelo recorrente, situação não verificada na hipótese. 
5. Esta Corte tem entendido que o acolhimento do prequestionamento 
ficto de que trata o art. 1.025 do CPC/2015 na via do especial exige 
do recorrente a indicação de violação do art. 1.022 do CPC/2015 
"para que se possibilite ao órgão julgador verificar a existência do 
vício inquinado ao acórdão que uma vez constatado poderá dar 
ensejo à supressão de grau facultada pelo dispositivo de lei" (Aglnt no 
AREsp 1.067.275/RS, Rei. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, 
Segunda Turma, julgado em 03/10/2017, Dje 13/10/2017, e Aglnt no 
REsp 1.631.358/RN, Rei. Ministro OG FERNANDES, Segunda Turma, 
julgado em 27/06/2017, DJe 30/06/2017), o que também não 
aconteceu in casu. 
6. Agravo interno desprovido. 
(Aglnt nos EDcl no REsp 1.505.050/SC, Rei. Min. GURGEL DE 
FARIA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 1°/7/2019, DJe 2/8/2019 -
destaques incluídos) 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. CONTRATO 
ADMINISTRATIVO. HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS. DECISÃO 
ULTRA PETITA. OPOSTOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 
MATÉRIA NÃO APRECIADA SOB ESTE ENFOQUE. NÃO 
APONTADO POR VIOLADO O ART. 1.022 DO NCPC NO RECURSO 
ESPECIAL. PREQUESTIONAMENTO FICTO (ART. 1.025 DO NCPC). 
MULTA APLICADA POR ATRASO NO CUMPRIMENTO. ANÁLISE DE 
CLÁUSULAS CONTRATUAIS E CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO. 
SÚMULAS 5 E 7/STJ. RECURSO DA CET/SANTOS 
[ ... ] 
4. Ressalte-se que a admissão de prequestionamento ficto (art. 1.025 
do CPC/15) em Recurso Especial exige que seja indicada violação 
do art 1.022 do CPC/2015 para que se possibilite ao órgão julgador 
verificar a existência do vício inquinado ao acórdão que uma vez 
constatado poderá dar ensejo à supressão de grau facultada pelo 
dispositivo de lei ônus do qual a recorrente não se desincumbiu. 
5. Recuses Especiais não conhecidos. 
(REsp 1.806.837/SP, Rei. Min. HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA 
TURMA, julgado em 25/6/2019, DJe 1 °/7/2019 - grifos acrescidos) 

Outrossim, o mesmo impedimento aplicável ao recurso interposto com base 
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na alínea "a" inviabiliza a análise do recurso especial manejado com suporte na 
alínea "c" do permissivo constitucional. 

No aspecto: 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO 
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO POPULAR. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. REVISÃO DE PROVAS. SISTEMA DE 
PERSUASÃO RACIONAL. FORMAÇÃO DE LITISCONSÓRCIO. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA A FUNDAMENTO 
SUFICIENTE PARA MANTER O ACÓRDÃO RECORRIDO. 
INCIDÊNCIA DA SÚMULA 283 DO STF. PREJUÍZOS CAUSADOS 
AO ERÁRIO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7 DO STJ. DISSÍDIO 
JURISPRUDENCIAL. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO DA SÚMULA 7 
DO STJ. 
1. Rever o entendimento do Tribunal de origem, no tocante à não 
ocorrência de cerceamento de defesa do direito dos agravados, 
implica o imprescindível reexame das provas constantes dos autos, o 
que é defeso em recurso especial, ante o que preceitua a Súmula 
7/ST J: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso 
especial." 
2. Esta Corte já se manifestou no sentido de que, no sistema de 
persuasão racional adotado pelo Código de Processo Civil nos arts. 
130 e 131, em regra, não cabe compelir o magistrado a autorizar a 
produção desta ou daquela prova, se por outros meios estiver 
convencido da verdade dos fatos, tendo em vista que o juiz é o 
destinatário final da prova, a quem cumpre a análise da conveniência 
e necessidade de sua produção. O que ocorreu no caso específico. 
3. A não impugnação de fundamento suficiente para manter o acórdão 
recorrido atrai a aplicação do óbice da Súmula 283/STF, inviabilizando 
o conhecimento do apelo extremo. 
4. O Tribunal de origem entendeu pela existência de prejuízos 
suportados pela administração, em razão do procedimento realizado 
pelos agravados, com suporte nas provas dos autos. Incidência da 
Súmula 7 do STJ. 
5. O apelo extremo fundado na alínea "c" do dispositivo constitucional, 
é pacífica a jurisprudência desta Corte de que a incidência do 
enunciado n. 7 da Súmula do STJ impede o exame de dissídio 
jurisprudencial, na medida em que falta identidade entre os 
paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em 
vista a situação tática do caso concreto. 
6. Agravo interno a que se nega provimento. 
(Aglnt no AREsp 1.249.277/SP, de minha relatoria, SEGUNDA 
TURMA, julgado em 16/10/2018, DJe 22/10/2018) 

A par disso, a ausência de indicação do dispositivo de lei sobre o qual recai 
a alegada divergência jurisprudencial impossibilita o conhecimento do recurso no 
ponto e, dessa forma, aplica-se, por analogia, o enunciado 284 da Súmula do 
STF. 

A propósito: 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. FORNECIMENTO DE 
MEDICAMENTO. FIXAÇÃO DE MULTA. MORTE DO PACIENTE. 
EXTINÇÃO DO FEITO SEM EXAME DE MÉRITO. MULTA. 
RECEBIMENTO PELOS HERDEIROS. VIOLAÇÃO DE ARTIGOS DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ANÁLISE DE MATÉRIA 
CONSTITUCIONAL. COMPETÊNCIA DO STF. MÉRITO. AUSÊNCIA 
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DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF, APLICADA POR 
ANALOGIA. ALINEA "C". AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DO 
DISPOSITIVO LEGAL SOBRE O QUAL SUPOSTAMENTE RECAI A 
CONTROVÉRSIA. SÚMULA 284 DO STF. RECURSO ADESIVO. 
PREJUDICIALIDADE. 
1. Cuida-se, na origem, de ação proposta por Teodoro Sobota, com 
pedido de antecipação de tutela, contra o Estado do Paraná, 
objetivando o fornecimento de medicamento. RECURSO ESPECIAL 
DE TEODORO SOBOTA - ESPÓLIO 
2. Não compete ao Superior Tribunal de Justiça, em Recurso Especial, 
analisar eventual contrariedade a preceito contido na Constituição 
Federal, nem uniformizar a interpretação de matéria constitucional, 
porquanto seu exame é de competência exclusiva do Supremo 
Tribunal Federal, conforme dispõe o art. 102, Ili, do permissivo 
constitucional. 
3. No mérito, o debate proposto no Recurso Especial não ocorreu no 
Tribunal de origem, tampouco foi provocado por Embargos de 
Declaração. Assim, perquirir, nesta via estreita, a ofensa à referida 
norma, sem que se tenha explicitado a tese jurídica no juízo a quo, é 
frustrar a exigência constitucional do prequestionamento, pressuposto 
inafastável que objetiva evitar a supressão de instância. Ao ensejo, 
confira-se o teor da Súmula 282 do STF: "É inadmissível o recurso 
extraordinário, quando não ventilada, na decisão recorrida, a questão 
federal suscitada." 
4. A interposição do recurso pela via da divergência jurisprudencial 
não dispensa o recorrente de apontar o dispositivo legal que teria sido 
objeto de interpretação divergente entre tribunais. A deficiência na 
fundamentação obsta o conhecimento do recurso fundamentado na 
alínea "c" razão pela qual incide a Súmula 284/STF. [ ... ] 
6. Recursos Especiais não conhecidos. 
(REsp 1.769.878/PR, Rei. Min. HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA 
TURMA, julgado em 6/12/2018, DJe 19/12/2018- grifos acrescidos) 

Observa-se, ainda, julgado da Corte Especial nesse sentido: 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. 
CONCURSO PÚBLICO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO 
ESPECIAL. INÉPCIA DA PETIÇÃO INICIAL. NÃO OCORRÊNCIA. 
DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. DISPOSITIVO LEGAL. INDICAÇÃO. 
AUSÊNCIA. SÚMULA 284/STF. AGRAVO NÃO PROVIDO. 
1. "A inépcia da petição inicial, escorada no inciso li do parágrafo 
único do artigo 295 do Código de Processo Civil, se dá nos casos em 
que se impossibilite a defesa do réu ou a efetiva prestação 
jurisdicional" (REsp 1.134.338/RJ, Rei. Min. MASSAMI UYEDA, 
Terceira Turma, DJe 29/9/11 ). 
2. Hipótese em que a petição inicial, além de descrever de forma 
objetiva os fatos (candidato inscrito em concurso público que, 
aprovado nas fases iniciais, foi obstado de continuar no certame por 
não lograr êxito no teste psicotécnico), informa o direito subjetivo 
supostamente ofendido, ensejador do writ, sem causar qualquer 
espécie de embaraço à defesa do réu ou à efetiva prestação 
jurisdicional, tanto assim que o pedido foi julgado procedente. 
3. Nos termos do art. 105, Ili, "c", da Constituição Federal, é cabível a 
interposição de recurso especial quanto o acórdão recorrido "der a lei 
federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro 
tribunal". 
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4. "Para que se caracterize o dissídio, faz-se necessarra a 
demonstração analítica da existência de posições divergentes sobre a 
mesma questão de direito" (AgRg no Ag 512.399/RJ, Rei. Min. 
ELIANA CALMON, Segunda Turma, DJ 8/3/04). 
5. Para demonstração da existência de similitude das questões de 
direito examinadas nos acórdãos confrontados "[é] imprescindível a 
indicação expressa do dispositivo de lei tido por violado para o 
conhecimento do recurso especial, quer tenha sido interposto pela 
alínea a quer pela c" (AgRg nos EREsp 382. 756/SC, Rei. Min. 
LAURITA VAZ, Corte Especial, DJe 17/12/09). 
6. Sem a expressa indicação do dispositivo de lei federal nas razões 
do recurso especial, a admissão deste pela alínea "c" do permissivo 
constitucional importará na aplicação, nesta Instância Especial, sem a 
necessária mitigação, dos princípios jura novit curia e da mihi factum 
dabo tibi ius, impondo aos em. Ministros deste Eg. Tribunal o ônus de, 
em primeiro lugar, de ofício, identificarem na petição recursai o 
dispositivo de lei federal acerca do qual supostamente houve 
divergência jurisprudencial. 
7. A mitigação do mencionado pressuposto de admissibilidade do 
recurso especial iria de encontro aos princípios da ampla defesa e do 
contraditório, pois criaria para a parte recorrida dificuldades em 
apresentar suas contrarrazões, na medida em que não lhe seria 
possível identificar de forma clara, precisa e com a devida antecipação 
qual a tese insculpida no recurso especial. 
6. Agravo regimental não provido. 
(AgRg no REsp 1.346.588/DF, Rei. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, 
CORTE ESPECIAL, julgado em 18/12/2013, DJe 17/3/2014) 

Não bastasse a ausência de prequestionamento e a falta de indicação e 
individualização do dispo~!tly,q"cJ~gijL,,w2J?:1Eit9,10,gê"", .ijle,9~,di;\,"-,9i'l~f9~0,Çj~.,, ,Q.. 
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·, No aspecto: 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. COTEJO 
ANALÍTICO. DEMONSTRAÇÃO. AUSÊNCIA. INDEFERIMENTO 
LIMINAR. MANUTENÇÃO. 
1. Conforme estabelecido pelo Plenário do STJ, "aos recursos 
interpostos com fundamento no CPC/2015 (relativos a decisões 
publicadas a partir de 18 de março de 2016) serão exigidos os 
requisitos de admissibilidade recursai na forma do novo CPC" 
(Enunciado Administrativo n. 3). 
2. A admissão dos embargos de divergência impõe o confronto 
analítico entre o acórdão paradigma e a decisão hostilizada, a fim de 
evidenciar a similitude fática e jurídica posta em debate, nos termos do 
art. 266, § 4°, do Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça. 
3. Caso em que o embargante não cumpriu o ônus de realizar o cotejo 
analítico entre os arestas confrontados, a fim de demonstrar o 
dissenso interpretativo, limitando-se à transcrição da ementa do 
julgado paradigma. 
4. Agravo interno desprovido. 
(Aglnt nos EREsp 1.646.555/RJ, Rei. Min. GURGEL DE FARIA, 
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PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/9/2019, DJe 25/10/2019) 

Ante o exposto, com fulcro no art. 932, Ili, do CPC/2015, não conheço do 
recurso especial. 

Publique-se. Intimem-se. 
Brasília, 27 de maio de 2020. 

Ministro Og Fernandes 
Relator As. '-1' -1 -

Pro<. Q~? : 
Rub. =~~:~:~:::: 
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AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 2.236.831 - DF (2022/0337664-3) 

MINISTRA PRESIDENTE DO STJ 
UNIÃO 

RELATORA 
AGRAVANTE 
AGRAVANTE AGENCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E 

BIOCOMBUSTÍVEIS 
MUNICIPIO DE ILHEUS 
EDV ALDO NILO DE ALMEIDA - DF029502 

AGRAVADO 
ADVOGADO 
ADVOGADOS FREITAS DE CARVALHO - DF037277 

~t'~ ~:'"""~'< ':'\;~'.'"''~ 
l .. :~~~~(>,W 

MAGNO PIRES ALVES FILHO - DF055114 

DECISÃO 

Cuida-se de dois agravos em recurso especial, o primeiro apresentado por 

UNIÃO e o segundo apresentado por AGENCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS 

NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS, contra decisão que inadmitiu recurso especial interposto 

com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição Federal. 

É, no essencial, o relatório. Decido. 

Analiso inicialmente o recurso interposto por UNIÃO. 

Mediante análise dos autos, verifica-se que a decisão agravada inadmitiu o 

recurso especial, considerando: não cabimento de REsp por ofensa a norma diversa de tratado ou 

lei federal e Súmula 83/STJ. 

Entretanto, a parte agravante deixou de impugnar especificamente os referidos 

fundamentos. 

Passo à análise do recurso interposto por AGENCIA NACIONAL DO 

PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS. 

Verifica-se que a decisão agravada inadmitiu o recurso especial, considerando: 

ausência de afronta ao art. 1.022 do CPC, não cabimento de REsp por ofensa a norma diversa 

de tratado ou lei federal e Súmula 83/STJ. 

Entretanto, a parte agravante deixou de impugnar especificamente: Súmula 

83/STJ. 

Nos termos do art. 932, inciso III, do CPC e do art. 253, parágrafo único, inciso I, 

do Regimento Interno desta Corte, não se conhecerá do agravo em recurso especial que "não 

tenha impugnado especificamente todos os fundamentos da decisão recorrida". 
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Conforme já assentado pela Corte Especial do STJ, a decisão de inadmissibilidade 

do recurso especial não é formada por capítulos autônomos, mas por um único dispositivo, o que 

exige que a parte agravante impugne todos os fundamentos da decisão que, na origem, não 

admitiu o recurso especial. A propósito: 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. 
IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA DE TODOS OS FUNDAMENTOS 
DA DECISÃO RECORRIDA. ART. 544, § 4º, I, DO CPC/1973. 
ENTENDIMENTO RENO V ADO PELO NOVO CPC, ART. 932. 
1. No tocante à admissibilidade recursai, é possível ao recorrente a 
eleição dos fundamentos objeto de sua insurgência, nos termos do art. 
514, II, c/c o art. 505 do CPC/1973. Tal premissa, contudo, deve ser 
afastada quando houver expressa e específica disposição legal em 
sentido contrário, tal como ocorria quanto ao agravo contra decisão 
denegatória de admissibilidade do recurso especial, tendo em vista o 
mandamento insculpido no art. 544, § 4º, I, do CPC, no sentido de que 
pode o relator "não conhecer do agravo manifestamente inadmissível ou 
que não tenha atacado especificamente os fundamentos da decisão 
agravada" - o que foi reiterado pelo novel CPC, em seu art. 932. 
2. A decisão que não admite o recurso especial tem como escopo 
exclusivo a apreciação dos pressupostos de admissibilidade recursai. Seu 
dispositivo é único, ainda quando a fundamentação permita concluir pela 
presença de uma ou de várias causas impeditivas do julgamento do 
mérito recursai, uma vez que registra, de forma unívoca, apenas a 
inadmissão do recurso. Não há, pois, capítulos autônomos nesta decisão. 
3. A decomposição do provimento judicial em unidades autônomas tem 
como parâmetro inafastável a sua parte dispositiva, e não a 
fundamentação como um elemento autônomo em si mesmo, ressoando 
inequívoco, portanto, que a decisão agravada é incindivel e, assim, deve 
ser impugnada em sua integralidade, nos exatos termos das disposições 
legais e regimentais. 
4. Outrossim, conquanto não seja questão debatida nos autos, cumpre 
registrar que o posicionamento ora perfilhado encontra exceção na 
hipótese prevista no art. 1.042, caput, do CPC/2015, que veda o 
cabimento do agravo contra decisão do Tribunal a quo que inadmitir o 
recurso especial, com base na aplicação do entendimento consagrado no 
julgamento de recurso repetitivo, quando então será cabível apenas o 
agravo interno na Corte de origem, nos termos do art. 1.030, § 2º, do 
CPC. 
5. Embargos de divergência não providos. (EAREsp 746.775/PR, relator 
Ministro João Otávio de Noronha, relator p/ acórdão Ministro Luis Felipe 
Salomão, Corte Especial, DJe de 30/11/2018.) 

Ressalte-se que, em atenção ao princípio da dialeticidade recursai, a impugnação 

deve ser realizada de forma efetiva, concreta e pormenorizada, não sendo suficientes alegações 
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genéricas ou relativas ao mérito da controvérsia, sob pena de incidência, por analogia, da Súmula 

n. 182 do STJ. 

Ante o exposto, com base no art. 21-E, inciso V, c/c o art. 253, parágrafo único, 

inciso I, ambos do Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça, não conheço de ambos 

os agravos em recurso especial. 

Caso exista nos autos prévia fixação de honorários advocatícios pelas instâncias 

de origem, determino sua majoração em desfavor de cada parte agravante, no importe de 15% 

sobre o valor já arbitrado, nos termos do art. 85, § 11, do Código de Processo Civil, observados, 

se aplicáveis, os limites percentuais previstos nos § § 2° e 3º do referido dispositivo legal, bem 

como eventual concessão da gratuidade da justiça. 

Publique-se. Intimem-se. 

Brasília, 02 de dezembro de 2022. 

MINISTRA MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA 

Presidente 
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AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 2.198.525 - DF (2022/0271033-6) 

MINISTRA PRESIDENTE DO STJ RELATORA 
AGRAVANTE AGENCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E 

BIOCOMBUSTÍVEIS 
UNIÃO 
MUNICIPIO DE 1T ABELA 

AGRAVANTE 
AGRAVADO 
ADVOGADOS EDV ALDO NILO DE ALMEIDA - DF029502 

•,s;:'i,.,..·:·'t'"' •~~• ·[ft. · -,,m::ri;/7""%~ 
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DECISÃO 

Cuida-se de dois agravos em recurso especial, o primeiro apresentado por 

UNIÃO e o segundo apresentado por AGENCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS 

NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS, contra decisão que inadmitiu recurso especial interposto 

com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição Federal. 

É, no essencial, o relatório. Decido. 

Analiso inicialmente o recurso interposto por UNIÃO. 

Mediante análise dos autos, verifica-se que a decisão agravada inadmitiu o 

recurso especial, considerando: Súmula 83/STJ. 

Entretanto, a parte agravante deixou de impugnar especificamente o referido 

fundamento. 

Passo à análise do recurso interposto por AGENCIA NACIONAL DO 

PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS. 

Verifica-se que a decisão agravada inadmitiu o recurso especial, considerando: 

ausência de afronta ao art. 1.022 do CPC e Súmula 83/STJ. 

Entretanto, a parte agravante deixou de impugnar especificamente os referidos 

fundamentos. 

Nos termos do art. 932, inciso III, do CPC e do art. 253, parágrafo único, inciso I, 

do Regimento Interno desta Corte, não se conhecerá do agravo em recurso especial que "não 

tenha impugnado especificamente todos os fundamentos da decisão recorrida". 

Conforme já assentado pela Corte Especial do STJ, a decisão de inadmissibilidade 

do recurso especial não é fonnada por capítulos autônomos, mas por um único dispositivo, o que 
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exige que a parte agravante impugne todos os fundamentos da decisão que, na origem, não 

admitiu o recurso especial. A propósito: 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. 
IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA DE TODOS OS FUNDAMENTOS 
DA DECISÃO RECORRIDA. ART. 544, § 4º, I, DO CPC/1973. 
ENTENDIMENTO RENO V ADO PELO NOVO CPC, ART. 932. 
1. No tocante à admissibilidade recursai, é possível ao recorrente a 
eleição dos fundamentos objeto de sua insurgência, nos termos do art. 
514, II, c/c o art. 505 do CPC/1973. Tal premissa, contudo, deve ser 
afastada quando houver expressa e específica disposição legal em 
sentido contrário, tal como ocorria quanto ao agravo contra decisão 
denegatória de admissibilidade do recurso especial, tendo em vista o 
mandamento insculpido no art. 544, § 4º, I, do CPC, no sentido de que 
pode o relator "não conhecer do agravo manifestamente inadmissível ou 
que não tenha atacado especificamente os fundamentos da decisão 
agravada" - o que foi reiterado pelo novel CPC, em seu art. 932. 
2. A decisão que não admite o recurso especial tem como escopo 
exclusivo a apreciação dos pressupostos de admissibilidade recursai. Seu 
dispositivo é único, ainda quando a fundamentação permita concluir pela 
presença de uma ou de várias causas impeditivas do julgamento do 
mérito recursai, uma vez que registra, de forma unívoca, apenas a 
inadmissão do recurso. Não há, pois, capítulos autônomos nesta decisão. 
3. A decomposição do provimento judicial em unidades autônomas tem 
como parâmetro inafastável a sua parte dispositiva, e não a 
fundamentação como um elemento autônomo em si mesmo, ressoando 
inequívoco, portanto, que a decisão agravada é incindível e, assim, deve 
ser impugnada em sua integralidade, nos exatos termos das disposições 
legais e regimentais. 
4. Outrossim, conquanto não seja questão debatida nos autos, cumpre 
registrar que o posicionamento ora perfilhado encontra exceção na 
hipótese prevista no art. 1.042, caput, do CPC/2015, que veda o 
cabimento do agravo contra decisão do Tribunal a quo que inadmitir o 
recurso especial, com base na aplicação do entendimento consagrado no 
julgamento de recurso repetitivo, quando então será cabível apenas o 
agravo interno na Corte de origem, nos termos do art. 1.030, § 2°, do 
CPC. 
5. Embargos de divergência não providos. (EAREsp 746.775/PR, relator 
Ministro João Otávio de Noronha, relator p/ acórdão Ministro Luis Felipe 
Salomão, Corte Especial, DJe de 30/11/2018.) 

Ressalte-se que, em atenção ao princípio da dialeticidade recursai, a impugnação 

deve ser realizada de forma efetiva, concreta e pormenorizada, não sendo suficientes alegações 

genéricas ou relativas ao mérito da controvérsia, sob pena de incidência, por analogia, da Súmula 

n. 182 do STJ. 
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Ante o exposto, com base no art. 21-E, inciso V, c/c o art. 253, parágrafo único, 

inciso I, ambos do Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça, não conheço de ambos 

os agravos em recurso especial. 

Caso exista nos autos prévia fixação de honorários advocatícios pelas instâncias 

de origem, determino sua majoração em desfavor de cada parte agravante, no importe de 15% 

sobre o valor já arbitrado, nos termos do art. 85, § 11, do Código de Processo Civil, observados, 

se aplicáveis, os limites percentuais previstos nos § § 2º e 3º do referido dispositivo legal, bem 

como eventual concessão da gratuidade da justiça. 

Publique-se. Intimem-se. 

Brasília, 26 de setembro de 2022. 

MINISTRA MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA 

Presidente 
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O SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, com base nos seus registros 
processuais eletrônicos, acessados no dia e hora abaixo referidos 

CERTIFICA 

que, sobre o(a) RECURSO ESPECIAL nº 1809977/RJ, do(a) qual é Relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro OG FERNANDES e no qual figuram, como 
RECORRENTE, AGENCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E 
BIOCOMBUSTÍVEIS e, como REC08RIDO, MUNICÍPIO DE CATU, 
advogados(as) FREDERICO MOT~tÇ>E MEDEIROS SEGUNDO E 
OUTRO(S) (BA035629), constam as fe91;1Lntes fases: em 16 de Abril de 
2019, RECEBI DOS OS, .~~J::Q~,4~ .. biJíROt'{l.0.MiNl:f;;+~O{~) ·~IJRiRtpR 
TRIBUNAL DE ~Lf:°%S,JiJ'eW1DQf'.1;:1$:~íf~:~RIBUfl~u;;REGIONAL FEDERAL QA 
2ª REGIÃOii~irt20 de t\,1iif1á''ãe 201 ij~ D1s;1fRIBUío'ô\P,pR SORTEIO AO 
MINISTRQ~G FERNACJbES - SEGU~DA t(JRMA; em 2cr:'(je Maio de 2019, 
CONCL4':BOS PARA 'l)J:CISÃO AO~) Mi:~ISTRO(A) q,p FERNAND:~S 
(RELATd~)- PELA SJDA\~m 24 de M9j~ de~019, PROFE~~DO DESPJ\Ch!O 
DE MERO~·fXPEDIENT~, DETERMtNA~;DO VISTA fttO MINISTE~l,O 
PÚBLIC~ ~P,ER~L; em ~~e Mai!de 'i019, AUTOShÇOM VISTA ~O 
MINISTERIÔ,,tPUBLI_CO f:\{DER~L; !u~m 24 de_ l\'1aio de 2_0,p, 
DISPONIBILIZÂ~A COPIA D~.ITA~ DÇlS AUTOS A(~) MINISTE~(O 
PÚBLICO FEDEfl1L; em 13 d'tt J~hq}de 2019, PR;QTOCOLIZA![)A 
PETIÇÃO 364038/2ª1.~ (PARMPF - P(\iECfR DO MPF) E~ 13/06/2019; ~m 

13 de Junt,9~~:2H,1~,i1~!'JTADA DE P~TIÇ~pQ~;;.~1~~~f:- PARECER qo 
MPF Nº 3\4p38/2019 (JUNTADA ~\JJT'ÕMÂ\íf'(ÇA); em 14 de Junho dej019, 
CONCLUSÔ$tj?~RA JULGAME~fÔ A~(À):Ml~l~TgO(A) OG FER~;A;KJDES 
(RELATOR). êlrt;;n~.;¾'fi[Or:,i:{'ff~. g.µ1,x~ à:S'~ttqto'lrãn:uto,n~ m'ê~cionado 
processo é: DIREITO ADMINIS,~AlJ\(Ó'"~ OUTRAS MATÉRIAS DE 
DIREITO PÚBLICO, Domínio Públidi,t}~ecursos Minerais. 

···%;;~', 

Certidão gerada via internet com validade de 30 dias corridos. 

Esta certidão pode ser validada no site do STJ com os seguintes dados: 
Número da Certidão: 2509325 
Código de Segurança: 7287.67E8.7F9F.A0A2 
Data de geração: 10 de Dezembro de 2019, às 17:04:30 

Certidão de número 2509325, de código de segurança 7287.67E8. 7F9F.A0A2, Página 1 de 1 

gerada em 10/12/2019 17:04:30. 
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CERTIDÃO DE JULGAMENTO 
SEGUNDA TURMA 

Rub. : : 

Número Registro: 2019/0266392-7 
Aglnt no 

REsp 1.872.293 / BA 

Números Origem: 00017715620114013300 052009 17715620114013300 2007800000737 40 
200834000359259 4626724 52009 

PAUTA: 22/03/2022 JULGADO: 22/03/2022 

Relator 
Exmo. Sr. Ministro OG FERNANDES 

Presidente da Sessão 
Exmo. Sr. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES 

Subprocuradora-Geral da República 
Exma. Sra. Dra. DENISE VINCI TULIO 

Secretária 
Bela. V ALÉRIA RODRIGUES SOARES 

AUTUAÇÃO 

RECORRENTE AGENCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E 

RECORRIDO 
ADVOGADOS 

ADVOGADOS 

BIOCOMBUSTÍVEIS 
MUNICÍPIO DE SÁTIRO DIAS 
EDV ALDO JOSÉ CORDEIRO DOS SANTOS E OUTRO(S) - PE0 15926 
FLÁVIO ALMEIDA DA SILVA JÚNIOR - AL004444 
LUIZ OTÁVIO LARANJEIRAS UNS E OUTRO(S)- PE021439 
MARCILENE MELO DOS SANTOS - AL007733 
EDVALDO NILO DE ALMEIDA E OUTRO(S) - DF029502 
BRUNA FREITAS DE CARVALHO - DF037277 
FREDERICO MOTA DE MEDEIROS SEGUNDO - DF057449 
ALV ARO BOA VISTA MAIA NETO E OUTRO(S) - BA066550A 

ASSUNTO: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO - Serviços -
Concessão/ Permissão/ Autorização - Fornecimento de Gás 

AGRAVANTE 

AGRAVADO 
ADVOGADOS 

ADVOGADOS 

AGRAVO INTERNO 

AGENCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E 
BIOCOMBUSTÍVEIS 
MUNICÍPIO DE SÁ TIRO DIAS 
EDV ALDO JOSÉ CORDEIRO DOS SANTOS E OUTRO(S) - PE0 15926 
FLÁVIO ALMEIDA DA SJL V A JÚNIOR - AL004444 
LUIZ OTÁVIO LARANJEIRAS UNS E OUTRO(S) - PE021439 
MARCILENE MELO DOS SANTOS - AL007733 
EDV ALDO NILO DE ALMEIDA E OUTRO(S) - DF029502 
BRUNA FREITAS DE CARVALHO - DF037277 
FREDERICO MOTA DE MEDEIROS SEGUNDO - DF057449 

A informação rlísponívei não será considerada para fins de contagem de prazos recursais 
(Ato nº 135 - A1t 6° e Ato nº 172 - ArL 5'') 
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Certifico que a egregia SEGUNDA TURMA, ao apreciar o processo em epígrafe na 
sessão realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão: 

"A Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo interno, nos termos do voto 
do(a) Sr(a). Ministro(a)-Relator(a)." 

Os Srs. Ministros Mauro Campbell Marques, Assusete Magalhães, Francisco Falcão e 
Herman Benjamin votaram com o Sr. Ministro Relator. 

A informação disponível não ser<'i considerada para fins de contagem rle praz.os recursais 
(Ato nº 135 - Art 6° e Alo nº 172 - ArL 5") 
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Tribunal Regional Federal da 1ª Região 
PJe - Processo Judicial Eletrônico 

Número: 1001878-11.2019.4.01.0000 

Classe: TUTELA CAUTELAR ANTECEDENTE 
Órgão julgador colegiado: 5ª Turma 

fls. SfXJ 
Proc. .of5y 1 ?,? 
Rub. Yr}f, 

16/05/2022 

Órgão julgador: Gab.15 - DESEMBARGADORA FEDERAL DANIELE MARANHÃO COSTA 
Última distribuição: 31/01/2019 
Valor da causa: R$ 920.293,55 
Processo referência: 0001304-25.2017.4.01.3314 
Assuntos: Efeito Suspensivo / Impugnação / Embargos à Execução, Fornecimento de Gás 
Segredo de justiça? NÃO 

Justiça gratuita? SIM 
Pedido de liminar ou antecipação de tutela? SIM 

'·'Í';··\'\'"'"''"'···~-:- ··,···"¾·e,_",_ ',-S.'." ~,·;. ,, ;, ,:• • •-~"-. ,·,.,• :_ ,'. 

i;.~\ \;~:'\~'~'};,;.fto~9~~ortr~rce,rp. v,.n.cu.l~d9. · 

''~l!illi~!iiG:~~Jitiiii!j\"Jill'ONlU.~IIAiq) 
BRUNA FREITAS DE CARVALHO (ADVOGADO 

0026 
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PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA PRIMEIRA REGIÃO 

TUTELA CAUTELAR ANTECEDENTE (12134) 1001878-11.2019.4.01 .0000 

Processo na Origem: 0001304-25.2017.4.01.3314 

RELATOR(A): DESEMBARGADORA FEDERAL DANIELE MARANHÃO 

REQUERENTE: MUNICIPIO DE SATIRO DIAS 

Advogados do(a) REQUERENTE: BRUNA FREITAS DE CARVALHO- DF37277-A,~tJlffi}~Ç)JiplJ 

aõmiõR~~\i!.Rit'JJiijª1ii 
REQUERIDO: AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS 

DECISÃO 

Trata-se de manifestação do Requerente (ld. 158974523), em que noticia o 
descumprimento pela ANP da decisão proferida pela Desembargadora Daniele Maranhão em 
9.9.2021, que deferiu o pedido de tutela de urgência em favor do autor, nos seguintes termos: " 
acolho os presentes embargos para reconsiderar a decisão de id. 12198941 e determinar a 
liberação dos valores objeto desta ação, bem como para que as próximas parcelas de royalties, 
devidas nos estritos termos do acórdão pro/atado no processo n. 1771-56.2011.4.01.3300, sejam 
repassadas diretamente ao Município embargante." - ld. 15393093. 

Reiterada a alegação de descumprimento no ld. 165343046. 

Contra a decisão que concedeu o pedido de tutela de urgência, a ANP interpôs 
agravo interno, com pedido de reconsideração e efeito suspensivo ao recurso, à premissa de 
"fato novo", alegando que não subsistiria o direito do município requerente de ser inscrito como 
beneficiário de royalties por instalações de embarque e desembarque de petróleo por deter em 
seu território instalações denominadas "Estação Coletora de Quererá" e do "Ponto de Coleta de 
Sempre Viva", pois tais instalações se encontrariam inativas e sem movimentação (ld. 
168235564 ). 

Contrarrazões apresentadas (ld. 168618025). 

Reiteração da alegação de descumprimento da decisão que determinou a liberação 
dos valores depositados judicialmente, bem como das parcelas mensais reconhecidas como 
devidas pela requerida no acórdão prolatado na apelação nº 0001771-56.2011.4.01.3300 (ld. 
15393093) nos lds. 172369550 e 179807046. 

Em manifestação no ld. 175997016, a ANP aduz que "tendo ficado constatado que 
as Instalações de Embarque e Desembarque estavam inativas ou sem movimentação, nenhum 
depósito deveria ter sido realizado desde o princípio, já que apenas são devidos royalties frente à 
movimentação de hidrocarbonetos nas instalações." Acrescenta que as decisões proferidas nos 
autos não fazem nenhuma referência ao depósito ou repasse de royalties ao Município sem que 

Assinado eletronicamente por: PAULO RICARDO DE SOUZA CRUZ - 12/05/2022 22:35:42 

http://pje2g .trf1 .jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView .seam?x=22051222354160700000207735484 

Número do documento: 22051222354160700000207735484 
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haja movimentação de hidrocarbonetos nas IEDs citadas. Por conseguinte, não haveria decisão 
judicial impondo o pagamento de royalties no caso de inatividade das instalações e embarque e 
desembarque situadas no território do município. 

Em razão disso, pugna pela devolução da totalidade dos valores depositados com 
os acréscimos decorrentes das atualizações próprias das contas bancárias remuneradas. 

Em despacho no ld. 170920612, foi determinada a intimação do munic1p10 
requerente para se manifestar "especificamente sobre as questões de fato suscitadas pela 
requerida e sobre os documentos apresentados nos lds. 168235565 e lds. 175997017 a 
175997022)." 

Em resposta apresentada no ld. 183239054, o requerente sustenta que a afirmação 
da ANP de que não haveria movimentação de hidrocarbonetos desde setembro de 2016 na 
Estação Coletora Quererá e que o Ponto de Coleta de Sempre Viva estaria inativo desde julho de 
2015 violam a coisa julgada, ante a determinação expressa no acórdão exequendo de 
cumprimento da obrigação pela existência dos equipamentos, sem condicionamento à 
comprovação de movimentação mensal de hidrocarbonetos. Acrescenta que tal alegação seria 
contraditória com os documentos fornecidos pela própria Autarquia, os quais evidenciariam o 
funcionamento e atividade das ditas instalações. 

Já em manifestação no ld. 199317518, o requerente noticia que em 22/03/2022, 
houve o julgamento do Aglnt no REsp 1.872.293/BA, que negou provimento ao recurso, de 
maneira que não haveria mais possibilidade de reversão do acórdão da apelação o nº 0001771-
56.2011.4.01 .3300, que embasa o cumprimento provisório ora em discussão. 

Última petição nos autos - ld. 203944053, com reiteração pelo município requerente 
das razões já expandidas anteriormente. 

É o Relatório. 

Trata-se de Tutela Cautelar Antecedente, ajuizada pelo Município de Sátiro Dias/BA, 
com pedido de antecipação de tutela recursai, nos autos do Cumprimento Provisório de 
Sentença n. 0001304-25.2017.4.01 .3314, com pedido de cumprimento provisório de título judicial 
consubstanciado no acórdão proferido na apelação nº 0001771-56.2011.4.01 .3300. 

Da análise dos autos, verifico que a Desembargadora Daniele Maranhão, em 
9/9/2021, ao apreciar os embargos de declaração contra a decisão anterior de ld. 12198941, 
proferida pelo Relator convocado, Juiz Federal Roberto Carlos de Oliveira, que havia 
determinado à ANP "o destaque dos valores correspondentes ao enquadramento do Município 
agravante nas condições de beneficiário por instalações de embarque e desembarque de 
petróleo e gás natural sobre a produção marítima, com depósito de valor em conta vinculada ao 
juízo( ... )", acolheu o recurso integrativo para, em maior extensão do que havia sido concedido 
anteriormente, "determinar a liberação dos valores objeto desta ação, bem como para que as 
próximas parcelas de roya/ties, devidas nos estritos termos do acórdão pro/atado no processo n. 
1771-56.2011.4.01.3300, sejam repassadas diretamente ao Município embargante." 

Delimitada a pretensão, o título executivo a que se busca dar cumprimento 
neste processo incidental é o acórdão proferido por esta Quinta Turma, de Relataria do 
Desembargador Néviton Guedes, que reconheceu ao ora requerente "direito ao 

Assinado eletronicamente por: PAULO RICARDO DE SOUZA CRUZ - 12/05/2022 22:35:42 
http://pje2g.trf1.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22051222354160700000207735484 
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recebimento de royalties sobre a produção marítima, como previsto no art. 19 do Decreto 
nº 1/1991 combinado com o arl. 7° da Lei 7.990/1989, e, em razão disso, determinar o 
enquadramento no rol de municípios beneficiários de royalties por instalações de 
embarque e desembarque de petróleo e gás natural sobre a produção marítima, isto é, 
referentes à compensação financeira aos municípios onde se localizam instalações 
marítimas ou terrestres de embarque ou desembarque de óleo bruto ou gás natural 
proveniente da plataforma marítima." 

O julgado foi assim ementado (ld. 9880965 - fls. 16/17): 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. DISTRIBUIÇÃO DE ROYALTIES. AGÊNCIA 
NACIONAL DE PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS. ANP. MUNICÍPIO 
DETENTOR DE ESTAÇOES COLETORAS. RECEBIMENTO DE COMPENSAÇÃO 
FINANCEIRA DECORRENTE DA LAVRA EM TERRA. PRETENSÃO DE RECEBIMENTO DE 
ROYAL TIES DECORRENTES DA LAVRA MARÍTIMA. POSSIBILIDADE. APELAÇÃO 
PROVIDA. 

1. A participação ou compensação financeira da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios pela exploração de petróleo e gás natural encontra-se prevista no art. 20, § 1°, da 
Constituição Federal. 

2. Regulamentando a matéria, adveio a Lei 7.990/1989, que modificou a legislação então vigente 
- Lei 2.004/1953. No exercício do poder regulamentar expressamente previsto no art. 1 O da 
referida Lei 7.990/1989, foi editado o Decreto 01/1991, no qual se dispôs o conceito de 
instalação de embarque e desembarque de óleo bruto e gás natural. Posteriormente, a Lei 
9.478/1997, que dispôs sobre a política energética nacional, estabeleceu regras sobre a 
distribuição dos royalties, embora tenha sido alterada pela Lei 12.734/2012, cuja eficácia fora 
suspensa, em razão de decisão liminar proferida pela Ministra Cármen Lúcia, nos autos da ADIN 
4917MC/DF. Em resumo, tem-se que a distribuição dos royalties opera-se do seguinte modo: a) 
parcela até 5%: distribuída de acordo com os critérios da Lei 7.990/1989 e do Decreto 01/1991; 
b) parcela excedente a 5%: distribuída conforme os critérios constantes da Lei 9.478/1997 e do 
Decreto 2. 705/1998. 

3. O Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento de que "em pagamento de royalties, há 
o dever de atender aos Municípios onde se localizarem as instalações marítimas ou terrestres 
de embarque ou desembarque de óleo bruto e/ou gás natural, bem assim o local de destino dos 
equipamentos, os quais devem ser direta e primariamente voltados à extração do petróleo. 
Precedentes." (STJ, REsp 1375539/AL, Rei. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado 
em 01/10/2013, DJe 09/10/2013) 

4. Em síntese, o Superior Tribunal de Justiça parece acentuar, em sua interpretação, o fato de 
que, estando situado em área contígua àquela em que se verifica a exploração marítima, 
necessariamente será afetado com a atividade de extração e movimentação do petróleo ou gás 
em área de exploração marítima, sofrendo os seus prejuízos socioambientais e paisagísticos, 
razão pela qual deve ser ressarcido por meio dos correspondentes royalties. 

5. Consentânea com a tese de que o pagamento dos royalties resultantes da exploração 
marítima vincula-se menos à destinação das instalações (terrestres ou marítimas) do município, 
a jurisprudência, também em relação a terminais marítimos nos municípios, acentuou 
prioritariamente, de forma diversa, as consequências (ambientais, paisagísticas, econômicas ou 
sociais) que a exploração marítima em zona próxima ou em que se situe a municipalidade possa 
lhe impor. 
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6. A Ministra Ellen Gracie, ao apreciar o tema, nos autos da Medida Cautelar na Reclamação nº 
10958 MC/RS-STF, proferiu decisão monocrática que não prestigiou a definição restritiva que a 
ANP fez das instalações de embarque e desembarque que propiciariam a distribuição de 
royalties entre os municípios e que havia sido amparada por acórdão do Superior Tribunal de 
Justiça. 

7. No caso presente, está provado que o Município de Sátiro Dias/BA é beneficiário de royalties 
pelos seguintes critérios: a) os poços produtores terrestres de "Campos de Quererá", "Fazenda 
Santa Rosa" e "Sempre Viva", a "Estação Coletora de Quererá" e o "Ponto de Coleta de Sempre 
Viva" estão localizados em seu território; b) o município pertence à zona limítrofe à zona de 
produção principal do Estado da Bahia (Decreto 01/91, art. 20, § 2°). 

8. O município apelante pretende ver reconhecido o seu direito à compensação financeira 
também em relação à lavra na plataforma continental independentemente da origem dos 
hidrocarbonetos pelo fato de ser detentor, em seu território. da "Estação Coletora de 
Quererá" e do "Ponto de Coleta de Sempre Viva". 

9. A jurisprudência desta Corte o beneficia, por entender que a legislação que rege a matéria 
relativa aos royalties devidos a municípios que detêm instalações de embarque e desembarque 
de petróleo e gás natural não vincula o direito ao recebimento da compensação financeira à 
origem dos hidrocarbonetos que circulam nas instalações de embarque e desembarque. 
Precedentes. 

10. Pleiteia o apelante a antecipação da tutela recursai para que se determine o imediato 
repasse dos royalties decorrentes da lavra marítima. Antes do trânsito em julgado do presente 
acórdão, a tutela de urgência assume o caráter de tutela exaustiva e, pior ainda, tutela 
irreversível, pois, caso o Município receba os valores imediatamente, considerado o estado 
econômico-financeiro de nossos entes públicos, dificilmente se alcançará - na hipótese de o 
presente julgado ser reformado - reaver os valores dos royalties já entregues à municipalidade. 

11. Apelação do Município de Sátiro Dias/BA a que se dá provimento para reconhecer seu 
direito ao recebimento de royalties sobre a produção marítima, como previsto no art. 19 do 
Decreto nº 1/1991 combinado com o art. 7° da Lei 7.990/1989, e, em razão disso, determinar o 
seu enquadramento no rol de municípios beneficiários de royalties por instalações de 
embargue e desembargue de petróleo e gás natural sobre a produção marítima isto é, 
referentes à compensação financeira aos municípios onde se localizam instalações 
marítimas ou terrestres de embargue ou desembargue de óleo bruto ou gás natural 
proveniente da plataforma marítima. - grifos acrescentados. 

(AC 0001771-56.2011.4.01 .3000, Desembargador Federal Néviton Guedes, 5ª Turma, julgado 
em 13/7/2016, e-DJF1 de 12/9/2016). 

O voto condutor do julgado, no qual questões de fato e de direito já foram 
examinadas de forma exauriente, ao acolher a pretensão do município, reconheceu a existência 

das instalações de embarque e desembarque nos limites do seu território, conforme 

fundamentação abaixo: 

"No caso presente, está provado que o Município de Sátiro Dias/BA é beneficiário de 
royalties pelos seguintes critérios (fls. 226): 

a) em seu território estão localizados os poços produtores terrestres de "Campos de 
Quererá", "Fazenda Santa Rosa" e "Sempre Viva"; 
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b) também estão em seu território a Estação Coletora de Quererá e o Ponto de 
Coleta de Sempre Viva; 

c) o município pertence à zona limítrofe à zona de produção principal do Estado da 
Bahia (Decreto 01/91, art. 20, § 2°). 

O apelante, portanto, já recebe royalties na condição de produtor terrestre de 
hidrocarbonetos, por ter em seu território estação coletora e ponto de coleta e por 
pertencer à zona limítrofe à zona de produção principal do Estado. Contudo, 
pretende ver reconhecido o seu direito à compensação financeira também em 
relação à lavra na plataforma continental, independentemente da origem dos 
hidrocarbonetos "pelo fato do município ser detentor de duas estações coletoras 
denominadas Estação Coletora Sempre Viva e Quererá" (fls. 6). 

A jurisprudência desta Corte o beneficia, por entender que a legislação que rege a 
matéria relativa aos royalties devidos a municípios que detêm instalações de 
embarque e desembarque de petróleo e gás natural não vincula o direito ao 
recebimento da compensação financeira à origem dos hidrocarbonetos que circulam 
nas instalações de embarque e desembarque." 

Consoante noticiado pela parte requerente, interposto Recurso Especial, por 
meio do qual a ANP defendia que "o requerente não faz jus à parcela marítima dos 
royalties, uma vez que as estações coletoras Quererá e Sempre Viva somente 
movimentam hidrocarbonetos de origem terrestre", o RESp não foi conhecido pela 2ª 
Turma do STJ, como se verifica do teor do acórdão já publicado, em consulta processual 
ao sítio eletrônico daquele Tribunal Superior, estando pendente apenas de publicação da 
certidão de trânsito em julgado (Aglnt no REsp 1872293/BA, Rei. Ministro OG 
FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 22/03/2022, DJe 05/04/2022). 

Fixadas tais premissas, observo que a decisão cujo cumprimento é 
reclamado pelo ora exequente, pautou-se nos estritos termos do acórdão da apelação, 
contra o qual foi interposto o mencionado Recurso Especial, que, frise-se, não possui 
efeito suspensivo. 

Destarte, deve a requerida adotar as providências para o imediato 
cumprimento da decisão judicial, sem prejuízo dos recursos que entenda cabíveis. 

Registro ser despiciendo, neste momento processual, a invocação de suposto 
"fato novo" como óbice à observância da obrigação determinada em sede de 
cumprimento de sentença (acórdão). 

Isso porque, efetivamente, de fato novo não se trata, pois reporta a situações 
que, consideradas as datas reportadas, poderiam, em tese, ser opostas como matéria de 
defesa antes do julgamento em definitivo do acórdão neste Tribunal, nos termos do art. 
493 do CPC. 

Ademais, já superada a fase cognitiva no processo de conhecimento, que não 
estabeleceu nenhuma condicionante para o reconhecimento do direito aos royalties pelos 
critérios ali consignados, resulta preclusa impugnação ao seu cumprimento, em sede 
provisória, como base em questões de natureza fática que não foram objeto de discussão 
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De todo modo, vale registrar que, ao menos em relação aos poços referentes 
aos Campos de Quererá, o requerente juntou aos autos planilha da própria ANP em que 
consta a existência de produção de petróleo e gás natural no mês de dezembro de 2020 
(ld. 183239059) e janeiro de 2022 (ld. 203944053). 

Ante o exposto, determino à ANP, sob pena de multa diária de R$ 5.000,00 
(cinco mil reais), no prazo de 5 (cinco) dias, o cumprimento da decisão proferida pela 
Desembargadora Daniele Maranhão no ld. 153593093, consubstanciada i) na determinação de 
repasse diretamente ao requerente, pelo critério de IEDs de hidrodrocarbonetos de origem 
marítima, das parcelas mensais devidas desde a ciência daquela decisão, em setembro de 2021, 
de acordo com as regras da redação original das Leis nº 7.990/89 e 9.478/97, sem os efeitos da 
RD 624/2013, como consignado no acórdão proferido na apelação nº 0001771-
56.2011.4.01 .3300; ii) liberação dos valores depositados em juízo 

Oficie-se a Caixa Econômica Federal para a transferência dos valores já 
depositados e vinculados à presente ação para a Conta Corrente 108744-4, Banco do Brasil, 
Agência 1072-3, CNPJ 13.648.480/0001-43 (Município de Sátiro Dias/BA), informada na petição 
de ld. 203944053. 

Publique-se. Intimem-se. 

Brasília, na data da assinatura digital. 

Juiz Federal PAULO RICARDO DE SOUZA CRUZ 
Relator Convocado 
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PROCESSO: 1040502-95.2020.4.01 .0000 
CLASSE: AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) 
AGRAVANTE: MUNICIPIO DE AIQUARA 

Fls. 5(Jê = IB)f 

Advogados do(a) AGRAVANTE:í6Bi1\f!it~lllt~~11líâ~~~l['el~l~ALEONARDO BOTELHO 
MEDAUAR REIS - BA36770-A 

AGRAVADO: AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTiVEIS 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Município de Aiquara/BA, com pedido de 
tutela recursai, contra a decisão do Juízo Federal que indeferiu a tutela de urgência pleiteada, com vistas a sua 
inclusão no rol de beneficiários de royalties marítimos e terrestres em razão da existência de instalação de 
redução de pressão e medição de vazão, que alega ser equiparada pela Petrobrás a estação de embarque e 
desembarque em seu território, de acordo com as regras previstas nas Leis n.s 7.990/89 e 9.478/97. 

Sustenta a agravante, em síntese: a) que a instalação existente na municipalidade se enquadra 
na previsão do inciso XVIII, do art. 2°, da Lei n. 11.909/09; b) que os equipamentos existentes configuram-se 
como redutores de pressão e medição de vazão (SDV/ERP), cuja finalidade é reduzir a pressão do gás natural 
para sua distribuição às unidades consumidoras, sendo hoje reconhecido pela jurisprudência como um City 
Gale (ponto de entrega) por equiparação; c) que, em termos técnicos, a SDV é uma estação de redução de 
pressão que controla a pressão do gás nos pontos em que o gasoduto muda de pressão de projeto; e d) que a 
omissão da ANP acarreta prejuízos ante a ausência de repasses a agravante de valores relativos à produção 
marítima e terrestre, em clara ofensa aos arts. 48, §3°, e 49, §7°, da Lei n. 9.478/97. 

Requer, nessa fase de cognição sumária, a concessão da tutela recursai para o imediato 
enquadramento de acordo com as regras previstas nas Leis n.s 7.990/89 e 9.478/97. 

Relatado. Decido. 

Conforme dispõe o art. 1019, 1, do CPC, quando não for o caso de aplicação do art. 932, Ili a V, 
o relator "poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso ou deferir, em antecipação de tutela, total ou 
parcialmente, a pretensão recursai, comunicando ao juiz sua decisão". 

No caso, observa-se que o Município já é beneficiário da compensação financeira da Lei 
9.478/97. O que se pretende, nesta ação, é o reconhecimento do direito de receber, cumulativamente, 
os royalties terrestres e marítimos, pela existência de instalações de embarque e/ou desembarque em seu 
território. 

Em que pesem os argumentos em que se amparou a decisão ora impugnada, reputo plausíveis 
as alegações do agravante a justificar a concessão da antecipação da tutela recursai. 

O Município de Aiquara/BA alega que "os municípios que tenham em seu território uma 
instalação de embarque e desembarque ou que por ela sejam afetados são contemplados com o direito ao 
recebimento de royalties, conforme se depreende do art. 27, da Lei nº 2.004/53, com a redação da Lei nº 
7.990/89 e os arts. 48 e 49, da Lei nº 9.478/97". 

No que interessa, a Lei n. 12.734/12, dando nova redação a artigos da Lei n. 9.478/97, 
estabelece que: 
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Art. 48. A parcela do valor dos royalties, previstos no contrato de concessão, que representar 
5% (cinco por cento) da produção, correspondente ao montante mínimo referido no§ 1 o do art. 
47, será distribuída segundo os seguintes critérios: 

I - quando a lavra ocorrer em terra ou em lagos, rios, ilhas fluviais e lacustres: 

a) 70% (setenta por cento) aos Estados onde ocorrer a produção; 

b} 20% (vinte por cento) aos Municípios onde ocorrer a produção; e 

c) 10% (dez por cento) aos Municípios que sejam afetados pelas operações de embarque e 
desembarque de petróleo, gás natural e outros hidrocarbonetos fluidos, na forma e critérios 
estabelecidos pela ANP; li - quando a lavra ocorrer na plataforma continental, no 
mar territorial ou na zona econômica exclusiva: 

a) 20% (vinte porcento) para os Estados confrontantes; 

b) 17% (dezessete por cento) para os Municípios confrontantes e respectivas áreas 
geoeconômicas, conforme definido nos arts. 2", 3° e 4° da Lei n. 7.525, de 22 de julho de 
1986; 

c) 3% (três por cento) para os Municípios que sejam afetados pelas operações de embarque e 
desembarque de petróleo, de gás natural e de outros hidrocarbonetos fluidos, na forma e critério 
estabelecidos pela ANP; 

Art. 49. A parcela do valor do royalty que exceder a cinco por cento da produção terá a seguinte 
distribuição: 

§ 7o Os pontos de entrega às concessionárias de gás natural produzido no País serão 
considerados instalações de embarque e desembarque, para fins de pagamento de roya/ties aos 
Municípios afetados por essas operações, em razão do disposto na alínea 'e" dos incisos I e li. 

No caso, não há dúvidas quanto à existência da instalação de gasoduto e da estação de 
redução de pressão responsável pelo controle da pressão da linha tronco do gasoduto, conforme o conjunto de 
fotos e detalhamentos da Estação localizada em seus limites territoriais (id. 88533544). Estes pontos de 
entrega tem por objetivo regular a pressão do gás natural do gás natural transportado no gasoduto para 
entrega ao consumidor ou para o município, já que ele é mantido sobre pressão elevada, impondo-se a sua 
redução para ser utilizado. 

O Superior Tribunal de Justiça já firmou entendimento predominante sobre a matéria no sentido 
de que um city gate pode ser definido como "um conjunto de equipamentos e válvulas, representando 
instalações edificadas no território municipal que intrinsicamente trazem efeitos ambientais inquestionáveis e 
permanente risco à segurança da área e da população nela habitante" (Adlnt no REsp 1.592.995/SE, rei. 
Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Primeira Turma, DJe 15/06/2016). 

Em casos similares, esta Corte vem firmando o entendimento, em decisões liminares, quanto ao 
enquadramento das instalações ora questionadas (de regulação de pressão do gás natural) como city gate (AG 
1021878-51.2018.4.01.3400, rei. Desembargador Federal SOUZA PRUDENTE, proferida em 16/11/2018; AG 
1013041-56.2017.4.01.000, rei. Desembargadora Federal DANIELE MARANHÃO COSTA, julgado em 
03/10/2018). 

Assim, ao menos nessa análise inicial, entendo que não há dúvidas quanto à existência da 
instalação capaz de enquadramento da municipalidade nas regras previstas nas Leis n.s 7.990/89 e 9.478/97. 

Quanto ao periculum in mora, na hipótese dos autos, considerando as dificuldades por que 
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passa a Administração Pública, que se agravam com a não efetivação de direitos, registre-se que o 
recebimento de royallies impacta consideravelmente na prestação dos serviços pública e na vida da população 
local, razão pela qual justifica-se a imediata concessão da liminar pleiteada. 

Diante do exposto, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursai formulada para 
determinar que a agravada inclua o Município de Aiquara/BA no rol de beneficiários dos royalties na condição 
de detentor de instalações marítimas e/ou terrestres de embarque e desembarque de petróleo e gás natural, 
sem os efeitos da Lei n. 12.74/12. 

Deverá a Agência Nacional do Petróleo proceder aos cálculos em conformidade com a redação 
original dos arts. 48 e 49 da Lei n. 9.478/97, até o final julgamento da ADI n. 4.917 ou até o final julgamento da 
demanda originária. 

Comunique-se o Juízo a quo para ciência e providências necessárias. 

Intime-se a parte agravada, para os fins do art. 1.019, 11, do CPC. 

Publique-se. 

Brasília, data da assinatura constante no rodapé. 

CARLOS AUGUSTO PIRES BRANDÃO 
Desembargador(a) Federal Relator(a) 
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BA35629-A 

APELADO: AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E 
BIOCOMBUSTÍVEIS 

RELATÓRIO 

O EXMO. SR. DESEMBARGADOR FEDERAL SOUZA PRUDENTE (RELATOR): 

Cuida-se de recurso de apelação interposto contra sentença proferida pelo juízo da 20ª Vara Federal da 
Seção Judiciária do Distrito Federal, nos autos de ação ajuizada pelo Município de Anastácio/MS contra a Agência 
Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, em que se busca a concessão de provimento judicial, no 
sentido de que a promovida seja compelida a efetuar o pagamento de royalties marítimos e terrestres em virtude da 
existência de instalação de embarque e desembarque (Estação de Compressão de Gás), em seu território, de acordo 
com as regras previstas nas Leis nºs 7.990/89 e 9.478/97, sem os efeitos da Resolução da Diretoria ANP nº 624/2013, 
assim como o pagamento dos valores devidos a título de royalties desde a instalação dos equipamentos, referentes 
aos últimos 5 (cinco) anos. 

Após regular instrução do feito, o juízo monocrático julgou improcedente o pedido inicial, por entender 
que a Lei nº. 12.734/12 não possui efeitos retroativos, de forma a beneficiar o autor com o reconhecimento do direito a 
royalties em virtude de possuir em seu território a referida instalação. 

Em suas razões recursais, insiste o recorrente na procedência do pedido postulado nos autos de 
origem, reiterando os fundamentos ali deduzidos. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este egrégio Tribunal. 

Este é o relatório. 
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APELAÇÃO CÍVEL (198) 1013819-74.2018.4.01.3400 

Processo de origem: 1013819-74.2018.4.01.3400 

RELATOR: DESEMBARGADOR FEDERAL SOUZA PRUDENTE 

APELANTE: MUNICIPIO DE ANASTACIO 

Advogado do(a) APELANTE: FREDERICO MOTA DE MEDEIROS SEGUNDO - BA35629-A 
APELADO: AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS 

VOTO 

O EXMO. SR. DESEMBARGADOR FEDERAL SOUZA PRUDENTE (RELATOR): 

Como visto, a pretensão deduzida pelo suplicante é no sentido de que se determine 
a inclusão do suplicante no rol de beneficiários de royalties marítimos e terrestres em razão da 
existência de instalações de embarque e desembarque, em seu território, de acordo com as 
regras previstas nas Leis nºs 7.990189 e 9.478197, sem a aplicação da Resolução da Diretoria 
ANP nº 62412013. 

Assim posta a questão e não obstante os fundamentos deduzidos na sentença 
recorrida, prospera a tutela recursai formulada, por se afinar com a orientação jurisprudencial já 
sedimentada no âmbito este egrégio tribunal sobre a matéria, conforme se extrai, dentre outros, 
dos seguintes julgados: 

CONSTITUCIONAL, ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGÊNCIA 
NACIONAL DO PETRÓLEO GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP 
AGÊNCIA REGULADORA - ANP. COMPENSAÇÃO FINANCEIRA DECORRENTE 
DA PRODUÇÃO MARÍTIMA DE GÁS NATURAL (ROYAL TIES). CRITÉRIOS DE 
DISTRIBUIÇÃO (CF, ART. 20, § 1°, LEIS NºS 9.478/97 E 12. 734/2012). REPASSE 
AOS DESTINATÁRIOS COM PRÉVIA RETENÇÃO DOS VALORES DEVIDOS NA 
SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. 
INCIDÊNCIA. CABIMENTO. 

I - A Constituição Federal, no § 1° do art. 20, assegura aos Estados, ao Distrito 
Federal e aos Municípios, bem como aos órgãos da administração direta da União, 
participação no resultado da exploração de petróleo ou gás natural, 
ou compensação financeira por essa exploração. 

li - "Hodiernamente, a matéria é regida pela Lei 9.478/97, com as alterações 
imprimidas pela Lei 12. 734/2012, que nos art. 48, § 3°. e 49, § 7°. expressamente 
incluiu os Municípios afetados por instalações de pontos de entrega às 
concessionárias de gás natural produzido no País para fins de pagamento de 
royalties. A inovação legal tem por escopo a maior e melhor repartição dos recursos 
provenientes do petróleo e do gás natural produzidos no País, visando a compensar, 
de modo mais abrangente, os Municípios inegavelmente afetados ao longo de toda 
cadeia de exploração. Os city gates nada mais são que os pontos de acesso do gás 
natural a uma cidade ou grande cliente. Como o gás natural é mantido sobre uma 
pressão consideravelmente elevada, antes da sua utilização é necessário reduzir a 
pressão. Esta regulagem é feita no city gate, um conjunto de equipamentos e 
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válvulas que é exatamente o ponto de entrega ou de transferência do gás, 
representando instalações edificadas no território municipal que intrinsecamente 
trazem efeitos ambientais inquestionáveis e permanente risco à segurança da área e 
da população nela habitante" (Aglnt no REsp 1592995/SE, Rei. Ministro NAPOLEÃO 
NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA,julgado em 07/06/2016, DJe 15/06/2016). 

Ili - Acerca dos critérios de distribuição dos royalties, após a edição da sobredita Lei 
nº 12. 734/2012, a orientação jurisprudencial firmada neste egrégio Tribunal é no 
sentido de que "a segunda parte do parágrafo 3° do art. 48, e a segunda parte do 
parágrafo 7° do art. 49, da Lei 12. 734/12, conquanto não tenham sido 
expressamente suspensos pelo STF na decisão emitida na Medida Cautelar na ADI 
4.197, afirmam que os royalties são devidos, em "razão do disposto na alínea 'c' dos 
incisos I e li", e o teor do inciso li, do art. 48 e do art. 49, foi realmente alcançado 
pela suspensão, motivo pelo qual, afastando-se, no ponto, os efeitos da Lei 
12. 734/12, o pagamento dos royalties objeto da lide devem observar a redação 
original da Lei 9.478/97" (AG 0064820-04.2016.4.01.0000 / DF, Rei. 
DESEMBARGADOR FEDERAL KASSIO NUNES MARQUES, SEXTA TURMA, e­
DJF1 de 20/03/2017). 

IV - Na hipótese dos autos, o Município suplicante faz jus à percepção dos referidos 
royalties, pelo critério de detentor de instalações de embarque e desembarque de 
gás natural, sem qualquer distinção de base de cálculo, de forma que seja aplicada 
a única criteriologia de cálculo em vigor, observando-se, na espécie, as disposições 
das Leis 7.990189 e 9.487/97, aos royalties devidos ao Município, sem redução da 
eficácia dos arts. 48, § 3°, e 49, § 7°, da Lei 12. 734/2012, assegurando-lhe, por 
conseguinte, o pagamento das respectivas compensações financeiras mensais, em 
valores idênticos ao que a ANP remunera Municípios enquadrados 
administrativamente, pelo mesmo critério". 

V - Segundo a sistemática jurídico-normativa do recebimento e repasse dos 
denominados royalties do petróleo estabelecida no art. 45 e seguintes da Lei nº 
9.478/97, a Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP 
recebe das concessionárias os valores devidos - apurados de acordo com a 
produção do mês anterior - e os repassa à União Federal, por intermédio da 
Secretaria do Tesouro Nacional, que assume a condição de sua depositária. 

VI - Nesse contexto, a orientação jurisprudencial firmada no âmbito do colendo 
Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que 
incide correção monetária, com observância dos índices aplicados aos créditos da 
Fazenda Pública, relativamente ao período compreendido entre a data em que são 
depositados pelas empresas concessionárias e a data do efetivo repasse ao 
Município destinatário, respeitada a prescrição quinquenal, em relação às parcelas 
eventualmente alusivas aos 05 (cinco) anos anteriores ao ajuizamento da demanda. 

VII - Apelação ao autor provida. Sentença reformada, em parte. Desprovimento dos 
recursos da União Federal e da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e 
Biocombustíveis - ANP. Ação integralmente procedente, com inversão dos ônus da 
sucumbência. Honorários advocatícios elevados para 6% (seis por cento) do valor 
atualizado da causa (R$ 9.600.000,00), nos termos do art. 85, §§ 2°, 3°, 4°, li, e 11, 
do CPC. 

(Ap 1008054-88.2019.4.01.3400 - Relator Desembargador Federal SOUZA 
PRUDENTE - Quinta Turma (formação ampliada)- julgado em 13/04/2021). 
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PROCESSUAL CIVIL, CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ROYAL TIES. PLATAFORMA 
FPSO. INSTALAÇÃO DE EMBARQUE E DESEMBARQUE DE PETRÓLEO E GÁS 
NATURAL. EQUIPARAÇÃO. POSSIBILIDADE. PAGAMENTO AO MUNICÍPIO 
CONFRONTANTE. ERRO DE PREMISSA. ATRIBUIÇÃO EXCEPCIONAL DE 
EFEITOS INFRINGENTES. POSSIBILIDADE. ACOLHIMENTO. 

I - Nos embargos de declaração, exige-se a demonstração de omissão do acórdão 
embargado na apreciação da matéria impugnada, de contradição entre os 
fundamentos e a parte dispositiva do julgado, de necessidade de esclarecimento 
para sanar obscuridade ou, de acordo com o CPC/2015, de erro material (art. 
1.022). li Não se conformando com o julgamento, a parte deve valer-se dos 
recursos próprios previstos na legislação processual em vigor, visto que os 
embargos de declaração não se prestam para rediscutir os fundamentos do julgado 
ou para buscar a sua reforma. 

Ili - O Colendo Superior Tribunal de Justiça admite a atribuição de efeitos 
infringentes aos embargos de declaração para corrigir premissa equivocada no 
julgamento, de que é exemplo o seguinte precedente: EDcl no Aglnt nos EDcl no 
AREsp 979.901/SP, Rei. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA 
TURMA, julgado em 10/10/2017, DJe 24/10/2017. 

IV - Apesar de ter consignado, quando da apreciação da controvérsia, que não havia 
nos autos prova documental que comprovasse a existência, nos limites territoriais da 
agravante, de plataforma FPSO, a conclusão a que chegou o acórdão embargado 
partiu de premissa equivocada: isso porque os documentos constantes dos autos 
quando do julgamento do agravo de instrumento permitiam chegar à conclusão de 
que o ora embargante é confrontante com os campos de Peregrino e Espadarte, 
que, por sua vez, são dotados de plataformas FPSOs. 

V - Planilha produzida pela ANP permite extrair a informação de que o Município de 
Armação de Búzios/RJ é beneficiário de royalties por pertencer à zona principal de 
produção e por ostentar a qualidade de município confrontante. A condição de 
beneficiário de royalties nas duas rubricas em questão é corroborada, inclusive, pela 
ANP, que, em contraminuta, afirmou que o agravante percebe royalties por ser 
"confrontante com áreas dos campos marítimos de Badejo, Bicudo, Bonito, 
Caratinga, Enchova Oeste, Espadarte, Linguado, Marimbá, Marfim Sul, Pampa, 
Papa-Terra, Peregrino e Trilha, no litoral do Estado do Rio de Janeiro, fazendo jus à 
parcela acima de 5% dos royalties oriundos da produção marítima, conforme art. 49, 
inciso li, alínea b, da Lei nº 9.478/97 e art. 17 do Decreto nº 2. 705/98. ". Consta dos 
autos, ademais, o Relatório de Impacto Ambiental da atividade de produção e 
escoamento de petróleo e gás natural no Bloco BM-C-7 (Campo de Peregrino), de 
cujo teor extrai-se que a produção de petróleo será realizada por duas plataformas 
fixas e uma Unidade Flutuante de Produção, Armazenagem e Transferência - FPSO, 
que "foram considerados como integrantes da área de influência direta os 
municípios previstos para serem beneficiados com o pagamento de royalties 
(Armação dos Búzios, Cabo Frio e Parati-RJ)." e que "Os municípios previstos para 
receberem royalties no caso da atividade de escoamento e produção de petróleo e 
gás no Bloco BM-C-7 são Armação dos Búzios, Cabo Frio e Parati, no Estado do 
Rio de Janeiro, sujeito à confirmação do IBGE. ". 

VI - Considerando que constavam dos autos, à época, do julgamento colegiado do 
agravo de instrumento, documentos que comprovavam a existência de FPSO nos 
campos de Peregrino e Badejo, que, por sua vez, têm como área de influência 
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direta, dentre outros, o município de Armação de Búzios, não há conclusão distinta 
da que o acórdão embargado baseou-se em premissa equivocada, sendo a 
atribuição de efeitos infringentes aos embargos de declaração medida que se impõe. 

VI - O reconhecimento de que o acórdão embargado partiu de premissa equivocada 
impõe sejam analisadas as teses suscitadas pela ANP que haviam sido declaradas 
prejudicadas em razão do desprovimento do agravo de instrumento, a saber, 
ocorrência de bis in idem, caso acolhido o pleito recursai, vez que o município 
agravante já recebe royalties por ser confrontante com poço/campo marítimo; à 
localização da plataforma em mar territorial, bem da União (não é possível afirmar 
que uma plataforma marítima esteja localizada no território de um município, já que 
a legislação não prevê um critério de confrontação das plataformas de petróleo com 
municípios para efeitos de pagamento de royalties); e aos efeitos decorrentes da 
aplicação parcial da Lei nº 12. 734/2012 e da Resolução da Diretoria nº 624/2013. 

VII - Esta Sexta Turma, quando do julgamento do AI 0048302-
07.2014.4.01.0000/DF, Rei. DESEMBARGADOR FEDERAL KASSIO NUNES 
MARQUES, SEXTA TURMA, e-DJF1 p.668 de 28/09/2015, concluiu, em relação ao 
Município de ltapipoca/CE, ser possível reconhecer-lhe o direito à percepção de 
royalties provenientes da lavra realizada na plataforma continental, a partir do 
pressuposto de extensão territorial geográfica-marítima, tendo o voto-condutor do 
acórdão respectivo consignado que "a projeção territorial ortogonal expendida até a 
plataforma continental, evidentemente, não se limita à área terrestre do Município, 
mas considera a dimensão ficta geográfica que se projeta pela extensão marítima, 
alcançando, inclusive, a plataforma continental". 

VIII - Ao apreciar pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursai formulado 
pelo Município de Divina Pastora/SE, o Desembargador Federal Néviton Guedes, 
em decisão monocrática, consignou que "fato é que o Superior Tribunal de Justiça 
em situação em tudo similar à dos autos, ou seja, caso de Município confrontante 
com instalações apenas terrestres e que não são utilizadas propriamente na 
extração e transporte do petróleo marítimo, entendeu que, mesmo nessas 
condições, o município tem direito aos royalties de que cuida a Lei 7.990/1989". 
Registrou, ademais, que "O Superior Tribunal de Justiça chegou a essa conclusão, 
ao que se pode compreender, porque priorizou, ao interpretar a norma, menos o fato 
de que as instalações terrestres sejam ou não utilizadas diretamente no embarque e 
desembarque do petróleo e gás natural extraídos do mar, preferindo, diversamente, 
valorizar o fato de que, independentemente da destinação/finalidade das instalações 
nele existentes, o Município confrontante acabaria sempre 'prejudicado pela lavra, 
em razão do vínculo físico-estrutural entre ele e a atividade' (REsp 1375539/AL, Rei. 
Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 01/10/2013, DJe 
09/10/2013). Em síntese, o Superior Tribunal de Justiça parece acentuar, em sua 
interpretação, o fato de que, estando situado em área contígua àquela em que se 
verifica a exploração marítima, necessariamente o Município será afetado com a 
atividade de extração e movimentação do petróleo ou gás natural em área de 
exploração marítima, sofrendo os seus prejuízos sócio-ambientais e paisagísticos, 
razão pela qual deve ser ressarcido por meio dos correspondentes royalties". 

IX - A suspensão dos efeitos dos artigos 48, li, e 49, li, ambos da Lei nº 
9.478/97, com as alterações promovidas pela Lei nº 12.734/2012, por meio de 
medida liminar concedida pela eminente Ministra Cármen Lúcia nos autos da 
ADI 4917/DF, dispositivos de lei que reduziram o valor do percentual a ser 
pago a título de royalties nas situações neles descritas, faz com que sejam 
observados os critérios originais de pagamento aos municípios afetados pelas 

f 
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operações de embarque e desembarque de petróleo e gás natural, questão 
que, inclusive, já foi objeto de pronunciamento pelo eminente Desembargador 
Federal Kássio Marques nos autos da Apelação nº 2008.34.00.033908-2 
(decisão monocrática). 

X - Não há óbice à determinação de pagamento mensal de royalties, vez que, 
conforme afirmou a ANP em sua contraminuta, o agravante já é beneficiário daquela 
compensação financeira em razão de outras duas rubricas (pertencente à zona de 
produção principal do Estado do Rio de Janeiro e confrontante com áreas dos 
campos marítimos de Badejo, Bicudo, Bonito, Enchova Oeste, Linguado, Marimbá, 
Marfim Sul, Pampa, Papa-Terra, Peregrino e Trilha), sendo que a pro/ação de 
sentença porventura desfavorável possibilitará a compensação do montante 
percebido por força do presente acórdão. 

XI - Embargos de declaração acolhidos com efeitos infringentes, modificando-se o 
acórdão embargado e dando-se provimento ao agravo de instrumento interposto. 
(EDAG 0030221-05.2017.4.01.0000 / DF, Rei. DESEMBARGADOR FEDERAL 
JIRAIR ARAM MEGUERIAN, SEXTA TURMA, e-DJF1 de 08/02/2018.) 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM 
AÇÃO DE CONHECIMENTO. MUNICÍPIO DE ANORI-AM. INSTALAÇÕES DE CITY 
GATES. CARACTERIZAÇÃO DE ESTAÇÃO DE EMBARQUE E DESEMBARQUE 
DE PETRÓLEO E GÁS NATURAL. DIREITO À PERCEPÇÃO DE ROYALTJES 
RESULTANTES DE OPERAÇÃO DE LAVRA MARÍTIMA. POSSIBILIDADE 
DECLARADA E RECONHECIDA NA LEI 12.734/2012 E NOTA INFORMATIVA 
624/2013 DA ANP. LEIS 7.990, DE 28/12/1989, 9.478, DE 06/8/1997 E 12.734 DE 
30/11/2012, ARTS. 48, § 3° E 49, § 7°. DECRETO Nº 01, DE 11/01/1991. 
PRECEDENTES. ADI 4.917 MCIDF. EFEITOS SOBRE OS PAGAMENTOS DE 
ROYALTJES REALIZADOS NA FORMA DA LEI 12.734/12. APLICAÇÃO NA 
REDAÇÃO ORIGINAL DA LEI 9.478/97. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO. 

1. A Lei 12.734, sem revogar o disposto na Lei 7.990/89 e no Decreto nº 01, de 
11/01/1991, mas, ao contrário, expressamente reafirmando a aplicação de seus 
critérios de pagamento para os roya/ties de participação no sistema de produção e 
distribuição de petróleo e gás natural, declarou, por via de seus artigos 48, § 3° e 49, 
§ 7° que "Os pontos de entrega às concessionárias de gás natural produzido no País 
serão considerados instalações de embarque e desembarque, para fins de 
pagamento de royalties aos Municípios afetados por essas operações [. . .}", tornando 
expresso, desse modo, que as instalações de City Gates configuram espécie de 
"instalações terrestres de embarque ou desembarque de óleo bruto ou gás natural". 

2. As instalações de City Gates já existiam e desempenhavam a mesma função que 
hoje desempenham, desde o momento em que foram criadas e tornadas 
operacionais, não cogitando a Lei 12.734/2012 de constituição de direito novo, mas 
de interpretação e declaração de direito preexistente, finalidade legal concretamente 
evidenciada pelo fato de, ao amparo da Lei 7.990/89 e Decreto 01/1991, os 
Municípios já recebiam royalties em razão da função desempenhada por essas 
instalações, entendimento que somente foi alterado, equivocadamente, a partir de 
interpretação que se aplicou à Portaria ANP 29/2001 e Nota Técnica SPGIANP nº 
01. 

3. A Agência Nacional de Petróleo - ANP, mediante Nota Informativa publicada em 
24/6/2013 em sua página virtual, declarou que os City Gates e as Unidades de 
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Processamento de Gás - UPGNs possuem a natureza de instalações de embarque 
de desembarque de gás e petróleo marítimos, para o fim de recebimento de 
royalties, posicionando-se a ANP, dessa forma, em sintonia com o disposto na Lei 
12. 734/12, que interpretou e declarou tal direito. 

4. Em razão dos efeitos produzidos pela Lei 12. 734/2012 e pela Nota Informativa 
expedida pela própria ANP em 24/6/2013, aplica-se o entendimento de que os 
denominados City Gates possuem a natureza de instalação de embarque e 
desembarque de gás natural, apta para legitimar a percepção pelo Município de 
royalties pela lavra de gás natural e petróleo. Precedentes: TRF1 - AC 0012455-
36.2008.4.01.3400 / DF, Rei. DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MOREIRA 
ALVES, Rel.Conv. JUIZ FEDERAL RODRIGO NAVARRO DE OLIVEIRA (CONV.), 
Rel.Acor. DESEMBARGADOR FEDERAL KASSIO NUNES MARQUES, SEXTA 
TURMA, e-DJF1 p.167 de 15/10/2013); STJ - Aglnt no REsp 1592995/SE, Rei. 
Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 
07/06/2016, DJe 15/06/2016. 

5. Os dispositivos da Lei 12. 734/2012 questionados perante o Supremo Tribunal 
Federal na ADI 4. 917, e suspensos em sede cautelar em 18/3/2013, não repercutem 
nos artigos específicos que regulam a questão em discussão nos autos e amparam 
a pretensão do Município Autor. 

6. A segunda parte do parágrafo 3° do art. 48, e a segunda parte do parágrafo 
7° do art. 49, da Lei 12.734/12, conquanto não tenham sido expressamente 
suspensos pelo STF na decisão emitida na Medida Cautelar na ADI 4.197, 
afirmam que os royalties são devidos, em "razão do disposto na alínea 'c' dos 
incisos I e li", e o teor do inciso li, do art. 48 e do art. 49, foi realmente 
alcançado pela suspensão, motivo pelo qual, afastando-se, no ponto, os 
efeitos da Lei 12. 734/12, o pagamento dos royalties objeto da lide devem 
observar a redação original da Lei 9.478/97. 

7. Agravo de Instrumento do Município de Anori/AM conhecido e provido, para julgar 
procedente o pedido e declarar ao Município Autor direito ao recebimento, na forma 
legal, dos royalties oriundos da lavra marítima, em razão das instalações de City 
Gates localizadas em sua área territorial. 

(AG 0064820-04.2016.4.01.0000 / DF, Rei. DESEMBARGADOR FEDERAL KASSIO 
NUNES MARQUES, SEXTA TURMA, e-DJF1 de 20/03/2017.) 

Ademais, não há que se falar em restrição ao direito à percepção de royalties em 
decorrência de se tratar de gás natural distribuído pela TGB - Transportadora Brasileira 
Gasoduto Brasil-Bolívia, na medida em que a mencionada compensação financeira visa retribuir 
aos Municípios afetados pela atividade de extração petrolífera, seja pelo fato de possuírem 
instalações marítimas ou terrestres de embarque ou desembarque de petróleo e gás natural em 
seus territórios, seja por sofrerem impactos de natureza ambiental, geográfica ou 
socioeconômica, independentemente de onde é produzido o gás natural. 

Por fim, há de se registrar "a orientação jurisprudencial firmada no âmbito do 
colendo Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que incide 
correção monetária, com observância dos índices aplicados aos créditos da Fazenda Pública, 
relativamente ao período compreendido entre a data em que são depositados pelas empresas 
concessionárias e a data do efetivo repasse ao Município destinatário, respeitada a prescrição 
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quinquenal, em relação às parcelas eventualmente alusivas aos 05 (cinco) anos anteriores ao 
ajuizamento da demanda", sendo "devidas também as diferenças acumuladas nos últimos 05 
(cinco) anos, anteriores ao ajuizamento da presente ação, em decorrência da aplicação da Lei nº 
12. 734/12, a serem calculadas em liquidação de sentença (CPC vigente, art. 509 e seguintes)." 
(AC 1024544-25.2018.4.01 .3400, DESEMBARGADOR FEDERAL SOUZA PRUDENTE, TRF1 -
QUINTA TURMA, PJe 13/05/2022 PAG.) 

Com estas considerações, dou provimento ao recurso de apelação interposto pelo 
Município suplicante, para reformar a sentença recorrida e, por conseguinte, julgar procedentes 
os pedidos formulados na inicial, para assegurar ao suplicante o direito à percepção de royalties 
calculados em função das instalações de embarque e desembarque de gás natural, de acordo 
com as regras previstas nas Leis nºs 7.990/89 e 9.478/97, sem os efeitos da Resolução da 
Diretoria ANP nº 624/2013, assim como o direito ao recebimento dos valores devidos a título de 
roya/ties desde a instalação dos equipamentos, respeitada a prescrição quinquenal, em relação 
às parcelas eventualmente alusivas aos 05 (cinco) anos anteriores ao ajuizamento da demanda, 
cujo montante haverá de ser apurado em regular liquidação do julgado, tudo acrescido de 
atualização monetária e juros de mora, segundo o índice de remuneração da caderneta de 
poupança, conforme orientação jurisprudencial consolidada no âmbito do Supremo Tribunal 
Federal (RE nº 870.947/SE - repercussão geral, tema 810) e do Superior Tribunal de Justiça 
(REsp nº 1.495.144/RS). 

A verba honorária, devida pela referida ANP, resta fixada em valor correspondente a 
3% (três por cento) sobre o conteúdo econômico da demanda atualizado, a ser apurado durante 
a liquidação julgado, nos termos do art. 85, parágrafos 3°, incisos I a V, e 4°, li, do CPC vigente, e 
majorado no percentual de 2% (dois por cento), por força do que dispõe o parágrafo 11 daquele 
mesmo dispositivo legal. 

Este é meu voto. 

DEMAIS VOTOS 
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REGULADORA - ANP. COMPENSAÇÃO FINANCEIRA DECORRENTE DA PRODUÇÃO 
MARÍTIMA DE GÁS NATURAL (ROYAL TIES). CRITÉRIOS DE DISTRIBUIÇÃO (CF, ART. 20, § 
1°, LEIS NºS 9.478/97 E 12.734/2012). 

1 - A Constituição Federal, no§ 1° do art. 20, assegura aos Estados, ao Distrito Federal e aos 
Municípios, bem como aos órgãos da administração direta da União, participação no resultado da 
exploração de petróleo ou gás natural, ou compensação financeira por essa exploração. 

li - Segundo a sistemática jurídico-normativa do recebimento e repasse dos denominados 
royalties do petróleo estabelecida no art. 45 e seguintes da Lei nº 9.478/97, a Agência Nacional 
do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis ANP recebe das concessionárias os valores devidos 
apurados de acordo com a produção do mês anterior e os repassa à União Federal, por 
intermédio da Secretaria do Tesouro Nacional, que assume a condição de sua depositária. 

Ili - Hodiernamente, a matéria é regida pela Lei 9.478/97, com as alterações imprimidas pela Lei 
12.734/2012, que nos art. 48, § 3°. e 49, § 7°. expressamente incluiu os Municípios afetados por 
instalações de pontos de entrega às concessionárias de gás natural produzido no País para fins 
de pagamento de royalties. A inovação legal tem por escopo a maior e melhor repartição dos 
recursos provenientes do petróleo e do gás natural produzidos no País, visando a compensar, de 
modo mais abrangente, os Municípios inegavelmente afetados ao longo de toda cadeia de 
exploração. Os city gates nada mais são que os pontos de acesso do gás natural a uma cidade 
ou grande cliente. Como o gás natural é mantido sobre uma pressão consideravelmente elevada, 
antes da sua utilização é necessário reduzir a pressão. Esta regulagem é feita no city gate, um 
conjunto de equipamentos e válvulas que é exatamente o ponto de entrega ou de transferência 
do gás, representando instalações edificadas no território municipal que intrinsecamente trazem 
efeitos ambientais inquestionáveis e permanente risco à segurança da área e da população nela 
habitante (Aglnt no REsp 1592995/SE, Rei. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 07/06/2016, DJe 15/06/2016). 

IV - Acerca dos critérios de distribuição dos roya/ties, após a edição da sobredita Lei nº 
12. 734/2012, a orientação jurisprudencial firmada neste egrégio Tribunal é no sentido de que a 
segunda parte do parágrafo 3° do art. 48, e a segunda parte do parágrafo 7° do art. 49, da Lei 
12.734/12, conquanto não tenham sido expressamente suspensos pelo STF na decisão emitida 
na Medida Cautelar na ADI 4.197, afirmam que os royalties são devidos, em "razão do disposto 
na alínea 'c' dos incisos I e li", e o teor do inciso li, do art. 48 e do art. 49, foi realmente alcançado 
pela suspensão, motivo pelo qual, afastando-se, no ponto, os efeitos da Lei 12. 734/12, o 
pagamento dos royalties objeto da lide devem observar a redação original da Lei 9.478/97 (AG 
0064820-04.2016.4.01 .0000 / DF, Rei. DESEMBARGADOR FEDERAL KASSIO NUNES 
MARQUES, SEXTA TURMA, e-DJF1 de 20/03/2017). 

V - Na hipótese dos autos, o Município suplicante faz jus à percepção dos referidos royalties, pelo 
critério de detentor de instalações de embarque e desembarque de gás natural, sem qualquer 
distinção de base de cálculo, de forma que seja aplicada a única criteriologia de cálculo em vigor, 
observando-se, na espécie, as disposições das Leis 7.990/89 e 9.487/97, aos royalties devidos ao 
Município, sem redução da eficácia dos arts. 48, § 3°, e 49, § 7°, da Lei 12.734/2012, restando 
afastada a aplicação da Resolução de Diretoria RD 624/13-ANP, assegurando-lhe, por 
conseguinte, o pagamento das respectivas compensações financeiras mensais, em valores 
idênticos ao que a ANP remunera Municípios enquadrados administrativamente, pelo mesmo 
critério. Ademais, são devidos também os valores acumulados desde a instalação dos 
equipamentos, respeitada a prescrição quinquenal, em relação às parcelas eventualmente 
alusivas aos 05 (cinco) anos anteriores ao ajuizamento da demanda, a serem calculadas em 
liquidação de sentença (CPC vigente, art. 509 e seguintes). 

VI - De outra banda, não há que se falar em restrição ao direito à percepção de roya/ties em 
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Advogado do(a) APELANTE: f!Ell=,li\C~ll~m:81A.~Q118~$~êlPtft5J')­
BA35629-A 

APELADO: AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E 
BIOCOMBUSTÍVEIS 

RELATÓRIO 

O EXMO. SR. DESEMBARGADOR FEDERAL SOUZA PRUDENTE 
(RELATOR): 

Cuida-se de recurso de apelação interposto contra sentença proferida pelo 
juízo da 20ª Vara Federal da Seção Judiciária do Distrito Federal, nos autos de ação 
ajuizada pelo Município de Anastácio/MS contra a Agência Nacional do Petróleo, Gás 
Natural e Biocombustíveis - ANP, em que se busca a concessão de provimento judicial, 
no sentido de que a promovida seja compelida a efetuar o pagamento de roya/ties 
marítimos e terrestres em virtude da existência de instalação de embarque e 
desembarque (Estação de Compressão de Gás), em seu território, de acordo com as 
regras previstas nas Leis nºs 7.990/89 e 9.478/97, sem os efeitos da Resolução da 
Diretoria ANP nº 624/2013, assim como o pagamento dos valores devidos a título de 
roya/ties desde a instalação dos equipamentos, referentes aos últimos 5 (cinco) anos. 

Após regular instrução do feito, o juízo monocrático julgou improcedente o 
pedido inicial, por entender que a Lei nº. 12. 734/12 não possui efeitos retroativos, de 
forma a beneficiar o autor com o reconhecimento do direito a royalties em virtude de 
possuir em seu território a referida instalação. 

Em suas razões recursais, insiste o recorrente na procedência do pedido 
postulado nos autos de origem, reiterando os fundamentos ali deduzidos. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este egrégio Tribunal. 

Este é o relatório. 
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decorrência de se tratar de gás natural distribuído pela TGB - Transportadora Brasileira Gasoduto 
Brasil-Bolívia, na medida em que a mencionada compensação financeira visa retribuir aos 
Municípios afetados pela atividade de extração petrolífera, seja pelo fato de possuírem 
instalações marítimas ou terrestres de embarque ou desembarque de petróleo e gás natural em 
seus territórios, seja por sofrerem impactos de natureza ambiental, geográfica ou 
socioeconômica, independentemente de onde é produzido o gás natural. 

VII - Apelação do Município provida, para reformar a sentença recorrida e, por conseguinte, julgar 
procedentes os pedidos formulados na inicial, para assegurar ao suplicante o direito à percepção 
de royalties calculados em função das instalações de embarque e desembarque de gás natural, 
de acordo com as regras previstas nas Leis nºs 7.990/89 e 9.478/97, sem os efeitos da 
Resolução da Diretoria ANP nº 624/2013, assim como o direito ao recebimento dos valores 
devidos a título de royalties desde a instalação dos equipamentos, respeitada a prescrição 
quinquenal, em relação às parcelas eventualmente alusivas aos 05 (cinco) anos anteriores ao 
ajuizamento da demanda, cujo montante haverá de ser apurado em regular liquidação do julgado, 
tudo acrescido de atualização monetária e juros de mora, segundo o índice de remuneração da 
caderneta de poupança, conforme orientação jurisprudencial consolidada no âmbito do Supremo 
Tribunal Federal (RE nº 870.947/SE - repercussão geral, tema 81 O) e do Superior Tribunal de 
Justiça (REsp nº 1.495.144/RS). 

VIII - A verba honorária, devida pela referida ANP, resta fixada em valor correspondente a 3% 
(três por cento) sobre o conteúdo econômico da demanda atualizado, a ser apurado durante a 
liquidação julgado, nos termos do art. 85, parágrafos 3°, incisos I a V, e 4°, li, do CPC vigente, e 
majorado no percentual de 2% (dois por cento), por força do que dispõe o parágrafo 11 daquele 
mesmo dispositivo legal. 

ACÓRDÃO 

Decide a Turma, à unanimidade, dar provimento à apelação do autor, nos termos do voto do 
Relator. 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 1ª Região - Em 17/08/2022. 

Desembargador Federal SOUZA PRUDENTE 

Relator 
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RELATOR: DESEMBARGADOR FEDERAL SOUZA PRUDENTE 

APELANTE: MUNICIPIO DE ANASTACIO 
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APELADO: AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS 

VOTO 

O EXMO. SR. DESEMBARGADOR FEDERAL SOUZA PRUDENTE (RELATOR): 

Como visto, a pretensão deduzida pelo suplicante é no sentido de que se determine 
a inclusão do suplicante no rol de beneficiários de royalties marítimos e terrestres em razão da 
existência de instalações de embarque e desembarque, em seu território, de acordo com as 
regras previstas nas Leis nºs 7 .990/89 e 9 .4 78/97, sem a aplicação da Resolução da Diretoria 
ANP nº 624/2013. 

Assim posta a questão e não obstante os fundamentos deduzidos na sentença 
recorrida, prospera a tutela recursai formulada, por se afinar com a orientação jurisprudencial já 
sedimentada no âmbito este egrégio tribunal sobre a matéria, conforme se extrai, dentre outros, 
dos seguintes julgados: 

CONSTITUCIONAL, ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGÊNCIA 
NACIONAL DO PETRÓLEO GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP 
AGÊNCIA REGULADORA - ANP. COMPENSAÇÃO FINANCEIRA DECORRENTE 
DA PRODUÇÃO MARÍTIMA DE GÁS NATURAL (ROYAL TIES). CRITÉRIOS DE 
DISTRIBUIÇÃO (CF, ART. 20, § 1°, LEIS NºS 9.478197 E 12.734/2012). REPASSE 
AOS DESTINATÁRIOS COM PRÉVIA RETENÇÃO DOS VALORES DEVIDOS NA 
SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. 
INCIDÊNCIA. CABIMENTO. 

I - A Constituição Federal, no § 1° do art. 20, assegura aos Estados, ao Distrito 
Federal e aos Municípios, bem como aos órgãos da administração direta da União, 
participação no resultado da exploração de petróleo ou gás natural, 
ou compensação financeira por essa exploração. 

li - "Hodiernamente, a matéria é regida pela Lei 9.478197, com as alterações 
imprimidas pela Lei 12. 734/2012, que nos art. 48, § 3°. e 49, § 7°. expressamente 
incluiu os Municípios afetados por instalações de pontos de entrega às 
concessionárias de gás natural produzido no País para fins de pagamento de 
royalties. A inovação legal tem por escopo a maior e melhor repartição dos recursos 
provenientes do petróleo e do gás natural produzidos no País, visando a compensar, 
de modo mais abrangente, os Municípios inegavelmente afetados ao longo de toda 
cadeia de exploração. Os city gates nada mais são que os pontos de acesso do gás 
natural a uma cidade ou grande cliente. Como o gás natural é mantido sobre uma 
pressão consideravelmente elevada, antes da sua utilização é necessário reduzir a 
pressão. Esta regulagem é feita no city gate, um conjunto de equipamentos e 
válvulas que é exatamente o ponto de entrega ou de transferência do gás, 
representando instalações edificadas no território municipal que intrinsecamente 
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trazem efeitos ambientais inquestionáveis e permanente risco à segurança da área e 
da população nela habitante" (Aglnt no REsp 1592995/SE, Rei. Ministro NAPOLEÃO 
NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA,julgado em 07/06/2016, DJe 15/06/2016). 

Ili - Acerca dos critérios de distribuição dos royalties, após a edição da sobredita Lei 
nº 12. 734/2012, a orientação jurisprudencial firmada neste egrégio Tribunal é no 
sentido de que "a segunda parte do parágrafo 3° do art. 48, e a segunda parte do 
parágrafo 7° do art. 49, da Lei 12. 734112, conquanto não tenham sido 
expressamente suspensos pelo STF na decisão emitida na Medida Cautelar na ADI 
4.197, afirmam que os royalties são devidos, em "razão do disposto na alínea 'c' dos 
incisos I e li", e o teor do inciso li, do art. 48 e do art. 49, foi realmente alcançado 
pela suspensão, motivo pelo qual, afastando-se, no ponto, os efeitos da Lei 
12. 734/12, o pagamento dos royalties objeto da lide devem observar a redação 
original da Lei 9.478197" (AG 0064820-04.2016.4.01.0000 / DF, Rei. 
DESEMBARGADOR FEDERAL KASSIO NUNES MARQUES, SEXTA TURMA, e­
DJF1 de 20/03/2017). 

IV - Na hipótese dos autos, o Município suplicante faz jus à percepção dos referidos 
royalties, pelo critério de detentor de instalações de embarque e desembarque de 
gás natural, sem qualquer distinção de base de cálculo, de forma que seja aplicada 
a única criteriologia de cálculo em vigor, observando-se, na espécie, as disposições 
das Leis 7.990/89 e 9.487/97, aos royalties devidos ao Município, sem redução da 
eficácia dos arts. 48, § 3°, e 49, § 7°, da Lei 12. 734/2012, assegurando-lhe, por 
conseguinte, o pagamento das respectivas compensações financeiras mensais, em 
valores idênticos ao que a ANP remunera Municípios enquadrados 
administrativamente, pelo mesmo critério". 

V - Segundo a sistemática jurídico-normativa do recebimento e repasse dos 
denominados royalties do petróleo estabelecida no art. 45 e seguintes da Lei nº 
9.478/97, a Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP 
recebe das concessionárias os valores devidos - apurados de acordo com a 
produção do mês anterior - e os repassa à União Federal, por intermédio da 
Secretaria do Tesouro Nacional, que assume a condição de sua depositária. 

VI - Nesse contexto, a orientação jurisprudencial firmada no âmbito do colendo 
Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que 
incide correção monetária, com observância dos índices aplicados aos créditos da 
Fazenda Pública, relativamente ao período compreendido entre a data em que são 
depositados pelas empresas concessionárias e a data do efetivo repasse ao 
Município destinatário, respeitada a prescrição quinquenal, em relação às parcelas 
eventualmente alusivas aos 05 (cinco) anos anteriores ao ajuizamento da demanda. 

VII - Apelação ao autor provida. Sentença reformada, em parte. Desprovimento dos 
recursos da União Federal e da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e 
Biocombustíveis - ANP. Ação integralmente procedente, com inversão dos ônus da 
sucumbência. Honorários advocatícios elevados para 6% (seis por cento) do valor 
atualizado da causa (R$ 9.600.000,00), nos termos do art. 85, §§ 2°, 3°, 4°, li, e 11, 
do CPC. 

(Ap 1008054-88.2019.4.01.3400 - Relator Desembargador Federal SOUZA 
PRUDENTE - Quinta Turma (formação ampliada) -julgado em 13/04/2021). 
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PROCESSUAL CIVIL, CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ROYAL TIES. PLATAFORMA 
FPSO. INSTALAÇÃO DE EMBARQUE E DESEMBARQUE DE PETRÓLEO E GÁS 
NATURAL. EQUIPARAÇÃO. POSSIBILIDADE. PAGAMENTO AO MUNICÍPIO 
CONFRONTANTE. ERRO DE PREMISSA. ATRIBUIÇÃO EXCEPCIONAL DE 
EFEITOS INFRINGENTES. POSSIBILIDADE. ACOLHIMENTO. 

I - Nos embargos de declaração, exige-se a demonstração de omissão do acórdão 
embargado na apreciação da matéria impugnada, de contradição entre os 
fundamentos e a parte dispositiva do julgado, de necessidade de esclarecimento 
para sanar obscuridade ou, de acordo com o CPC/2015, de erro material (art. 
1.022). li Não se conformando com o julgamento, a parte deve valer-se dos 
recursos próprios previstos na legislação processual em vigor, visto que os 
embargos de declaração não se prestam para rediscutir os fundamentos do julgado 
ou para buscar a sua reforma. 

Ili - O Colendo Superior Tribunal de Justiça admite a atribuição de efeitos 
infringentes aos embargos de declaração para corrigir premissa equivocada no 
julgamento, de que é exemplo o seguinte precedente: EDcl no Aglnt nos EDcl no 
AREsp 979.901/SP, Rei. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA 
TURMA,julgado em 10/10/2017, DJe 24/10/2017. 

IV - Apesar de ter consignado, quando da apreciação da controvérsia, que não havia 
nos autos prova documental que comprovasse a existência, nos limites territoriais da 
agravante, de plataforma FPSO, a conclusão a que chegou o acórdão embargado 
partiu de premissa equivocada: isso porque os documentos constantes dos autos 
quando do julgamento do agravo de instrumento permitiam chegar à conclusão de 
que o ora embargante é confrontante com os campos de Peregrino e Espadarte, 
que, por sua vez, são dotados de plataformas FPSOs. 

V - Planilha produzida pela ANP permite extrair a informação de que o Município de 
Armação de Búzios/RJ é beneficiário de royalties por pertencer à zona principal de 
produção e por ostentar a qualidade de município confrontante. A condição de 
beneficiário de royalties nas duas rubricas em questão é corroborada, inclusive, pela 
ANP, que, em contraminuta, afirmou que o agravante percebe royalties por ser 
"confrontante com áreas dos campos marítimos de Badejo, Bicudo, Bonito, 
Caratinga, Enchova Oeste, Espadarte, Linguado, Marimbá, Marfim Sul, Pampo, 
Papa-Terra, Peregrino e Trilha, no litoral do Estado do Rio de Janeiro, fazendo jus à 
parcela acima de 5% dos royalties oriundos da produção marítima, conforme art. 49, 
inciso li, alínea b, da Lei nº 9.478197 e art. 17 do Decreto nº 2.705/98. ". Consta dos 
autos, ademais, o Relatório de Impacto Ambiental da atividade de produção e 
escoamento de petróleo e gás natural no Bloco BM-C-7 (Campo de Peregrino), de 
cujo teor extrai-se que a produção de petróleo será realizada por duas plataformas 
fixas e uma Unidade Flutuante de Produção, Armazenagem e Transferência - FPSO, 
que "foram considerados como integrantes da área de influência direta os 
municípios previstos para serem beneficiados com o pagamento de royalties 
(Armação dos Búzios, Cabo Frio e Parati-RJ)." e que "Os municípios previstos para 
receberem royalties no caso da atividade de escoamento e produção de petróleo e 
gás no Bloco BM-C-7 são Armação dos Búzios, Cabo Frio e Parati, no Estado do 
Rio de Janeiro, sujeito à confirmação do IBGE. ". 

VI - Considerando que constavam dos autos, à época, do julgamento colegiado do 
agravo de instrumento, documentos que comprovavam a existência de FPSO nos 
campos de Peregrino e Badejo, que, por sua vez, têm como área de influência 
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direta, dentre outros, o município de Armação de Búzios, não há conclusão distinta 
da que o acórdão embargado baseou-se em premissa equivocada, sendo a 
atribuição de efeitos infringentes aos embargos de declaração medida que se impõe. 

VI - O reconhecimento de que o acórdão embargado partiu de premissa equivocada 
impõe sejam analisadas as teses suscitadas pela ANP que haviam sido declaradas 
prejudicadas em razão do desprovimento do agravo de instrumento, a saber, 
ocorrência de bis in idem, caso acolhido o pleito recursai, vez que o município 
agravante já recebe royalties por ser confrontante com poço/campo marítimo; à 
localização da plataforma em mar territorial, bem da União (não é possível afirmar 
que uma plataforma marítima esteja localizada no território de um município, já que 
a legislação não prevê um critério de confrontação das plataformas de petróleo com 
municípios para efeitos de pagamento de royalties); e aos efeitos decorrentes da 
aplicação parcial da Lei nº 12.734/2012 e da Resolução da Diretoria nº 624/2013. 

VII - Esta Sexta Turma, quando do julgamento do AI 0048302-
07.2014.4.01.0000/DF, Rei. DESEMBARGADOR FEDERAL KASSIO NUNES 
MARQUES, SEXTA TURMA, e-DJF1 p.668 de 28/09/2015, concluiu, em relação ao 
Município de ltapipoca/CE, ser possível reconhecer-lhe o direito à percepção de 
royalties provenientes da lavra realizada na plataforma continental, a partir do 
pressuposto de extensão territorial geográfica-marítima, tendo o voto-condutor do 
acórdão respectivo consignado que "a projeção territorial ortogonal expendida até a 
plataforma continental, evidentemente, não se limita à área terrestre do Município, 
mas considera a dimensão ficta geográfica que se projeta pela extensão marítima, 
alcançando, inclusive, a plataforma continental". 

VIII - Ao apreciar pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursai formulado 
pelo Município de Divina Pastora/SE, o Desembargador Federal Néviton Guedes, 
em decisão monocrática, consignou que "fato é que o Superior Tribunal de Justiça 
em situação em tudo similar à dos autos, ou seja, caso de Município confrontante 
com instalações apenas terrestres e que não são utilizadas propriamente na 
extração e transporte do petróleo marítimo, entendeu que, mesmo nessas 
condições, o município tem direito aos roya/ties de que cuida a Lei 7.990/1989". 
Registrou, ademais, que "O Superior Tribunal de Justiça chegou a essa conclusão, 
ao que se pode compreender, porque priorizou, ao interpretar a norma, menos o fato 
de que as instalações terrestres sejam ou não utilizadas diretamente no embarque e 
desembarque do petróleo e gás natural extraídos do mar, preferindo, diversamente, 
valorizar o fato de que, independentemente da destinação/finalidade das instalações 
nele existentes, o Município confrontante acabaria sempre 'prejudicado pela lavra, 
em razão do vínculo físico-estrutural entre ele e a atividade' (REsp 1375539/AL, Rei. 
Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 01/10/2013, DJe 
09/10/2013). Em síntese, o Superior Tribunal de Justiça parece acentuar, em sua 
interpretação, o fato de que, estando situado em área contígua àquela em que se 
verifica a exploração marítima, necessariamente o Município será afetado com a 
atividade de extração e movimentação do petróleo ou gás natural em área de 
exploração marítima, sofrendo os seus prejuízos sócio-ambientais e paisagísticos, 
razão pela qual deve ser ressarcido por meio dos correspondentes royalties". 

IX - A suspensão dos efeitos dos artigos 48, li, e 49, li, ambos da Lei nº 
9.478/97, com as alterações promovidas pela Lei nº 12. 734/2012, por meio de 
medida liminar concedida pela eminente Ministra Cármen Lúcia nos autos da 
ADI 4917/DF, dispositivos de lei que reduziram o valor do percentual a ser 
pago a título de royalties nas situações neles descritas, faz com que sejam 
observados os critérios originais de pagamento aos municípios afetados pelas 
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operações de embarque e desembarque de petróleo e gás natural, questão 
que, inclusive, já foi objeto de pronunciamento pelo eminente Desembargador 
Federal Kássio Marques nos autos da Apelação nº 2008.34.00.033908-2 
(decisão monocrática). 

X - Não há óbice à determinação de pagamento mensal de royalties, vez que, 
conforme afirmou a ANP em sua contraminuta, o agravante já é beneficiário daquela 
compensação financeira em razão de outras duas rubricas (pertencente à zona de 
produção principal do Estado do Rio de Janeiro e confrontante com áreas dos 
campos marítimos de Badejo, Bicudo, Bonito, Enchova Oeste, Linguado, Marimbá, 
Marfim Sul, Pampa, Papa-Terra, Peregrino e Trilha), sendo que a pro/ação de 
sentença porventura desfavorável possibilitará a compensação do montante 
percebido por força do presente acórdão. 

XI - Embargos de declaração acolhidos com efeitos infringentes, modificando-se o 
acórdão embargado e dando-se provimento ao agravo de instrumento interposto. 
(EDAG 0030221-05.2017.4.01.0000 / DF, Rei. DESEMBARGADOR FEDERAL 
JIRAIR ARAM MEGUERIAN, SEXTA TURMA, e-DJF1 de 08/02/2018.) 

ADMINISTRA T/VO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM 
AÇÃO DE CONHECIMENTO. MUNICÍPIO DE ANORI-AM. INSTALAÇÕES DE CITY 
GATES. CARACTERIZAÇÃO DE ESTAÇÃO DE EMBARQUE E DESEMBARQUE 
DE PETRÓLEO E GÁS NATURAL. DIREITO À PERCEPÇÃO DE ROYAL T/ES 
RESULTANTES DE OPERAÇÃO DE LAVRA MARÍTIMA. POSSIBILIDADE 
DECLARADA E RECONHECIDA NA LEI 12.734/2012 E NOTA INFORMATIVA 
624/2013 DA ANP. LEIS 7.990, DE 28/12/1989, 9.478, DE 06/8/1997 E 12.734 DE 
30/11/2012, ARTS. 48, § 3° E 49, § 7°. DECRETO N° 01, DE 11/01/1991. 
PRECEDENTES. ADI 4.917 MC/DF. EFEITOS SOBRE OS PAGAMENTOS DE 
ROYAL T/ES REALIZADOS NA FORMA DA LEI 12.734/12. APLICAÇÃO NA 
REDAÇÃO ORIGINAL DA LEI 9.478/97. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO. 

1. A Lei 12.734, sem revogar o disposto na Lei 7.990/89 e no Decreto nº 01, de 
11/01/1991, mas, ao contrário, expressamente reafirmando a aplicação de seus 
critérios de pagamento para os royalties de participação no sistema de produção e 
distribuição de petróleo e gás natural, declarou, por via de seus artigos 48, § 3° e 49, 
§ 7° que "Os pontos de entrega às concessionárias de gás natural produzido no País 
serão considerados instalações de embarque e desembarque, para fins de 
pagamento de royalties aos Municípios afetados por essas operações [. .. ]", tornando 
expresso, desse modo, que as instalações de City Gates configuram espécie de 
"instalações terrestres de embarque ou desembarque de óleo bruto ou gás natural". 

2. As instalações de City Gates já existiam e desempenhavam a mesma função que 
hoje desempenham, desde o momento em que foram criadas e tornadas 
operacionais, não cogitando a Lei 12. 734/2012 de constituição de direito novo, mas 
de interpretação e declaração de direito preexistente, finalidade legal concretamente 
evidenciada pelo fato de, ao amparo da Lei 7.990/89 e Decreto 0111991, os 
Municípios já recebiam roya/ties em razão da função desempenhada por essas 
instalações, entendimento que somente foi alterado, equivocadamente, a partir de 
interpretação que se aplicou à Portaria ANP 29/2001 e Nota Técnica SPG/ANP nº 
01. 

3. A Agência Nacional de Petróleo - ANP, mediante Nota Informativa publicada em 
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24/6/2013 em sua página virtual, declarou que os City Gates e as Unidades de 
Processamento de Gás - UPGNs possuem a natureza de instalações de embarque 
de desembarque de gás e petróleo marítimos, para o fim de recebimento de 
royalties, posicionando-se a ANP, dessa forma, em sintonia com o disposto na Lei 
12. 734/12, que interpretou e declarou tal direito. 

4. Em razão dos efeitos produzidos pela Lei 12. 734/2012 e pela Nota Informativa 
expedida pela própria ANP em 24/6/2013, aplica-se o entendimento de que os 
denominados City Gates possuem a natureza de instalação de embarque e 
desembarque de gás natural, apta para legitimar a percepção pelo Município de 
royalties pela lavra de gás natural e petróleo. Precedentes: TRF1 - AC 0012455-
36.2008.4.01.3400 / DF, Rei. DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MOREIRA 
ALVES, Rel.Conv. JUIZ FEDERAL RODRIGO NAVARRO DE OLIVEIRA (CONV.), 
Rel.Acor. DESEMBARGADOR FEDERAL KASSIO NUNES MARQUES, SEXTA 
TURMA, e-DJF1 p.167 de 15/10/2013); STJ - Aglnt no REsp 1592995/SE, Rei. 
Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 
07/06/2016, DJe 15/06/2016. 

5. Os dispositivos da Lei 12. 734/2012 questionados perante o Supremo Tribunal 
Federal na ADI 4. 917, e suspensos em sede cautelar em 18/3/2013, não repercutem 
nos artigos específicos que regulam a questão em discussão nos autos e amparam 
a pretensão do Município Autor. 

6. A segunda parte do parágrafo 3° do art. 48, e a segunda parte do parágrafo 
7° do art. 49, da Lei 12. 734/12, conquanto não tenham sido expressamente 
suspensos pelo STF na decisão emitida na Medida Cautelar na ADI 4.197, 
afirmam que os royalties são devidos, em "razão do disposto na alínea 'c' dos 
incisos I e li", e o teor do inciso li, do art. 48 e do art. 49, foi realmente 
alcançado pela suspensão, motivo pelo qual, afastando-se, no ponto, os 
efeitos da Lei 12. 734/12, o pagamento dos royalties objeto da lide devem 
observar a redação original da Lei 9.478/97. 

7. Agravo de Instrumento do Município de Anori/AM conhecido e provido, para julgar 
procedente o pedido e declarar ao Município Autor direito ao recebimento, na forma 
legal, dos royalties oriundos da lavra marítima, em razão das instalações de City 
Gates localizadas em sua área territorial. 

(AG 0064820-04.2016.4.01.0000 / DF, Rei. DESEMBARGADOR FEDERAL KASSIO 
NUNES MARQUES, SEXTA TURMA, e-DJF1 de 20/03/2017.) 

Ademais, não há que se falar em restrição ao direito à percepção de royalties em 
decorrência de se tratar de gás natural distribuído pela TGB - Transportadora Brasileira 
Gasoduto Brasil-Bolívia, na medida em que a mencionada compensação financeira visa retribuir 
aos Municípios afetados pela atividade de extração petrolífera, seja pelo fato de possuírem 
instalações marítimas ou terrestres de embarque ou desembarque de petróleo e gás natural em 
seus territórios, seja por sofrerem impactos de natureza ambiental, geográfica ou 
socioeconômica, independentemente de onde é produzido o gás natural. 

Por fim, há de se registrar "a orientação jurisprudencial firmada no âmbito do 
colendo Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que incide 
correção monetária, com observância dos índices aplicados aos créditos da Fazenda Pública, 
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relativamente ao período compreendido entre a data em que são depositados pelas empresas 
concessionárias e a data do efetivo repasse ao Município destinatário, respeitada a prescrição 
quinquenal, em relação às parcelas eventualmente alusivas aos 05 (cinco) anos anteriores ao 
ajuizamento da demanda", sendo "devidas também as diferenças acumuladas nos últimos 05 
(cinco) anos, anteriores ao ajuizamento da presente ação, em decorrência da aplicação da Lei nº 
12. 734/12, a serem calculadas em liquidação de sentença (CPC vigente, art. 509 e seguintes)." 
(AC 1024544-25.2018.4.01 .3400, DESEMBARGADOR FEDERAL SOUZA PRUDENTE, TRF1 -
QUINTA TURMA, PJe 13/05/2022 PAG.) 

Com estas considerações, dou provimento ao recurso de apelação interposto pelo 
Município suplicante, para reformar a sentença recorrida e, por conseguinte, julgar procedentes 
os pedidos formulados na inicial, para assegurar ao suplicante o direito à percepção de royalties 
calculados em função das instalações de embarque e desembarque de gás natural, de acordo 
com as regras previstas nas Leis nºs 7.990/89 e 9.478/97, sem os efeitos da Resolução da 
Diretoria ANP nº 624/2013, assim como o direito ao recebimento dos valores devidos a título de 
royalties desde a instalação dos equipamentos, respeitada a prescrição quinquenal, em relação 
às parcelas eventualmente alusivas aos 05 (cinco) anos anteriores ao ajuizamento da demanda, 
cujo montante haverá de ser apurado em regular liquidação do julgado, tudo acrescido de 
atualização monetária e juros de mora, segundo o índice de remuneração da caderneta de 
poupança, conforme orientação jurisprudencial consolidada no âmbito do Supremo Tribunal 
Federal (RE nº 870.947/SE - repercussão geral, tema 810) e do Superior Tribunal de Justiça 
(REsp nº 1.495.144/RS). 

A verba honorária, devida pela referida ANP, resta fixada em valor correspondente a 
3% (três por cento) sobre o conteúdo econômico da demanda atualizado, a ser apurado durante 
a liquidação julgado, nos termos do art. 85, parágrafos 3°, incisos Ia V, e 4°, li, do CPC vigente, e 
majorado no percentual de 2% (dois por cento), por força do que dispõe o parágrafo 11 daquele 
mesmo dispositivo legal. 

Este é meu voto. 
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Advogado do(a) APELANTE: FREDERICO MOTA DE MEDEIROS SEGUNDO - BA35629-A 
APELADO: AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL, ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO ORDINÁRIA. AGÊNCIA 
NACIONAL DO PETRÓLEO GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP AGÊNCIA 
REGULADORA - ANP. COMPENSAÇÃO FINANCEIRA DECORRENTE DA PRODUÇÃO 
MARÍTIMA DE GÁS NATURAL (ROYAL T/ES). CRITÉRIOS DE DISTRIBUIÇÃO (CF, ART. 20, § 
1°, LEIS NºS 9.478/97 E 12.734/2012). 

1 - A Constituição Federal, no§ 1° do art. 20, assegura aos Estados, ao Distrito Federal e aos 
Municípios, bem como aos órgãos da administração direta da União, participação no resultado da 
exploração de petróleo ou gás natural, ou compensação financeira por essa exploração. 

li - Segundo a sistemática jurídico-normativa do recebimento e repasse dos denominados 
royalties do petróleo estabelecida no art. 45 e seguintes da Lei nº 9.478/97, a Agência Nacional 
do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis ANP recebe das concessionárias os valores devidos 
apurados de acordo com a produção do mês anterior e os repassa à União Federal, por 
intermédio da Secretaria do Tesouro Nacional, que assume a condição de sua depositária. 

Ili - Hodiernamente, a matéria é regida pela Lei 9.478/97, com as alterações imprimidas pela Lei 
12.734/2012, que nos art. 48, § 3°. e 49, § 7°. expressamente incluiu os Municípios afetados por 
instalações de pontos de entrega às concessionárias de gás natural produzido no País para fins 
de pagamento de royalties. A inovação legal tem por escopo a maior e melhor repartição dos 
recursos provenientes do petróleo e do gás natural produzidos no País, visando a compensar, de 
modo mais abrangente, os Municípios inegavelmente afetados ao longo de toda cadeia de 
exploração. Os city gates nada mais são que os pontos de acesso do gás natural a uma cidade 
ou grande cliente. Como o gás natural é mantido sobre uma pressão consideravelmente elevada, 
antes da sua utilização é necessário reduzir a pressão. Esta regulagem é feita no city gate, um 
conjunto de equipamentos e válvulas que é exatamente o ponto de entrega ou de transferência 
do gás, representando instalações edificadas no território municipal que intrinsecamente trazem 
efeitos ambientais inquestionáveis e permanente risco à segurança da área e da população nela 
habitante (Aglnt no REsp 1592995/SE, Rei. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 07/06/2016, DJe 15/06/2016). 

IV - Acerca dos critérios de distribuição dos royalties, após a edição da sobredita Lei nº 
12.734/2012, a orientação jurisprudencial firmada neste egrégio Tribunal é no sentido de que a 
segunda parte do parágrafo 3° do art. 48, e a segunda parte do parágrafo 7° do art. 49, da Lei 
12.734/12, conquanto não tenham sido expressamente suspensos pelo STF na decisão emitida 
na Medida Cautelar na ADI 4.197, afirmam que os royalties são devidos, em "razão do disposto 
na alínea 'e' dos incisos I e li", e o teor do inciso li, do art. 48 e do art. 49, foi realmente alcançado 
pela suspensão, motivo pelo qual, afastando-se, no ponto, os efeitos da Lei 12. 734/12, o 
pagamento dos royalties objeto da lide devem observar a redação original da Lei 9.478/97 (AG 
0064820-04.2016.4.01 .0000 / DF, Rei. DESEMBARGADOR FEDERAL KASSIO NUNES 
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MARQUES, SEXTA TURMA, e-DJF1 de 20/03/2017). 

V - Na hipótese dos autos, o Município suplicante faz jus à percepção dos referidos royalties, pelo 
critério de detentor de instalações de embarque e desembarque de gás natural, sem qualquer 
distinção de base de cálculo, de forma que seja aplicada a única criteriologia de cálculo em vigor, 
observando-se, na espécie, as disposições das Leis 7.990/89 e 9.487/97, aos royafties devidos ao 
Município, sem redução da eficácia dos arts. 48, § 3°, e 49, § 7°, da Lei 12.734/2012, restando 
afastada a aplicação da Resolução de Diretoria RD 624/13-ANP, assegurando-lhe, por 
conseguinte, o pagamento das respectivas compensações financeiras mensais, em valores 
idênticos ao que a ANP remunera Municípios enquadrados administrativamente, pelo mesmo 
critério. Ademais, são devidos também os valores acumulados desde a instalação dos 
equipamentos, respeitada a prescrição quinquenal, em relação às parcelas eventualmente 
alusivas aos 05 (cinco) anos anteriores ao ajuizamento da demanda, a serem calculadas em 
liquidação de sentença (CPC vigente, art. 509 e seguintes). 

VI - De outra banda, não há que se falar em restrição ao direito à percepção de royalties em 
decorrência de se tratar de gás natural distribuído pela TGB - Transportadora Brasileira Gasoduto 
Brasil-Bolívia, na medida em que a mencionada compensação financeira visa retribuir aos 
Municípios afetados pela atividade de extração petrolífera, seja pelo fato de possuírem 
instalações marítimas ou terrestres de embarque ou desembarque de petróleo e gás natural em 
seus territórios, seja por sofrerem impactos de natureza ambiental, geográfica ou 
socioeconômica, independentemente de onde é produzido o gás natural. 

VII - Apelação do Município provida, para reformar a sentença recorrida e, por conseguinte, julgar 
procedentes os pedidos formulados na inicial, para assegurar ao suplicante o direito à percepção 
de royalties calculados em função das instalações de embarque e desembarque de gás natural, 
de acordo com as regras previstas nas Leis nºs 7 .990/89 e 9.4 78/97, sem os efeitos da 
Resolução da Diretoria ANP nº 624/2013, assim como o direito ao recebimento dos valores 
devidos a título de royalties desde a instalação dos equipamentos, respeitada a prescrição 
quinquenal, em relação às parcelas eventualmente alusivas aos 05 (cinco) anos anteriores ao 
ajuizamento da demanda, cujo montante haverá de ser apurado em regular liquidação do julgado, 
tudo acrescido de atualização monetária e juros de mora, segundo o índice de remuneração da 
caderneta de poupança, conforme orientação jurisprudencial consolidada no âmbito do Supremo 
Tribunal Federal (RE nº 870.947/SE - repercussão geral, tema 810) e do Superior Tribunal de 
Justiça (REsp nº 1.495.144/RS). 

VIII - A verba honorária, devida pela referida ANP, resta fixada em valor correspondente a 3% 
(três por cento) sobre o conteúdo econômico da demanda atualizado, a ser apurado durante a 
liquidação julgado, nos termos do art. 85, parágrafos 3°, incisos I a V, e 4°, li, do CPC vigente, e 
majorado no percentual de 2% (dois por cento), por força do que dispõe o parágrafo 11 daquele 
mesmo dispositivo legal. 

ACÓRDÃO 

Decide a Turma, à unanimidade, dar provimento à apelação do autor, nos termos do voto do 
Relator. 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 1ª Região- Em 17/08/2022. 

Desembargador Federal SOUZA PRUDENTE 

Relator 
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JUSTIÇA FEDERAL 
Tribunal Regional Federal da 1ª RegiãQ. 

PROCESSO: 1001750-73.2019.4.01.3400 PROCESSO REFERÊNCIA: 1001750-73.2019.4.01 .3400 
CLASSE: APELAÇÃO/ REMESSA NECESSÁRIA (1728) 

POLO ATIVO: AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTiVEIS e outros 
POLO PASSIVO:MUNICIPIO DE ITABUNA e outros 

B~LATOR(A):ANTONIO DE SOUZA PRUDENTE 

APELAÇÃO/ REMESSA NECESSÁRIA (1728) 1001750-73.2019.4.01.3400 

Processo de origem: 1001750-73.2019.4.01.3400 

RELATOR: DESEMBARGADOR FEDERAL SOUZA PRUDENTE 

APELANTE: AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS 
APELADO: MUNICIPIO DE ITABUNA 

Advogado: EDVALDO NILO DE ALMEIDA - OAB/DF 29.502 

RELATÓRIO 

O EXMO. SR. DESEMBARGADOR FEDERAL SOUZA PRUDENTE (RELATOR): 

Cuida-se de recurso remessa necessária e de recurso de apelação interposto contra sentença proferida 
pelo Juízo da 4ª Vara Federal da Seção Judiciária do Distrito Federal, nos autos da ação ajuizada pelo Município de 
MUNICIPIO DE ITABUNA/BA contra a Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis -ANP, em que se 
busca a concessão de provimento judicial, no sentido de que seja reconhecido o direito ao recebimento de royalties 
devidos ao suplicante, em razão das instalações de embarque e desembarque de petróleo e gás natural de lavra 
marítima, calculadas de acordo com as regras das Leis nº 7.990/89 e 9.478/97 (art. 27, inc. Ili e §4º) e 9.478/97 (art. 49, 
inc. 1, alínea "c" e inc. 11, alínea "d"), sem os efeitos da Resolução de Diretoria nº 624/2013, determinando-se, ainda, 
pagamento do montante integral pretérito de royalties devidos desde a instalação dos equipamentos no território do 
autor, acrescido da correção monetária devida. 

A controvérsia instaurada nestes autos restou resumida, pelo juízo monocrático, nestes termos: 

Trata-se de ação de procedimento ordinário ajuizada pelo MUNICÍPIO DE ITABUNA contra a AGÉNCIA 
NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUST{VEIS-ANP, em que requer: 

"iii) Seja julgada procedente a presente ação, confirmando a tutela de urgência, para condenar a Ré 
que ao efetuar o repasse mensal de royalties marítimos e terrestres sobre as instalações de embarque 
e desembarque de petróleo e/ou gás natural de origem nacional ao Município Autor, calculadas de 
acordo com as regras das Leis nº 7.990/89 e 9.478197 (art. 27, inc. /li e §4º) e 9.478/97 (art. 49, inc. I, 
alinea "c" e inc. li, alínea "d'J, sem os efeitos da Resolução de Diretoria nº 624/2013, conforme ocorre 
em diversos Municípios, tais como Brumadinho/MG, Estância/SE, Eunápolis/BA, Penedo/AL, entre 
outros, bem como que determinar o ressarcimento dos prejuízos financeiros provocados ao Município 
Autor pelo descumprimento da legislação, condenando ao pagamento do montante integral pretérito de 
royalties devidos desde a instalação dos equipamentos no território do autor". 

Narra o autor que é beneficiário do repasse de compensação financeira feito pela ANP, fazendo jus ao 
recebimento desta obrigação em razão da produção de petróleo e gás natural de origem nacional. 
Alega que em seu território encontra-se instalado e em funcionamento o Ponto de Entrega ltabuna. 
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Aduz, contudo, que o repasse feito aos beneficiários não está sendo devidamente corrigido 
monetariamente, uma vez que do momento em que a concessionária deposita o valor até efetivo 
repasse ao Município passa-se em média 20 dias. 

Alega que os Municípios afetados fazem jus ao cumprimento da obrigação pela ANP devidos em 
conformidade com a redação dos artigos 48 e 49 da Lei 9.478/1997 sem, obviamente, as alterações 
provenientes da Lei 12.734/2012 e da RDIANP 624/2013. Há de se verificar, ainda, que o Egrégio 
Tribunal Regional Federal da 1ª Região concedeu de forma integral a suspensão dos efeitos da 
Resolução de Diretoria (RD 624/2013) a fim de que se procedesse ao repasse dos royalties devidos ao 
Municípios com base na redação original dos artigos. 48 e 49 da Lei 9.478/1997. 

Assim, requer que seja declarado o seu direito a receber os valores a titulo de roya/ties pela exploração 
e produção de petróleo, devidamente corrigidos, bem como que sejam as rés condenadas a pagar a 
diferença pelo não repasse da correção no pagamento dos royalties. 

Pedido de antecipação de tutela relegado para a sentença (ID 33633947). 

Regularmente citada, a ANP apresentou contestação (/D 446271123). Preliminarmente, aduz sua 
ilegitimidade passiva. No mérito, pugna pela improcedência do pedido. 

Réplica apresentada. 

Após regular instrução dos autos e rejeitar a preliminar suscitada pela ANP, o juízo monocrático julgou 
procedente a demanda, "para reconhecer o direito do autor ao repasse mensal de royalties marítimos e terrestres sobre 
as instalações de embarque e desembarque de petróleo e/ou gás natural de origem nacional ao Município de ltabuna 
seja calculado de acordo com as regras originais das Leis nº 7.990/89 e 9.478197, sem os efeitos da Resolução 
de Diretoria nº 624/2013. Condeno, ainda, a ré ao pagamento dos valores atrasados, respeitada a prescrição 
quinquenaf', restando deferido, também, o pedido de tutela de urgência, "para determinar que a ANP aplique desde já a 
correção monetária no pagamento devido á parte autora a título de royalties advindo da produção de óleo e gás natural, 
na forma estabelecida pelo STF na ACO 2994". 

Houve, ainda, a condenação da promovida no pagamento de honorários advocatícios, cujo percentual 
será fixado quando liquidada a sentença, nos termos do art. 85, § 4°, li, CPC. 

Em suas razões recursais, a Agência Nacional de Petróleo- ANP sustenta, preliminarmente, sua 
ilegitimidade passiva ad causam, sob o argumento de que "não é responsável pelo pagamento de royalties, pois as 
competências legais da ANP restringem-se á realização dos cálculos para a distribuição desses royalties, cujo montante 
é constituído de valores pagos pelas empresas concessionárias de petróleo e gás." No mérito, aduz que "a agência não 
promove a retenção de valores, apenas desenvolve atividade tempestiva de controle, viabilizando a destinação dos 
créditos." Defende que a novel legislação (Lei nº 9.478/97) não estabeleceu qualquer critério de aplicação de correção 
monetária e incidência de juros para a distribuição de royalties aos beneficiários, revogando tacitamente o art. 8°, caput, 
da legislação anterior (Lei n. 7.990/89). Afirma que "não há que se falar na incidência de correção monetária, juros 
moratórios e multa, pois esses institutos têm como pressupostos a mora atrelada à liquidez da dívida (arts. 394 ele 397, 
do Código Civil). No caso concreto, não existe mora e nem liquidez da dívida até o momento em que a ANP finaliza a 
apuração do montante de royalties devidos a cada um dos entes beneficiários." Requer, assim, o provimento da 
apelação para reformar a sentença recorrida, nos termos atacados. 

Regularmente intimado, o suplicante apresentou suas contrarrazões recursais, pugnando pelo 
desprovimento do recurso. 

Houve, ainda, a interposição de recurso adesivo, por parte do Município suplicante, a fim de corrigir erro 
material na sentença monocrática, já devidamente suprido. 

Instada a se manifestar, a douta Procuradoria Regional da República opinou pela manutenção da 
sentença. 

Este é o relatório. 
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APELANTE: AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS 
APELADO: MUNICIPIO DE ITABUNA 

Advogado: EDVALDO NILO DE ALMEIDA - OAB/DF 29.502 

VOTO 
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O EXMO. SR. DESEMBARGADOR FEDERAL SOUZA PRUDENTE (RELATOR): 

Registro, inicialmente, que, limitando-se o recurso adesivo interposto pelo Município suplicante a 
apontar erro material no julgado recorrido, já devidamente retificado pelo próprio juízo monocrático, resta prejudicado o 
referido recurso. 

Como visto, a pretensão deduzida pelo suplicante é no sentido de que seja reconhecido o direito ao 
recebimento de royalties devidos ao suplicante, em razão das instalações de embarque e desembarque de petróleo e 
gás natural de lavra marítima, calculadas de acordo com as regras das Leis nº 7.990/89 e 9.478/97 (art. 27, inc. Ili e 
§4º) e 9.478197 (art. 49, inc. 1, alínea "c" e inc. 11, alínea "d"), sem os efeitos da Resolução de Diretoria nº 62412013, 
determinando-se, ainda, pagamento do montante integral pretérito de royalties devidos desde a instalação dos 
equipamentos no território do autor, acrescido da correção monetária devida. 

Preliminarmente, não há que se falar na ilegitimidade da Agência Nacional de Petróleo - ANP para 
figurar no polo passivo da ação, porquanto ela é competente para regular as atividades econômicas integrantes da 
indústria do petróleo (Lei 9.478197, art. 8°), bem como estabelecer critérios para o pagamento de royalties (Lei 9.478197, 
art. 49, 1, c). 

Rejeito, assim, a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam pela referida Agência reguladora. 

Quanto ao mais, não obstante os fundamentos deduzidos pela recorrente, a sentença monocrática não 
merece reparos, porquanto se afina com a orientação jurisprudencial já sedimentada no âmbito de nossos tribunais 
sobre a matéria, conforme se extrai, dentre outros, dos seguintes julgados: 

CONSTITUCIONAL, ADMINISTRA TJVO E PROCESSUAL CIVIL. AGÊNCIA NACIONAL DO 
PETRÓLEO GAS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP AGÊNCIA REGULADORA - ANP. 
COMPENSAÇÃO FINANCEIRA DECORRENTE DA PRODUÇÃO MARÍTIMA DE GAS NATURAL 
(ROYALT/ES). CRITÉRIOS DE DISTRIBUIÇÃO (CF, ART. 20, § 1°, LEIS NºS 9.478197 E 12.734/2012). 
REPASSE AOS DEST/NATARIOS COM PRÉVIA RETENÇÃO DOS VALORES DEVIDOS NA 
SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. INCIDÊNCIA. CABIMENTO. 

I - A Constituição Federal, no § 1° do art. 20, assegura aos Estados, ao Distrito Federal e aos 
Municípios, bem como aos órgãos da administração direta da União, participação no resultado da 
exploração de petróleo ou gás natural, ou compensação financeira por essa exploração. 

li - "Hodiernamente, a matéria é regida pela Lei 9.478/97, com as alterações imprimidas pela Lei 
12. 734/2012, que nos art. 48, § 3°. e 49, § 7°. expressamente incluiu os Municípios afetados por 
instalações de pontos de entrega às concessionárias de gás natural produzido no Pais para fins de 
pagamento de royalties. A inovação legal tem por escopo a maior e melhor repartição dos recursos 
provenientes do petróleo e do gás natural produzidos no País, visando a compensar, de modo mais 
abrangente, os Municípios inegavelmente afetados ao longo de toda cadeia de exploração. Os city 

-
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gates nada mais são que os pontos de acesso do gás natural a um~ cidade ou grande cliente. Como o 
gás natural é mantido sobre uma pressão consideravelmente e evada, antes da sua utilização é 
necessário reduzir a pressão. Esta regulagem é feita no city gat , um conjunto de equipamentos e 
válvulas que é exatamente o ponto de entrega ou de transferência Ido gás, representando instalações 
edificadas no território municipal que intrinsecamente trazem efditos ambientais inquestionáveis e 
permanente risco á seg!!rança da área e da população nela habit1nte" (Aglnt no REsp 1592995/SE, 
Rei. Ministro NAPOLEAO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TU~MA, julgado em 07/06/2016, DJe 
15/06/2016). ' 

Ili - Acerca dos critérios de distribuição dos royalties, após a ediçãd
1 

da sobredita Lei nº 12. 734/2012, a 
orientação jurisprudencial firmada neste egrégio Tribunal é no seftido de que "a segunda parte do 
parágrafo 3° do art. 48, e a segunda parte do parágrafo 7° do art. 4if!, da Lei 12.734/12, conquanto não 
tenham sido expressamente suspensos pelo STF na decisão emitidf na Medida Cautelar na ADI 4.197, 
afirmam que os royalties são devidos, em "razão do disposto na alínea 'c' dos incisos I e li", e o teor do 
inciso li, do art. 48 e do art. 49, foi realmente alcançado pela suspJjnsão, motivo pelo qual, afastando­
se, no ponto, os efeitos da Lei 12. 734/12, o pagamento dos royalti s objeto da lide devem observar a 
redação original da Lei 9.478197" (AG 0064820-04.2016.4.01.00 O/ DF, Rei. DESEMBARGADOR 
FEDERAL KASSIO NUNES MARQUES, SEXTA TURMA. e-DJF1 d, 20/03/2017). 

1 

IV - Na hipótese dos autos, o Município suplicante faz jus à perc~pção dos referidos royalties, pelo 
critério de detentor de instalações de embarque e desembarque de ~ás natural, sem qualquer distinção 
de base de cálculo, de forma que seja aplicada a única criteriologia fe cálculo em vigor, observando-se, 
na espécie, as disposições das Leis 7.990/89 e 9.487197, aos royalties devidos ao Município, sem 
redução da eficácia dos arts. 48, § 3º, e 49, § 7°, da Lei 121734/2012, assegurando-lhe, por 
conseguinte, o pagamento das respectivas compensações financei~ s mensais, em valores idênticos ao 
que a ANP remunera Municípios enquadrados administrativamente, elo mesmo critério". 

V - Segundo a sistemática jurídico-normativa do recebimento e rep!sse dos denominados royalties do 
petróleo estabelecida no art. 45 e seguintes da Lei nº 9.478/97, a gência Nacional do Petróleo, Gás 
Natural e Biocombustíveis - ANP rocebe das concessionárias os vai ros devidos - apurados de acordo 
com a produção do mês anterior - e os repassa à União Federa , por intermédio da Secretaria do 
Tesouro Nacional, que assume a condição de sua depositária. ! 

VI - Nesse contexto, a orientação jurisprudencial firmada no âm[' ito do colendo Supremo Tribunal 
Federal e do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que incide correção monetária, com 
observância dos índices aplicados aos créditos da Fazenda P · blica, relativamente ao período 
compreendido entre a data em que são depositados pelas empr sas concessionárias e a data do 
efetivo repasse ao Município destinatário, respeitada a prescrição uinquenal, em relação às parcelas 
eventualmente alusivas aos 05 (cinco) anos anteriores ao ajuizamen(o da demanda. 

1 

: 

VII - Apelação ao autor provida. Sentença reformada, em parte. Defprovimento dos recursos da União 
Federal e da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocomb;stíveis - ANP. Ação integralmente 
procedente, com inversão dos ônus da sucumbência. Honorário advocatícios elevados para 6% 
(seis por cento) do valor atualizado da causa (R$ 9.600.000,00), no termos do art. 85, §§ 2°, 3°, 4°, li, 
e 11, do CPC. 1 

1, 

(Ap 1008054-88.2019.4.01.3400 - Relator Desembargador Federal SOUZA PRUDENTE - Quinta 
Turma (formação ampliada) - julgado em 13/04/2021). i, 

PROCESSUAL CIVIL, CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. '[EMBARGO~ DE DECLARAÇÃO. 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. ROYALTIES. PLATAFORMA FPSO. INSTALAÇAO DE EMBARQUE E 
DESEMBARQUE DE PETf!ÓLEO E GÁS NATURAL. EQU1IPARAÇÃO. POSSIBILIDAD_E. 
PAGAMENTO AO MUNICIPIO CONFRONTANTE. ERRO bE PREMISSA. ATRIBUIÇAO 
EXCEPCIONAL DE EFEITOS INFRINGENTES. POSSIBILIDADE. AfOLHIMENTO. 

I - Nos embargos de declaração, exige-se a demonstração de ori:iissão do acórdão embargado na 
apreciação da matéria impugnada, de contradição entre os fund;mentos e a parte dispositiva do 
julgado, de necessidade de esclarecimento para sanar obscuridade u, de acordo com o CPC/2015, de 
erro material (art. 1.022). li Não se conformando com o julgamento, a parte deve valer-se dos recursos 
próprios previstos na legislação processual em vigor, visto que o~ embargos de declaração não se 
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prestam para rediscutir os fundamentos do julgado ou para buscaria sua reforma. 
1 

Ili - O Co/endo Superior Tribunal de Justiça admite a atribuição de\efeitos infringentes aos embargos de 
declaração para corrigir premissa equivocada no julgamento, de ~ue é exemplo o seguinte precedente: 
EDcl no Aglnt nos EDcl no AREsp 979.901/SP, Rei. Ministrai RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, 
TERCEIRA TURMA,julgado em 10/10/2017, DJe 24/10/2017. ' 

IV - Apesar de ter consignado, quando da apreciação da controv~rsia, que não havia nos autos prova 
documental que comprovasse a existência, nos limites territoriais <fa agravante, de plataforma FPSO, a 
conclusão a que chegou o acórdão embargado partiu de pre'(nissa equivocada: isso porque os 
documentos constantes dos autos quando do julgamento do agra1~ de instrumento permitiam chegar à 
conclusão de que o ora embargante é confrontante com os campop de Peregrino e Espadarte, que, por 
sua vez, são dotados de plataformas FPSOs. ;

1 

', 

V - Planilha produzida pela ANP permite extrair a informação re que o Município de Armação de 
Búzios/RJ é beneficiário de roya/ties por pertencer à zona prin ipal de produção e por ostentar a 
qualidade de município confrontante. A condição de beneficiári de royalties nas duas rubricas em 
questão é corroborada, inclusive, pela ANP, que, em contraminufyl, afirmou que o agravante percebe 
royalties por ser "confrontante com áreas dos campos marítimos d( Badejo, Bicudo, Bonito, Caratinga, 
Enchova Oeste, Espadarte, Linguado, Marimbá, Marfim Sul, Pamp1, Papa-Terra, Peregrino e Trilha, no 
litoral do Estado do Rio de Janeiro, fazendo jus à parcela acirria de 5% dos royalties oriundos da 
produção marítima, conforme art. 49, inciso li, alínea b, da Lei tiº 9.478/97 e art. 17 do Decreto nº 
2. 705/98. ". Consta dos autos, ademais, o Relatório de Impacto Af biental da atividade de produção e 
escoamento de petróleo e gás natural no Bloco BM-C-7 (Campo e Peregrino), de cujo teor extrai-se 
que a produção de petróleo será realizada por duas plataforma fixas e uma Unidade Flutuante de 
Produção, Armazenagem e Transferência - FPSO, que "foram co+iderados como integrantes da área 
de influência direta os municípios previstos para serem beneficijdos com o pagamento de roya/ties 
(Armação dos Búzios, Cabo Frio e Parati-RJ)." e que "Os munícípío

1

s previstos para receberem royalties 
no caso da atividade de escoamento e produção de petróleo e gási no Bloco BM-C-7 são Armação dos 
Búzios, Cabo Frio e Parati, no Estado do Rio de Janeiro, sujeito à c?nfirmação do IBGE. ". 

' 

VI - Considerando que constavam dos autos, à época, do julgamento colegiado do agravo de 
instrumento, documentos que comprovavam a existência de FPSO\nos campos de Peregrino e Badejo, 
que, por sua vez, têm como área de influência direta, dentre outros,! o município de Armação de Búzios, 
não há conclusão distinta da que o acórdão embargado baseou-se em premissa equivocada, sendo a 
atribuição de efeitos infringentes aos embargos de declaração medi~a que se impõe. 

VI - O reconhecimento de que o acórdão embargado partiu de ~remissa equivocada impõe sejam 
analisadas as teses suscitadas pela ANP que haviam sido declaradas prejudicadas em razão do 
desprovimento do agravo de instrumento, a saber, ocorrência delbis in idem, caso acolhido o pleito 
recursai, vez que o município agravante já recebe royalties por ~er confrontante com poço/campo 
marítimo; à focalização da plataforma em mar territorial, bem da união (não é possível afirmar que uma 
plataforma marítima esteja localizada no território de um municípi~ jà que a legislação não prevê um 
critério de confrontação das plataformas de petróleo com municí ios para efeitos de pagamento de 
roya/ties); e aos efeitos decorrentes da aplicação parcial da Lei O 12. 734/2012 e da Resolução da 
Diretoria nº 624/2013. ,, 

i 

VII - Esta Sexta Turma, quando do julgamento do AI 004!02-07.2014.4.01.0000/DF, Rei. 
DESEMBARGADOR FEDERAL KASS/O NUNES MARQUES, EXTA TURMA, e-DJF1 p.668 de 
28/09/2015, concluiu, em relação ao Município de ltapipoca/CE, se possível reconhecer-lhe o direito à 
percepção de royalties provenientes da lavra realizada na pi taforma continental, a partir do 
pressuposto de extensão territorial geográfica-marítima, tendo o v to-condutor do acórdão respectivo 
consignado que "a projeção territorial ortogonal expendida até a pia aforma continental, evidentemente, 
não se limita à área terrestre do Município, mas considera a dime1são ficta geográfica que se projeta 
pela extensão marítima, alcançando, inclusive, a plataforma contine1tal". 

1 

VIII - Ao apreciar pedido de antecipação dos efeitos da tutela rec~rsal formulado pelo Município de 
Divina Pastora/SE, o Desembargador Federal Néviton Guedes, em tcisão monocrática, consignou que 
"fato é que o Superior Tribunal de Justiça em situação em tudo si,_1:ilar à dos autos, ou seja, caso de 
Município confrontante com instalações apenas terrestres e que n

1

ão são utilizadas propriamente na 
extração e transporte do petróleo marítimo, entendeu que, mesmo

1
hessas condições, o município tem 

direito aos roya/ties de que cuida a Lei 7.990/1989". Registrou, ad mais, que "O Superior Tribunal de 
Justiça chegou a essa conclusão, ao que se pode compreender, porque priorizou, ao interpretar a 
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norma, menos o fato de que as instalações terrestres sejam ou nã! utilizadas diretamente no embarque 
e desembarque do petróleo e gás natural extraídos do mar, preferi}do, diversamente, valorizar o fato de 
que, independentemente da destinação/finalidade das instaljções nele existentes, o Município 
confrontante acabaria sempre 'prejudicado pela lavra, em razão do

1 
vínculo físico-estrutural entre ele e a 

atividade' (REsp 1375539/AL, Rei. Ministra ELIANA CALMO~ SEGUNDA TURMA, julgado em 
01/10/2013, DJe 09/10/2013). Em síntese, o Superior Tribunal e Justiça parece acentuar, em sua 
interpretação, o fato de que, estando situado em área contígua àq ela em que se verifica a exploração 
marítima, necessariamente o Município será afetado com a ativid de de extração e movimentação do 
petróleo ou gás natural em área de exploração marítima, sofrendo s seus prejuízos sócio-ambientais e 
paisagísticos, razão pela qual deve ser ressarcido por meio dos co I espondentes royaltíes". 

1 

IX - A suspensão dos efeitos dos artigos 48, li, e 49, li, atpbos da Lei nº 9.478197, com as 
alterações promovidas pela Lei nº 12.734/2012, por meio dp medida liminar concedida pela 
eminente Ministra Cármen Lúcia nos autos da ADI 4917/DF, d(spositivos de lei que reduziram o 
valor do percentual a ser pago a título de royalties nas situafões neles descritas, faz com que 
sejam observados os crítéríos originais de pagamento aos mur_icípios afetados pelas operações 
de embarque e desembarque de petróleo e gás natural, quesrão que, inclusive, já foi objeto de 
pronunciamento pelo eminente Desembargador Federal Káss,

1
o Marques nos autos da Apelação 

nº 2008.34.00.033908-2 (decisão monocrática). ,, 
1 

i 

X - Não há óbice à determinação de pagamento mensal de royalties, vez que, conforme afirmou a ANP 
em sua contraminuta, o agravante já é beneficiário daquela cor7pensação financeira em razão de 
outras duas rubricas (pertencente à zona de produção princi~al do Estado do Rio de Janeiro e 
confrontante com áreas dos campos marítimos de Badejo, Bicud}i Bonito, Enchova Oeste, Linguado, 
Marimbá, Marfim Sul, Pampa, Papa-Terra, Peregrino e Trilha), endo que a pro/ação de sentença 
porventura desfavorável possibilitará a compensação do monta te percebido por força do presente 
acórdão. ! 

XI - Embargos de declaração acolhidos com efeitos infringentes, Jodificando-se o acórdão embargado 
e dando-se provimento ao agravo de instrumento interposto. (EDAG 0030221-05.2017.4.01.0000 / DF, 
Rei. DESEMBARGADOR FEDERAL J/RAIR ARAM MEGUE1/AN, SEXTA TURMA, e-DJF1 de 
08/02/2018.) ! 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE;, INSTRUMENTO EM AÇÃO DE 
CONHECIMENTO. MUN/Cf PIO DE ANORI-AM. INSTALAÇÕES 04 CITY GATES. CARACTERIZAÇÃO 
DE ESTAÇÃO DE EMBARQUE E DESEMBARQUE DE PETRó!· EO E GAS NATURAL. DIREITO A 
PERCEPÇÃO DE ROYAL TIES RESULTANTES DE OPE · AÇÃO DE LAVRA MARfTIMA. 
POSSIBILIDADE DECLARADA E RECONHECIDA NA LEI 12. 34/2012 E NOTA INFORMATIVA 
624/2013 DA ANP. LEIS 7.990, DE 28/12/1989, 9.478, DE 06/8/1 97 E 12.734 DE 30/11/2012, ARTS. 
48, § 3º E 49, § 7º. DECRETO Nº 01, DE 11/01/1991. PRECEDE'(vTES. ADI 4.917 MCIDF. EFEITOS 
SOBRE OS PAGAMENTOS DE ROYAL TIES REALIZADOS\ NA FORMA DA LEI 12. 734/12. 
APLICAÇÃO NA REDAÇÃO ORIGINAL DA LEI 9.478/97. AGRAV9 DE INSTRUMENTO PROVIDO. 

1. A Lei 12. 734, sem revogar o disposto na Lei 7.990/89 e no De reto nº 01, de 11/01/1991, mas, ao 
contrário, expressamente reafirmando a aplicação de seus critério de pagamento para os royalties de 
participação no sistema de produção e distribuição de petróleo e g · s natural, declarou, por via de seus 
artigos 48, § 3º e 49, § 7º que "Os pontos de entrega ás concessi• nárias de gás natural produzido no 
País serão considerados instalações de embarque e desembarque, para fins de pagamento de royaltíes 
aos Municípios afetados por essas operações[. .. ]", tornando expre so, desse modo, que as instalações 
de City Gates configuram espécie de "instalações terrestres de mbarque ou desembarque de óleo 
bruto ou gás natural". 1 

2. As instalações de City Gates já existiam e desempenh~vam a mesma função que hoje 
desempenham, desde o momento em que foram criadas e tornad4s operacionais, não cogitando a Lei 
12. 734/2012 de constituição de direito novo, mas de interpretação r declaração de direito preexistente, 
finalidade legal concretamente evidenciada pelo fato de, ao amparo da Lei 7.990189 e Decreto 01/1991, 
os Municípios já recebiam royalties em razão da função desehpenhada por essas instalações, 
entendimento que somente foi alterado, equivocadamente, a partir de interpretação que se aplicou á 
Portaria ANP 29/2001 e Nota Técnica SPG/ANP nº 01. ' 

--
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3. A Agência Nacional de Petróleo -ANP, mediante Nota lnformai'va publicada em 24/6/2013 em sua 
página virtual, declarou que os City Gates e as Unidades de Proce sarnento de Gás - UPGNs possuem 
a natureza de instalações de embarque de desembarque de gás e petróleo marítimos, para o fim de 
recebimento de royalties, posicionando-se a ANP, dessa forma,, em sintonia com o disposto na Lei 
12.734/12, que interpretou e declarou tal direito. ' 

i 

4. Em razão dos efeitos produzidos pela Lei 12. 734/2012 e pela Nóta Informativa expedida pela própria 
ANP em 24/6/2013, aplica-se o entendimento de que os denomin~dos City Gates possuem a natureza 
de instalação de embarque e desembarque de gás natural, ap(a para legitimar a percepção pelo 
Município de royalties pela lavra de gás natural e petróleo. Rf1ecedentes: TRF1 - AC 0012455-
36.2008.4.01.3400 I DF, Rei. DESEMBARGADOR FEDERAL CA LOS MOREIRA ALVES, Re/.Conv. 
JUIZ FEDERAL RODRIGO NAVARRO DE OLIVEIRA (CON~), Rel.Acor. DESEMBARGADOR 
FEDERAL KASS/O NUNES MARQUES, SEXTA TURMA, e-DJF1 .167 de 15/10/2013); STJ-Aglnt no 
REsp 1592995/SE, Rei. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FIL O, PRIMEIRA TURMA, julgado em 
07/06/2016, DJe 15/06/2016. ' 

1 

5. Os dispositivos da Lei 12. 734/2012 questionados perante o Suptmo Tribunal Federal na ADI 4.917, 
e suspensos em sede cautelar em 18/3/2013, não repercutem no artigos específicos que regulam a 
questão em discussão nos autos e amparam a pretensão do Munic tº Autor. 

6. A segunda parte do parágrafo 3° do art. 48, e a segunda part~ do parágrafo 7° do art. 49, da Lei 
12.734/12, conquanto não tenham sido expressamente suspe!bsos pelo STF na decisão emitida 
na Medida Cautelar na ADI 4.197, afirmam que os royalties sã devidos, em "razão do disposto 
na alínea 'c' dos incisos I e li", e o teor do inciso li, do art. 48 e o art. 49, foi realmente alcançado 
pela suspensão, motivo pelo qual, afastando-se, no pont , os efeitos da Lei 12.734/12, o 
pagamento dos royalties objeto da lide devem observar a reda ão original da Lei 9.478197. 

1 

1 

7. Agravo de Instrumento do Município de Anori/AM conhecido ! provido, para julgar procedente o 
pedido e declarar ao Município Autor direito ao recebimento, na forma legal, dos royalties oriundos da 
lavra marítima, em razão das instalações de City Gates localizadas Iem sua área territorial. 

1 

(AG 0064820-04.2016.4.01.0000 / DF, Rei. DESEMBARGAfOR FEDERAL KASSIO NUNES 
MARQUES, SEXTA TURMA, e-DJF1 de 20/03/2017.) , 

De outra senda, no que pertine à pretendida incidência de correção !monetária, relativamente ao período 
compreendido entre a data em que são recolhidas pelas empresas concessionáriat e aquela em que efetivamente são 
repassadas para os Municípios destinatários. ! 

1 

1 

Acerca da sistemática de distribuição das referidas compensações;nanceiras dispõe o art. 47 da Lei nº 
9.478197 que "os roya/ties serão pagos mensalmente, em moeda nacional, a p rtir da data de inicio da produção 
comercial de cada campo, em montante correspondente a dez por cento da pr dução de petróleo ou gás naturaf', 
dispondo, ainda, o § 2º do art. 45 daquela mesma Lei que "as receitas proveniente! das participações governamentais 
definidas no caput, ~locadas para órgãos da administração pública federal, de aco do com o disposto nesta Lei, serão 
mantidas na Conta Unica do Governo Federal, enquanto não forem destinadas para as respectivas programações". 

1 

Por sua vez, estabelece o art. 18 do Decreto nº 2.705198, que •i valor dos royalties será apurado 
mensalmente por cada concessionário, com relação a cada campo, a partir do mê em que ocorrer a data de inicio da 
produção do campo, e pago, em moeda nacional, atê o último dia útil do mês subs qüente, cabendo ao concessionário 
encaminhar á ANP um demonstrativo da sua apuração, em formato padroni ado pela ANP, acompanhado de 
documento comprobatório do pagamento, atê o quinto dia útil após a data da sua e~ tivação". 

1 

Nesse contexto normativo, verifica-se que a Agência Naci1nal do Petróleo, Gás Natural e 
Biocombustíveis - ANP recebe das concessionárias os valores alusivos aos royalties de petróleo, que os repassa à 
União Federal, por intermédio da Secretaria do Tesouro Nacional, na condição de ~epositária dos sobreditos royalties, 
relativamente ao período em que são depositados pelas empresas concessionárias e a data em que, efetivamente, são 
repassados aos Municípios destinatários, impondo-se, assim, a incidência da corre pondente correção monetária, com 
observância dos índices aplicados aos créditos da Fazenda Pública, sob pena 

I 

e enriquecimento ilícito, na linha, 
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inclusive, da orientação jurisprudencial já firmada no âmbito do colendo Superior Tribtal de Justiça, in verbis: 

1 

ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPEICIAL. UNIÃO. ANP. OMPETRO. 
ROYAL TIES DO PETRÓLEO. REPASSE SEM A CORREÇÃO MONETÁRIA. ILEGALIDADE DA 
RETENÇÃO PELA UNIÃO. PARECER DO MPF PELO PROVIMENfo DO RECURSO ESPECIAL DA 
OMPETRO E NÃO PROVIMENTO DOS AGRAVOS DA ANP E DA U{'JIÃO. AGRAVOS REGIMENTAIS 
A QUE SE NEGA PROV/MENTO.1. A discussão travada nos autols diz respeito ao enriquecimento 
ilícito da UNIÃO, por meio da ANP, em transferir a partilha dos royJtties aos entes municipais, sem a 
devida correção monetária.2. A pretexto de interpretar normas, o a órdão recorrido teria criado uma 
terceira regra de exceção para o não pagamento da correção m netária.3. Parecer do Ministério 
Público Federal, subscrito pelo ilustre Subprocurador-Geral da Repú fica JOSÉ ELAERES MARQUES 
TEIXEIRA, pelo conhecimento e provimento do Recurso Especial d OMPETRO, por entender que o 
acórdão recorrido, valendo-se de interpretações equivocadas, aca ou por criar a possibilidade de a 
UNIÃO se apropriar de correção monetária que não lhe é devida.4. gravos Regimentais da UNIÃO e 
da ANP a que se nega provimento.(AgRg no REsp 1406453/RJ, e/. Ministro NAPOLEÃO NUNES 
MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 25/08/2015, DJe 08/09 :2015). 

A propósito do tema, confiram-se os lúcidos fundamentos lançados!pelo eminente Ministro Napoleão 
Nunes Maia Filho, por ocasião da prolação da decisão que antecedeu o agravo regimental acima referida, com estas 
letras: , 

"( .. .) 

1 

7. A Lei 7.990/89, previa em seu art. 8°. que o pagamento das com~ensações financeiras, inclusive o 
da indenização pela exploração do petróleo, do xisto betuminos~I e do gás natural seria efetuado 
mensalmente, diretamente aos Estados, ao Distrito Federal, ahs Municípios e aos órgãos da 
Administração Direta da União, até o último dia útil do mês subseqüeJhte ao do fato gerador; tal redação 
foi alterada pela Lei 8.001/90, que ampliou esse prazo para o seg ,ndo mês, com a devida correção 
monetária. ' 

' 

8. A mesma Lei previa, no parágrafo único, do referido artigo, que,~caso fosse descumprido o prazo 
legal, haveria incidência de juros de mora, á razão de um por cento o mês ou fração de mês, e multa 
de 10% sobre o montante. Esse parágrafo, no entanto, foi revogado pela Lei 9.993/00, posteriormente 
também revogada, nessa parte, pela Lei 12.858/13, deixando de e istir regulamentação quanto aos 
juros de mora e multa por atraso no repasse. 

1 

9. De outro lado, com a criação da ANP, ficou a seu cargo o recebit,Jento dos royalties devidos pelas 
empresas exploradoras, bem como o repasse aos Estados e Muniicípios, conforme previsto na Lei 
9.478/97, no art. 45 e seguintes. Esse repasse, no entanto, é realizaqo um mês após o valor ficar retido 
em uma conta do Tesouro Nacional, acrescidos de correção entr~ o recebimento dos royalties e o 
repasse aos Estados e Municípios. Estes, no entanto, não aufe~em a correção monetária desse 
período. ! 

10. A discussão travada nos autos diz respeito, ao enriquecimento iltcito da UNIÃO, por meio da ANP, 
em transferir a partilha dos royalties aos entes municipais, sem a qevida correção monetária, pois o 
acórdão recorrido entendeu ser indevida diante da ausência de atrascj no repasse dos royalties. 

! 

11. O Ministério Público Federal, em parecer subscrito pelo ilustre iJubprocurador-Geral da República 
JOSÉ ELAERES MARQUES TEIXEIRA, traça breves comentários lsobre esse ponto: A União não é 
detentora, possuidora ou proprietá- ria dos royalties. i 

1 

A norma jurídica (Lei 7.990/89 e alterações e De- ereto 2. 70519f}• a fim de dar cumprimento ao 
comando constitucional acima transcrito, impõe para a União, por m~io da ANP, o dever de calcular e 
partilhar os royalties. E, para isso, impõe-lhe a condição de mera dep sitária do total desses valores, os 
quais lhe são repassados previamente pelas concessionárias explora oras de petróleo e gás natural. 

1 

Nesta perspectiva, tendo a clareza que os royalties são receitas ~iginárias dos municípios e que a 
ANP/União é mera depositária, até a efetivação da partilha entr os beneficiários, tem-se que a 
correção monetária incidente sobre esses royalties, prevista legal , ente por ficarem depositados em 

1 

Assinado eletronicamente por: ANTONIO DE SOUZA PRUDENTE - 10/09/2021 10:08:27 : 

http://pje2g. trf1 .jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam ?x=21091010082762100000 ~ 517 45971 

Número do documento: 21091010082762100000151745971 

Num. 154720032 - Pág. 8 



. 

• 

F1s. 54o0 
Proc. Q$j t z 2 
Rub._~~~--

i 

conta do Tesouro Nacional, não possui natureza jurídica diversa dos ~róprios royalties. 
1 

Esse é o ponto nevrálgico de toda a discussão travada nos autos. 

Explicando. Se a correção monetária é uma atualização da moeda +ente à deterioração do seu poder 
de com- pra, determinado pela inflação, na prática, equivale a um im1lemento na quantidade da mesma 
moeda, expressa em percentual, para suprir a defasagem do valor nominal da própria moeda. 

i 

Então, se para comprar um determinado produto gastava-se R$ 1 O, Jo e passou-se a necessitar de R$ 
10, 10, por conta da inflação, a correção monetária terá apenas a finalidade de resgatar o poder de 
compra da moeda em face da inflação que o corroeu. ' 

Haverá, portanto, um aumento da quantidade da moeda. E esse aJrnento será a correção monetária, 
expressa em um percentual. Desse modo, aqueles R$ 10,00, quT se re- fere ao valor nominal da 
moeda, será acrescido de alguns centavos, e estes representarão, e~ moeda, a correção monetária. 

Assim, se a correção monetária implica somente no aumento quantiti tivo da moeda, de modo que não 
lhe aumenta o valor intrínseco, pode-se afirmar que aqueles R$ 1 ,00 reais acrescidos de correção 
monetária, em um determinado período, equivalerão, por exemplo, a , $ 10,06 reais. 

Com efeito, não haverá mudança qualitativa da moeda, mas tão som~nte em sua quantidade. 

Então, isso é importante porque quando se fala de correção monetá~p sobre multa, juros, precatórios e, 
como no caso, royalties, o valor que a esse título lhe for acrescido pão terá natureza jurídica distinta, 
respectivamente, dessas mesmas bases de cálculo. ' 

i 

Logo, correção monetária sobre multa, terá natureza jurídica de multr_; de juros, terá natureza de juros; 
de precatório, terá natureza de precatório; e, por conseguinte, de roy1/ties, terá natureza de royalties. 

1 

1 

Dessa forma, retomando o exemplo anterior, considerando que a correção monetária terá por resultado 
um implemento na quantidade da moeda sobre a base que incidiu, se aqueles R$ 10,00 se referissem 
ao pagamento de royalties, os centavos que lhe fossem acrescidd(>, a título de correção monetária, 
também seriam royalties. i 

Assim, no contexto dos autos, a correção monetária não pode ser tojnada como uma categoria jurídica 
autônoma; está umbilicalmente ligada à base de cálculo, vez que lhe corresponde a um mero 
incremento quantitativo. Substancialmente comporão um m~smo e único valor, corrigido 
monetariamente (fls. 964/966). 

' 

12. Após essa breve explanação, conclui o douto Subprocurador-Ge~I da República que a apropriação 
da correção monetária feita pela UNIÃO é ilegal. E o acórdão re orrido teria criado, a pretexto de 
interpretar tais normas, uma terceira regra de exceção: a que a Uniã poderia apropriar-se da correção 
monetária incidente sobre os royalties (fls. 972). ' 

13. Assim, como bem observado no parecer ministerial, o ªli. rdão recorrido, valendo-se de 
interpretações equivocadas, acabou por criar a possibilidade de a UNIÃO se apropriar de correção 
monetária que não lhe é devida. Dessa forma, diante das bem la çadas fundamentações do douto 
Subprocurador-Geral da República, que analisou a questão e'/11 sua completude, acolho sua 
manifestação como razões de decidir 14. Quanto aos Agravos da UNIÃO e da ANP, que pretendiam a 
majoração dos honorários advocatícios, verifica-se que se encontr~m prejudicados, tendo em vista o 
provimento do Recurso Especial da OMPETRO. i 

15. Ante o exposto, dá-se provimento ao Recurso Especial da O~GANIZAÇÃO DOS MUNICÍPIOS 
PRODUTORES DE PETRÓLEO E GÁS E LIMÍTROFES DA ZONA DE PRODUÇÃO PRINCIPAL DA 
BACIA DE CAMPOS-OMPETRO, para condenar a UNIÃO/ANP a re assar os royalties com a correção 
monetária devida. Invertido os ônus sucumbenciais". 

Nessa mesma linha de entendimento, trago à baila precedente jurjsprudencial do colendo Supremo 
li 
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Tribunal Federal, da lavra do eminente Ministro Marco Aurélio, que, examinando 11eito liminarmente formulado nos 
autos da ACO nº 2994/RJ, assim se pronunciou: ,. 

"( .. .) 

O Estado do Rio de Janeiro formalizou ação ordinária contra a Uniã~ e a Agência Nacional do Petróleo 
- ANP, postulando o reconhecimento do direito á percepção dos vrlores de royalties e participação 
especial pela exploração de petróleo com correção monetária, comprada no período decorrido entre o 
recebimento pelas rés e o efetivo repasse ao Estado. 1 

1 

Pretende, em caráter liminar, a determinação de serem as quantias ~m jogo repassadas devidamente 
corrigidas, a partir do ajuizamento da ação. Sob o ãngulo do riscp, aponta a situação de extrema 
dificuldade financeira pela qual passa, motivada, em grande parte, Piela queda vertiginosa dos valores 
arrecadados a título de royalties. · 

( .. .) 

1 

Percebam as balizas objetivas do processo. O Estado do Rio de Jar!eiro visa receber os repasses dos 
valores referentes aos royalties e participações especiais, a si devido~ pelas empresas concessionárias 
exploradoras de petróleo e gás natural, corrigidos monetariamente. 1 

Em primeiro exame, consideradas as receitas decorrentes da exploração de petróleo e gás natural 
como originárias dos entes federados, nos termos do assentado peli Pleno - mandado de segurança 
nº 24.312, relatora a ministra El/en Gracie, acórdão publicado no Diá iode Justiça em 19 de dezembro 
de 2003 -, aos mesmos entes é devida a atualização desses v /ores paga a título de correção 
monetária pelo Banco Central, enquanto depositadas na Conta Úniqa do Tesouro e até que cheguem 
aos cofres dos Estados e Municípios. Não antevejo a ocorrência de dfno inverso, uma vez reconhecida 
a possibilidade de ajuste de contas em futuros repasses de idêntica n~tureza. 

Defiro a liminar para determinar que as transferências dos valf res referentes aos royalties e 
participações especiais devidos ao Estado do Rio de Janeiro sejam realizados, a partir da publicação 
desta decisão, na completude, isto é, incluída a atualização referi, a pelo Banco Central a título de 
correção monetária. 

Ao Pleno, para referendo da decisão" (DJe de 30/06/2017). 

Com estas considerações, nego provimento à remessa oficial e ap recurso de apelação interposto 
pela Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis -ANP, restando riantida a sentença recorrida, em 
todos os seus termos. 

A verba honorária fixada no referido julgado, cujo percentual será fix.~do quando liquidada a sentença, 
nos termos do art. 85, § 4°, 11, CPC, resta majorada no percentual de 2% (dois por c~nto), nos termos do art. 85, § 11, 
do referido diploma legal. 

Oficie-se, de logo, ao Sr. Presidente da Agência Nacional de Petróleoj, Gás Natural e Biocombustíveis -
ANP, para fins de cumprimento imediato deste julgado. i 

Este é meu voto. 

DEMAIS VOTOS 
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Processo de origem: 1001750-73.2019.4.01.3400 

RELATOR: DESEMBARGADOR FEDERAL SOUZA PRUDENTE 

APELANTE: AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBU~TÍVEIS 
APELADO: MUNICIPIO DE ITABUNA 

Advogado: EDVALDO NILO DE ALMEIDA - OAB/DF 29.502 

EMENTA 

1 

i 

CONSTITUCIONAL, ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGÊNCIA ~ACIONAL DO PETRÓLEO GÁS 
NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP AGÊNCIA REGULADORA - ANP~COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 
DECORRENTE DA PRODUÇÃO MARÍTIMA DE GÁS NATURAL (ROYALTIES). C ITÉRIOS DE DISTRIBUIÇÃO (CF, 
ART. 20, § 1°, LEIS NºS 9.478/97 E 12.734/2012). REPASSE AOS DESTINATÁRI S COM PRÉVIA RETENÇÃO DOS 
VALORES DEVIDOS NA SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL. CORRE· ÃO MONETÁRIA. INCIDÊNCIA. 
ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. REJEIÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATICli°S. MAJORAÇÃO. 

1 

1 - Não há que se falar na ilegitimidade da Agência Nacional de Petróleo - ANP pjra figurar no polo passivo da ação, 
porquanto ela é competente para regular as atividades econômicas integrantes da indústria do petróleo (Lei 9.478/97, 
art. 8°), bem como estabelecer critérios para o pagamento de royalties (Lei 9.478/97, art. 49, 1, c). Preliminar rejeitada. 

li - A Constituição Federal, no § 1° do art. 20, assegura aos Estados, ao Distrito F~deral e aos Municípios, bem como 
aos órgãos da administração direta da União, participação no resultado da explor~ção de petróleo ou gás natural, ou 
compensação financeira por essa exploração. 

i 

Ili - "Hodiernamente, a matéria é regida pela Lei 9.478/97, com as alterações impri~idas pela Lei 12. 734/2012, que nos 
art. 48, § 3°. e 49, § 7°. expressamente incluiu os Municípios afetados por ins a/ações de pontos de entrega ás 
concessionárias de gás natural produzido no Pais para fins de pagamento de royalti s. A inovação legal tem por escopo 
a maior e melhor repartição dos recursos provenientes do petróleo e do gás natrral produzidos no País, visando a 
compensar, de modo mais abrangente, os Municípios inegavelmente afetados ao lf ngo de toda cadeia de exploração. 
Os city gates nada mais são que os pontos de acesso do gás natural a uma cid~de ou grande cliente. Como o gás 
natural é mantido sobre uma pressão consideravelmente elevada, antes da su utilização é necessário reduzir a 
pressão. Esta regulagem é feita no city gate, um conjunto de equipamentos e vá/ u/as que é exatamente o ponto de 
entrega ou de transferência do gás, representando instalações edificadas no territ' rio municipal que intrinsecamente 
trazem efeitos ambientais inquestionáveis e permanente risco à segurança da á a e da população nela habitante" 
(Aglnt no REsp 1592995/SE, Rei. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO PRIMEIRA TURMA, julgado em 
07/06/2016, DJe 15/06/2016). . 

IV - Acerca dos critérios de distribuição dos royalties, após a edição da sobredit~ Lei nº 12.734/2012, a orientação 
jurisprudencial firmada neste egrégio Tribunal é no sentido de que "a segunda p~rte do parágrafo 3° do art. 48, e a 
segunda parte do parágrafo 7° do art. 49, da Lei 12.734/12, conquanto não tenham ~ido expressamente suspensos pelo 
STF na decisão emitida na Medida Cautelar na ADI 4.197, afirmam que os royalties fão devidos, em "razão do disposto 
na alínea 'c' dos incisos I e li", e o teor do inciso li, do art. 48 e do art. 49, foi rea

1
1mente alcançado pela suspensão, 

motivo pelo qual, afastando-se, no ponto, os efeitos da Lei 12.734/12, o pagamento dos royalties objeto da lide devem 
observar a redação original da Lei 9.478/97" (AG 0064820-04.2016.4.01 .0000 / DF, ~el. DESEMBARGADOR FEDERAL 
KASSIO NUNES MARQUES, SEXTA TURMA, e-DJF1 de 20/03/2017). 

1 

V - Na hipótese dos autos, o Município suplicante faz jus à percepção dos referidos ~oyalties, pelo critério de detentor de 
instalações de embarque e desembarque de gás natural, sem qualquer distinção de,base de cálculo, de forma que seja 
aplicada a única criteriologia de cálculo em vigor, observando-se, na espécie, a disposições das Leis 7.990/89 e 
9.487/97, aos royalties devidos ao Município, sem redução da eficácia dos arts. 48, 3°, e 49, § 7°, da Lei 12.734/2012, 
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fls. S45 
Proc. º$i72 
Rub. -=-~~i-,.._,-

restando afastada a aplicação da Resolução de Diretoria RD 624/13-ANP, as~egurando-lhe, por conseguinte, o 
pagamento das respectivas compensações financeiras mensais, em valores i~ênticos ao que a ANP remunera 
Municípios enquadrados administrativamente, pelo mesmo critério. 

1 

!l 

VI - Remessa oficial e apelação da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e ~iocombustíveis - ANP desprovidas. 
Sentença mantida. A verba honorária fixada no referido julgado, cujo percent~al será fixado quando liquidada a 
sentença, nos termos do art. 85, § 4°, 11, CPC, resta majorada no percentual de 2%

1 

(dois por cento), nos termos do art. 
85, § 11, do referido diploma legal. 1 

ACÓRDÃO 

do Relator. 
Decide a Turma, à unanimidade, negar provimento à remessa oficif' e à apelação, nos termos do voto 

1 

1 

1 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 1ª Região - 08/09/20~1. 

Desembargador Federal SOUZA PRUDENTE 

Relator 
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APELAÇÃO I REMESSA NECESSÁRIA (1728) 1001750-73.2q19.4.01.3400 

Processo de origem: 1001750-73.2019.4.01.3400 

RELATOR: DESEMBARGADOR FEDERAL SOUZA PRUDENiE 

APELANTE: AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLE~, GÁS NATURAL E 
BIOCOMBUSTÍVEIS i 

APELADO: MUNICIPIO DE ITABUNA : 

Advogado: EDVALDO NILO DE ALMEIDA- OAB/DF 29.502 

RELATÓRIO 

O EXMO. SR. DESEMBARGADOR FEDER~L SOUZA PRUDENTE 
(~~TO~: 1 

Cuida-se de recurso remessa necessária e de rec~rso de apelação interposto 
contra sentença proferida pelo Juízo da 4ª Vara Federal da ~eção Judiciária do Distrito 
Federal, nos autos da ação ajuizada pelo Município de MUNICIPIO DE ITABUNA/BA 
contra a Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocomtiustíveis -ANP, em que se 
busca a concessão de provimento judicial, no sentido de que s$ja reconhecido o direito ao 
recebimento de royalties devidos ao suplicante, em razão das _Instalações de embarque e 
desembarque de petróleo e gás natural de lavra marítima, calpuladas de acordo com as 
regras das Leis nº 7.990/89 e 9.478/97 (art. 27, inc. Ili e §4º) e 9.478/97 (art. 49, inc. 1, 
alínea "c" e inc. 11, alínea "d"), sem os efeitos da Resoluçãl

1 

de Diretoria nº 624/2013, 
determinando-se, ainda, pagamento do montante integral pr térito de royalties devidos 
desde a instalação dos equipamentos no território do aut r, acrescido da correção 
monetária devida. , 

1 

1 

A controvérsia instaurada nestes autos restbu resumida, pelo juízo 
monocrático, nestes termos: ! 

Trata-se de ação de procedimento ordinário ajui~a<ja pelo fl!UNICÍPIO DE 
ITABUNA contra a AGENCIA NACIONAL DO PE1f?OLEO, GAS NATURAL E 
BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, em que requer: ' 

! 

"iii) Seja julgada procedente a presente ação,j confirmando a tutela de 
urgência, para condenar a Ré que ao efetuar o repasse mensal de royalties 
marítimos e terrestres sobre as instalações de erribarque e desembarque de 
petróleo e/ou gás natural de origem nacional ao Município Autor, calculadas 
de acordo com as regras das Leis nº 7.990/89 e 9.478197 (art. 27, inc. Ili e 
§4º) e 9.478197 (art. 49, inc. I, alínea "c" e inc. li, arnea "d'J, sem os efeitos da 
Resolução de Diretoria nº 624/2013, conforme oco re em diversos Municípios, 
tais como Brumadinho/MG, Estância/SE, Eunáp lis/BA, Penedo/AL, entre 
outros, bem como que determinar o ressarciment dos prejuízos financeiros 
provocados ao Município Autor pelo descu · primento da legislação, 
condenando ao pagamento do montante integral p~etérito de royalties devidos 
desde a instalação dos equipamentos no território ~o autor". 
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Narra o autor que é beneficiário do repasse de ca~1mpensação financeira feito 
pela ANP, fazendo jus ao recebimento dest obrigação em razão da 
produção de petróleo e gás natural de origem n cional. Alega que em seu 
território encontra-se instalado e em funcionaf1(1ento o Ponto de Entrega 
ltabuna. · 

Aduz, contudo, que o repasse feito aos ben( iciários não está sendo 
devidamente corrigido monetariamente, uma vez ue do momento em que a 
concessionária deposita o valor até efetivo repass ao Município passa-se em 
média 20 dias. · 

Alega que os Municípios afetados fazem jus ao pumprimento da obrigação 
pela ANP devidos em conformidade com a redaçã~ dos artigos 48 e 49 da Lei 
9.478/1997 sem, obviamente, as alterações provenientes da Lei 12. 734/2012 
e da RD/ANP 624/2013. Há de se verificar, ainr

1

a, que o Egrégio Tribunal 
Regional Federal da 1 ª Região concedeu de form integral a suspensão dos 
efeitos da Resolução de Diretoria (RD 624/2013) fim de que se procedesse 
ao repasse dos royalties devidos ao Municípios c9m base na redação original 
dos artigos. 48 e 49 da Lei 9.478/1997. 

Assim, requer que seja declarado o seu direito a r~ceber os valores a título de 
royalties pela exploração e produção de petrólep, devidamente corrigidos, 
bem como que sejam as rés condenadas a p4gar a diferença pelo não 
repasse da correção no pagamento dos royalties. i 

Pedido de antecipação de tutela relegado para a s!=)ntença (/D 33633947). 
! 

Regularmente citada, a ANP apresentou con~estação (ID 446271123). 
Preliminarmente, aduz sua ilegitimidade passi~a. No mérito, pugna pela 
improcedência do pedido. 

Réplica apresentada. 

·Após regular instrução dos autos e rejeitar a preli~inar suscitada pela ANP, o 
juízo monocrático julgou procedente a demanda, "para reconhecer o direito do autor ao 
repasse mensal de roya/ties marítimos e terrestres sobre astlnstalações de embarque e 
desembarque de petróleo e/ou gás natural de origem nacion I ao Município de ltabuna 
seja calculado de acordo com as regras originais das Leis nº 1.990/89 e 9.478/97, sem os 
efeitos da Resolução de Diretoria nº 624/2013. Condeno, ainçfa, a ré ao pagamento dos 
valores atrasados, respeitada a prescrição quinquenal", restando deferido, também, o 
pedido de tutela de urgência, "para determinar que a ANP aplique desde já a correção 
monetária no pagamento devido à parte autora a título de royrlties advindo da produção 
de óleo e gás natural, na forma estabelecida pelo STF na ACq 2994". 

Houve, ainda, a condenação da promovida no ipagamento de honorários 
advocatícios, cujo percentual será fixado quando liquidada a s~ntença, nos termos do art. 
85, § 4°, li, CPC. 1 
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Em suas razões recursais, a Agência Nacional ~e Petróleo- ANP sustenta, 
preliminarmente, sua ilegitimidade passiva ad causam, sob o argumento de que "não é 
responsável pelo pagamento de royalties, pois as comf etências legais da ANP 
restringem-se à realização dos cálculos para a distribuição desses royalties, cujo 
montante é constituído de valores pagos pelas empresas co cessionárias de petróleo e 
gás." No mérito, aduz que "a agência não promove a ret nção de valores, apenas 
desenvolve atividade tempestiva de controle, viabilizando a destinação dos créditos." 
Defende que a novel legislação (Lei nº 9.478/97) não estab leceu qualquer critério de 
aplicação de correção monetária e incidência de juros para a istribuição de royaltíes aos 
beneficiários, revogando tacitamente o art. 8°, caput, da egislação anterior (Lei n. 
7.990/89). Afirma que "não há que se falar na incidência de correção monetária, juros 
moratórias e multa, pois esses institutos têm como press postos a mora atrelada à 
liquidez da dívida (arts. 394 ele 397, do Código Civil). No cas1 concreto, não existe mora 
e nem liquidez da dívida até o momento em que a ANP finali a a apuração do montante 
de royalties devidos a cada um dos entes beneficiários." Req er, assim, o provimento da 
apelação para reformar a sentença recorrida, nos termos atac~dos. 

Regularmente intimado, o suplicante aprese~tou suas contrarrazões 
recursais, pugnando pelo desprovimento do recurso. 

Houve, ainda, a interposição de recurso adesi\fo, por parte do Município 
suplicante, a fim de corrigir erro material na sentença mo~ocrática, já devidamente 
suprido. '· 

Instada a se manifestar, a douta Procuradoria Repional da República opinou 
pela manutenção da sentença. i 

Este é o relatório. 
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APELAÇÃO/ REMESSA NECESSÁRIA (1728) 1001750-73.~019.4.01.3400 

' 

Processo de origem: 1001750-73.2019.4.01.3400 

RELATOR: DESEMBARGADOR FEDERAL SOUZA PRUDEN~E 
1 

APELANTE: AGÊNCIA NACIONAL DO PETRóL$o, GÁS NATURAL E 
BIOCOMBUSTÍVEIS ' 
APELADO: MUNICIPIO DE ITABUNA 

Advogado: EDVALDO NILO DE ALMEIDA- OAB/DF 29.502 

VOTO 
' 

O EXMO. SR. DESEMBARGADOR FEDE1AL SOUZA PRUDENTE 
(RELATOR): 

' 

Registro, inicialmente, que, limitando-se o recultso adesivo interposto pelo 
Município suplicante a apontar erro material no julgado ecorrido, já devidamente 
retificado pelo próprio juízo monocrático, resta prejudicado o r ferido recurso. 

Como visto, a pretensão deduzida pelo suplicanfe é no sentido de que seja 
reconhecido o direito ao recebimento de royalties devidos ªi suplicante, em razão das 
instalações de embarque e desembarque de petróleo e gá natural de lavra marítima, 
calculadas de acordo com as regras das Leis nº 7.990/89 e 9. 78/97 (art. 27, inc. Ili e §4º) 
e 9.478/97 (art. 49, inc. 1, alínea "c" e inc. 11, alínea "d"), sem lºs efeitos da Resolução de 
Diretoria nº 624/2013, determinando-se, ainda, pagamento d~ montante integral pretérito 
de royalties devidos desde a instalação dos equipamentos no ferritório do autor, acrescido 
da correção monetária devida. , 

Preliminarmente, não há que se falar na ilegitimid~de da Agência Nacional de 
Petróleo - ANP para figurar no polo passivo da ação, porqufnto ela é competente para 
regular as atividades econômicas integrantes da indústria do

I 
petróleo (Lei 9.478/97, art. 

8°), bem como estabelecer critérios para o pagamento de roy91ties (Lei 9.478/97, art. 49, 1, 

c). !, 

Rejeito, assim, a preliminar de ilegitimidade passi~a ad causam pela referida 
Agência reguladora. ; 

*** 

'1 

Quanto ao mais, não obstante os fundamentos d~duzidos pela recorrente, a 
sentença monocrática não merece reparos, porquanto sle afina com a orientação 
jurisprudencial já sedimentada no âmbito de nossos tribunai~ sobre a matéria, conforme 
se extrai, dentre outros, dos seguintes julgados: ' 

1 

CONSTITUCIONAL, ADMINISTRATIVO E PROÍ,ESSUAL CIVIL. AGÊNCIA 
NACIONAL DO PETRÓLEO GÁS NATURAL E IOCOMBUSTÍVEIS - ANP 
AGÊNCIA REGULADORA - ANP. COMP NSAÇÃO FINANCEIRA 
DECORRENTE DA PRODUÇÃO MARÍTl4'A DE GÁS NATURAL 

! 
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(ROYAL TIES). CRITÉRIOS DE DISTRIBUIÇÃO (CF, AR_T. 20, § 1°, LEIS _NºS 
9.478/97 E 12.734/2012). REPASSE AOS DESTrlNATARIOS COM PREVIA 
RETENÇÃO DOS VALORES DEVIDOS NA SECRETARIA DO TESOURO 
NACIONAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. INCIDÊNp!A. CABIMENTO. 

i 

I - A Constituição Federal, no § 1° do art. 20, ~ssegura aos Estados, ao 
Distrito Federal e aos Municípios, bem como aas órgãos da administração 
direta da União, participação no resultado da ex~loração de petróleo ou gás 
natural, ou compensação financeira por essa expl+ração. 

! 

li - "Hodiernamente, a matéria é regida pela Lei q.478197, com as alterações 
imprimidas pela Lei 12. 734/2012, que nos éflrt. 48, § 3°. e 49, § 7°. 
expressamente incluiu os Municípios afetados pqr instalações de pontos de 
entrega às concessionárias de gás natural prod1uzido no País para fins de 
pagamento de royalties. A inovação legal tem pqr escopo a maior e melhor 
repartição dos recursos provenientes do petróleo! do gás natural produzidos 
no País, visando a compensar, de modo mais brangente, os Municípios 
inegavelmente afetados ao longo de toda cadeia e exploração. Os city gates 
nada mais são que os pontos de acesso do gá natural a uma cidade ou 
grande cliente. Como o gás natural é man~ido sobre uma pressão 
consideravelmente elevada, antes da sua utiliza ão é necessário reduzir a 
pressão. Esta regulagem é feita no city gate, um ,onjunto de equipamentos e 
válvulas que é exatamente o ponto de entrega qu de transferência do gás, 
representando instalações edificadas no rerritório municipal que 
intrinsecamente trazem efeitos ambientais inq~estionáveis e permanente 
risco à segurança da área e da popu~ação nela 

1

habitante" (Aglnt no REsp 
1592995/SE, Rei. Ministro NAPOLEAO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA 
TURMA, julgado em 07/06/2016, DJe 15/06/2016)j 

i 

Ili - Acerca dos critérios de distribuição dos rJyalties, após a edição da 
sobredita Lei nº 12. 734/2012, a orientação Jur/ prudencial firmada neste 
egrégio Tribunal é no sentido de que "a segunda arte do parágrafo 3° do art. 
48, e a segunda parte do parágrafo 7° do art. 49, a Lei 12. 734/12, conquanto 
não tenham sido expressamente suspensos pelo STF na decisão emitida na 
Medida Cautelar na ADI 4.197, afirmam que os royalties são devidos, em 
"razão do disposto na alínea 'c' dos incisos I e li", e o teor do inciso li, do art. 
48 e do art. 49, foi realmente alcançado pela su pensão, motivo pelo qual, 
afastando-se, no ponto, os efeitos da Lei 12. 34/12, o pagamento dos 
royalties objeto da lide devem observar a redaçi original da Lei 9.478197" 
(AG 0064820-04.2016.4.01.0000 / DF, Rei. DES MBARGADOR FEDERAL 
KASSIO NUNES MARQUES, SEXTA TURMA, e-

1

JF1 de 20/03/2017). 
1 

IV - Na hipótese dos autos, o Município suplicarite faz jus à percepção dos 
referidos royalties, pelo critério de detentor de ihstalações de embarque e 
desembarque de gás natural, sem qualquer distirição de base de cálculo, de 
forma que seja aplicada a única criteriologia de cáV~ulo em vigor, observando­
se, na espécie, as disposições das Leis 7.990/89 e 9.487/97, aos royalties 
devidos ao Município, sem redução da eficácia d~s arts. 48, § 3°, e 49, § 7°, 
da Lei 12. 734/2012, assegurando-lhe, por consfguinte, o pagamento das 

! 
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respectivas compensações financeiras mensais, ~f valores idênticos ao que 
a ANP remunera Municípios enquadrados adminirtrativamente, pelo mesmo 
critério". • 

V - Segundo a sistemática jurídico-normativa do tecebimento e repasse dos 
denominados royalties do petróleo estabelecida np art. 45 e seguintes da Lei 
nº 9.478/97, a Agência Nacional do Petróleo, Gási Natural e Biocombustíveis 
- ANP recebe das concessionárias os valores deu/dos - apurados de acordo 
com a produção do mês anterior - e os repa}sa à União Federal, por 
intermédio da Secretaria do Tesouro Nacional, que assume a condição de 
sua depositária. 

VI - Nesse contexto, a orientação jurispruden&ial firmada no âmbito do 
colendo Supremo Tribunal Federal e do Superiqr Tribunal de Justiça é no 
sentido de que incide correção monetária, corry observância dos índices 
aplicados aos créditos da Fazenda Pública, ~e/ativamente ao período 
compreendido entre a data em que são dep~sitados pelas empresas 
concessionárias e a data do efetivo repasse ~o Município destinatário, 
respeitada a prescrição quinquenal, em relação ~s parcelas eventualmente 
alusivas aos 05 (cinco) anos anteriores ao ajuizam~nto da demanda. 

1 

VII - Apelação ao autor provida. Sentenll reformada, em parte. 
Desprovimento dos recursos da União Federal da Agência Nacional do 
Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - NP. Ação integralmente 
procedente, com inversão dos ônus da sucumbênqia. Honorários advocatícios 
elevados para 6% (seis por cento) do valor t,tua/izado da causa (R$ 
9.600.000,00), nos termos do art. 85, §§ 2°, 3°, 4°, //, e 11, do CPC. 

(Ap 1008054-88.2019.4.01.3400 - Relator Deserpbargador Federal SOUZA 
PRUDENTE - Quinta Turma (formação ampliada) +-julgado em 13/04/2021). 

PROCESSUAL CIVIL, CONST/TUC/ONAL'
1 

E ADMINISTRATIVO. 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRA vp ÇJE INSTRUMENTO. 
ROYAL TIES. PLATAFORMA FPSO. INSTALJJ,ÇAO DE EMBARQUE E 
DESEMBARQUE DE PETRÓLEO E GÁS NA ruRAL. EQUIPARAÇÃO. 
POSSIBILIDADE. PAGAMENTO AO MUNICÍP!OrCONFRONTANTE. ERRO 
DE PREMISSA. ATRIBUIÇÃO EXCEPg_JONAL DE EFEITOS 
INFRINGENTES. POSSIBILIDADE. ACOLHIMEN ~ O. 

' 

/ - Nos embargos de declaração, exige-se a demonstração de omissão do 
acórdão embargado na apreciação da matéria ;~pugnada, de contradição 
entre os fundamentos e a parte dispositiva do jJJgado, de necessidade de 
esclarecimento para sanar obscuridade ou, de adordo com o CPC/2015, de 
erro material (art. 1.022). li Não se conformand~1 com o julgamento, a parte 
deve valer-se dos recursos próprios previstos n legislação processual em 
vigor, visto que os embargos de declaração não s prestam para rediscutir os 
fundamentos do julgado ou para buscar a sua refo~ma. 

Assinado eletronicamente por: ANTONIO DE SOUZA PRUDENTE - 10/09/2021 10:08:27 
http://pje2g.trf1.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/lis!View.seam?x=210910100827857000~0150547042 
Número do documento: 21091010082785700000150547042 ! 

Num. 153486059- Pág. 3 



fFls. S6c,2/ = oey2,~ 
1/1 - O Colendo Superior Tribunal de Justiça ad;ite a atribuição de efeitos 
infringentes aos embargos de declaração para c rrigir premissa equivocada 
no julgamento, de que é exemplo o seguinte pre edente: EDcl no Aglnt nos 
EDcl no AREsp 979.901/SP, Rei. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, 
TERCEIRA TURMA,julgado em 10/10/2017, DJe ~4/10/2017. 

IV - Apesar de ter consignado, quando da apre9iação da controvérsia, que 
não havia nos autos prova documental que comprovasse a existência, nos 
limites territoriais da agravante, de plataforma !FPSO, a conclusão a que 
chegou o acórdão embargado partiu de premissa !equivocada: isso porque os 
documentos constantes dos autos quando do ijulgamento do agravo de 
instrumento permitiam chegar à conclusão de: que o ora embargante é 
confrontante com os campos de Peregrino e Espa~arte, que, por sua vez, são 
dotados de plataformas FPSOs. 

V - Planilha produzida pela ANP permite extr~ir a informação de que o 
Município de Armação de Búzios/RJ é beneficiárip de royalties por pertencer 
à zona principal de produção e por ostentar fl qualidade de município 
confrontante. A condição de beneficiário de roy~/ties nas duas rubricas em 
questão é corroborada, inclusive, pela ANP, que

1 
em contraminuta, afirmou 

que o agravante percebe royalties por ser "copfrontante com áreas dos 
campos marítimos de Badejo, Bicudo, Bonito, <faratinga, Enchova Oeste, 
Espadarte, Linguado, Marimbá, Marlim Sul, Pampa, Papa-Terra, Peregrino e 
Trilha, no litoral do Estado do Rio de Janeiro, fazJndo jus à parcela acima de 
5% dos royalties oriundos da produção marítima,: conforme art. 49, inciso li, 
alínea b, da Lei nº 9.478/97 e art. 17 do Decretq nº 2.705/98. ". Consta dos 
autos, ademais, o Relatório de Impacto Ambiental! da atividade de produção e 
escoamento de petróleo e gás natural no Broco BM-C-7 (Campo de 
Peregrino), de cujo teor extrai-se que a produçãq de petróleo será realizada 
por duas plataformas fixas e uma Unidade I Flutuante de Produção, 
Armazenagem e Transferência - FPSO, que "1oram considerados como 
integrantes da área de influência direta os munio;ípios previstos para serem 
beneficiados com o pagamento de royalties (Arm ção dos Búzios, Cabo Frio 
e Parati-RJ)." e que "Os municípios previstos p ra receberem royalties no 
caso da atividade de escoamento e produção de Aetróleo e gás no Bloco BM­
C-7 são Armação dos Búzios, Cabo Frio e Parati, no Estado do Rio de 
Janeiro, sujeito à confirmação do IBGE. ". ' 

VI - Considerando que constavam dos autos) à época, do julgamento 
colegiado do agravo de instrumento, documehtos que comprovavam a 
existência de FPSO nos campos de Peregrino e1 Badejo, que, por sua vez, 
têm como área de influência direta, dentre outros,} município de Armação de 
Búzios, não há conclusão distinta da que o acór ão embargado baseou-se 
em premissa equivocada, sendo a atribuição 

1

e efeitos infringentes aos 
embargos de declaração medida que se impõe. i 

VI - O reconhecimento de que o acórdão embqrgado partiu de premissa 
equivocada impõe sejam analisadas as teses ~ uscitadas pela ANP que 
haviam sido declaradas prejudicadas em razão d? desprovimento do agravo 
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de instrumento, a saber, ocorrência de bis in id~m, caso acolhido o pleito 
recursai, vez que o município agravante já !recebe roya/ties por ser 
confrontante com poço/campo marítimo; à localiz~ção da plataforma em mar 
territorial, bem da União (não é possível afirmar qqe uma plataforma marítima 
esteja localizada no território de um município, já lque a legislação não prevê 
um critério de confrontação das plataformas de p~Jtróleo com municípios para 
efeitos de pagamento de roya/ties); e aos efeito decorrentes da aplicação 
parcial da Lei nº 12. 734/2012 e da Resolução da Jretoria nº 624/2013. 

VII - Esta Sexta Turma, quando do julga
1

mento do AI 0048302-
07.2014.4.01.0000/DF, Rei. DESEMBARGADOR /FEDERAL KASS/O NUNES 
MARQUES, SEXTA TURMA, e-DJF1 p.668 de 1,28/09/2015, concluiu, em 
relação ao Município de ltapipoca/CE, ser possív~I reconhecer-lhe o direito à 
percepção de roya/ties provenientes da lavra! realizada na plataforma 
continental, a partir do pressuposto de exten{õão territorial geográfica­
marítima, tendo o voto-condutor do acórdão respectivo consignado que "a 
projeção territorial ortogonal expendida até ~ plataforma continental, 
evidentemente, não se limita à área terrestre do fyf unicípio, mas considera a 
dimensão ficta geográfica que se projeta pela extensão marítima, alcançando, 
inclusive, a plataforma continental". ' 

VIII - Ao apreciar pedido de antecipação dos ',3feitos da tutela recursai 
formulado pelo Município de Divina Pastora/SE, lo Desembargador Federal 
Néviton Guedes, em decisão monocrática, co~signou que "fato é que o 
Superior Tribunal de Justiça em situação em tudoí"milar à dos autos, ou seja, 
caso de Município confrontante com instalações a enas terrestres e que não 
são utilizadas propriamente na extração e trans orle do petróleo marítimo, 
entendeu que, mesmo nessas condições, o município tem direito aos royalties 
de que cuida a Lei 7.990/1989". Registrou, ademaI

1

s, que "O Superior Tribunal 
de Justiça chegou a essa conclusão, ao que se ~ode compreender, porque 
priorizou, ao interpretar a norma, menos o fafo de que as instalações 
terrestres sejam ou não utilizadas diretamente no!embarque e desembarque 
do petróleo e gás natural extraídos do mar, ~referindo, diversamente, 
valorizar o fato de que, independentemente da [destinação/finalidade das 
instalações nele existentes, o Município confrpntante acabaria sempre 
'prejudicado pela lavra, em razão do vínculo físibo-estrutural entre ele e a 

1 

atividade' (REsp 1375539/AL, Rei. Ministra EL/~NA CALMON, SEGUNDA 
TURMA, julgado em 01/10/2013, DJe 09/10/201$). Em síntese, o Superior 
Tribunal de Justiça parece acentuar, em sua infirpretação, o fato de que, 
estando situado em área contígua àquela em que se verifica a exploração 
marítima, necessariamente o Município será attado com a atividade de 
extração e movimentação do petróleo ou gás nat ral em área de exploração 
marítima, sofrendo os seus prejuízos sócio-ambie, tais e paisagísticos, razão 
pela qual deve ser ressarcido por meio dos corres4ondentes royalties". 

IX - A suspensão dos efeitos dos artigos 48, IIJ e 49, li, ambos da Lei nº 
9.478/97, com as alterações promovidas pel➔ Lei nº 12. 734/2012, por 
meio de medida liminar concedida pela eminente Ministra Cármen Lúcia 
nos autos da ADI 4917/DF, dispositivos de lei flue reduziram o valor do 
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percentual a ser pago a título de royalties nas f ituações neles descritas, 
faz com que sejam observados os critérios or~inais de pagamento aos 
municípios afetados pelas operações de emb rque e desembarque de 
petróleo e gás natural, questão que, inc 1usive, já foi objeto de 
pronunciamento pelo eminente Desembargador Federal Kássio Marques 
nos autos da Apelação nº 2008.34.00.033908-2 tdecisão monocrática). 

X - Não há óbice à determinação de pagamento tri,ensal de roya/ties, vez que, 
conforme afirmou a ANP em sua contraminuta, o !agravante já é beneficiário 
daquela compensação financeira em razão ide outras duas rubricas 
(pertencente à zona de produção principal do E~tado do Rio de Janeiro e 
confrontante com áreas dos campos marítimos fie Badejo, Bicudo, Bonito, 
Enchova Oeste, Linguado, Marimbá, Marfim 'puf, Pampo, Papa- Terra, 
Peregrino e Trilha), sendo que a pro/ação ide sentença porventura 
desfavorável possibilitará a compensação do montr1nte percebido por força do 
presente acórdão. 

XI - Embargos de declaração acolhidos com efeito~ infringentes, modificando­
se o acórdão embargado e dando-se provimentd, ao agravo de instrumento 
interposto. (EDA G 00302 21-05.2017. 4. O 1. 0000 / DF, Rei. 
DESEMBARGADOR FEDERAL JIRAIR ARA(l,1 MEGUERIAN, SEXTA 
TURMA, e-DJF1 de 08/02/2018.) 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AG~A VO DE INSTRUMENTO 
EM AÇÃO DE CONHECIMENTO. MUNl(JÍPIO DE ANORI-AM. 
INSTALAÇÕES DE CITY GATES. CARACTER/fAÇÃO DE ESTAÇÃO DE 
EMBARQ!)E E DES~MBARQUE DE PETRqLEO E GÁS NATUR~L. 
DIREITO A PERCEPÇAO DE ROYAL TIES RESUit.TANTES DE OPERAÇAO 
DE LAVRA MARÍTIMA. POSSIBILIDADE DECL RADA E RECONHECIDA 
NA LEI 12.734/2012 E NOTA INFORMATIVA 624 2013 DA ANP. LEIS 7.990, 
DE 28/12/1989, 9.478, DE 06/8/1997 E 12.734 Dt 30/11/2012, ARTS. 48, § 
3° E 49, § 7°. DECRETO Nº 01, DE 11/01/1991. RECEDENTES. ADI 4.917 
MC/DF. EFEITOS SOBRE OS PAGAME · TOS DE ROYAL TIES 
REALIZADOS NA FORMA DA LEI 12. 734/12. Af'LICAÇÃO NA REDAÇÃO 
ORIGINAL DA LEI 9.478/97. AGRAVO DE /NSTR(;JMENTO PROVIDO. 

1. A Lei 12. 734, sem revogar o disposto na Lei 7.1990/89 e no Decreto nº O 1, 
de 11/01/1991, mas, ao contrário, expressamentelreafirmando a aplicação de 
seus critérios de pagamento para os royalties de '!participação no sistema de 
produção e distribuição de petróleo e gás natural, declarou, por via de seus 
artigos 48, § 3° e 49, § 7° que "Os pontos de ent~ega às concessionárias de 
gás natural produzido no País serão considerados! instalações de embarque e 
desembarque, para fins de pagamento de royafti~s aos Municípios afetados 
por essas operações [. .. ]", tornando expres~o, desse modo, que as 
instalações de City Gates configuram espécie d "instalações terrestres de 
embarque ou desembarque de óleo bruto ou gás ,aturai". 

1 
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2. As instalações de City Gates já existiam e dr;sempenhavam a mesma 
função que hoje desempenham, desde o momento em que foram criadas e 
tornadas operacionais, não cogitando a Lei 12. 7 f4/2012 de constituição de 
direito novo, mas de interpretação e declaraç9o de direito preexistente, 
finalidade legal concretamente evidenciada pelo !fato de, ao amparo da Lei 
7.990/89 e Decreto 01/1991, os Municípios já rece,Iiam royalties em razão da 
função desempenhada por essas instalações, ent ndimento que somente foi 
alterado, equivocadamente, a partir de interpretaç o que se aplicou à Portaria 
ANP 29/2001 e Nota Técnica SPGIANP nº 01. 

3. A Agência Nacional de Petróleo - ANP, m~diante Nota Informativa 
publicada em 24/6/2013 em sua página virtual, de,clarou que os City Gates e 
as Unidades de Processamento de Gás - UPG,Vs possuem a natureza de 
instalações de embarque de desembarque de gás! e petróleo marítimos, para 
o fim de recebimento de royalties, posicionando-~e a ANP, dessa forma, em 
sintonia com o disposto na Lei 12. 734/12, que linterpretou e declarou tal 
direito. 

4. Em razão dos efeitos produzidos pela Lei i12.734/2012 e pela Nota 
Informativa expedida pela própria ANP em\ 24/6/2013, aplica-se o 
entendimento de que os denominados City GatJs possuem a natureza de 
instalação de embarque e desembarque de gás n~tural, apta para legitimar a 
percepção pelo Município de royalties pela lavrai de gás natural e petróleo. 
Precedentes: TRF1 - AC 0012455-36. 200~.4. 01 .3400 / DF, Rei. 
DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MOREllf?A ALVES, Rel.Conv. JUIZ 
FEDERAL RODRIGO NAVARRO DE OLIV8ilRA (CONV.), Re/.Acor. 
DESEMBARGADOR FEDERAL KASS/O NUiES MARQUES, SEXTA 
TURMA, e-DJF1 p.167 de 15/10/2013); STJ - A lnt no REsp 1592995/SE, 
Rei. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, RIMEIRA TURMA, julgado 
em 07/06/2016, DJe 15/06/2016. 

1 

5. Os dispositivos da Lei 12.734/2012 questio~ados perante o Supremo 
Tribunal Federal na ADI 4.917, e suspensos em s~de cautelarem 18/3/2013, 
não repercutem nos artigos específicos que regu/~m a questão em discussão 
nos autos e amparam a pretensão do Município A~tor. 

6. A segunda parte do parágrafo 3° do art. 418, e a segunda parte do 
parágrafo 7° do art. 49, da Lei 12.734112, con~uanto não tenham sido 
expressamente suspensos pelo STF na de~isão emitida na Medida 
Cautelar na ADI 4.197, afirmam que os royalti1 são devidos, em "razão 
do disposto na alínea 'c' dos incisos I e li", e o eor do inciso li, do art. 48 
e do art. 49, foi realmente alcançado pela sus ensão, motivo pelo qual, 
afastando-se, no ponto, os efeitos da Lei 12. 

1

34/12, o pagamento dos 
royalties objeto da lide devem observar a redação original da Lei 
9.478197. 

7. Agravo de Instrumento do Município de Anor}IAM conhecido e provido, 
para julgar procedente o pedido e declarar ao Município Autor direito ao 
recebimento, na forma legal, dos royalties oriun~os da lavra marítima, em 

! 
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razão das instalações de City Gates localizadas e,& sua área territorial. 
', 

(AG 0064820-04.2016.4.01.0000 / DF, Rei. DES~MBARGADOR FEDERAL 
KASSIO NUNES MARQUES, SEXTA TURMA, e-QJF1 de 20/03/2017.) 

*** 

De outra senda, no que pertine à pretendid~ incidência de correção 
monetária, relativamente ao período compreendido entre a dr,ta em que são recolhidas 
pelas empresas concessionárias e aquela em que efetivamen;te são repassadas para os 
Municípios destinatários. ' 

Acerca da sistemática de distribuição das referidas1 compensações financeiras 
dispõe o art. 47 da Lei nº 9.478/97 que "os royalties serãd, pagos mensalmente, em 
moeda nacional, a partir da data de início da produção comiercial de cada campo, em 
montante correspondente a dez por cento da produção dei petróleo ou gás natural", 
dispondo, ainda, o § 2° do art. 45 daquela mesma Lei que "a~ receitas provenientes das 
participações governamentais definidas no caput, alocadas para órgãos da administração 

1 • 

pública federal, de acordo com o disposto nesta Lei, serão mantidas na Conta Unica do 
Governo Federal, enquanto não forem destinadas para as resp~ctivas programações". 

Por sua vez, estabelece o art. 18 do Decreto nº ~-705/98, que "o valor dos 
royalties será apurado mensalmente por cada concession

1

ário, com relação a cada 
campo, a partir do mês em que ocorrer a data de início da prpdução do campo, e pago, 
em moeda nacional, até o último dia útil do mês subseqüente, ~abendo ao concessionário 
encaminhar à ANP um demonstrativo da sua apuração, em1formato padronizado pela 
ANP, acompanhado de documento comprobatório do paga ri(, ento, até o quinto dia útil 
após a data da sua efetivação". ' 

Nesse contexto normativo, verifica-se que a Agêhcia Nacional do Petróleo, 
Gás Natural e Biocombustíveis - ANP recebe das concessi9nárias os valores alusivos 
aos royalties de petróleo, que os repassa à União Federal, p1· r intermédio da Secretaria 
do Tesouro Nacional, na condição de depositária dos sobredi os royalties, relativamente 
ao período em que são depositados pelas empresas conces ionárias e a data em que, 
efetivamente, são repassados aos Municípios destinatári, s, impondo-se, assim, a 
incidência da correspondente correção monetária, com observ ncia dos índices aplicados 
aos créditos da Fazenda Pública, sob pena de enriquecimente ilícito, na linha, inclusive, 
da orientação jurisprudencial já firmada no âmbito do col'1ndo Superior Tribunal de 
Justiça, in verbis: · 

ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NP RECURSO ESPECIAL. 
UNIÃO. Af!P. OMPETf!O. ROYAL T/ES DO PETiRóLEO. ~EPASSE SE"'!_ A 
CORREÇAO MONETARIA. ILEGALIDADE DA RETENÇAO PELA UNIAO. 
PARECER DO MPF PELO PROVIMENTO DO fl?ECURSO ESPECIAL DA 
OMPETRO E NÃO PROVIMENTO DOS AGRAVfJS DA ANP E DA UNIÃO. 
AGRAVOS REGIMENTAIS A QUE SE NEGA PRf,,VIMENTO.1. A discussão 
travada nos autos diz respeito ao enriquecimento1ilícito da UNIÃO, por meio 
da ANP, em transferir a partilha dos royalties ao~ entes municipais, sem a 

! 
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devida correção monetária.2. A pretexto de inte1pretar normas, o acórdão 
recorrido teria criado uma terceira regra de excegão para o não pagamento 
da correção monetária.3. Parecer do Ministério fú~Jico Federal, subscrito 
pelo ilustre Subprocurador-Geral da República J9~E ELAERES MARQUES 
TEIXEIRA, pelo conhecimento e provimento po Recurso Especial da 
OMPETRO, por entender que o acórdão recorrido, valendo-se de 
interpretações equivocadas, acabou por criar a p9ssibilidade de a UNIÃO se 
apropriar de correção monetária que não lf(le é devida.4. Agravos 
Regimentais da UNIÃO e da ANP a que se nega Rrovimento.(AgRg no REsp 
1406453/RJ, Rei. Ministro NAPOLEÃO NUNES\MAIA FILHO, PRIMEIRA 
TURMA, julgado em 25/08/2015, DJe 08/09/2015). 1 

A propósito do tema, confiram-se os lúcidos fuhdamentos lançados pelo 
eminente Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, por ocasião d~ prolação da decisão que 
antecedeu o agravo regimental acima referida, com estas letra$: 

"(. .. ) 

7. A Lei 7. 990/89, previa em seu art. 8°. que o pag+mento das compensações 
financeiras, inclusive o da indenização pela explo(ação do petróleo, do xisto 
betuminoso e do gás natural seria efetuado men$almente, diretamente aos 
Estados, ao Distrito Federal, aos Municípios e ao,s órgãos da Administração 
Direta da União, até o último dia útil do mês subs~qüente ao do fato gerador; 
tal redação foi alterada pela Lei 8.001/90, que ~mpliou esse prazo para o 
segundo mês, com a devida correção monetária. 

8. A mesma Lei previa, no parágrafo único, do refe~ido artigo, que, caso fosse 
descumprido o prazo legal, haveria incidência deijuros de mora, à razão de 
um por cento ao mês ou fração de mês, e multa 'rle 10% sobre o montante. 
Esse parágrafo, no entanto, foi revogado pela Leli 9. 993/00, posteriormente 
também revogada, nessa parte, pela Lei 12. 8q8/13, deixando de existir 
regulamentação quanto aos juros de mora e multa por atraso no repasse. 

9. De outro lado, com a criação da ANP, ficou a s~u cargo o recebimento dos 
royalties devidos pelas empresas exploradoras, lbem como o repasse aos 
Estados e Municípios, conforme previsto na Liei 9.478/97, no art. 45 e 
seguintes. Esse repasse, no entanto, é rea/izadoium mês após o valor ficar 
retido em uma conta do Tesouro Nacional, acrescidos de correção entre o 
recebimento dos royalties e o repasse aos Estadps e Municípios. Estes, no 
entanto, não auferem a correção monetária desse período. 

1 O. A discussão travada nos autos diz respeito, ao enriquecimento ilícito da 
- 1 

UNIAO, por meio da ANP, em transferir a partill[la dos royalties aos entes 
municipais, sem a devida correção monetária, i pois o acórdão recorrido 
entendeu ser indevida diante da ausência de atrasp no repasse dos royalties. 

11. O Ministério Público Federal, em pareder subscrito pelo ilustre 
Subprocurador-Geral da República JOSÉ ELAE~ES MARQUES TEIXEIRA, 
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traça breves comentários sobre esse ponto: A União não é detentora, 
possuidora ou proprietá- ria dos royalties. ' 

A norma jurídica (Lei 7.990/89 e alterações e De- ereto 2. 705/98), a fim de dar 
cumprimento ao comando constitucional acimal transcrito, impõe para a 
União, por meio da ANP, o dever de calcular e pa(tilhar os royalties. E, para 
isso, impõe-lhe a condição de mera depositária do total desses valores, os 
quais lhe são repassados previamente pelas conc~ssionárias exploradoras de 
petróleo e gás natural. · 

Nesta perspectiva, tendo a clareza que os royalti~s são receitas originárias 
dos municípios e que a ANP/União é mera depo~itária, até a efetivação da 
partilha entre os beneficiários, tem-se que a cori-eção monetária incidente 
sobre esses royalties, prevista legalmente por fica~em depositados em conta 
do Tesouro Nacional, não possui natureza jurí~ica diversa dos próprios 
royalties. ' 

Esse é o ponto nevrálgico de toda a discussão travr1 da nos autos. 

Explicando. Se a correção monetária é uma atua;· ização da moeda frente à 
deterioração do seu poder de com- pra, determina, o pela inflação, na prática, 
equivale a um implemento na quantidade da me ma moeda, expressa em 
percentual, para suprir a defasagem do valor nomimal da própria moeda. 

Então, se para comprar um determinado produ~o gastava-se R$ 10,00 e 
passou-se a necessitar de R$ 1 O, 1 O, por cont~ da inflação, a correção 
monetária terá apenas a finalidade de resgatar o ROder de compra da moeda 
em face da inflação que o corroeu. 

Haverá, portanto, um aumento da quantidade d~ moeda. E esse aumento 
será a correção monetária, expressa em um percentual. Desse modo, 
aqueles R$ 10,00, que se re- fere ao valor nominar da moeda, será acrescido 
de alguns centavos, e estes representarão, em mo~da, a correção monetária. 

Assim, se a correção monetária implica somente ~o aumento quantitativo da 
moeda, de modo que não lhe aumenta o valor intríhseco, pode-se afirmar que 
aqueles R$ 1 O, 00 reais acrescidos de corr~ção monetária, em um 
determinado período, equivalerão, por exemplo, a ~$ 1 O, 06 reais. 

Com efeito, não haverá mudança qualitativa da m~eda, mas tão somente em 
sua quantidade. · 

Então, isso é importante porque quando se fala d~ correção monetária sobre 
multa, juros, precatórios e, como no caso, royaltitjs, o valor que a esse título 
lhe for acrescido não terá natureza jurídica distint~, respectivamente, dessas 
mesmas bases de cálculo. · 

Logo, correção monetária sobre multa, terá natqreza jurídica de multa; de 
juros, terá natureza de juros; de precatório, terá n~tureza de precatório; e, por 
conseguinte, de royalties, terá natureza de royaltie~. 
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Dessa forma, retomando o exemplo anterior, conf iderando que a correção 
monetária terá por resultado um implemento na quantidade da moeda sobre a 
base que incidiu, se aqueles R$ 10,00 se refe~issem ao pagamento de 
royalties, os centavos que lhe fossem acresci~os, a título de correção 
monetária, também seriam royalties. ' 

Assim, no contexto dos autos, a correção monet~ria não pode ser tomada 
como uma categoria jurídica autônoma; está umbilíbalmente ligada à base de 
cálculo, vez que lhe corresponde a um mero ~ncremento quantitativo. 
Substancialmente comporão um mesmo e! único valor, corrigido 
monetariamente (fls. 964/966). 

12. Após essa breve explanação, conclui o doutd, Subprocurador-Geral da 
República que a apropriação da correção monetári~ feita pela UNIÃO é ilegal. 
E o acórdão recorrido teria criado, a pretexto de in~erpretar tais normas, uma 
terceira regra de exceção: a que a União poderiai apropriar-se da correção 
monetária incidente sobre os royalties (fls. 972). i 

13. Assim, como bem observado no parecer ministerial, o acórdão recorrido, 
valendo-se de interpretações equivocadas, acabo~ por criar a possibilidade 
de a UNIÃO se apropriar de correção monetária qu~ não lhe é devida. Dessa 
forma, diante das bem lançadas fundamentações Ido douto Subprocurador­
Geral da República, que analisou a questão em s~a completude, acolho sua 
manifestação como razões de decidir 14. Quanto aqs Agravos da UNIÃO e da 
ANP, que pretendiam a majoração dos honorário4 advocatícios, verifica-se 
que se encontram prejudicados, tendo em vista ~ provimento do Recurso 
Especial da OMPETRO. 

15. Ante o exposto, dá-se provimento ao i Recurso Especial da 
ORGANIZAÇÃO DOS MUNICÍPIOS PRODUTORBS DE PETRÓLEO E GÁS 
E LIMÍTROFES DA ZONA DE PRODUÇÃO PRINCIPAL DA BACIA DE 
CAMPOS-OMPETRO, para condenar a UNIÃOIA~/P a repassar os roya/ties 
com a correção monetária devida. Invertido os ônus! sucumbenciais". 

Nessa mesma linha de entendimento, trago à baila ~recedente jurisprudencial 
do colando Supremo Tribunal Federal, da lavra do eminente Ministro Marco Aurélio, que, 
examinando pleito liminarmente formulado nos autos da Ado nº 2994/RJ, assim se 
pronunciou: ! 

"( .. .) 

O Estado do Rio de Janeiro formalizou ação ordinária contra a União e a 
Agência Nacional do Petróleo - ANP, postulando o !reconhecimento do direito 
à percepção dos valores de royalties e participaçã4 especial pela exploração 
de petróleo com correção monetária, computada nd

1
período decorrido entre o 

recebimento pelas rés e o efetivo repasse ao Estado/. 

Pretende, em caráter liminar, a determinação de s~rem as quantias em jogo 

Assinado eletronicamente por: ANTONIO DE SOUZA PRUDENTE - 10/09/2021 10:08:27 
http://pje2g. trf 1 .jus. br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listview .seam?x=210910100827 8570000d

1

1 5054 7042 

Número do documento: 21091010082785700000150547042 

Num. 153486059 - Pág. 11 



Rs. 560 

:,: ()~Zi) 

repassadas devidamente corrigidas, a partir do aj~izamento da ação. Sob o 
ângulo do risco, aponta a situação de extrema dific1/ldade financeira pela qual 
passa, motivada, em grande parte, pela queda, vertiginosa dos valores 
arrecadados a título de royalties. 

( .. .) 

Percebam as balizas objetivas do processo. O Est~do do Rio de Janeiro visa 
receber os repasses dos valores referentes aos i royalties e participações 
especiais, a si devidos pelas empresas concess~onárias exploradoras de 
petróleo e gás natural, corrigidos monetariamente. 

Em primeiro exame, consideradas as receitas deccprrentes da exploração de 
petróleo e gás natural como originárias dos entes !federados, nos termos do 
assentado pelo Pleno - mandado de segurança nº ~4. 312, relatora a ministra 
E/len Gracie, acórdão publicado no Diário de Justifa em 19 de dezembro de 
2003 -, aos mesmos entes é devida a atualizaça,o desses valores paga a 
título de correção monetária pelo Banco Central, 'f]nquanto depositadas na 
Conta Única do Tesouro e até que cheguem acps cofres dos Estados e 
Municípios. Não antevejo a ocorrência de dano inverso, uma vez reconhecida 
a possibilidade de ajuste de contas em futuros repatses de idêntica natureza. 

Defiro a liminar para determinar que as transferêncVas dos valores referentes 
aos royalties e participações especiais devidos ao !Estado do Rio de Janeiro 
sejam realizados, a partir da publicação desta decijão, na completude, isto é, 
incluída a atualização referida pelo Banco Cen{ral a título de correção 
monetária. 

Ao Pleno, para referendo da decisão" (DJe de 30/06/2017). 

Com estas considerações, nego provimento à rerpessa oficial e ao recurso 
de apelação interposto pela Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis 
-ANP, restando mantida a sentença recorrida, em todos os seu~ termos. 

A verba honorária fixada no referido julgado, cujf, percentual será fixado 
quando liquidada a sentença, nos termos do art. 85, § 4°, li, 

1
cPC, resta majorada no 

percentual de 2% ( dois por cento), nos termos do art. 85, § 11, dp referido diploma legal. 

1 

Oficie-se, de logo, ao Sr. Presidente da Agência ~acional de Petróleo, Gás 
Natural e Biocombustíveis -ANP, para fins de cumprimento ime~iato deste julgado. 

1 

Este é meu voto. 
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APELAÇÃO/ REMESSA NECESSÁRIA (1728) 1001750-73.2p19.4.01.3400 

Processo de origem: 1001750-73.2019.4.01.3400 

RELATOR: DESEMBARGADOR FEDERAL SOUZA PRUDENtE 

APELANTE: AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLSO, GÁS NATURAL E 
BIOCOMBUSTÍVEIS 
APELADO: MUNICIPIO DE ITABUNA 

Advogado: EDVALDO NILO DE ALMEIDA- OAB/DF 29.502 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL, ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGÊNCIA NACIONAL 
DO PETRÓLEO GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS -AN~ AGÊNCIA REGULADORA 
- ~NP. COMPENSAÇÃO FINANCEl~A DECORRENTE DA ~RODUÇÃO MARÍTIMA DE 
GAS NATURAL (ROYALTIES). CRITERIOS DE DISTRIBUIÇ1O (CF, ART. 20, § 1°, LEIS 
NºS 9.478/97 E 12.734/2012). REPASSE AOS DESTllATÁRIOS COM PRÉVIA 
RETENÇÃO DOS VALORES DEVIDOS NA SECRETARIA O TESOURO NACIONAL. 
CORREÇÃO MONETÁRIA. INCIDÊNCIA. ILEGITIMIDAD PASSIVA AD CAUSAM. 
REJEIÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. MAJORAÇÃO.• 

1 - Não há que se falar na ilegitimidade da Agência Nacio~al de Petróleo - ANP para 
figurar no polo passivo da ação, porquanto ela é competente para regular as atividades 
econômicas integrantes da indústria do petróleo (Lei 9.4t8/97, art. 8°), bem como 
estabelecer critérios para o pagamento de royalties (Lei 9.478/97, art. 49, 1, c). Preliminar 
rejeitada. 

li - A Constituição Federal, no § 1° do art. 20, assegura aos E~tados, ao Distrito Federal e 
aos Municípios, bem como aos órgãos da administração diret~ da União, participação no 
resultado da exploração de petróleo ou gás natural, ou compelnsação financeira por essa 
exploração. · 

Ili - "Hodiemamente, a matéria é regida pela Lei 9.478/97, co'(n as alterações imprimidas 
pela Lei 12. 734/2012, que nos art. 48, § 3°. e 49, § 7°. 'expressamente incluiu os 
Municípios afetados por instalações de pontos de entrega ~s concessionárias de gás 
natural produzido no País para fins de pagamento de royaltie~. A inovação legal tem por 
escopo a maior e melhor repartição dos recursos proveniéntes do petróleo e do gás 
natural produzidos no País, visando a compensar, de modo mais abrangente, os 
Municípios inegavelmente afetados ao longo de toda cadeia Je exploração. Os city gates 
nada mais são que os pontos de acesso do gás natural a unia cidade ou grande cliente. 
Como o gás natural é mantido sobre uma pressão considerayelmente elevada, antes da 
sua utilização é necessário reduzir a pressão. Esta regulag~m é feita no city gate, um 
conjunto de equipamentos e válvulas que é exatamente p ponto de entrega ou de 
transferência do gás, representando instalações edificadas i no território municipal que 
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intrínsecamente trazem efeitos ambientais ínquestíonáv~ís e permanente risco à 
segurança da áre_a e da população nela habitante" (Aglnt ~o REsp 1592995/SE, Rei. 
Ministro NAPOLEAO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 07/06/2016, 
DJe 15/06/2016). 

IV -Acerca dos critérios de distribuição dos royalties, após ai edição da sobredita Lei nº 
12.734/2012, a orientação jurisprudencial firmada neste egrég;io Tribunal é no sentido de 
que "a segunda parte do parágrafo 3° do art. 48, e a segunda Rarte do parágrafo 7° do art. 
49, da Lei 12.734/12, conquanto não tenham sido expressamej,te suspensos pelo STF na 
decisão emitida na Medida Cautelar na ADI 4.197, afirmam qye os royalties são devidos, 
em "razão do disposto na alínea 'c' dos incisos I e li", e o teor ido inciso li, do art. 48 e do 
art. 49, foi realmente alcançado pela suspensão, motivo pelo qyal, afastando-se, no ponto, 
os efeitos da Lei 12.734/12, o pagamento dos royalties objeto da lide devem observar a 
redação original da Lei 9.478/97" (AG 0064820-04.20h 6.4.01 .0000 / DF, Rei. 
DESEMBARGADOR FEDERAL KASSIO NUNES MARQUES, $EXTA TURMA, e-DJF1 de 
20/03/2017). 

V - Na hipótese dos autos, o Município suplicante faz jus ~ percepção dos referidos 
royalties, pelo critério de detentor de instalações de embarqµe e desembarque de gás 
natural, sem qualquer distinção de base de cálculo, de forma! que seja aplicada a única 
criteriologia de cálculo em vigor, observando-se, na espéci~, as disposições das Leis 
7.990/89 e 9.487/97, aos royalties devidos ao Município, ser/n redução da eficácia dos 
arts. 48, § 3°, e 49, § 7°, da Lei 12.734/2012, restando afastada a aplicação da Resolução 

1 

de Diretoria RD 624/13-ANP, assegurando-lhe, por conse~uinte, o pagamento das 
respectivas compensações financeiras mensais, em valore$ idênticos ao que a ANP 
remunera Municípios enquadrados administrativamente, pelo m1esmo critério. 

VI - Remessa oficial e apelação da Agência Nacional doi Petróleo, Gás Natural e 
Biocombustíveis - ANP desprovidas. Sentença mantida. A yerba honorária fixada no 
referido julgado, cujo percentual será fixado quando liquidada ~ sentença, nos termos do 
art. 85, § 4°, 11, CPC, resta majorada no percentual de 2% (doi~ por cento), nos termos do 
art. 85, § 11, do referido diploma legal. 

ACÓRDÃO 

Decide a Turma, à unanimidade, negar provimelnto à remessa oficial e à 
apelação, nos termos do voto do Relator. 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 1ª R!egião - 08/09/2021. 

Desembargador Federal SOUZA PRUDE!NTE 

Relator 
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Órgão julgador: Gab.16 - DESEMBARGADOR FEDERAL JIRAIR ~RAM MEGUERIAN 
Última distribuição : 18/11/2020 

Valor da causa: R$ 650.000,00 

Processo referência: 1063142-77 .2020.4.01.3400 
Assuntos: Antecipação de Tutela / Tutela Específica, Recursos llflinerais 

Segredo de justiça? NÃO 
Justiça gratuita? NÃO 

Pedido de liminar ou antecipação de tutela? SIM 

'.;
4}»tocur~dotíterceiro vlnc~lado: 

20/11/2020 

MUNICIPIO DE NOVA IBIA (AGRAVANTE) !LEONARDO BOTELHO MEDAUAR REIS (ADVOGADO 

AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E 
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Tribunal Regional Federal da 1ª Região 

Gab. 16 - DESEMBARGADOR FEDERAL JIRAIR ARAM ~EGUERIAN 

PROCESSO: 1038000-86.2020.4.01 .0000 PROCESSO REFERÊNCIA: 1063142-f?.2020.4.01 .3400 
CLASSE: AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) 
AGRAVANTE: MUNICIPIO DE NOVA IBIA 
Advogado do(a) AGRAVANTE: LEONARDO BOTELHO MEDAUAR REIS - BA3677~-A 

1 

AGRAVADO: AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBVSTIVEIS 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Município[ de Nova lbiá/BA contra decisão 

proferida pelo MM. Juiz Federal da 14ª Vara Federal da Seção Judici~ria do Distrito Federal que, no 

Procedimento Comum 1063142-77.2020.4.01 .3400/DF, indeferiu o pedido def.concessão de tutela de urgência 
pretendido para que a Agência Nacional de Petróleo, Gás Natural e Biocombu tíveis - ANP fosse compelida ao 

pagamento mensal de royalties em razão da existência, em seus limites terri oriais, da instalação V-14-13, de 

acordo com as regras previstas nas Leis 7.990/1989 e 9.478/1997 (ld 85407019). 

2. Consignou o MM. Magistrado que " ... não consta dos autos a co~provação de que a parte autora 
esteja na iminência de sofrer qualquer prejuízo irreparável em decorrência do , bjeto desta ação, mormente em 
se considerando que, em 2019, o Município já havia determinado a realização de vistoria nas instalações que 
ora se pretende reconhecer como city gates (ID 372592881 }, razão pela qual ~e pode deduzir que tais 
instalações são muito anteriores à referida data. Contudo, só agora, em 2020, ~ que o ente municipal ajuíza a 
presente ação". i 

3. Sustenta, em síntese, que percebe royalties por estar situado e111 zona limítrofe de produção 
marítima de petróleo e gás natural da Plataforma Continental; que também po➔sui em seu território instalação 
de embarque e desembarque de hidrocarbonetos, já que nele se encontra ins:rlado e em funcionamento o 
conjunto de ÁREA DE VÁLVULAS - V-13 / V-14 - ORSUB DA TRANSPETRq- PETROBRÁS, enquadrando-se 
na definição de um ponto de entrega ou city gates de gás natural e/ou petróled provenientes de campos 
marítimos e terrestres para entrega às demais unidades consumidoras, sendo~lhe devidos, portanto, royalties 
também a esse título, na forma dos arts. 27, Ili, da Lei 2004/1953, com redaçã? dada pela Lei 7.990/1989, e 49, 
li, d, da Lei 9.478/1997. 1 

4. 

1 

1 

Informa o risco de perecimento de direito para hoje, 20/11/2020l 

Autos conclusos, decido. 

6. Verifico, que início, que não obstante informe o perigo de pered,mento do direito se não 
apreciado o pedido na data de hoje, o agravante não informa qual seria tal riscp. 
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7. Na verdade o que poderia ocorrer seria o não repasse da parctla referente ao mês de 

novembro/2020 se não deferido o pleito na data de hoje, já que a ANP precis~ _elaborar as planilhas com 
antecedência e efetuar o cálculo dos valores devidos a todos os beneficiários pe roya/ties, circunstância que 
não se enquadra como perecimento de direito, mas sim como eventual prejuí4o, já que, caso eventualmente 
deferida a pretensão posteriormente, o agravante faria jus à percepção dos v~lores pretéritos. 

1 

8. Feitos tais esclarecimentos, tem-se que o Município de Nova ltjiá/BA já está enquadrado pela 
ANP na zona limítrofe de produção marítima de petróleo e gás natural. 1 

9. Para o deferimento da pretensão autoral, faz-se necessário corrprovar que o equipamento 
"VÁLVULAS- V-13 / V-14- ORSUB DA TRANSPETRO- PETROBRÁS" de ~ato está situado no território do 
Município-autor e que tal equipamento se enquadra no conceito de "instalaçõ~s de embarque e desembarque 

de petróleo ou de gás natural", na forma do art. 2°, § 2°, da Portaria 29/2001 dri ANP. 

1 O. Quanto ao primeiro ponto, o relatório técnico apresentado pelo !agravante, apesar de unilateral, 
parece comprovar que essas instalações estão realmente situadas no terrilóri~ do Município de Nova lbiá/BA 
(ld 85407063. 

11. No que toca ao segundo ponto, tal constatação de fato deman~a dilação probatória e um mínimo 
de contraditório. · 

12. Não obstante isso, diversas são as decisões, inclusive deste T~ibunal, apesar de ainda não 
confirmadas pela Turma Julgadora respectiva, têm considerado serem as Est~ções de Regulagem de Pressão 
e Medição de Vazão "instalações de embarque e desembarque de petróleo oy de gás natural". 

13. Transcrevo, a propósito, trecho de decisão exarada pelo emine~te Desembargador Federal 
Antônio Souza Prudente no AI 1033565-40.2018.4.01 .0000/DF: 

····································································································•',••··············· 

O Município alega que "possui instalada em seu território 4 denominada ESTAÇÃO NOVA 

VIÇOSA. O objetivo dessa instalação é regular a pressãof do gás natural de um sistema, 

operando sua redução, para transferir o hidrocarboneto a um outro sistema. É o que se pode 
i 

verificar das normas estabelecidas na NT PETROBRAS nº 1115, que regula a Fabricação e 

Montagem de tubulação industrial". 

Não há dúvida quanto à existência da instalação. Em manifes~ação prévia ao exame do pedido 

de tutela de urgência na origem, a ANP arguiu que as instala~ões existentes no município não 

dão ensejo ao recebimento de royalties: 

Uma válvula SDV ( ... ), também conhecida como válvula de ddsligamento ou válvula de parada 

de emergência, consiste em um equipamento projetado para ~loqueio, do tipo à prova de fogo, 

acionada de modo automático pelo sistema de parada d+ emergência da instalação de 

produção, bloqueando instantaneamente o fluxo pelo trecho dei tubulação onde está localizada. 

O emprego desse tipo de válvula nas instalações de produç~o é determinado por normas de 

segurança operacional de instalação (. . .). A válvula é dotada ~e atuador pneumático em que a 
pressão do ar sobre um diafragma mantém comprimida uma ·imola que atua sobre a haste de 

fechamento, mantendo a válvula fechada. Na ausência de Jressão de ar, a válvula abre. A 

admissão e a liberação do ar comprimido são feitas através
1
1de uma válvula de três vias, de 

acionamento elétrico (. .. ), situada na linha de ar de instrume+o da instalação de produção. O 

sinal de comando elétrico da válvula de três vias (. .. ) !é proveniente do sistema de 
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intertravamento e parada de emergência da plataforma. 

( ... ) 

Já os City Gates ou Pontos de Entrega consistem no local Nsico onde se dá o recebimento, 

filtragem, medição e a distribuição de gás natural às companhi~s estaduais. 

Mesmo ao senso comum, é praticamente impossível disso~iar as instalações existentes no 

Município do processo de distribuição de gás. Isso é de des~acada relevância, porquanto, de 

acordo com a jurisprudência predominante sobre a matéria noi Superior Tribunal de Justiça, um 

"city gate" pode ser definido como "um conjunto de equipamentos e válvulas", "representando 

instalações edificadas no território municipal que intrinsecaiente trazem efeitos ambientais 

inquestionáveis e permanente risco à segurança da área e da 4opulação nela habitante": 

( ... ) 

7. Os city gates nada mais são que os pontos de acesso do gá~ natural a uma cidade ou grande 

cliente. Como o gás natural é mantido sobre uma pressão con$ideravelmente elevada, antes da 

sua utilização é necessário reduzir a pressão. Esta regulage~ é feita no city gate, um conjunto 

de equipamentos e válvulas que é exatamente o ponto de enf rega ou de transferência do gás, 
representando instalações edificadas no território municipal qqe intrinsecamente trazem efeitos 

ambientais inquestionáveis e permanente risco à seguran~a da área e da população nela 

habitante. 

( ... ) 

(Aglnt no REsp 1592995/SE, Rei. Ministro NAPOLEÃO N~NES MAIA FILHO, PRIMEIRA 

TURMA, julgado em 07/06/2016, DJe 15/06/2016) ' 

É inegável que a espécie revolve termos técnicos, em que a riianifestação da ANP, em face do 

princípio da deferência, há que ser considerada especialme1te. Por outro lado, não há como 

ignorar, mesmo em exame perfunctório, que as instalaç9es podem, sim, trazer "efeitos 

ambientais" e afetar "a segurança da área". Nessa seara, em o/ue não é possível precisa, exata 

e definitiva dimensão do quanto alegado e controvertido, há q~e se optar por interpretação que 

confira efetividade à norma em questão, que outra finalidadé não tem, senão a de promover 
1 

compensação a município afetado pela produção/distribuição d~ gás. 

14. Ainda no mesmo sentido as decisões proferidas nos Al's 1031tj21-79.2018.4.01 .0000/DF e 
1035923-75.2018.4.01 .0000/DF. ' 

15. Assim, apesar da necessária dilação probatória, os elementos ~onstantes dos autos e as 
decisões acima citadas parecem militar em favor da tese do agravante. ' 

Pelo exposto, ANTECIPO, EM PARTE, a tutela recursai, e ~etermino que a ANP proceda à 

imediata inclusão do Município de Nova lbiá/BA no rol de beneficiários de rdralties marítimos e terrestres em 

razão da existência em seu território do conjunto de ÁREA DE VÁLVUL)\S - V-13 / V-14 - ORSUB DA 

TRANSPETRO - PETROBRÁS, de acordo com as regras previstas nas leis 7.990/1989 e 9.478/1997, 
1 
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devendo os valores respectivos serem depositados em conta à disposiçãç, do Juízo de origem. 
1 

Por outro lado, determino que se realize a pericia técnica, no ~razo de 90 (noventa) dias, para 

averiguar se o referido equipamento funciona como instalação de embar8ue e/ou desembarque ou em 

atividade similar, indicando quais, nesta hipótese, para fins de melhor julgamen~o do presente recurso. 

Oficie-se ao MM. Juiz a quo, encaminhando-lhe cópia da prese1te decisão para conhecimento e 

cumprimento. 

Publique-se. Intime-se a agravada, para os efeitos do art. 1.019,111, do CPC/2015. 

Brasília/DF, data da assinatura eletrônica. 

RAFAEL PAULO SOARES PINTO 

Juiz Federal Relator Convocado 
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Tribunal Regional Federal da Primeira Região 

Gab. 18 - DESEMBARGADOR FEDERAL DA~IEL PAES RIBEIRO 

Processo Judicial Eletrônicd 

TUTELA CAUTELAR 
69.2022.4.01 .0000 
89.2020.4.01 .3400 

ANTECEDENTE 
PROCESSO 

REQUERENTE: MUNICIPIO DE AGUA FRIA 

(12~34) n. 
REF~RÊNCIA: 

1010468-
1042034-
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! 

REQUERIDO: AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓ~EO, GÁS NATURAL E 
BIOCOMBUSTÍVEIS 

DECISÃO 

O Município de Água Fria (BA) requer tutela provisória de urgência 
incidental à apelação interposta de sentença que julg9u procedente, em parte, o 
pedido formulado em ação de procedimento ordinário 1ajuizada contra a Agência 
Nacional de Petróleo (ANP), objetivando o reconheci:mento do direito do autor 
aos royalties de origem marítima e terrestre decorrentes da existência de 
instalações de embarque e desembarque de gás ~aturai em seu território, 
calculados de acordo com a redação original das i Leis n. 7.990/1989 e n. 
9.487/1997, sem os efeitos da Resolução de Diretoria ln. 624/2013. 

O requerente afirma que, apesar do entendimento jurisprudencial 
estabelecido sobre a matéria, a sentença reconheceu[apenas em parte o direito 
do Município, determinando que "a forma de pagameinto é aquela estabelecida 
pela Lei 9.478/77, com as modificações intrqduzidas Lei 12.734/12, 

! rP.m 1l~mP.nt::ui~ nP.1~ RP.~nh 1r.~n nº R?4/1 ~" 
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Defende a presença dos requisitos autdrizadores para concessão 

da tutela pleiteada, considerando a não incidência d,1 RD n, 624/2013 no que 
tange aos dispositivos suspensos pelo Supremo T~ibunal Federal, conforme 
precedentes do TRF da 1ª Região. 1 

Destaca, quanto ao perigo da demora, i"que os atos perpetrados 
pela Ré reduzem consideravelmente o valor do repa~se mensal ao município, 
malogrando, assim, a implementação das políticas p:úblicas fundamentais, em 
especial no que tange a crise sanitária do covid-19 e ~uspendendo a realização 
de projetos vitais, bem como impossibilitando o aces~o da população carente a 
um serviço público eficiente". 

Decido. 

A tutela provisória de urgência será cpncedida quando houver 
elementos que evidenciem a probabilidade do direito! e o perigo de dano ou o 
risco ao resultado útil do processo. 

Na hipótese, reputo presentes os req4isitos autorizadores para 
concessão da tutela de urgência pleiteada. ' 

Com efeito, quanto aos royalties pro~enientes da plataforma 
continental, a pretensão deduzida se encontra $m consonância com o 
entendimento que se consolidou sobre a questão, ~o âmbito deste Tribunal, 
conforme se vê do seguinte julgado: 

CONSTITUCIONAL E ADMINl$TRATIVO. AGRAVO DE 
INSTRUMENTO. ROYALTIES. MµNICÍPIO DETENTOR DE 

INSTALAÇÕES DE EMBARQU~ E DESEMBARQUE DE 

PETRÓLEO E GÁS NATiLJRAL. ORIGEM DOS 

HIDROC~RBONETOS: IRf:_ELE~ÂNCIA. • AUSÊNCIA DE 
DISTINÇAO NA LEGISLAÇAO [?E REGENCIA. RECURSO 
PROVIDO. 

1 - A legislação que rege a matéria r~lativa aos "royalties" devidos 

a municípios que detêm instalações Ide embarque e desembarque 

de petróleo e gás natural não vincui'~ o direito ao recebimento da 

compensação financeira à origellfl dos hidrocarbonetos que 

circulam nas instalações de ~mbarque e desembarque. 

Precedentes do TRF 5ª Região (AC ~95123-2010.4.05.8500 e AC 
1 

801254-62.2013.4.05.8400, aml:los de relataria do 
Desembargador Federal Manoel ~rhardt) e desta Corte em 
decisões monocráticas (AC 49604

1

-90.2013.4.01 .3400/DF e AI 

24019-80.2015.4.01.0000, de rela~oria dos Desembargadores 
c-,.,1-.--i,,.. 1-;;- 0-,1,i,.. ♦- 1\11_..,_ir- - ~IA11i4-_,.,, ~• •-r1-,,.. 
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. fls. 5~4 respectivamente). 

li - Agravo de instrumento a que se ~á provimento. 
Proc. O~?z 
Rub. -..L!;'J,...&...:...;+,. __ _ 

(AG 0038315-10.2015.4.01.0000/Bf - Relator para Acórdão 
Desembargador Federal Jirair Ara,m Meguerian - e-DJF1 de 

17.12.2015) 

Por outro lado, não havendo controvérsi~ acerca da existência de 
ponto de entrega de gás natural no Município, os royal!ties devem ser calculados 
segundo a redação original das Leis n. 7.990/1989 e 9l478/1997. 

Sobre a forma de cálculo, este Tribun~I vem entendendo que a 
decisão proferida na ADI n. 4.917, ao suspender a efi~ácia das alterações feitas 
nos arts. 48, inciso 11, e 49, inciso 11, da Lei n. i 9.478/1997, pela Lei n. 

1 

12. 734/2012, acabou atingindo também a parte final ~a redação dada aos arts. 
48, § 3°, e 49, § 7°. 

Nesse sentido, trago à colação decis~o proferida na Apelação 
Cível n. 0033738-18.2008.4.01 .3400, da lavra do entãp Desembargador Federal 
Kassio Nunes Marques, que, com propriedade, an~lisou a questão, nestes 
termos: · 

O Município de Alagqinhas, mediante a petição de 
fls. 702/755, alega que a Agência iNacional de Petróleo - ANP 

está descumprindo a Decisão que alntecipou a tutela recursai (fls. 
687/690) porque "não realizou oi repasse na forma devida, 

conforme pode ser visto no último
1 

extrato de repasses emitido 

pelo Banco do Brasil no dia 28.01 .2~16 e no Relatório de Motivos 

de Enquadramento por ela mesmo dmitido, ambos em anexo". 

Afirma que a Apelada, desconsiderando o 

fundamento que o direito à percepç~o de royalties preexistia à Lei 
12.734/12, efetivou os repasses[ (fl. 703) " ... como se o 

enquadramento fosse feito com bas~ nessa Lei e não nas Leis nº 

7.990/89 e 9.478/97", o que lhe est4 trazendo indevidos prejuízos 

financeiros. 

Aduz ainda que a A~P está " ... considerando válida 

a Lei nº 12.734/12, apesar do Cole~do Supremo Tribunal Federal 

já ter concedido medida cautelar n.ji ADI 4.197", para suspender 

os dispositivos que estão sendo aplipados. 

Em relação à inforri1ação trazida pela Apelante, 

anoto que realmente a Decisão do $upremo Tribunal Federal, de 
-··-·--·--•--· --+•=--•-=•=-•--•-
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moao aire10, suspenaeu a ap11cao111aaae aos seguImes 
dispositivos da Lei 12.734/12: 

"41. Peltj exposto, na esteira dos 

precedent~s. em face da urgência 
1 

qualificad, comprovada no caso, dos 
riscos obj~tivamente demonstrados da 

eficácia ~os dispositivos e dos seus 

efeitos, d~ difícil desfazimento, defiro a 

medida tjautelar para suspender os 

efeitos do~ arts. 42-B; 42-C; 48, li; 49, 

li; 49-A; 4~-B; 49-C; § 2° do art. 50; 50-

A; 50-B; ~50-C; 50-D; e 50-E da Lei 
Federal n. 9.478/97, com as alterações 

promovid~s pela Lei n. 12.734/2012, ad 

referendurtJ do Plenário deste Supremo 
Tribunal, até o julgamento final da 

' presente ·, ação." (ADI 4917, DJe 

21/01/201~) 

Considerando a m~téria examinada nos autos, 

vale conferir o disposto nos arts. ~8. § 3° e 49, § 7°, da Lei 

12.734/12, que alterou a Lei 9.478/9:7: 

"Art. 48. A parcela do valor dos 

royalties, , previstos no contrato de 

concessãd, que representar 5% (cinco 

por cento)[ da produção, correspondente 

ao montarite mínimo referido no § 1 o do 

art. 47, ~erá distribuída segundo os 

seguintes ,:;ritérios: 

[ ... ] 

li - quandq a lavra ocorrer na plataforma 

continentai. no mar territorial ou na zona 

econômiccl exclusiva: 

[ ... ] 

c) 3% ~três por cento) para os 

Município~ que sejam afetados pelas 

operações'! de embarque e 

desembar~ue de petróleo, de gás 

natural e\ de outros hidrocarbonetos 

fluidos, na!forma e critério estabelecidos 
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[ ... ] 

§ 3o : Os pontos de entrega às 
concessiqnárias de gás natural 
produzidq no País serão considerados 

instalaçõ➔s de embarque e 
desemba~que, para fins de pagamento 

de royalti$s aos Municípios afetados por 

essas opljlrações, em razão do disposto 
na alínea !"c" dos incisos I e li. 

[ ... ] 

Art. 49. !+.. parcela do valor do royalty 

que exc~der a cinco por cento da 

produção Iterá a seguinte distribuição: 

[ ... ] 

li - quand? a lavra ocorrer na plataforma 

continent~I: 

[ ... ] 

c) 3% ~três por cento) para os 

Município$ que sejam afetados pelas 

operaçõe~ de embarque e 

desembarAue de petróleo, de gás 

natural ei de outros hidrocarbonetos 

fluidos, n~ forma e critério estabelecidos 

pela ANP; 

[ ... ] 

§ 7o ps pontos de entrega às 

concessiohárias de gás natural 

produzido i no País serão considerados 

instalaçõe~ de embarque e 

desembar~ue, para fins de pagamento 

de royaltie:s aos Municípios afetados por 

essas opelrações, em razão do disposto 

na alíne~ "c" dos incisos I e li." 

(sublinhei)! 
,, 
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. Veja-se, também ' - Rub. -
da Lei 9.478/9

7
. ' ª 1redaçao original do art· · · 190 48 

"Art. 48. ,4. parcela do valor do royalty, 

previsto nç, contrato de concessão, que 

represent~r cinco por cento da 
produção, i correspondente ao montante 

mínimo rfferido no § 1° do artigo 

anterior, $erá distribuída segundo os 

critérios ebtipulados pela Lei nº 7.990, 

de 28 de ~ezembro de 1989.". 

Na sequência legislafiva concernente ao critério de 
pagamento de royalties, passou a di~por a Lei 7.990/89: 

"Art. 9° bs Estado transferirão aos 

Município~ 25% (vinte e cinco por 

cento) d9 parcela da compensação 
financeira 'que lhes é atribuída pelos 

arts. 2°, §' 1°, 6°, § 3° e 7° desta Lei, 
mediante I observância dos mesmos 

critérios tje distribuição de recursos, 
estabeleci~os em decorrência do 

disposto ro art. 158, inciso IV e 

respectivo i parágrafo único da 

Constituiç~o, e dos mesmos prazos 

fixados pata a entrega desses recursos, 

contados ~ partir do recebimento da 

compensa~ão." 

De tal modo, ao qu$ se deduz, mesmo que em 

sede de análise geral, na redação i original das Leis 7 .990/89 e 

9.478/97 o valor mínimo de royaltie~ que seriam pagos aos entes 

federativos eram estabelecidos em ~ercentuais mais elevados. 

No entanto, com a $Iteração promovida pela Lei 

12. 734/12, por via de seu art. 48, in~iso li, alínea "c", e 49, inciso 

li, alínea "c", a participação no rece~imento de royalties foi fixada 

em 3% (três por cento), para a hipótese examinada nos autos, 

qual seja, a de Municípios que sej~m afetados pelas operações 

de embarque e desembarque de p:etróleo, de gás natural e de 
outros hidrocarbonetos fluidos. Hou~e, pelo menos em princípio, 
uma redução nos valores de royaltie~ a serem pagos. 

Por sua vez, a segumda parte do parágrafo 3° do 

art. 48, e a segunda parte do parágirafo 7° do art. 49, conquanto 
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não tenham sido expressamente 4uspensos pelo STF, afirmam, 

com redação similar, que os royaltles são devidos, em "razão do 

disposto na alínea 'c' dos incisos li e li", e o teor do inciso li, do 

art. 48 e do art. 49, foi realmente alcançado pela suspensão 

proclamada em Decisão singular n~ ADI 4917. 

É o que se infere d,o cotejo da Decisão proferida 
pelo STF com o disciplinado, no porhto, pela Lei 12.734/12: 

', 

a) Decisão proferidaina ADI 4917/STF 

"41. Pel9 exposto, na esteira dos 
preceden\~s. em face da urgência 

qualificadéji comprovada no caso, dos 

riscos obj
1

etivamente demonstrados da 

eficácia ~os dispositivos e dos seus 
efeitos, dE/l difícil desfazimento, defiro a 

medida qautelar para suspender os 

efeitos do~ arts. [ ... ] 48, li; 49, li; [ ... ] da 

Lei Fed~ral n. 9.478/97, com as 

alterações, promovidas pela Lei n. 

12.734/20n2, ad referendum do Plenário 

deste S!upremo Tribunal, até o 

julgament~ final da presente ação." 
(ADI 4917', DJe 21/01/2013) 

b) Lei 12.734/12, art.;48, inciso li, alínea "c" e§ 3° 

"Art. 48. A parcela do valor dos 

royalties, · previstos no contrato de 

concessãq, que representar 5% (cinco 

por cento)! da produção, correspondente 

ao montarite mínimo referido no § 1 o do 

art. 47, ~erá distribuída segundo os 

seguintes ~ritérios: 

[ ... ] 

li - quandq a lavra ocorrer na plataforma 

continentaj, no mar territorial ou na zona 

econômicc1 exclusiva: 

[ ... ] 

c) 3% (~rês por cento) para os 
Municípios que sejam afetados pelas 
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operaçõe~ de embarque e 

desemba~que de petróleo, de gás 

natural E! de outros hidrocarbonetos 

fluidos, n~ forma e critério estabelecidos 

pela ANPI 

[ ... ] 

§ 3o .Os pontos de entrega às 
concessiqnárias de gás natural 

produzidq no País serão considerados 
instalaçõejs de embarque e 
desembarlque, para fins de pagamento 

1 

de royalti~s aos Municípios afetados por 

essas op~rações, em razão do disposto 
na alíneéjl "c" dos incisos I e li." 

(destaqu~i) 

c) Lei 12.734/12, art.i 49, inciso li, alínea "c" e§ 7° 

"Art. 49. )!>.. parcela do valor do royalty 

que exc1der a cinco por cento da 

produção ~erá a seguinte distribuição: 

[ ... ] 

li - quandcp a lavra ocorrer na plataforma 

continent~I: 

[ ... ] 

c) 3% (três por cento) para os 
1 

Município~ que sejam afetados pelas 

operaçõe~ de embarque e 

desembarRue de petróleo, de gás 

natural e1 de outros hidrocarbonetos 

fluidos, na' forma e critério estabelecidos 
1 

pela ANP; 

[ ... ] 

§ 7o ps pontos de entrega às 
concessiopárias de gás natural 

produzido i no País serão considerados 

instalaçõe~ de embarque e 
desembar~ue, para fins de paqamento 
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de royalti~s aos Municípios afetados por 
essas op~rações, em razão do disposto 
na alíne~ "c" dos incisos I e li." 

(destaque!) 

De tal modo, parece~me que a aplicação da parte 
final do parágrafo 3° do artigo 48 e ~ parte final do parágrafo 7° do 
art. 49, ambos da Lei 12.i734/12, por caracterizada 
incompatibilidade funcional, tambérr, estão suspensas em razão 
da Decisão proferida pelo STF. 

Com esse mesm~ entendimento, indico os 
seguintes precedentes: 

"CONST1ijuc10NAL E 
ADMINIS,tRATIVO. MANDADO DE 

SEGURA~ÇA. NOVA DISTRIBUIÇÃO 
DOS RO'fALTIES AOS MUNICÍPIOS 
PRODUT<j>RES. INEFICÁCIA DOS 

ARTS. 48) § 3° E 49, § 7°, DA LEI Nº 
9.478/97, . COM A REDAÇÃO DADA 

PELA LEI 

Nº 12.7314/12.. INCOMPATIBILIDADE 

MATERIA~ COM A CONSTITUIÇÃO F 

EDERAL/$8. ADIN Nº 4.917MC/DF. 
VIOLAÇÃcb DO ATO JURÍDICO 
PERFEITcp. RECURSO E REMESSA 

NECESSÃRIA DESPROVIDOS. 

1. Cinge-s~ a controvérsia em verificar o 
cabimento, do pagamento de royalties 
ao impetr1F3nte na forma determinada 
pela Lei. nº 9.478/97, antes das 

modificaçtjes implementadas pela Lei 

nº 12.734/~2. 

2. O § 1°: do art. 20 da Constituição 

Federal d~fine os titulares do direito à 

participaç~o no resultado da exploração 

de petróle~ ou gás natural no respectivo 
território. '1 lsso decorre do ônus que 
aqueles ~ntes federativos têm de 

suportar iem razão da exploração, 
garantindq-se que participem do 
r-~• ,l+,.,,rl- h,, ~-i-f'Y'I ,.."""""'-,.u~"-rln~ --1...,. 
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exploraç~o de petróleo ou gás natural. 

3. Com Q advento da Lei nº 12.734/12, 

introduziJ-se no ordenamento jurídico 

brasileiroi nova forma de partilha de tais 
recursos,! de modo a beneficiar estados 

e municí~ios não ajustados 
1 

às cond,ções territoriais anteriormente 

previstas. 

4. Nos ~utos da adi nº 4.917/df, 

ajuizada pelo governador do estado do 

Rio de Jaheiro, 

a relator~. Min. Carmen lúcia deferiu a 

medida ~autelar para suspender os 
efeitos dtjs arts. 42. B; 42-c; 48, li; 49, 

li; 49-a; 4~-b; 49-c; § 2° do art. 50; 50-a; 

50-b; 50-4; 50-d; e 50-e da Lei federal n. 
9.478/97, com as alterações 

promovid~s pela Lei n. 12.734/2012. 
1 

5. Na ocasião, a ministra fundamentou a 

referida d~cisão sob o entendimento de 

que lº e~tado e o município, em cujo 
território se tenha exploração de 

petróleo qu de gás natural ou que seja 

confronta~te com área marítima na qual 

se dê e*a atividade ( em plataforma 
continentéjl, mar territorial ou zona 

econômic~ exclusiva), titulariza o direito 

assegura~o na regra constitucional. 

6. Apesari dos § § 3° do art. 48 e 7° do 

art. 49, artibos da Lei nº 12.734/12, não 

terem tidd sua aplicabilidade suspensa 

em razão: do deferimento da medida 
cautelar tsupracitada, verifica-se, da 

leitura dai legislação, uma relação de 

dependên~ia entre os 

mesmos, ~e modo que o § 3° do art. 48 

depende, 
1 

para sua funcionalidade, do 

disposto !no inciso li dos mesmos 
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7. Faz-s~ presente, no caso concreto, 

as mesm~s razões que ensejaram o 

deferimento da medida cautelar nos 

autos da ~di nº 4.917/df, quais sejam, o 
desequilíb~rio federativo provocado pela 

nova dist~ibuição e a evidente afronta 
que a 

mesma , causa ao princípio da 
segurançtj jurídica, especialmente em 

relação à~ previsões orçamentárias dos 

entes fed~rativos produtores. 

8. Não se trata de reconhecer a 

ocorrênci~ de inconstitucionalidade por 

arrastame~to sem a ocorrência de 
pedido expresso para tanto, como a ora 
apelante ~enciona em suas razões de 

recurso, mesmo porque não se 

desconhe<l:e que esse tipo de 

inconstituqionalidade só pode ser 

declarado i expressamente pelo próprio 

Supremo ! Tribunal Federal. Trata-se, 

pois, de! reconhecer a ineficácia 

temporári~ de dispositivos que sejam 

dependentes dos que se encontram 

suspenso~, reconhecendo-se que o 

direito po$to não se consubstancia em 

um conju~to de normas isoladas, mas, 
sim, em ' um sistema, devendo ser 

aplicado ~ob esta ótica, de forma a 

conferir ~ma maior efetividade ao 

julgado ~roferido pelo c. Supremo 

Tribunal F~deral. 

9. Precedentes: AG nº 
2013.02.0íl.017784-1. Sétima turma 

especializ~da. Rei. Des. Fed. Reis 

friede. E-~jf2r 02-04- 2014 (tel:02-04-

2014); A~ nº 2013.02.01.017859-6. 
Sétima turma especializada. Rei. Des. 
Fed. José

1

[ Antônio lisboa neiva. E-djf2r 

24-02-201 ~-
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1 O. A ap!icação da nova Lei acarretará 

em expr~ssiva diminuição da receita 

destinad~ ao município impetrante, com 

evidente~ prejuízos à prestação de 
1 

serviços públicos municipais de caráter 
fundame~tal, como saúde e educação, 
o que ju~tificou a declaração incidental 

da incon~titucionalidade dos arts. 48, § 

3° e 49, § 7° da Lei nº 4.978/97, com a 

modificaçf o promovida pela Lei nº 
12.734/1~. pelo magistrado a quo. 

11. Recl)rso e remessa necessária 

desprovidps. Sentença mantida. (TRF 

2ª R.; Reà. 0127585-12.2013.4.02.5101; 

Quinta Turma Especializada; Rel.Des. 

Fed. l\.ilarcus Abraham; DEJF 

14/05/2015; Pág. 1035) 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

ADMINISl\RATIVO. ALTERAÇÃO NOS 

CRITÉR1ds DE DISTRIBUIÇÃO Dos 

ROYALTISS. MEDIDA CAUTELAR NA 

ADIN 4~17. SUSPENSÃO DOS 

ARTIGOS: 48 E 49 DA LEI Nº 

12.734/2012. PROTEÇÃO DOS 

ESTADOSi E MUNICIPIOS 

PRODUTORES. PRESENÇA DE 

FUMUS . BONI IURIS E DO 

PERICULL/M IN MORA. 

1. No casoi em tela, discute- se acerca 

da suspensão dos efeitos da Lei nº 

12.734/12, que definiu nova divisão dos 

royalties ~o petróleo, pelo supremo 

Tribunal FEtderal, em decisão proferida 
na medida I cautelar em ação direta de 

inconstituci~nalidade nº 4.917, proposta 

pelo Estad~ do Rio de Janeiro, no que 

tange aos ~rtigos 48, § 3° e 49, § 7°, da 

Lei nº 9.47~/1997. 

li. Depreerlde-se da mera leitura dos 
1 

rfo::nnsitivns! i:>m r.nmi:>ntn m IF> ns 
1 
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mesmos f*em referências diretas aos 
artigos 48 1

: e 49 e incisos, que foram 

suspensos· pela medida cautelar 

deferida n~ ADIN nº 4.917, de forma 
que tambérln estariam suspensos. 

Ili. Os disp:ositivos legais acima citados 

determinanjl nova divisão de royalties a 
' municípios: afetados pela produção de 

petróleo e igás natural, ampliando-se a 
1 

própria definição do que se entende por 
município ~fetado. Tal alargamento dos 

municípios' beneficiados com o 

pagamentd de royalties encontra-se em 

consonânda com o espírito reformador 

presente ~a Lei nº 12. 734/12, que 

buscou am:pliar os beneficiados com o 

pagamento! dos royalties, em detrimento 

de estado~ e municípios efetivamente 

produtores. 

IV. É portarlto indubitável que a intenção 

do STF foi ~ustamente proteger estados 

e municípi~s produtores das perdas 

contundent~s que a nova divisão dos 

royalties in~tituída pela Lei nº 12.734/12, 

traria sobre! suas economias. 

V. Por fim, verifica-se que encontram-se 

presente o periculum in mora, tendo em 

vista quea i partir de junho de 2013 a 

receita oriµnda dos royalties a ser 

recebida ,pelo município reduzirá 

significativa:mente em razão dada à anp 

acerca d9 decisão proferida pela 

ministra C~rmem Lúcia no âmbito da 

medida ca1utelar em ação direta de 

inconstitucicpnalidade nº 4.917, sendo 
presumível ia grande impacto financeiro 
em razão ' da redução, quase pela 

metade, dd,s valores recebidos a título 

de royaltie~. VI. Agravo de instrumento 
improvido. l(TRF 2ª R.; AI 0010392 -

50.2013.4.02.0000; RJ; Sétima Turma 

Especializa~a; Rei. Des. Fed. Reis 
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Ressalto, todavia, q~e as disposições constantes 

do inciso I do art. 48 (quando a l~vra ocorrer em terra ou em 

lagos, rios, ilhas fluviais e lacustr~s) e do inciso I do art. 49 
(quando a lavra ocorrer em terra ou ~m lagos, rios, ilhas fluviais e 
lacustres) não estão incluídas na D~cisão proferida pelo STF na 
ADI 4.197. 

Assim, embora o 4pelante também alegue o 

descumprimento da medida judicial 111encionada em relação ao (fl. 

703) "... repasse de royalties das produções terrestre e 

marítima .. ", entendo que a hipót~se referente aos royalties 

terrestres não está submetida à Decisão suspensiva do STF. 

De outro modo, afa~tada a aplicação pontual da 

Lei 12.743/12 (em relação aos royallies marítimos), o pagamento 

dos royalties ao Município Apelante ~ever observar o disposto na 

redação original das Leis 7.990/~9 e 9.478/97, conforme a 
fundamentação de direito que adotei ao antecipar a tutela recursai 

pleiteada. 

Em face do exposto, com a finalidade de que seja 

dado efetivo cumprimento à tutelai recursai antecipada às fls. 

687/690, determino que a Agênci~ Nacional de Petróleo, ao 
realizar o pagamento dos royalti~s marítimos ao Município 

1 

Apelante, o faça sob o manto dcJ redação original das Leis 

7.990/89 e 9.478/97. 

De igual modo, também o julgado proferi~o no EDAG n. 0030221-
05.2017.4.01 .0000, da relatoria do Desembargadbr Federal Jirair Aram 
Meguerian, nas letras de que: 

( ... ) a suspensão dos efeitos dos artigos 48, li, e 

49, 11, ambos da Lei nº 9.478/97, com as alterações promovidas 

pela Lei nº 12.734/2012, por meio ~e medida liminar concedida 

pela eminente Ministra Cármen Lúcil3 nos autos da ADI 4917/DF, 

dispositivos de lei que reduziram o valor do percentual a ser pago 

a título de royalties nas situações neles descritas, faz com que 

sejam observados os critérios originais de pagamento aos 

municípios afetados pelas operações de embarque e 
desembarque de petróleo e gás natU:ral, questão que, inclusive, já 

foi objeto de pronunciamento pelei> eminente Desembargador 
Federal Kássio Marques nos autos da Apelação nº 

2008.34.00.033908-2 (decisão monoj::rática). 



(e-DJF1 de 08.02.2018) 

fls. 2f2'2 
~O~p 

Nesse contexto, considerando que o cálculo dos royalties devidos 
na hipótese deve observar o disposto na redaçijo original das Leis n. 
7.990/1989 e 9.478/1997, mostra-se ilegítima a adoç,o de critério diverso pela 
ANP. 

Ante o exposto, concomitantemente presentes os requisitos 
necessários, defiro o pedido de tutela provisória, pan~ determinar a inclusão do 
requerente também no rol dos municípios beneficiários dos royalties 
provenientes da plataforma continental, em razão das1 instalações de embarque 
e desembarque localizadas sem seu território, os qua'is deverão ser calculados 
observando-se o disposto na redação original das Leis n. 7.990/1989 e n. 
9.478/1997. 

Comunique-se, com urgência. 

Intime-se. 

Publique-se. 

Sem recurso, arquivem-se. 

Brasília, 11 de abril de 2022. 

Desembargador Federal DANIEL PAiES RIBEIRO 

Relator 
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Tribunal Regional Federal da 1ª Região 
Gab.15- DESEMBARGADORA FEDERAL DANIELE MARA~HÃO COSTA 

PROCESSO: 1001878-11.2019.4.01 .0000 PROCESSO REFERÊNCIA: 0001304-25.~017.4.01 .3314 
CLASSE: TUTELA CAUTELAR ANTECEDENTE (12134) 

Fls. 565 
::: 0-fW:'?2 

POLO ATIVO: MUNICIPIO DE SATIRO DIAS 
REPRESENTANTES POLO ATIVO:(lf3Jmi-D:Q-.;J}~~lfli~M$aM).A e BRUNA FREITAS 
DE CARVALHO - DF37277-A 1 

POLO PASSIVO:AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCO~BUSTÍVEIS 

DECISÃO 

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo ,autor, Município de Sátiro 
Dias/BA, contra decisão monocrática que, em sede de tutela ca~telar antecedente, deferiu 
parcialmente a antecipação dos efeitos da tutela recursai, "para de!terminar à ANP o destaque 
dos valores correspondentes ao enquadramento do Município agravante nas condições de 
beneficiário por instalações de embarque e desembarque de pet~óleo e gás natural sobre a 
produção marítima, com depósito de valor em conta vinculada ao ju~ zo, para liberação somente 
após o trânsito em julgado do acórdão pro/atado nos autqs do Processo n. 1771-
56.2011.4.01.3300". 

Vieram aos autos os embargos de declaração em apre$o à premissa de ocorrência 
de omissão na decisão, ante a ausência da análise da presença dos 'lfundamentos demonstrados 
pela embargante para início do cumprimento da obrigação diretame/;,te ao Município", a saber:" 
a) a existência de um título judicial consubstanciado em acórdão de ~pelação julgado por esta E. 
5ª Turma do TRF1; b) a inexistência de efeito suspensivo no Recu~o Especial aviado naquela 
apelação; c) a eficácia imediata do título (acórdão da apelação); t;I) a ausência de perigo de 
irreversibilidade". 

Pugnando pelo acolhimento dos embargos, o embargartite requer o saneamento do 
vício apontado, com a consequente concessão de efeitos infringentes ao recurso, "para deferir na 
íntegra o pedido liminar formulado, para que a ANP assegure ao Município, em caráter provisório, 
o cumprimento mensal direto dos roya/ties devidos sobre ,g produção marítima de 
hidrocarbonetos, sem os efeitos da RD nº 624/2013'. 

É o relatório. Decido. 

Nos termos do art. 1.022 do CPC, os embargos de decl~ração são cabíveis para se 
afastar omissão, obscuridade ou contradição e, ainda, para a correçãcl> de erro material. 
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?roe. oe ?J3 
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Em que pese não verificar propriamente omissão na ':decisão embargada, assiste 
razão à parte embargante no pleito de reconsideração, uma vez que esta Turma firmou 
entendimento, em casos similares ao presente, quanto à pos~ibilidade de concessão de 
antecipação dos efeitos da tutela recursai para a determinaçãb da imediata inclusão dos 
Municípios no rol de beneficiários de royalties. · 

Primeiramente, verifico que o acórdão proferido no processo 0001771-
55.2011.4.01 .3300 (título executivo a que se busca dar cumpriment~) deu provimento à apelação 
do Município de Sátiro Dias/BA para "reconhecer seu direito ao rec~bimento de royalties sobre a 
produção marítima, como previsto no art. 19 do Decreto nº 1/1991 cdmbinado com o art. 7° da Lei 
7.990/1989, e, em razão disso, determinar o enquadramento no rol de municípios beneficiários de 
royalties por instalações de embarque e desembarque de petrpleo e gás natural sobre a 
produção marítima, isto é, referentes à compensação financeira aos municípios onde se 
localizam instalações marítimas ou terrestres de embarque ou deserlrJbarque de óleo bruto ou gás 
natural proveniente da plataforma marítima" (id. 9880965 - pág. 17). 

A decisão monocrática de id. 12198941, considerandq o entendimento firmado no 
referido acórdão (que constitui o título executivo que deu ensejo ap cumprimento provisório n. 
0001304-25.2017.4.01.3314, do qual a presente tutela cautelar ~ntecedente se origina), no 
sentido de que a concessão da antecipação dos efeitos da tutela para determinação da imediata 
inclusão do Município no rol de beneficiários de royalties m~rítimos "assumiria, muito 
provavelmente, o caráter de tutela exaustiva e, pior ainda, tufei~ irreversível, pois, caso o 
Município recebesse valores imediatamente, considerando o estac/o econômico-financeiro de 
nossos entes públicos, dificilmente se alcançaria, em sendo reformado o presente julgado, reaver 
os valores dos royalties já entregues à municipalidade", entendeu por bem conceder apenas em 
parte a tutela de urgência pleiteada, "tão somente para determinar à ANP o destaque dos valores 
correspondentes ao enquadramento do Município agravante nas condições de beneficiário por 
instalações de embarque e desembarque de petróleo e gás natural 1sobre a produção marítima, 
com depósito de valor em conta vinculada ao juízo, para liberação ~omente após o trânsito em 
julgado do acórdão pro/atado nos autos do Processo n. 1771-56.2011;4.01.3300". 

Sucede que este Tribunal firmou mais recenterrjente entendimento pela 
possibilidade de concessão de antecipação dos efeitos da tutela recursai, para determinar à ANP 
que proceda à imediata inclusão dos municípios autores no rol de beneficiários de royalties, ao 
entendimento de que, sendo o Município já beneficiário compensaç9es financeiras da ANP por 
outros critérios, não há perigo de irreversibilidade da medida, porquanto, em caso de reversão do 
acórdão prolatado, a ANP poderá realizar a compensação dos 'valores por ela pagos ao 
Município em caráter provisório com os demais valores por ela repass~dos a ele a outro título. 

Nesse sentido, confira-se: 

O Município de Matriz de Camaragibe/AL formul~ pedido de reconsideração 
em face da decisão ld 14268945, que anteIcipou a tutela recursai e 
determinou que a ANP procedesse à sua imediata inclusão no rol de 
beneficiários de royalties marítimos e terrestres iem razão da existência em 
seu território das instalações SDV-04 e XV-05, de acordo com as regras 
previstas nas Leis 7.990/1989 e 9.478/1997, dev~ndo os valores respectivos 
serem depositados em conta à disposição do Juí~o de origem. 2. Sustenta o 
agravante a desnecessidade de produção de prova pericial, pois a prova 
documental colacionada jamais foi contraditada; e que, no julgado 
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paradigma - AI 1007786-49.2019.4.01 .00Q0/DF foi proferida decisão 
reconsiderando em parte a anterior e determi~ando a liberação dos valores 
objeto de depósito judicial, bem assim que as próximas parcelas dos valores 
concernentes aos royalties fossem riepassados diretamente 
ao Município, situação idêntica ao do a~ravante, que também já 
percebe royalties por outra rubrica. Autos conçlusos, decido. 4. Na decisão 
que ora se pretende a reconsideração, consig~ei que este Tribunal entende 
que as Estações de Regulagem de Pressão e Medição de Vazão devem ser 
consideradas como instalações de embarque e. desembarque de petróleo ou 
de gás natural para fins de percepção de royalties, porém a realização de 
perícia técnica se faz necessária para averiguar se a estação de redução da 
pressão do gás natural existente no Município :funciona como instalação de 
embarque e/ou desembarque ou em ativid$de similar. 5. Em decisão 
posterior, a douta Magistrada de primeiro grat.i determinou a manifestação 
da ANP sobre os documentos colacionadob após a apresentação da 
contestação e em seguida que fossem conclusos os autos para verificar 
sobre a necessidade ou não de realização <!Je perícia técnica. 6. Muito 
embora a decisão por mim proferida tenha determinado a produção da prova 
pericial, o certo é que, se a douta Magistrada entender que a documentação 
existente nos autos é suficiente para a comproyação ou não das alegações 
do agravante, realmente não faria sentido a r~alização de perícia técnica, 
gerando atrasos à condução do processo e custos para as partes. 7. Assim, 
tenho que deve ficar ao critério da Magi~trada a decisão sobre a 
(des)necessidade da produção da prova pericia,. 8. Quanto ao outro ponto 
do pedido, realmente quando do exai.me do no AI 1007786-
49.2019.4.01.0000/DF, inicialmente determiryei o depósito judicial das 
parcelas dos royalties e, em sede de reconsideração, a liberação dos 
valores depositados e o repasse direta!nente ao Município das 
próximas parcelas, por entender que o fillunicípio-agravante já é 
beneficiário da percepção de royalties pelo critério legal de 'Pertencer 
à zona de limítrofe à zona de produção pri~cipal do Estado da Bahia, 
fazendo jus à parcela de 5% dos royalties oriundos da produção 
marítima, conforme art. 48 da Lei 9.478/97 cVc art. 7° da Lei 7.990/89 e 
art. 18, inciso Ili, c/c art. 20, § 2°, inciso Ili, !.do Decreto nº 1/91, razão 
pela qual não haveria risco de irreversibilida1de do provimento judicial, 
pois em caso de improcedência final d~ pedido, os valores ali 
pretendidos poderão ser compensados com !aqueles recebidos a título 
de royalties por pertencer à zona de limítrofe à zona de produção 
principal. 9. O que se depreende, nesse ponto, ~ que, em suas informações 
à Procuradoria Federal, a ANP informa expres~amente que o Município de 
Matriz de Camaragibe/AL já é beneficiário de royalties de petróleo e gás 
natural pelo critério legal de Pertencer à zoha de limítrofe à zona de 
produção principal do Estado de Alagoas, fa~endo jus à parcela de 5% 
dos royalties oriundos da produção marítima:, conforme art. 48 da Lei 
9.478/97 c/c art. 7° da Lei 7.990/89 e art. 18, inci$o 111, c/c art. 20, § 2°, inciso 
Ili, do Decreto nº 1/91 (Memorando nº 505/2018 ld 14414055). 10. Portanto, 
o ora agravante se enquadra na mesma 1-ituação experimentada 
pelo Município de Jandaíra/BA, não have~do, em princípio, risco 
de irreversibilidade do provimento judicial, n~ medida em que, em caso 
de improcedência final do pedido, tai$ valores poderão ser 
compensados com aqueles recebidos a: título de royalties por 
pertencer à zona de limítrofe à zona de prod~ção principal do Estado 
de Alagoas. Pelo exposto, RECONSIDERO, EM PARTE, a decisão ld 
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14268945 e determino a liberação dos valor~s objeto de depósito judicial, 
bem assim que as próximas parcelas '!dos valores concernentes 
aos royalties aqui pretendidos sejam repassatlos diretamente ao Município­
a gravante, cabendo esclarecer que a conclusão a respeito da 
(des)necessidade de produção de prova pe\ricial deve ficar a critério da 
douta Magistrada prolatora da decisão agr~vada. Comunique-se à MM. 
Juíza a quo, encaminhando-lhe cópia j:la presente decisão para 
conhecimento e cumprimento. Publique-se. ln,imem-se. Brasília/DF, data da 
assinatura eletrônica. Desembargador Federa:I JIRAIR ARAM MEGUERIAN 
Relator (AI 1035922-90.2018.4.01 .0000, D8,SEMBARGADOR FEDERAL 
JIRAIR ARAM MEGUERIAN, TRF1, PJE 12/11/2019) (Grifo nosso) 

Desse modo, reconhecendo-se a mudança de posicionamento deste Tribunal 
quanto ao tema, acolho os presentes embargos para reconsiderar a decisão de id. 12198941 e 
determinar a liberação dos valores objeto desta ação, bem como p;nra que as próximas parcelas 
de royalties, devidas nos estritos termos do acórdão prolatl:ldo no processo n. 1771-
56.2011.4.01 .3300, sejam repassadas diretamente ao Município emt:>argante. 

Ante o exposto, acolho os embargos de declaração, com a concessão de efeitos 
infringentes ao recurso, nos termos da fundamentação supra. 

Brasília, na data da assinatura digital do documento. 

Publique-se. Intime-se. 

Desembargadora Federal Daniele Maranhão 

Relatora 
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SENTENÇA TIPO "A" 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

Seção Judiciária da Bahia 
12ª Vara Federal Cível da SJBA 

PROCESSO: 0011469-76.2017.4.01.3300 
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CIVEL (7) 

POLO ATIVO: MUNICIPIO DE MATA DE SAO JOAO 

Fls. e ,. 

Proc. oey,pz : Rub. ,.....,,.,. 

REPRESENTANTES POLO ATIVO: PEDRO JOSE SOUZA DE OLIVEIRA JUNIOR - BA12746, 
EDUARDO SILVA LEMOS - BA24133, LEONARDO BOTELHO MEDAUAR REIS - BA36770 e 

FREDERICO MOTA DE MEDEIROS SEGUNDO - BA35629 
POLO PASSIVO:ASS.BRAS.DOS MUNICIPIOS CffERMINAIS MARITIMOS,FLUVIAIS E 
TERRESTRES P/EMBARQUE E DESEMB. DE PETROLEO E GAS NATURAL - ABRAMT e outros 

REPRESENTANTES POLO PASSIVO: EDSON PEREIRA NEVES - RS6448B 

SENTENÇA 

Trata-se de AÇÃO ORDINÁRIA, com pedido de tutela de urgência, ajuizada por 
MUNICÍPIO DE MATA DE SÃO JOÃO/BA em face da Af..JP - AGÊNCIA NACIONAL 
DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL e BIOCOMBUSTÍVEIS, objetivando a concessão de 
provimento judicial "para que a Agência Nacional d(\> Petróleo, Gás Natural e 
Biocombustíveis (ANP) promova o pagamento mensal de royalties em seu favor, à razão 
de 5% (cinco por cento) sobre a produção marítima de hidrocarbonetos, nos termos das 
Leis Federais nº 2.004/53 (art. 27, inciso Ili e §4º) e 7.990/89 (art. 7º), bem como pelo 
Decreto nº 01 /91 (art. 19), sem os efeitos da RD nº624/1 S e da Lei nº12.734/12" e "A 
condenação, ainda, da ANP ao pagamento imediato das quantias em atraso dos últimos 
5 (cinco) anos, os quais desprezou de saldar nos têrmos da tutela requerida, 
devidamente corrigido na forma prevista pelo art. 8º, parágrafo único, da Lei n. 
7.990/1989". 

Juntou procuração e documentos. 

A tutela de urgência foi deferida. 

A ré interpôs Agravo de Instrumento contra a decisão. 

Citada, a ré apresentou contestação, pugnando pela improcedência da demanda. 
Juntou documentos. 
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Intimadas as partes para especificarem provas, a parte a1.,1tora requereu perícia e a ré 
nada requereu. 

A ABRAMT requereu seu ingresso no feito como terceiro interessado, na qualidade de 
assistente da ré, o que foi deferido. 

A parte autora impugnou o pedido de assistência formuladt> pela ABRAMT. 

Após ter se noticiado o descumprimento da liminar, houve integração da decisão 
liminar inicialmente concedida. 

A parte autora requereu o julgamento antecipado da lide, sustentando ser a matéria 
debatida exclusivamente de direito. 

Vieram-me os autos conclusos. 

É o relatório. Decido. 

De início, deixo de apreciar o pedido de perícia formulado pela autora por ocasião da 
especificação de provas, uma vez que a própria parte autora, posteriormente, requereu 
o julgamento antecipado da lide por ser a matéria exclusivamente de direito. Por outro 
lado, em que pese as argumentações expendidas, indefiro a impugnação ao pedido de 
assistência formulado pela ABRAMT, mantendo-a na qualidade de terceiro interessado. 

No mérito propriamente dito, pretende a parte autora que a Agência Nacional do 
Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis (ANP) promov<1 o pagamento mensal de 
royalties em seu favor, à razão de 5% (cinco por cento) sobre a produção marítima de 
hidrocarbonetos, nos termos das Leis Federais nº 2.004/53 (art. 27, inciso Ili e §4º) e 
7.990/89 (art. 7°), bem como pelo Decreto nº 01 /91 (art. 19), sem os efeitos da RD 

nº624/13 e da Lei nº12.734/12 e a condenação da ré ao pagamento imediato das 
quantias em atraso dos últimos 5 (cinco) anos, os quais desprezou de saldar nos termos 
da tutela requerida, devidamente corrigido na forma prevista pelo art. 8º, parágrafo 

único, da Lei n. 7.990/1989". 

O egrégio Tribunal Regional Federal da ia Região, já decidiu, em diversas oportunidades, 
situação análoga, AG 0044692-60.2016.4.01 .0000/OF, 6. Turma, Relator 
DESEMBARGADOR FEDERAL KASSIO NUNES MARQUES (31/03/2017); Agravo Interno no 
AI, 5' Turma, Relator DESEMBARGADOR FEDERAL NÉVITON GUEDES, com a ressalva do 
seu ponto de vista, que entendia que deveriam os valores serem depositados em conta 
judicial (25/1112016). 

O direito à recepção de royalties pelos Municípios, atendidos os pressupostos de fato, é 
reconhecido pela legislação especial que regula a matéri<:1, como estabelecem, entre 
outras, as seguintes normas: Decreto n. º 01 /1991, art. 18, inciso Ili; Lei n. º 9.478, arts. 48 



e 49, inciso 11, alínea "b"; Constituição Federal, art. 20, § 1 º. 3. 

R~ ~ = :!'~, 
Na espécie, o Município de Mata de São João possui a condição de "confrontante" e está 
situado em região geoeconômica de 6 instalações marítimas de embarque e 
desembarque (IED) localizadas na zona costeira da Bahii:I, no Litoral Norte, evidência 
que, na forma da legislação que regula a matéria, autorizéil a sua inclusão na relação de 
municípios que possuem direito ao recebimento de royalties em razão dessa condição 
legal, sem prejuízo da recepção dos royalties devidos por einquadramento legal diverso. 

Comprovam os autos que as instalações de extração de $ás e petróleo (os campos de 
extração, as instalações de embarque e desembarque e. as estações de bóias) estão 
sediadas na plataforma continental e inseridas na área d'ie projeção geográfica de seu 
território, do Município de Mata de São João, consoante as peças colacionadas às 
fls.66/387. 

Ademais, a jurisprudência tem entendimento de que as Leis n.º 7.990/89 e 9.478/97, 
que tratam da matéria, não fazem qualquer restrição quanto à origem dos 
hidrocarbonetos transportados nas instalações de embarque e 
desembarque terrestres ou marítimas, ou seja, se oriundos da lavra terrestre ou 
marítima, como critério de distribuição dos 'royalties'. Neste sentido: 

PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. MUNICÍPIO. COMPENSAÇÃO 
FINANCEIRA. ROYALTIES. INSTALAÇÕES MARÍTIMAS OU TERRESTRES DE EMBARQUE 
OU DESEMBARQUE DE ÓLEO BRUTO OU GÁS NATURAL. CITY GATES. LAVRA MARÍTIMA. 
IRRELEVÂNCIA DA ORIGEM DOS HIDROCARBONETOS. LEI 7.990/89. ENQUADRAMENTO 
DA MUNICIPALIDADE NOS CRITÉRIOS LEGAIS. SENTENÇA MANTIDA. 1. No caso dos 
autos o Município de Esplanada/BA visa o reconhecimento do direito de receber, 

cumulativamente, os royalties terrestres e marítimos, wela existência de instalações 
de embarque e/ou desembarque em seu território. 2. A Constituição Federal, no § 1 º do 
art. 20, assegura aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, bem como aos 
órgãos da administração direta da União, participação no resultado da exploração de 

petróleo ou gás natural, ou compensação financeira por essa exploração. 3. Os 
municípios afetados por instalações de embarque e desembarque de óleo 
bruto e/ou gás natural são contemplados com o direito ao recebimento 
de royalties, conforme se depreende do art. 27 da Lei nº 2.004/1953, com a 
redação da Lei nº 7. 990/1989, do art. 7° da Lei nº 7. 990/1989 e dos arts. 48 e 
49 da Lei nº 9.478/1997 e arts. 18 e 19 do Decreto nº 1 /1991. 4. O STJ define 
um city gate como um conjunto de equipamentos e válvulas, representando instalações 
edificadas no território municipal que intrinsicamente trazem efeitos ambientais 
inquestionáveis e permanente risco à segurança da área e da população nela habitante 

(Adlnt no REsp 1.592.995/SE, rei. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Primeira 
Turma, DJe 15/06/2016). 5. A jurisprudência tem entemdimento de que as Leis 
n.º 7.990/89 e 9.478/97, que tratam da matéri41, não fazem qualquer 
restrição quanto à origem dos hidrocarbonetos transportados nas 
instalações de embarque e desembarque terrestres ou marítimas, ou seja, 
se oriundos da lavra terrestre ou marítima, como critério de distribuição 
dos 'royalties'. Neste sentido: APELREEX 200880000020167 (tel:200880000020167), 
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Desembargador Federal Geraldo Apoliano, TRFS - Terceira Turma, DJE -
Data::26/09/2011 - Página::66; (AG 0038315-10.2015.4~01.0000/BA - Relator para 

Acórdão Desembargador Federal Jirair Aram Meguerian - e-DJF1 de 17.12.2015; AC 

0043259-11.2013.4.01 .3400, DESEMBARGADOR FEDERAL DANIEL PAES RIBEIRO, TRF1 -

SEXTA TURMA, e-DJF1 11/05/2016; AG 0038315-10.2015.4.~1.0000,JUÍZA FEDERAL HINO 
GHASSAN KAYATH (CONV.), TRF1 - SEXTA TURMA, e-DJF1 17/12/2015 PAG; AC 0000288-

11.2013.4.01 .3400 / DF, Rei. DESEMBARGADOR FEDERAL SOUZA PRUDENTE, QUINTA 
TURMA, e-DJF1 de 06/07/2016) 6. No caso presente restou rnmprovado que o Município 

autor possui em seu território Estação Coletora Jandaia, ql!le pode ser equiparada a city 

gate, bem como pertence à área geoeconômica confrontante à exploração de 

plataforma continental marítima da Bacia da Bahia, justifücando o enquadramento da 

municipalidade nas regras previstas nas Leis nº 7.990/1989 e 9.478/1997. Precedentes 
deste TRF1. 8. Honorários advocatícios fixados nos percentuais estabelecidos em cada 

uma das faixas indicadas no §3° do art. 85 do CPC, incidentes sobre o valor da 

condenação, a ser apurado na fase de liquidação (art. 85, §4°, li, do CPC), majorados em 

2% (dois por cento). 9. Apelação e remessa oficial desprovidas. 

PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. MUNICÍPIO. COMPENSAÇÃO FINANCEIRA. 

ROYALTIES. INSTALAÇÕES MARÍTIMAS OU TERRESTRES DE EMBARQUE OU 

DESEMBARQUE DE ÓLEO BRUTO OU GÁS NATURAL. CITY GATES. LAVRA MARÍTIMA. 

IRRELEVÂNCIA DA ORIGEM DOS HIDROCARBONETOS. LEI 7.990/89. ENQUADRAMENTO 

DA MUNICIPALIDADE NOS CRITÉRIOS LEGAIS. ADI 4.917. EFEITOS SOBRE OS 

PAGAMENTOS DE ROYALTIES REALIZADOS NA FORMA DA LEI 12.734/12. OBSERVÂNCIA 

DOS CRITÉRIOS DETERMINADOS NA REDAÇÃO ORIGINAL DA LEI 9.478/97. 1. No caso 
dos autos o Município de Araricá/RS visa o reconhecimento do direito de receber, 

cumulativamente, os royalties terrestres e marítimos, pela existência de instalações de 

embarque e/ou desembarque em seu território, sem a inci<ilência das disposições da Lei 

n.0 12.734/2012 e da RD/ANP n.º 624/2013. 2. A Agência Naicional de Petróleo mostra-se 

parte legítima na ação em que se questiona a incidência de correção monetária quanto 

aos valores dos royalties repassados aos Municípios, por sér o órgão responsável pelos 

cálculos devidos a cada beneficiário. 3. A Constituição Federal, no § 1 º do art. 20, 

assegura aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, bem como aos órgãos da 
administração direta da União, participação no resultado da exploração de petróleo ou 

gás natural, ou compensação financeira por essa exploração. 4. Os municípios 
afetados por instalações de embarque e desembarque de óleo bruto e/ou 
gás natural são contemplados com o direito ao recebimento de royalties, 
conforme se depreende do art. 27 da Lei nº 2.004/1953, com a redação da 
Lei nº 7.990/1989, do art. 7° da Lei nº 7.990/1989 e dos arts. 48 e 49 da Lei 
nº 9.478/1997 e arts. 18 e 19 do Decreto nº 1/1991. 5. O STJ define um city gate 

como um conjunto de equipamentos e válvulas, representando instalações edificadas 

no território municipal que intrinsicamente trazem efeitos élmbientais inquestionáveis e 

permanente risco à segurança da área e da população n~la habitante (Adlnt no REsp 

1.592.995/SE, rei. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Primeira Turma, DJe 
15/06/2016). 6. A jurisprudência tem entendimento de que as Leis n.º 
7.990/89 e 9.478/97, que tratam da matéria, não fazem qualquer restrição 
quanto à origem dos hidrocarbonetos transporta~os nas instalações de 
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embarque e desembarque terrestres ou marítima~. ou seja. se oriundos da 
lavra terrestre ou marítima. como critério de distribuição dos 'royalties'. 
Neste sentido: APELREEX 200880000020167 (tel:200880dl00020167), Desembargador 

Federal Geraldo Apoliano, TRF5 - Terceira Turma, DJE - D'3ta::26/09/2011 - Página::66; 

(AG 0038315-10.2015.4.01 .0000/BA - Relator para Acórdão Desembargador Federal Jirair 
Aram Meguerian e-DJF1 de 17.12.2015; AC 0043259-11.2013.4.01 .3400, 
DESEMBARGADOR FEDERAL DANIEL PAES RIBEIRO, TRF1 - SEXTA TURMA, e-DJF1 
11/05/2016; AG 0038315-10.2015.4.01.0000, JUÍZA FEDERl'\L HINO GHASSAN KAYATH 
(CONV.), TRF1 - SEXTA TURMA, e-DJF1 17/12/2015 PAG; AC 0000288-11.2013.4.01 .3400 / 
DF, Rei. DESEMBARGADOR FEDERAL SOUZA PRUDENTE, QUINTA TURMA, e-DJF1 de 
06/07/2016) 7. Nos autos da Ação Direta de Inconstitucionalidade ADI 4.917, a Ministra 
Carmem Lúcia suspendeu os efeitos dos arts. 42-8; 42-C; 4$, li; 49, li; 49-A; 49-8; 49-C; § 

2° do art. 50; 50-A; 50-8; 50-C; 50-D; e 50-E da Lei Federal l'il. 9.478/97. O entendimento 
da jurisprudência é de que, ainda que a segunda parte do parágrafo 3° do art. 48, e a 
segunda parte do parágrafo 7° do art. 49, da Lei 12.734/12, não tenham sido 
expressamente suspensos pelo STF na decisão emitida na Medida Cautelar na ADI 
4.197, os referidos dispositivos afirmam que os royalties são devidos, em "razão do 
disposto na alínea 'c' dos incisos I e li, razão pela qual, considerando que o teor do 

inciso li, do art. 48 e do art. 49, foi alcançado pela suspensão, deve ser afastada, no 

ponto, os efeitos da Lei 12.734/12, devendo o pagamento dos royalties objeto da lide 

observar os critérios de cálculos originais da Lei 9.478/97. 8. No caso presente, 

conforme extrai-se dos autos e reconhecido pela própria ANP, encontra-se instalada no 
Município de Araricá - RS o Ponto de Entrega Araricá, que se enquadra como instalação 

de embarque e desembarque para fins de enquadramento do município autor como 
beneficiário de royalties, nos termos da sentença. 9. Mantida a sentença em grau 
recursai, impõe-se a majoração dos honorários, por força do disposto no parágrafo 11 
do artigo 85, em 2% (dois) por cento, sobre o proveito econômico. 1 O. Mantida a 

concessão da antecipação dos efeitos da tutela recursai já deferida nos autos de Tutela 
Cautelar Antecedente n.º 1007535-60.2021.4.01 .0000, ante a permanência dos 

pressupostos que autorizam a concessão da medida. 11. Apelação do município 

provida. Apelação da ANP e remessa oficial desprovidas. 

(AC 1064454-88.2020.4.01 .3400, DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS AUGUSTO PIRES 

BRANDAO, TRF1 - QUINTA TURMA, PJe 20/04/2022 PAG.) 

DISPOSITIVO: 

Ante o exposto, confirmo a liminar e JULGO PROCEDENTE O PEDIDO. 
extinguindo o feito com resolução do mérito. nos termos do artigo 487. 
inciso I do CPC. para determinar que a Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e 

Biocombustíveis (ANP) promova o pagamento mensal de r<!>yalties em favor da parte 
autora à razão de 5% (cinco por cento) sobre a produção marítima de hidrocarbonetos, 
nos termos das Leis Federais nº 2.004/53 (art. 27, inciso Ili e §4º) e 7.990/89 (art. 7°), 

bem como pelo Decreto nº 01 /91 (art. 19), sem os efeitos da RD nº624/13 e da Lei 
n°1? 7~Ll/1? rnnn<>nn :::i ró :::iinn:::i :::in n:::io:::im<>ntn im<>ni:::itn n~c: n, 1:::inti:::ic: <>m :::itr:::ic:n tine: 
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últimos 5 (cinco) anos, os quais desprezou de saldar nos termos da tutela requerida, 
devidamente corrigido na forma prevista pelo art. 8º, parágrafo único, da Lei n. 
7.990/1989". 

Deixo de condenar a ré ao pagamento das custas. p<i>r força do art. 4°, 1 da Lei 
9.289/1996. 

Condeno a ré ao pagamento de honorários sucumbenciais à parte autora, que 
corresponderão, após a liquidação do julgado, ao menor percentual do inciso correlato, 
nos termos do art. 85, §4°, li do CPC. 

Com o trânsito em julgado, nada mais havendo, arquivem-se os autos, observadas as 
providências e registros necessários. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

SALVADOR, 16 de maio de 2022. 

ÁVIO MOZARJOSÉ FERRAZ DE NOVAES 

JUIZ FEDERAL 

Assinado eletronicamente por: AVIO MOZAR JOSE FERRAZ DE NOVAES 
16/05/2022 15:52:32 
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Justiça Federal da 1ª Região 
PJe - Processo Judicial Eletrônico 

Número: 1021712-82.2019.4.01 .3400 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 

Seção Judiciária do Distrito Federal 

7ª Vara Federal Cível da SJDF 

SENTENÇA TIPO "A" 

PROCESSO: 1021712-82.2019.4.01.3400 

CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CiVEL (7) 

POLO ATIVO: MUNICIPIO DE IRANDUBA 

fls. 51:t 
Proc. () 17?? 
Rub. nj, 

REPRESENTANTES POLO ATIVO: EDVALDO NILO DE ALMEIDA - DF29502 e FREDERICO MOTA DE MEDEIROS 

SEGUNDO - BA35629 
POLO PASSIVO:AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO, GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS - ANP 

SENTENÇA 

O Municipio de lrandubalAM ajuizou ação pelo rito comum contra a Agência Nacional de 

Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis (ANP) em que pede "a) Em sede de tutela de urgência, determine à 

ANP, inaudita altera pars, que efetue a inclusão do Município de lranduba no rol de beneficiàrios de roya/ties 

marítimos e terrestres em razão da existência das Estações de Regu/agem de Pressão e Medição de Vazão 

SDV 22 em seu território, de acordo com as regras previstas na redação original das Leis nºs 7.990/89 e 

9.478/97, sem os efeitos da RD 624/2013; ( ... ) c) Seja julgada procedente a presente ação ordinária, 

confirmando a tutela de urgência, para declarar a existência da instalação de embarque e desembarque no 

território do Autor e declarar o direito do Município de lranduba ao recebimento de royalties marítimos e 

terrestres por presença das Estações de Regu/agem de Pressão e Medição de Vazão SDV 22, condenando a 

ANP na obrigação de fazer de incluir o Autor no rol dos beneficiários de royalties, segundo os critérios originais 
das Leis nºs 7.990/89 e 9.487/97, sem os efeitos da RD 624/2013, bem como que determine o ressarcimento 

dos prejuízos financeiros provocados ao Município Autor pelo descumprimento da legislação ao não enquadrá­
/o entre os recebedores de royalties, condenando ao repasse do montante. integral pretérito de royalties, 

respeitada a prescrição quinquenal' {id. 75133087, págs. 71/72; fls. 76/77 da rol$gem única - r.u.). 

Sustenta que: i) possui instalações que se enquadram no conc~ito de ponto de entrega de gás 

natural (city gate), cujo objetivo é operar a redução e regulagem da pressão do gás transportado no gasoduto 

para sua entrega e utilização, conforme respostas da TRANSPETRO e da Petr(l)brás às consultas técnicas; ii) 

apesar disso, a ANP não reconhece a instalação existente no território da p~rte autora como geradora do 

direito a royalties; iii) como o gás natural é mantido sobre uma pressão consid!,!ravelmente elevada, antes da 
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sua utilização é necessário reduzir a pressão, sendo que esta regulagem é fE\)ita no city gate, um conjunto de 

equipamentos e válvulas que é exatamente o ponto de entrega ou de transterência do gás, representando 
instalações edificadas no território municipal que intrinsecamente trazem efeitos ambientais inquestionáveis e 
permanente risco à segurança da área e da população nela habitante. 

Atribuiu à causa o valor de R$ 657.576, 12. 

Trouxe procuração e documentos (id. 75133088 a 75239112; fls. 79/286 da r.u.). 

Os autos foram distribuídos à 4ª VFSJDF e em seguida redistribuídos a esta 7ª VFSJDF. 

A tutela provisória de urgência foi parcialmente deferida para determinar que se inclua a parte 

autora como beneficiária de royalties pelo desembarque de gás e que se retenha o valor de eventual repasse 

até ulterior decisão deste Juízo (id. 83760578; fls. 294/298 da r.u.), decisão contra a qual a parte ré interpôs 
agravo de instrumento (id. 116864862; fls. 396/421 da r.u.). 

A ANP contestou e defendeu: i) irregularidade de contratação de advogado pela municipalidade; 
ii) litispendência com o processo 0061757- 53.2016.4.01 .3400; iii) incorreção do valor da causa; iv) que o 

município não possui instalações de embarque e desembarque de petróleo ou gás natural apta a gerar 

pagamento de roya/ties, que está inativa por solicitação da operadora; v) estação de regulagem de 

pressão/estação compressão não é ponto de entrega (city gate); vi) há distihção na repartição de receitas 
quanto à origem da lavra de petróleo e gás natural, se terrestre ou marítimo (id. 113326872; fls. 307/328 da 

r.u.). Trouxe documentos (id. 113326876 a 113331856; fls. 329/393 da r.u.). 

Sobreveio decisão proferida em sede recursai autorizando o depósito dos royalties diretamente 

nos cofres municipais (id. 208763851; fls. 429/433 da r.u.). 

Réplica apresentada, acompanhada de documentos (id. 312269374 a 312279846; fls. 447/479 e 

480/742 da r.u.). 

A parte autora informou não ter novas provas a produzir e a parte ré pugnou pela produção de 
prova pericial (id. 312269374 e 355771387; fls. 447 e 772 da r.u.). 

É o breve relatório. Decido. 

!!. 

ii.i) Da ordem cronológica de conclusão 

Os documentos acostados são suficientes para a solução do litígio. 

Assim, impõe-se o julgamento antecipado da lide, uma vez que "não [há] necessidade de 

produção de outras provas", nos termos do art. 355, 1, do Código de Processo Civil. 

Em razão disso, não há que se falar em indevida inobservância à rngra da cronologia, inserta no 

art. 12 do CPC. Ademais, aplica-se ao caso os princípios da razoável duraç!=io do processo e da máxima 
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efetividade na prestação jurisdicional. 

Ademais, a prova pericial pleiteada pela ré é desnecessária à solução da lide, ante a 
comprovação de existência de instalação de válvula SDV-22 no território do Município autor, conforme dossiê 
de id. 75133089 (fls. 82/91 da r.u.). 

ii.ii) Da representação da parte autora 

Eventual irregularidade na contratação de advogado particular para representar Município em 

demanda judicial é questão afeta à fiscalização dos aios da Administração Pública pelos órgãos de controle, 
notadamente o Tribunal de Contas e o Ministério Público, sem prejuízo do controle difuso exercido pela 

sociedade civil (ação popular), sendo matéria estranha à aferição da represenléilção processual da parte. 

Indefiro, portanto, a preliminar. 

ii.iii) Da litispendência 

A litispendência (e a conexão) da presente demanda com o processo 0061757-

53.2016.4.01 .3400 foram analisadas na decisão de id. 75567227 (fl. 287 da r.u.), que a afastou de plano. 

Com efeito, a causa de pedir de ambas as ações envolve equipamentos diferentes (lá, ponto de 
entrega no município; aqui, a existência de estação SDV), o que reflete pedidos distintos em cada ação. 

ii.iv) Do valor da causa 

Afasto a preliminar sustida pela ré, tendo em vista que a impugnação ao valor da causa é 

absolutamente genérica e não há a mínima indicação do valor repulado devido. 

ii.v) Do mérito 

Conforme consta no Guia dos Royalties do Petróleo e do Gás Natural, publicado pela ANP, city 

gate ou Estação de Entrega e Recebimento de Gás Natural ou Estação de Transferência de Custódia de Gás 

Natural é um conjunto de instalações contendo manifolds e sistema de medição, destinado a entregar o gás 

natural oriundo de uma concessão, de uma unidade de processamento de gás natural, de um sistema de 

transporte ou de um sistema de transferência, para a concessionária estadual distribuidora de gás canalizado. 

A Lei 12.734/12 foi editada com a finalidade de modificar a Lei 9.478/97, para determinar novas 

regras de distribuição entre os entes da Federação dos royalties e da participação especial devidos em função 
da exploração de petróleo, gás natural e outros hidrocarbonetos fluidos, entre outras providências. 

Desse modo, imprimiu nova redação aos arts. 48, § 3°, e 49, § 7 º, da Lei 9.478/97, que 

passaram a estatuir o seguinte: 
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Art. 48. A parcela do valor dos royalties, previstos no contrato de concessão, que representar 

5% (cinco por cento) da produção, correspondente ao montante mínimo referido no§ 1° do art. 

47, será distribuída segundo os seguintes critérios: 

( ... ) 

§ 3° Os pontos de entrega às concessionárias de gás nafural produzido no País serão 
considerados instalações de embarque e desembarque, para fins de pagamento de 
royalties aos Municípios afetados por essas operações, em razão do disposto na alínea 
"c" dos incisos I e li. 

( ... ) 

§ 7° Os pontos de entrega às concessionárias de gás natural produzido no País serão 
considerados instalações de embarque e desembarque, para fins de pagamento de 
royalties aos Municípios afetados por essas operações, em razão do disposto na alínea 
"c" dos incisos I e li. (grifei) 

Diante disso, o art. 48 da Lei 12.734/12 expressamente dispõe que deve haver no território do 

Município pontos de entrega às concessionárias de gás natural produzido no Pàís, os quais serão considerados 

instalações de embarque e desembarque, para fins de pagamento de royalti~s aos Municípios afetados por 

essas operações, em razão do disposto na alínea "c" dos incisos I e li. 

A partir disso, a Diretoria Colegiada a ANP editou a Resolução 624/2013, que decidiu " 

classificar os pontos de entrega às concessionárias de gás natural produzido no País e as Unidades de 

Processamento de Gás Natural como instalações de embarque e desembarque, para fins de pagamento de 
royalties, a partir da distribuição do mês de junho/2013 (referente à produção/movimentação de petróleo e gás 

natural de abril de 2013)". 

O novo entendimento decorreu de recomendação da Advocacia-Geral da União, tendo em vista 

os supracitados § 3° do art. 48 e § 7° do art. 49 da Lei 9.478/97, com as redações dadas pela Lei nº 

12. 734/2012. 

Nesse contexto, o Superior Tribunal de Justiça consignou que os Municípios que possuem em 

seu território um ponto de entrega de gás ou city gate devem ser contemplados com a distribuição dos royalties 

e apontou as características essenciais desse tipo de instalação, conforme ementa a seguir: 

ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO EM RECURSO ESP8CIAL. MUNICÍPIO AFETADO 

POR CITY GATE. PONTO DE ENTREGA DE GÁS NATUmAL PRODUZIDO NO PAÍS. 

INSTALAÇÕES CONSIDERADAS COMO DE EMBARQUE E DE!SEMBARQUE DO RECURSO 

NATURAL, PARA FINS DE PAGAMENTO DE ROYALTIES. RETIFICAÇÃO CONCEITUAL 

INCORPORADA A LEI 9.478/97 PELA LEI 12.734/2012. NO:RMA DE EFEITOS APENAS 

INTERPRETATIVOS. RETROATIVIDADE. AGRAVO INTERNO D.A ANP DESPROVIDO. 
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1. O Superior Tribunal de Justiça firmou a orientação de que somente os Municípios que 

participam diretamente da atividade de extração de petróleo e gás natural fazem jus à 

percepção de royalties, não cabendo tal remuneração àqueles Municípios que participam 

apenas da distribuição do recurso natural já processado. Precedentes: AgRg no REsp. 

1.361.795/CE, Rei. Min. OLINDO MENEZES, DJe 11.11.2015; AgRg no REsp. 1.309.631/PE, 
Rei. Min. SÉRGIO KUKINA, DJe 5.5.2014; esta conclusão niio pode ser aplicada ao presente 

caso, dada a particularidade constante do julgamento no TRF 5a. Região. 

2. O Tribunal Regional do Nordeste, julgando a Apelação do Município Sergipano, ora 
Agravado, por determinação desta Corte Superior, afirmou expressamente (fls. 2.754) que nele 

se encravam instalações de city gate, razão pela qual não é o caso de se aplicar, no julgamento 

deste RESP, a vedação cognitiva de que trata a Súmula 7/S'í J. Aliás, neste caso, a alegada 
ausência de city gate em Rosário do Catete/SE contradiz a ação da própria ANP, ora Agravante, 
porquanto, essa mesma Agência Reguladora já reconhecera o direito do dito Município ao 
recebimento dos royalties, o que vem ocorrendo deste junho de 2013 (fls. 2. 717), sendo ato 
constitutivo de surpresa para essa Municipalidade a súbita cessação dessa fonte de receita, o 
que impacta duramente e mesmo desorganiza o orçamento e as finanças da Entidade. 

3. Em que pese à referência da Agravante à suposta descaracterização do Município-autor 
como sede de instalação de city gate, pela análise pericial, a conclusão em sentido contrário 
deriva do reconhecimento da condição de beneficiário do Recdrrente pela própria ANP que, no 

exercício do seu poder-dever de regulamentação, editou a Resolução de Diretoria 624/2013, 

conferindo ao Município de Rosário do Catete/SE o direito aos royalties, efetivando seu 

pagamento desde junho de 2013 (documentos de fls. 2.694/2.749). Informação constante 

também do acórdão de fls. 2.751/2.764. 

4. A Constituição da República de 1988 assegurou aos Estados, ao Distrito Federal e aos 

Municípios opagamento de participação no resultado da exploràção de petróleo ou gás natural, 

ou de uma compensação financeira em razão dessa exploração, os chamados royalties. Não se 

tratando de disposição autoaplicàvel, a distribuição das referidas compensações financeiras é 

regulamentada pela legislação federal infraconslitucional. 

5. Hodiernamente, a matéria é regida pela Lei 9.478/97, com as alterações imprimidas pela 
Lei 12.734/2012, que nos art. 48, § 3°. e 49, § 7°. expressamente incluiu os Municípios 
afetados por instalações de pontos de entrega às concessionárias de gás natural 

produzido no Pais para fins de pagamento de royalties. 

6. A inovação legal tem por escopo a maior e melhor repartição dos recursos provenientes do 

petróleo e do gás natural produzidos no País, visando a compensar, de modo mais abrangente, 
os Municípios inegavelmente afetados ao longo de toda cadeia de exploração. 

7. Os city gates nada mais são que os pontos de acesso do gás natural a uma cidade ou 
grande cliente. Como o gás natural é mantido sobre uma pressão consideravelmente 

elevada, antes da sua utilização é necessário reduzir a press~o. Esta regulagem é feita no 

city gate, um conjunto de equipamentos e válvulas que é ex~tamente o ponto de entrega 

ou de transferência do gás, representando instalações edificadas no território municipal 
que intrinsecamente trazem efeitos ambientais inquestionáveis e permanente risco à 
segurança da área e da população nela habitante. 
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8. Destarte, constatando-se que o Município-recorrente, de fato, possui em seu território 
um ponto de entrega de gás ou city gate, sendo efetivamente afetado por uma das etapas 
da exploração do recurso natural, deve ser contemplado com a correspondente 
compensação financeira prevista na Lei 9.478/97, com as alterações imprimidas pela Lei 

12.734/2012. 

9. De acordo com a classificação feita pelo douto Professor MIGUEL REALE, as normas 
interpretativas representam uma categoria de grande alcance, especialmente quando se entra 

em uma época de fluxo incessante de legislação que demanda que o próprio legislador 
determine melhor o seu conteúdo. Quando tal fato se verifica, diz-se que há interpretação 

autêntica. Segundo ele, interpretação autêntica é aquela qllle se opera através de outra lei 

(Lições Preliminares de Direito. São Paulo: Saraiva, 2003, p. 137). 

10. A Suprema Corte manifestou entendimento pela constitucionalidade da elaboração de 
normas interpretativas, com efeitos retroativos, ressaltando que o Poder Legislativo, nessas 

ocasiões, não necessariamente atua em substituição ou mediante usurpação de competência 
do Poder Judiciário, desde que seja mantido o respeito aos limites constitucionalmente 
previstos, relativos à lei penal, à anterioridade da lei tributária, e à segurança jurídica no domínio 
das relações sociais (ADI MC 605/DF, Rei. Min. CELSO DE MELLO, DJ 5.3.1993). 

11. Esta Corte Superior de Justiça, debruçando-se sobre o tema, já admitiu a possibilidade de 
atribuirse efeitos retroativos à Lei Interpretativa, ressaltando o seu caráter absolutamente 
excepcional, quando não modifique ou limite o sentido ou o alcance da norma anterior (REsp. 
742.743/SP, Rei. Min. TEOR! ZAVASCKI, DJ 6.6.2005). 

12. O conteúdo dos arts. 48, § 3o. e 49, § 7o. da Lei 9.478/97, com a redação dada pela Lei 

12.734/2012, não inova no mundo jurídico, apenas esclarecendo a caracterização dos city gates 

como instalações de embarque e desembarque, as quais configuram serem devidos os 

royalties, alinhando com a definição internacional dada a esses pontos de entrega, bem como 

pela própria ANP, extraídos de seu Guia dos Royalties do Petróleo e do Gás Natural e da 

Resolução de Diretoria 624/2013. 

13. Agravo Interno da ANP desprovido." 

(Aglnt no REsp 1592995/SE, Rei. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA 

TURMA, julgado em 07/06/2016, DJe 15/06/2016) (grifei) 

No caso do presente processo, conforme documentos acostados aos autos, resta demonstrada 

a instalação, nos limites territoriais do autor, de estação destinada a operar a redução e regulagem da pressão 

do gás transportado no gasoduto para sua entrega e utilização. 

Em que pese parte dos documentos tenham sido unilateralmente produzidos, verifica-se que, 

além de não terem sido devidamente contraditados pela parte demandada, suas constatações quanto aos 

aspectos técnicos das instalações em questão (SDV) não destoam daquilo que a própria ANP esclarece, em 

sede de defesa, conforme seguinte excerto (id. 113326872, pág. 10; fl. 316 da r.u.): 

Assinado eletronicamente por. LUCIANA RAQUEL TOLENTINO DE MOURA - 22/07/2022 18:41 :58 

http://pje 1 g.trf 1 .jus .br:80/pje/Processo/Consulta Documento/listView.seam ?x=20110310560607600000362084036 

Número do documento: 20110310560607600000362084036 

Num. 367026854 - Pág. 6 



Fls. r-• 

:~ ºWf 
"Uma válvula SDV (Shut Down Valve), também conhecida como válvula de desligamento ou 

válvula de parada de emergência, consiste em um equipamento projetado para bloqueio, 

acionada de modo automático pelo sistema de parada <:Je emergência da instalação de 
produção, bloqueando instantaneamente o fluxo pelo trecho de tubulação onde está localizada." 

A partir do conjunto probatório carreado aos autos, evidencia-se a existência da estação 
redutora de pressão equipada com a válvula SDV. Tal estação, nos termos da jurisprudência do STJ, 
enquadra-se no conceito de "instalação de embarque e desembarque", conferindo ao município o direito de 
auferir royalties marítimos e terrestres, dados os efeitos ambientais e riscos qµe acarreta. 

Ademais, segundo o entendimento estabelecido no TRF da 18 Região, "a legislação que rege a 

matéria relativa aos 'royalties' devidos a municípios que detêm instalações de embarque e desembarque de 
petróleo e gás natural não vincula o direito ao recebimento da compensação financeira à origem dos 

hidrocarbonetos que circulam nas instalações de embarque e desembarque" (AG 0038315-

10.2015.4.01 .0000/BA - Relator para Acórdão Desembargador Federal Jirair Aram Meguerian - e-DJF1 de 
17.12.2015). 

Por outro lado, quanto ao pedido de utilização dos critérios originais das Leis 7.990/89 e 

9.478/97 para o recebimento dos royalties, não merece prosperar. 

Conforme jurisprudência do STJ, não deve haver a aplicação retroativa das disposições da Lei 
12.734/12, uma vez que não apresentou caráter meramente interpretativo, ou seja, não se trata de mera norma 
interpretativa, vide ementa: 

ADMINISTRATIVO. ROYALTIES DE PETRÓLEO. MUNICÍPIOS. INSTALAÇÕES DE 
EMBARQUE E DESEMBARQUE DE GÁS NATURAL. CITY GATES. LEI N. 12.734/2012. 

EFICÁCIA RETROATIVA. INEXISTÊNCIA. 

1. O Superior Tribunal de Justiça, sob a égide da Lei n. 9.4 78/1997, consolidara o 

posicionamento de que "o direito à percepção de royalties pelos municípios onde se localizam 

instalações marítimas ou terrestres de embarque ou desembarque de óleo bruto e/ou gás 

natural está vinculado (limitado) à atividade de extração do recurso natural, não tendo a lei 

estendido a recompensa às demais etapas da cadeia econômica, entre elas a distribuição do 

produto já processado (city gales)" (AgRg no REsp 1361795/CE, Rei. Ministro OLINDO 

MENEZES, DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TRF 1ª REGIÃO, PRIMEIRA TURMA, 

julgado em 27/10/2015, DJe 11/11/2015). 

2. O dispositivo legal que, de forma indubitável, cria direito novo não encerra natureza apenas 

interpretativa. 

3. Hipótese em que a nova redação dada pela Lei n. 12.734/2012 aos arts. 48, § 3°, e 49, § 7°, 

da Lei n. 9.478/1997 - de modo a considerar os pontos de entrega de gás canalizado como 
instalações de embarque e desembarque, para fins de pagamehto de royalties aos municipios 
afetados por tais produções - implicou alterações que não possuem caráter meramente 

interpretativo a ensejar eficácia retroativa ao novo preceito, mormente porque adotar tal 

interpretação acarretaria o desfazimento da orientação jurisprudencial até então firmada no seio 
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do Superior Tribunal de Justiça em sentido contrário. 

4. Recurso especial desprovido. 

Fls. ~05 
Proc.Í) L( 12.3 
Rub. 21}f: 

(STJ, Primeira Turma, RECURSO ESPECIAL Nº 1.452.798 - RJ (2014/0106452-0), RELATOR: 

MINISTRO NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, julgado em 19/04/2018) 

Desse modo, se a Lei 12.734/12 implicou alteração da legislação anterior, criando direito novo, e 

não mera interpretação daquela, deve-se concluir que o autor não tem direito a auferir os royalties com base 

nos critérios originais das Leis 7.990/89 e 9.478/97. 

Diante do exposto, julgo parcialmente procedentes os pedidos autorais, para declarar o direito 

da municipalidade ao percebimento de royalties marítimos e terrestres por presença de instalação de embarque 

e desembarque de gás natural, condenando a ANP na obrigação de fazer de inclui-lo no rol dos recebedores 

de royalties, com o consequente repasse das diferenças pretéritas verificadas, observando-se a prescrição 

quinquenal a contar do ajuizamento desta ação. 

m 
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(EJ1~"'ifira81if'~~~~lffii::Z.-;.) \,\;l!!!!!'l<iY..B!.~aQ!Lfifu!A~;SIW:.1/1&\ll!!:lW.ti~ 

Confirmo a tutela de urgência anteriormente deferida e integrada em sede de agravo de 

instrumento. 

Sem custas. 

Condeno a ré ao pagamento de honorários advocaticios de sucumbência, que fixo em 10% 

sobre o valor atualizado da causa (art. 85, § 3°, 1, do CPC). 

Sentença sujeita à remessa necessária, a teor do art. 496, 1, do ÇPC. 

Publique-se. Intime-se. 

Brasilia/DF, 22 de julho de 2022. 

LUCIANA RAQUEL TOLENTINO DE MPURA 

Juíza Federal Substituta da 7ª Vara/SJDF 

( assinado eletronicamente) 
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Justiça Federal da 1ª Região 
PJe - Processo Judicial Eletrônico 

Número: 1059890-66.2020.4.01.3400 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

Órgão julgador: 14ª Vara Federal Cível da SJDF 
Última distribuição : 23/10/2020 
Valor da causa: R$ 650.000,00 
Assuntos: Recursos Minerais 
Segredo de justiça? NÃO 
Justiça gratuita? NÃO 
Pedido de liminar ou antecipação de tutela? SIM 

MUNICIPIO DE 
,~ .. ~-~7tf&''7''!' 

Fls. <êef:7 
Prof- sQ~? 
Rub._~:......;+,--

02/12/2020 



SENTENÇA TIPO "A" 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 

Seção Judiciãria do Distrito Federal 

14' Vara Federal Clvel da SJDF 

PROCESSO: 1059890-66.2020.4.01 .3400 
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 
AUTOR: MUNICIPIO DE ITAGI 
Advogado do(a) AUTOR: FREDERICO MOTA DE MEDEIROS SEGUNDO - BA35629 

RÉU: AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO, GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS 

SENTENÇA Tipo "A" 

1 - Relatório: 

Fls. Go:J---
Proc. Q 6 ::t 12-7 
Rub. xúJ_;, 

Cuida-se de ação sob o rito comum, com pedido de tutela de evidência ou urgência, ajuizada 

pelo Município de ltagi (BA), em face da Agência Nacional do Petróleo -ANP, objetivando a declaração de 

existência de instalações de embarque e desembarque em seu território e o direito autoral às parcelas que lhe 

cabem quanto à distribuição dos royalties das produções de origem terrestre e marítima, nos termos das Leis n. 

7.990/89 e 9.487/97, bem como a condenação ao pagamento dos royalties não repassados desde a instalação 

do equipamento. 

Aduziu o Município, em síntese, ser beneficiário do repasse de compensação financeira feito 

pela ANP, pelo critério "zona limitrofe", recebendo roya/ties referentes à produção marítima de petróleo e gás 

natural. Alega que, além de produzir petróleo e/ou gás natural, o Município também abriga a Instalação Válvula 

V-21 - ORSUB, composta por um conjunto de válvulas que visam a reduzir a pressão do gás natural. Alega, 

contudo, que a ré desconsidera tal instalação para fins de pagamento de royalties. 

Atribuiu à causa o valor de R$ 650.000 00 e juntou documentos. 

Pedido liminar indeferido, conforme decisão de fls. 1015/1016 (rolagem única - ID Num. 

361285509). 

Citada, a ANP apresentou contestação às fls. 1021/1050 (rolagem única - ID Num. 378863895), 

alegando que que a Estação de Válvula V-21 (válvula redutora de pressão) não seria considerada city gate. 
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Sem réplica. 

É o relatório. 

li - Fundamentação: 

Fls. wo0 
Proc. nwtll2 
Rub. __ ...._~---

Como é cediço, a natureza jurídica dos royalties é de compen1,ação financeira que se vincula 
aos problemas e riscos ambientais que gera. A legislação de regência sempre compreendeu que a atividade 
exploradora envolve não apenas a lavra, mas também o embarque e desemb~rque do produto da exploração, 
o que, numa leitura mais moderna, abrange também os mecanismos necessários para reduzir a pressão 
durante o transporte. 

Com efeito, a nova redação dada pela Lei n. 12.734/12 aos art:j;. 48, § 3°, e 49, § 7°, ambos da 

Lei n. 9.478/97, não inovou no mundo jurídico, mas apenas esclareceu a caraqterização dos city gates (pontos 

de entrega) como instalações de embarque e desembarque, as quais configuram serem devidos os royalties 

aos Municípios. 

Desse modo, a 1ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, ao julgar o REsp 1.592.995/SE, 

revendo posicionamento anterior daquele Tribunal Superior, passou a entender que os Municípios que 

possuem em seu território um ponto de entrega de gás ou city gate devem ser contemplados com a distribuição 
dos royalties. Vejamos: 

ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO EM RECURSO ESPECIAL. MUNICÍPIO AFETADO 
POR CITY GATE. PONTO DE ENTREGA DE GÁS NA TÜRAL PRODUZIDO NO PAÍS. 
INSTALAÇÕES CONSIDERADAS COMO DE EMBARQUE E DESEMBARQUE DO RECURSO 
NATURAL, PARA FINS DE PAGAMENTO DE ROYAL TIES. RETIFICAÇÃO CONCEITUAL 
INCORPORADA À LEI 9.478/97 PELA LEI 12.734/2012. NORMA DE EFEITOS APENAS 
INTERPRETATIVOS. RETROATIVIDADE. AGRAVO INTERNO DA ANP DESPROVIDO. 

1. O Superior Tribunal de Justiça firmou a orientação de que somente os Municípios que 
participam diretamente da atividade de extração de petróleo e gás natural fazem jus á percepção 
de roya/ties, não cabendo tal remuneração àqueles Municípios que participam apenas da 
distribuição do recurso natural já processado. 

Precedentes: AgRg no REsp. 1.361.795/CE, Rei. Min. OLINDO MENEZES, DJe 11.11.2015; 
AgRg no REsp. 1.309.631/PE, Rei. Min. SÉRGIO KUKINA, DJé 5.5.2014; esta conclusão não 
pode ser aplicada ao presente caso, dada a particularidade constante do julgamento no TRF 5a. 
Região. 

2. O Tribunal Regional do Nordeste, julgando a Apelação do Município Sergípano, ora Agravado, 
por determinação desta Corte Superior, afirmou expressamente (f/s. 2. 754) que nele se 
encravam instalações de city gate, razão pela qual não é o ca~o de se aplicar, no julgamento 
deste RESP, a vedação cognitiva de que trata a Súmula 7/ST./. Aliás, neste caso, a alegada 
ausência de city gate em Rosário do Catete/SE contradiz a ação da própria ANP, ora Agravante, 
porquanto, essa mesma Agência Reguladora já reconhecera o direito do dito Município ao 
recebimento dos royalties, o que vem ocorrendo deste junho <:Je 2013 (fls. 2. 717), sendo ato 
constitutivo de surpresa para essa Municipalidade a súbita ces~ação dessa fonte de receita, o 
que impacta duramente e mesmo desorganiza o orçamento e as finanças da Entidade. 

3. Em que pese à referência da Agravante à suposta descaracterização do Município-autor como 
sede de instalação de cíty gate, pela análise pericial, a conclusão em sentido contrário deriva do 
reconhecimento da condição de beneficiário do Recorrente pela própria ANP que, no exercício 
do seu poder-dever de regulamentação, editou a Resolução de Diretoria 624/2013, conferindo 
ao Município de Rosário do Catete/SE o direito aos royalties, efetivando seu pagamento desde 

Assinado eletronicamente por: WALDEMAR CLAUDIO DE CARVALHO-01/12/2020 21:28:53 

http://pje 1 g. trf1 .jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=201201212853687000003754 75062 

Número do documento: 20120121285368700000375475062 

Num. 380462880 - Pág. 2 



Fls. (ecP/ 
::: Q$jf3 

junho de 2013 (documentos de f/s. 2.694/2.749). 

Informação constante também do acórdão de fls. 2. 751/2. 764. 

4. A Constituição da República de 1988 assegurou aos Estados, ao Distrito Federal e aos 
Municípios o pagamento de participação no resultado da explt;,ração de petróleo ou gás natural, 
ou de uma compensação financeira em razão dessa exploraç~o. os chamados royalties. Não se 
tratando de disposição autoaplicável, a distribuição das referidas compensações financeiras é 
regulamentada pela legislação federal infraconstitucional. 

5. Hodiernamente a matéria é regida pela Lei 9.478/97. com as alterações imprimidas pela 
Lei 12.734/2012, que nos art. 48 § 3o. e 49 § 7o. expressamente incluiu os Municípios 
afetados por instalações de pontos de entrega às concessionárias de gás natural 
produzido no País para fins de pagamento de royalties. 

6. A inovação legal tem por escopo a maior e melhor repartição dos recursos provenientes do 
petróleo e do gás natural produzidos no País, visando a compensar, de modo mais abrangente, 
os Municípios inegavelmente afetados ao longo de toda cadeia ,de exploração. 

7. Os city gates nada mais são que os pontos de acesso do gás natural a uma cidade ou 
grande cliente. Como o gás natural é mantido sobre um:a pressão consideravelmente 
elevada antes da sua utilização é necessário reduzir a pressão. Esta regulagem é feita no 
city gate. um coniunto de equipamentos e válvulas que é exatamente o ponto de entrega 
ou de transferência do gás. representando instalações edificadas no território municipal 
que intrinsecamente trazem efeitos ambientais inquestionáveis e permanente risco à 
segurança da área e da população nela habitante. · 

8. Destarte. constatando-se que o Município-recorrente de fato possui em seu território 
um ponto de entrega de gás ou city gate. sendo efetivamente afetado por uma das etapas 
da exploração do recurso natural deve ser contemplado com a correspondente 
compensação financeira prevista na Lei 9.478/97. com as íi,lterações imprimidas pela Lei 
12. 734/2012. 

9. De acordo com a classificação feita pelo douto Professor MIGUEL REALE, as normas 
interpretativas representam uma categoria de grande alcance, especialmente quando se entra 
em uma época de fluxo incessante de legislação que demanda que o próprio legislador 
determine melhor o seu conteúdo. Quando tal fato se verifica, diz-se que há interpretação 
autêntica. Segundo ele, interpretação autêntica é aquela qu~ se opera através de outra lei 
(Lições Preliminares de Direito. São Paulo: Saraiva, 2003, p. 137). 

10. A Suprema Corte manifestou entendimento pela constitucionalidade da elaboração de 
normas interpretativas, com efeitos retroativos, ressaltando qµe o Poder Legislativo, nessas 
ocasiões, não necessariamente atua em substituição ou median~e usurpação de competência do 
Poder Judiciário, desde que seja mantido o respeito aos limites constitucionalmente previstos, 
relativos à lei penal, à anterioridade da lei tributária, e à segqrança jurídica no domínio das 
relações sociais (ADI MC 605/DF, Rei. Min. CELSO DE MELLO, '(JJ 5.3.1993). 

11. Esta Corte Superior de Justiça, debruçando-se sobre o tema, jà admitiu a possibilidade de 
atribuir-se efeitos retroativos à Lei Interpretativa, ressaltando o seu caráter absolutamente 
excepcional, quando não modifique ou limite o sentido ou o alcance da norma anterior (REsp. 
742.743/SP, Rei. Min. TEOR/ ZAVASCKI, DJ 6.6.2005). 

12. O conteúdo dos arts. 48. § 3o. e 49 § 7o. da Lei 9.478/97 ,com a redação dada pela Lei 
12.734/2012 não inova no mundo iurídico apenas esclarecendo a caracterização dos city 
gates como insta - '· · m serem devidos 
os ro alties alin ontos de entre a 
bem c~~o.JLela . ~-~·~· ~·~ ~~~.~~~~-~·~· etróleo e do Gás 
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fls. (o f0 :::. owr 
Natural e da Resolução de Diretoria 624/2013. 

13. Agravo Interno da ANP desprovido. 

(Aglnt no REsp 1592995/SE, Rei. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA 
TURMA, julgado em 07/06/2016, DJe 15/06/2016- destacou-se}. 

Em verdade, o Município autor já é beneficiário da compertlsação financeira pelo critério 
"limítrofe" (mar), conforme tabela da ANP juntada aos autos à fls. 70/83 (rolagem única -10 Num. 360916860). 

Contudo, o que se pretende, nesta ação, é o reconhecimento do direito a receber, cumulativamente, os 

royalties terrestres e marítimos, pela existência de instalações de embarque e/ou desembarque em seu 
território. 

A fim de comprovar os fatos constitutivos do direito alegado (art. 373, 1, do Código de Processo 
Civil), o Município autor acostou aos autos fotos e detalhamentos da Estação localizada em seus limites 
territoriais, notadamente a de fls. 05/07 (rolagem única - 10 Num. 360916847), que dá conta do conjunto de 

válvulas existentes com o intuito de reduzir a pressão do gás natural para entrega às demais unidades 
consumidoras. 

Na oportunidade, de rigor destacar o esclarecimento trazido pelo perito da parte autora, que 
informou o seguinte (fl. 68- rolagem única -10 Num. 360916856), verbis: 

( ... ) 

... A AREA DE VAVULA V-21 no território de ltagi, pode-se dizer que as operações que 
ocorrem nas instalações apresentam fluxo/movimentação de petróleo e gás liquefeito de 
petróleo (GLP), atendendo os padrões de projeto para opere,cionalidade, segundo termos 
técnicos definidos pela Portaria ANP nº 206, de 09 de setembro de 2004, em cumprimento 
ao art. 5° da Portaria ANP nº 170, de 26 de novembro de 1998. 

( .. .) 

Em que pese o referido parecer técnico tenha sido unilateralmente produzido, verifica-se que 

suas constatações quanto aos aspectos técnicos das instalações em questão (S0V) não destoam daquilo que 

a própria ANP reconhece, em sede de defesa. Vejamos (fls. 1030/1031 - rol agem única - 10 Num. 

378863895): 

... Uma válvula SDV (Shut Down Valve)1 • também conhecida como válvula de 
desligamento ou válvula de parada de emergência co(lsiste em um equipamento 
proietado para bloqueio, do tipo à prova de fogo. acionada de modo automático pelo 
sistema de parada de emergência da instalação de produção. bloqueando 
instantaneamente o fluxo pelo trecho de tubulação onde e~tá localizada. (g.n.) 

O emprego desse tipo de válvula nas instalações de produção é determinado por normas de 
segurança operacional da instalação (exemplo: API RP 14C). A válvula é dotada de 
atuador pneumático em que a pressão do ar sobre um diafragma mantém comprimida 
uma mola que atua sobre a haste de fechamento manténdo a válvula fechada. Na 
ausência de pressão de ar a válvula abre. (g.n.) A admissão e a liberação do ar 
comprimido são feitas através de uma válvula de três vias, de acionamento elétrico 
(solenoide), situada na linha de ar de instrumentos da instalação de produção. O sinal de 
comando elétrico da válvula de três vias (para o acionamento rJfa Shutdown Valve/válvula de 
parada, SDV) é proveniente do sistema de intertravamento e parada de emergência da 
plataforma. 
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i=ls. ~ if 

~ º~':' 
Já os City Gates ou Pontos de Entrega são instalações tipicamente compostas por vários 
módulos (filtragem, aquecimento, redução de pressão, gás combustível, medição, análise e 
controle de vazão). (g.n.) 

Destarte, não havendo controvérsia sobre a existência fálica da referida instalação no Município 

autor, resta claro a este Juízo que o conjunto de válvulas e estação redutora de pressão SDV-21 - com o 

objetivo de reduzir a pressão de gás natural de um sistema, ao mesmo tempb em que realiza a medição da 

vazão - enquadra-se no conceito legal de "instalação de embarque e desembarque", a justificar o direito autoral 

ao recebimento da parcela royalties marítimos e terrestres correspondentes. 

A propósito, cite-se o excerto do julgado proferido pelo TRF da 1 ª Região, nos autos do Agravo 
de Instrumento n. 1033565-40.2018.4.01 .0000: 

... O Município alega que "possui instalada em seu território a denominada ESTAÇÃO 
NOVA VIÇOSA. O objetivo dessa instalação é regular a pressão do gás natural de um 
sistema, operando sua redução, para transferir o hidrocarboneto a um outro sistema. É o 
que se pode verificar das normas estabelecidas na NT PETROBRÁS nº 115, que regula a 
Fabricação e Montagem de tubulação industrial". 

Não há dúvida quanto à existência da instalação. Em manifestação prévia ao exame do 
pedido de tutela de urgência na origem, a ANP arguiu que as instalações existentes no 
município não dão ensejo ao recebimento de royalties: 

( .. .) 

Mesmo ao senso comum é praticamente impossível dissociar as instalações 
existentes no Município do processo de distribuição de gás. Isso é de destacada 
relevância or uanto de acordo com a ·uris rudência r dominante sobre a ma éria 
no Superior Tribunal de Justiça. um "city gate" pode ser efinido como "um coniunto 
de equipamentos e válvulas" "representando instalaçoes edificadas no território 
municipal que intrinsecamente trazem efeitos ambif:ntais inquestionáveis e 
permanente risco à segurança da área e da população nela habitante": (g.n.) 

(. .. ) 

7. Os city gates nada mais são que os pontos de acesso do gás natural a uma cidade ou 
grande cliente. Como o gás natural é mantido sobre uma pressão consideravelmente 
elevada, antes da sua utilização é necessário reduzir a pressão. Esta regulagem é feita no 
city gate, um conjunto de equipamentos e válvulas que é exatamente o ponto de entrega ou 
de transferência do gás, representando instalações edificadas no território municipal que 
intrinsecamente trazem efeitos ambientais inquestionáveis e permanente risco à segurança 
da área e da população nela habitante. 

( ... ) 

(Aglnt no REsp 1592995/SE, Rei. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA 
TURMA, julgado em 07/06/2016, DJe 15/06/2016) 

É inegável que a espécie revolve termos técnicos, em que a manifestação da ANP, em face 
do princípio da deferência, há que ser considerada especialmente. Por outro lado não há 
como ignorar. mesmo em exame perfunctório. que as instalações podem. sim. trazer 
"efeitos ambientais" e afetar "a segurança da área". (g.n.) Nessa seara, em que não é 
possível precisa, exata e definitiva dimensão do quanto alegado e controvertido, há que se 
optar por interpretação que confira efetividade à norma em questão. que outra 
finalidade não tem senão a de promover compensação a município afetado pela 
produção/distribuição de gás. (g.n.) 
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Fls. ~ 
Proc.<ifl?z 
Rub. i1/ 

Outrossim, registre-se que, segundo o entendimento estab$Iecido no TRF da 1ª Região, "a 

legislação que rege a matéria relativa aos 'royalties' devidos a municípios qu$ detêm instalações de embarque 

e desembarque de petróleo e gás natural não vincula o direito ao recebimento da compensação financeira à 

origem dos hidrocarbonetos que circulam nas instalações de embarque e desembarque" (AG 0038315-

10.2015.4.01 .0000/BA - Relator para Acórdão Desembargador Federal Jirair Aram Meguerian - e-DJF1 de 

17.12.2015). 

Ili - Dispositivo: 

Ante o exposto, resolvendo o mérito da presente demanda, acolho parcialmente o pedido 

autoral (art. 487, 1, do CPC), para declarar a existência de instalação de embarque e desembarque de gás 

natural no território do Município autor, condenando, por consequência, a ANP na obrigação de fazer relativa à 

inclusão do autor no rol dos beneficiários de royalties marítimos e terrestres, a tal título. Condeno a parte ré, 

ainda, a restituir as parcelas pretéritas, observada a prescrição quinquenftl. nos moldes da legislação de 

regência. 

Custas ex lege. 

Considerando a preponderância dos princípios da Proporcionalidade e da Razoabilidade sobre 

as regras do art. 85 do CPC, fixo, na presente demanda, os honorários devidos pela parte ré em R$ 50.000,00 

(cinquenta mil reais). 

Intimem-se. 

Sentença sujeita ao reexame necessário (art. 496, 1, do CPC). 

(datado e assinado eletronicamente pelo juiz) 

WALDEMAR CLÁUDIO DE CARVALHO 

Juiz Federal da 14ª Vara do DF 
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PJe - Processo Judicial Eletrônico 

Número: 1057189-35.2020.4.01.3400 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 
Órgão julgador: 17ª Vara Federal Cível da SJDF 
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SENTENÇA: TIPO A 

Seção Judiciária do Distrito Federal 
17ª Vara Federal Cível da SJDF 

PROCESSO: 1057189-35.2020.4.01.3400 
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 
AUTOR: MUNICÍPIO DE DIAS D'AVILA/BA 
RÉ: AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP 

Vistos, etc. 

1 - Relatório 

Fls. Gl'-1 

~º~ 

Trata-se de ação, com pedido de antecipação da tutela, proposta pelo Município 
de Dias D'Ávila/BA em face da Agência Nacional de Petróleo, Gás Natural e 
Biocombustíveis -ANP, objetivando sua inclusão no rol de distribuição de royalties marítimos e 
terrestres, na posição de detentor de instalação de embarque e desembarque de petróleo e gás 
natural, em razão da existência em seu território de estação de regulagem de pressão e medição 
de vazão SDV, observados os critérios originais das Leis 7.990/89 e 9.487/97, sem os efeitos da 
Resolução da Diretoria - RD 624/2013, com o pagamento dos valores retroativos, respeitada a 
prescrição quinquenal. 

Na peça de ingresso (fls. 5/73), alega a parte autora, em síntese, possuir em seu 
território um conjunto de área de válvulas visando reduzir a pressão dlo gás natural para entrega 
às demais unidades consumidoras, enquadrando-se a instalação na definição de um city gate ou 
ponto de entrega de gás natural. Aduz que a parte ré vem efetuando repasses de royalties em 
desacordo com os arts. 48, § 3. 0

, e 49, § 7. 0
, da Lei 9.478/97. Afirma que a orientação 

jurisprudencial é no sentido de que as estações de medição e regulagem de pressão são 
consideradas instalações de embarque e desembarque, incluindo-se no conceito de city gate. 

Prossegue a parte demandante para destacar o reconhecimento administrativo pela 
ANP de válvulas como pontos de entrega, asseverando os riscos e impactos de natureza 
ambiental, geográfico e socioeconômico aos quais se submete a municipalidade que as detém. 
Defende o afastamento dos efeitos da RD 624/2013, de modo que se proceda aos cálculos dos 
royalties em conformidade com a redação original dos arts. 48 e 49 da Lei 9.4 78/97, sem as 
alterações promovidas pela Lei 12.734/2012. 

Em cumprimento a determinação judicial (fls. 380 e 381 ), a parte acionante 
apresentou seu CNPJ e justificou o valor atribuído à causa (fls. 384/386). 
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fls. @(5 

=::: º? 
Postergada a apreciação do pedido de tutela antecipada para após o prazo da 

defesa (fls. 380 e 381 ), a ANP ofertou contestação, na qual tefuta os termos da inicial, 
defendendo a improcedência dos pedidos, ao fundamento de que estações de regulagem de 
pressão com medição de vazão e válvulas SDV não são pontos de entrega (city gales) às 
concessionárias de gás natural e, consequentemente, não se enquadram no conceito de 
instalação de embarque e desembarque. Ressalta a vigência da RD 624/2013 e dos arts. 48, § 
3. 0

, e 49, § 7. 0
, da Lei 9.478/97. Pontua a necessidade de produção de prova pericial (fls. 

1.010/1.022). 

A parte requerente apresentou réplica, não havendo formulado pedido de produção 
de provas (fls. 1.207/1.267). 

Ê o relatório. 

li - Fundamentação 

Prefacialmente, cumpre ressaltar que, quando a questão de mérito for unicamente 
de direito, ou, sendo de direito e de fato, não houver necessidade de produção de outras provas, 
de acordo com a sua prudente discrição, incumbe ao juiz conhecer diretamente do pedido, 
proferindo sentença (CPC/2015, art. 355, inciso 1), sem que isso acarnete cerceamento de defesa. 

Dito isso, verificando ser incontroversa a existência de estação de regulagem de 
pressão e medição de vazão SDV no Município autor, não se faz necessária a produção de prova 
pericial (CPC/2015, art. 370). 

Ê caso de procedência, em parte, da pretensão autoral. 

Muito bem. Como se sabe, os royalties são compensações financeiras pagas pelos 
empreendimentos exploradores de recursos ambientais finitos e não renováveis, ou seja, as 
empresas que venham extrair recursos minerais e fósseis, como petróleo, gás natural, carvão 
mineral e potenciais de energia hidráulica, devem compensar o Estado, conforme a 
regulamentação vigente. No caso do petróleo e do gás natural, tais parcelas são repassadas aos 
Estados e Municípios, consoante regulamentação vigente. 

Já os pontos de entrega (city gales) são o conjunto de equipamentos de alta 
tecnologia com a finalidade de regulagem de pressão, filtração, medição ou aquecimento, dentre 
outras finalidades, do material transportado no gasoduto. 

Nessa contextura, o Superior Tribunal de Justiça assentou o entendimento 
jurisprudencial de que, a partir da vigência da Lei 12. 734/2012, os Municípios detentores em seu 
território de ponto de entrega de gás natural, chamados city gales, devem ser contemplados com 
a distribuição dos royalties terrestres. Isso porque, embora tais localidades não sejam 
responsáveis diretamente pela extração do petróleo ou gás natural, participam da sua 
distribuição, sofrendo os efeitos ambientais e sujeitando-se aos riscos de segurança inerentes à 
atividade. (Cf. Aglnt no REsp 1.359.374/SE, Segunda Turma, da relatoria do ministro Og 
Fernandes, DJ 21/11/2019; REsp 1.679.371/RJ, Segunda Turma, da relatoria do ministro Herman 
Benjamin, DJ 1.º/03/2019; Aglnt no REsp 1.592.995/SE, Primeira Turma, da relatoria do ministro 
Napoleão Nunes Maia Filho, DJ 15/06/2016.) 

A propósito, merece transcrição trecho elucidativo do voto condutor do REsp 
1.679.371/RJ, da relatoria do ministro Herman Benjamin, suso referido, cujos fundamentos 
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incorporo às razões de decidir, in verbis: 

Fls. GPG 
Pro<. o~ 
Rub. ==~~~=== 

Na prática, os city gales são, simplesmente, os pontos de acesso do gás natural a uma 
cidade ou grande cliente. Como o gás natural é mantido sob uma pressão consideravelmente 
elevada, antes da sua utilização é necessário reduzi-la. Esta regulagem é feita no cily gale, um 
conjunto de equipamentos e válvulas que é exatamente o ponto de entrega ou de transferência 
do gás, representando instalações edificadas no território municipal que intrinsecamente trazem 
efeitos ambientais inquestionáveis e permanente risco à segurança da área e da população nela 
habitante. 

[Cf. Segunda Turma, DJ 1.0/03/2019.] 

Desse modo, a nova redação dada pela Lei 12.734/2012 aos arts. 48, § 3.0
, e 49, § 

7. 0
, da Lei 9.478/97, passou a considerar como instalação de embarque e desembarque, para 

fins de distribuição de royalties, também os pontos de entrega às concessionárias de gás natural 
produzido no País, o que não acontecia antes de sua vigência. 

Nessa linha de intelecção, a Corte Superior de Justiça firmou orientação 
jurisprudencial no sentido de que o novo diploma legal (Lei 12.734/2012) não possui caráter 
meramente interpretativo, mas sim cria novo direito. Portanto, apenas com a novel legislação, os 
pontos de entrega às concessionárias de gás natural produzido no País passaram a ser 
considerados como instalação de embarque e desembarque para efeito de distribuição de 
royalties, razão pela qual a referida compensação financeira é devida somente a partir da 
vigência da mencionada lei. (Cf. Aglnt no REsp 1.359.374/SE, Segunda Turma, da relataria do 
ministro Og Fernandes, DJ 21/11/2019; Aglnt no REsp 1.366.434/SE, Primeira Turma, relator 
para o acórdão o ministro Benedito Gonçalves; Aglnt no REsp 1.362.056/AL, Primeira Turma, 
relator para o acórdão o ministro Benedito Gonçalves, DJ 22/08/2018; REsp 1.452.798/RJ, 
Primeira Turma, relator para o acórdão o ministro Gurgel de Faria, OJ07/05/2018.) 

De se ver que a nova lei criou direito novo, passando a contemplar com a 
distribuição de royafties os municípios que não integram a cadeia produtora/extrativista, mas que 
apenas servem de ponto de distribuição de gás natural. 

Nesse rumo de ideias, o posicionamento jurisprudencial do Tribunal Regional 
Federal da 1 .ª Região vem sinalizando na linha de reconhecer o direito ao recebimento de 
royalties pelo critério de instalação de embarque e desembarque aos municípios detentores de 
estação de regulagem de pressão e medição de vazão SDV em seus territórios. (Cf. AI 1027025-
39 .2019.4.01 .0000, decisão monocrática do desembargador federal Carlos Augusto Pires 
Brandão, julg. em 18/11/2019; AI 1006774-97.2019.4.01.0000, decisão monocrática da 
desembargadora federal Daniele Maranhão julg. em 10/06/2019; AI 1032025-54.2018.4.01 .0000, 
decisão monocrática do desembargador federal Carlos Augusto Pires Brandão, julg. Em 
20/03/2019.) 

Feitas essas considerações, na concreta situação dos autos, é fato incontroverso a 
existência de estação de regulagem de pressão e medição de vazão localizada no território da 
parte autora. Assim, em conformidade com o entendimento jurisprudencial firmado sobre a 
matéria, o Município demandante faz jus ao recebimento dos royalties terrestres pelo critério de 
instalação de embarque e desembarque de petróleo ou gás natural, de modo a compensar os 
efeitos ambientais e os riscos de segurança inerentes à atividade, considerando as disposições 
da Lei 12.734/2012, a partir de sua vigência. 

Ili - Dispositivo 
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Fls. ô' · 
Proc. ~?2 
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À vista do exposto, com apoio no art. 487, inqiso 1, do CPC/2015, julgo 
parcialmente procedente o pedido para determinar à Agência Nacional de Petróleo - ANP 
que promova o enquadramento e pagamento das parcelas de royalties terrestres ao 
Município autor, além das parcelas pretéritas, observada a prescrição quinquenal, 
referentes ao critério de instalações de embarque e desembarque de petróleo e/ou gás 
natural (estação de regulagem de pressão e medição de vazão), observada a Lei 
12.734/2012, sem prejuízo da continuidade de pagamento dos royalties que já lhes são 
assegurados pelos outros critérios de enquadramento. 

Presentes os requisitos autorizadores: a) a probabilidade do direito, pela sintonia 
entre o conteúdo do provimento de urgência e a orientação jurisprudencial que se consolidou na 
matéria em questão; e b) o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo, 
consubstanciado nos eventuais prejuízos econômico-financeiros que a não repartição da receita 
pode gerar à municipalidade, concedo, nos moldes do art. 300 do CPC/2015, a tutela de 
urgência para determinar à parte ré o cumprimento imediato do comando sentenciai, 
exceto quanto às parcelas pretéritas, nos termos ora decididos. 

Considerada a sucumbência mínima, condeno a parte ré no pagamento, pro rata, 
das despesas processuais e dos honorários advocatícios, que ora arbitro no percentual legal 
mínimo de 10% (dez por cento) sobre o limite de 200 (duzentos) salários-mínimos, acrescido de 
8% (oito por cento) sobre o valor da causa atualizado remanescente, nos moldes dos§§ 2.0

, 3. 0
, 

incisos I e li, 4. 0
, inciso 111, e 5.0 do art. 85, c/c o parágrafo único do art. 86, ambos do CPC/2015. 

Sentença sujeita ao duplo grau obrigatório de jurisdição (CPC/2015, art. 496, inciso 
1). 

Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se, oportunamente, os autos, com baixa 
na distribuição. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes, sendo a parte ré por mandado 
físico, para fins de implemento imediato da tutela de urgência concedida. Cumpram-se, com 
urgência. 

Brasília/DF, 17 de fevereiro de 2021. 

João Carlos Mayer Soares 
Juiz Federal 
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PJe - Processo Judicial Eletrônico 

Número: 1060253-53.2020.4.01.3400 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 
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Assuntos: Recursos Minerais 
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SENTENÇA: TIPO A 

Seção Judiciária do Distrito Federal 
17ª Vara Federal Cível da SJDF 

PROCESSO: 1060253-53.2020.4.01.3400 
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 
AUTOR: MUNICÍPIO DE ITAPITANGA/BA 

Fls. - . 

~~ 

RÉ: AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS -ANP 

Vistos, etc. 

1 - Relatório 

Trata-se de embargos de declaração, opostos tanto pela Agência Nacional de 
Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP quanto pelo Município de ltapitanga/BA, em 
face da sentença (fls. 1.895/1.901 ), que julgou parcialmente procedente o pedido, determinando 
à Agência Nacional de Petróleo - ANP que promova o enquadramento e pagamento das 
parcelas, inclusive as parcelas pretéritas, de royalties Marítimos ao Município autor, a partir da 
vigência da Lei 12.734/2012, nos termos dos arts. 48, § 3.0

, e 49, § 7. 0
, da Lei 9.478/97. 

Na petição recursai (fls. 1.911/1.913), a Agência Nacional de Petróleo, Gás 
Natural e Biocombustíveis - ANP alega que a sentença incorreu em contradição referente à 
argumentação alusiva a uma definição de city gate do eminente ministro Herman Benjamin do 
Superior Tribunal de Justiça, sob o argumento de que "[n]esse particular a r. sentença encerra 
contradição uma vez que em nenhum momento nem ela nem a própria petição inicial indica qual 
seria 'essa cidade ou esse grande cliente"'. Acrescenta dizendo que "não indicaram porque, de 
fato, não ocorre ali a chamada 'transferência de custódia' do hidr:ocarboneto que é um dos 
elementos que caracterizam o equipamento chamado city gate ou ponto de entrega" (fl. 1.912). 

Prossegue a embargante ré para sustentar que também houve outra contradição 
alusiva ao entendimento do egrégio TRF1 ao equiparar estações de regulagem de pressão com 
estações de embarque e desembarque, sob o fundamento de que "o equipamento que dá 
amparo ao suporte tático da lide é uma válvula, V-28, que é simplesmente um equipamento de 
segurança e não faz as vezes de estação redutora de pressão fundamento para a equiparação 
dispensada pelo TRF1, ainda que tecnicamente equivocada esse posicionamento, concessa 
vênia" (fl. 1.912). 

Continua a recorrente ré para dizer que o ato embargado foi omisso ao não 
discorrer sobre o tecnicismo da indústria do petróleo quanto à necessidade de ocorrerem de 
forma concomitante e obrigatória outras operações em qualquer city gale, sob a justificativa de 
que "houve omissão dar. sentença ao não enfrentar os dispositivos legais que disciplinam 
a transferência de custódia/propriedade do qás da concessio'(>ária produtora para a 
concessionária estadual de distribuição conforme art. 48. § 3°, e art.49. § 7°. da Lei n. º 
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Fls. rpJO 
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9.478/1997 e art. 2°. XII. XVIII da Lei nº 11.909/2009)" (fl. 1.913). 

Por sua vez, em seus aclaratórios (fls. 1.915/1.927), o Município de ltapitanga/BA 
aduz que a sentença contém omissão em relação ao pleito de afastamento da RD 624/2013, 
tendo em conta que "a ausência do afastamento da respectiva norma tem sido utilizada 
como fundamento da Ré para descumprimento de ordem iudicias emanadas por este 
tribunaf' (fl. 1.917). Assim, pugna pelo "acolhimento do presente recurso para atribuir efeitos 
modificativos à decisão embargada para INCLUIR NO DISPOSITIVO R. SENTENÇA SEGUNDO 
OS CRITÉRIOS ORIGINAIS DAS LEIS NºS 7.990/89 E 9.487/97. SEM OS EFEITOS DA 
RESOLUÇÃO DE DIRETORIA N"_fi2~L2fJ13". 

Certificada a tempestividade recursai (fl. 1.928), e após devidamente intimados (fl. 
1.929), foram apresentadas contrarrazões aos embargos de declaração, primeiramente, pela 
parte autora (fls. 1.933/1.957), e, na sequência, pela parte ré (fls. 2.134/2.138). 

É o breve relatório. 

li - Fundamentação 

É caso de rejeição dos aclaratórios da parte ré e de acolhimento parcial dos 
embargos de declaração da parte autora. 

Muito bem. Como se sabe, os embargos de declaração constituem instrumento 
processual com o escopo de eliminar do julgamento obscuridade, contradição ou omissão sobre 
tema cujo pronunciamento se impunha pela decisão ou, ainda, de corrigir evidente erro material, 
servindo, dessa forma, como instrumento de aperfeiçoamento do julgado (CPC/2015, art. 1.022; 
CPC/73, art. 535). Assim, não se prestam para reexaminar, em regra, atos decisórios 
alegadamente equivocados ou para incluir no debate novos argumentos jurídicos, uma vez que o 
efeito infringente não é de sua natureza, salvo em situações excepcionais. (Cf. STJ, EDcl no 
Aglnt no CC 146.883/SP, Segunda Seção, da relatoria da ministra Nancy Andrighi, DJ 
30/09/2016; EDcl no RMS 24.865/MT, Primeira Turma, da relataria do ministro Napoleão Nunes 
Maia Filho, DJ 26/09/2016; EDcl no MS 21.076/DF, Primeira Seção, da relataria do ministro 
Mauro Campbell Marques, DJ 21/09/2016; TRF1, EDAC 1998.38.00.042232-8/MG, Quinta 
Turma, da relatoria da desembargadora federal Selene Maria de Almeida, DJ 21/09/2007; EDAC 
96.01 .07696-4/MG, Primeira Turma Suplementar, da relatoria do juiz federal convocado João 
Carlos Mayer Soares, DJ 06/05/2004.) 

Por outro lado, não se pode obrigar o órgão julgador ou revisor a apreciar a 
controvérsia da maneira pretendida pela parte. Ora, não está o magistrado obrigado a responder 
a todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivos suficientes para fundar a 
decisão, nem a se ater aos fundamentos indicados por elas, tampouco a responder a um ou a 
todos os seus argumentos. (Cf. STJ, Aglnt no AREsp 1.601.044/SP, Segunda Turma, da relatoria 
do ministro Francisco Falcão, DJ 18/11/2020; Aglnt no REsp 1.757.501/SC, Segunda Turma, da 
relatoria do ministro Francisco Falcão, DJ 03/05/2019; Aglnt no REsp 1.609.851/RR, Primeira 
Turma, da relatoria da ministra Regina Helena Costa, DJ 14/08/2018; REsp 545.698/DF, 
Segunda Turma, da relatoria do ministro Castro Meira, DJ 28/04/2006; TRF1, EDAC 
1997.01 .00.022281-0/MG, Primeira Turma Suplementar, da relatoria do juiz federal convocado 
Klaus Kuschel, DJ 29/09/2005; TRF1, EDAMS 1997.01.00.018889-9/RO, Primeira Turma 
Suplementar, da relatoria do juiz federal convocado João Carlos Costa Mayer 
Soares, DJ 05/05/2005.) 

Sobre a temática, é de se pontuar que, em novel pronunciamento, o Superior 
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Tribunal de Justiça, conferindo exegese à prescrição trazida pelo inciso IV do § 1.0 do art. 489 do 
CPC/2015, assentou entendimento jurisprudencial no sentido de que, "mesmo após a vigência do 
CPC/2015, não cabem embargos de declaração contra decisão que não se pronuncie tão 
somente sobre argumento incapaz de infirmar a conclusão adotada" (cf. EDcl no MS 21.315/DF, 
Primeira Seção, da relatoria da desembargadora federal convocada Diva Malerbi, DJ 
15/06/2016). (Cf. ainda: EDcl no Aglnt no AREsp 1.376.123/PE, Primeira Turma, da relatoria da 
ministra Regina Helena Costa, DJ 15/05/2020; EDcl no Aglnt no TP 2.052/RS, Segunda Turma, 
da relatoria do ministro Francisco Falcão, DJ 11/05/2020; EDcl no Aglnt no REsp 1.819.282/SP, 
Primeira Turma, da relatoria da ministra Regina Helena Costa, DJ 26/03/2020.) 

Demais disso, cumpre destacar que a Corte Superior de Justiça sedimentou o 
entendimento de que "[a] contradição que autoriza os embargos de declaração é do julgado com 
ele mesmo, jamais com a lei ou com o entendimento da parte" (cf. EDcl no REsp 218.528/SP, 
Quarta Turma, da relatoria do ministro César Asfor Rocha, DJ 22/04/2002). Isso na compreensão 
de que a contradição autorizativa do manejo dos aclaratórios é inerente ao próprio julgado, isto é, 
interna a ele, caracterizada por proposições inconciliáveis entre si, que dificultam ou impedem a 
sua compreensão. (Cf. EDcl no Aglnt no REsp 1.927.096/SE, Terceira Turma, da relatoria do 
ministro Moura Ribeiro, DJ 25/06/2021; EDcl no AgRg no REsp 1.086.994/SP, Segunda Turma, 
da relatoria do ministro Mauro Campbell Marques, DJ 18/12/2020; Aglnt no AREsp 415.559/MG, 
Segunda Turma, da relatoria da ministra Assusete Magalhães, DJ 16/04/2019.) 

Na concreta situação dos autos, em relação aos embargos opostos pela Agência 
Nacional de Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, pertinentes aos vícios de 
contradição e omissão, não merecem prosperar. Isso porque, relativamente às contradições, 
quanto ao trecho elucidativo do voto condutor do REsp 1.679.371/RJ, proferido pelo ministro 
Herman Benjamin, não se faz necessidade mencionar de maneira repetitiva o nome do Município 
a qual a ação se refere, além disso, não se mostra vital a especificação dos equipamentos que 
caracterizam um city gate, bastando o enquadramento da ANP como tal, para se realizar as 
prestações de royalties. Por conseguinte, referente à válvula V-28, como dito em sentença: 
"verificando ser incontroversa a existência do equipamento válvula V-28 ORSUB no Município 
autor, não se faz necessária a produção de prova periciaf' (fl. 1.897), isto posto, não é fulcral a 
arrebatação de suas especificidades. 

Nesse diapasão, quanto à omissão desses mesmos embargos, a sentença faz a 
devida fundamentação dos dispositivos in verbis: 

[ ... ] 

Já os pontos de entrega (city gates) são o conjunto de equipamentos de alta 
tecnologia com a finalidade de regulagem de pressão, filtração, medição ou aquecimento, dentre 
outras finalidades, do material transportado no gasoduto. 

Nessa contextura, o Superior Tribunal de Justiça assentou o entendimento 
jurisprudencial de que, a partir da vigência da Lei 12. 734/2012, os Municípios detentores em seu 
território de ponto de entrega de petróleo ou gás natural, chamados city gates, devem ser 
contemplados com a distribuição dos royalties terrestres. Isso porque, embora tais localidades não 
sejam responsáveis diretamente pela extração do petróleo ou gás natural, participam da sua 
distribuição, sofrendo os efeitos ambientais e sujeitando-se aos riscos de segurança inerentes à 
atividade. (Cf. Aglnt no REsp 1.359.374/SE, Segunda Turma, da relatoria do ministro Og 
Fernandes, DJ 21/11/2019; REsp 1.679.371/RJ, Segunda Turma, da relatoria do ministro Herman 
Benjamin, DJ 1.º/03/2019; Aglnt no REsp 1.592.995/SE, Primeira Turma, da relatoria do ministro 
Napoleão Nunes Maia Filho, DJ 15/06/2016.) 

Nesse particular, merece transcrição trecho elucidativo do voto condutor do REsp 
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1.679.371/RJ, da relatoria do ministro Herman Benjamin, suso referido, cujos fundamentos 
incorporo às razões de decidir, in verbis: 

Na prática, os city gates são, simplesmente, os pontos de acesso do 
gás natural a uma cidade ou grande cliente. Como o gás natural é mantido sob uma 
pressão consideravelmente elevada, antes da sua utilização é necessário reduzi-la. 
Esta regulagem é feita no city gate, um conjunto de equipamentos e válvulas que é 
exatamente o ponto de entrega ou de transferência do gás, representando 
instalações edificadas no território municipal que intrinsecamente trazem efeitos 
ambientais inquestionáveis e permanente risco á segurança da área e da população 
nela habitante. 

[Cf. Segunda Turma, DJ 1.0/03/2019.] 

Desse modo, a nova redação dada pela Lei 12.734/2012 aos arts. 48, § 3.0
, e 49, § 

7.0
, da Lei 9.478/97, passou a considerar como instalação de embarque e desembarque, para fins 

de distribuição de royalties, também os pontos de entrega às concessionárias de gás natural 
produzido no País, o que não acontecia antes de sua vigência. 

Nessa linha de intelecção, a Corte Superior de Justiça firmou orientação 
jurisprudencial no sentido de que o novo diploma legal (Lei 12. 734/2012) não possui caráter 
meramente interpretativo, mas sim cria novo direito. Portanto, apenas com a novel legislação, os 
pontos de entrega às concessionárias de gás natural produzido no País passaram a ser 
considerados como instalação de embarque e desembarque para efeito de distribuição de 
royalties, razão pela qual a referida compensação financeira é devida somente a partir da vigência 
da mencionada lei. (Cf. EDcl no Aglnt no REsp 1.723.814/SP, decisão monocrática do ministro 
Mauro Campbell Marques, DJ 19/03/2021; Aglnt nos EDcl no AREsp 506.746/CE, Primeira Turma, 
relator para o acórdão o ministro Benedito Gonçalves, DJ 15/12/2020; Aglnt no REsp 
1.359.374/SE, Segunda Turma, da relatoria do ministro Og Fernandes, DJ 21/11/2019; Aglnt no 
REsp 1.366.434/SE, Primeira Turma, relator para o acórdão o ministro Benedito Gonçalves; Aglnt 
no REsp 1.362.056/AL, Primeira Turma, relator para o acórdão o ministro Benedito Gonçalves, DJ 
22/08/2018; REsp 1.452.798/RJ, Primeira Turma, relator para o acórdão o ministro Gurgel de 
Faria, DJ 07/05/2018.) 

De se ver que a nova lei criou direito novo, passando a contemplar com a 
distribuição de royalties os municípios que não integram a cadeia produtora/extrativista, mas que 
apenas servem de ponto de distribuição de gás natural. 

Nesse rumo de ideias, o posicionamento jurisprudencial do Tribunal Regional 
Federal da 1 .ª Região vem sinalizando na linha de reconhecer o direito ao recebimento de 
royafties pelo critério de instalação de embarque e desembarque aos municípios detentores de 
estação de regulagem de pressão e medição de vazão SDV em seus territórios. (Cf. AI 1027025-
39 .2019.4.01 .0000, decisão monocrática do desembargador federal Carlos Augusto Pires 
Brandão, julg. em 18/11/2019; AI 1006774-97 .2019.4.01 .0000, decisão monocrática da 
desembargadora federal Daniele Maranhão julg. em 10/06/2019; AI 1032025-54.2018.4.01 .0000, 
decisão monocrática do desembargador federal Carlos Augusto Pires Brandão, julg. em 
20/03/2019.) 

Com efeito, são devidos royalties aos municípios que possuem instalações voltadas 
não só à extração do petróleo, mas também instalações marítimas e/ou terrestres de embarque e 
desembarque de petróleo e gás natural. (Cf. AI 0015626-98.2017.4.01 .0000/DF, Quinta Turma, da 
relatoria do desembargador federal Hilton Queiroz, DJ 02/10/2018; AI 002522-
10.2013.4.01 .0000/DF, Sexta Turma, da relatoria do desembargador federal Jirair Aram 
Meguerian, DJ 18/12/2015.) 

[Fls. 1.897 e 1.898.) 

Além disso, é de se ressaltar que a Lei 11.909/2009, a qual a embargante se refere, 
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foi revogada pela Lei 14.134/2021, em 8 de abril de 2021, ou seja, antes mesmo de proferida a 
sentença embargada, inexisteindo, portanto, qualquer omissão a ser sanada. 

Já no que concerne aos embargos de declaração opostos pelo Município de 
ltapitanga/BA, é de se reconhecer a existência de omissão a ser sanada. Isso na consideração 
de que não houve no ato embargado menção à manutenção ou não dos efeitos da RDC 
624/2013 da ANP. 

Sobre a questão, a nossa Corte Regional possui a orientação jurisprudencial 
sedimentada no sentido de que os cálculos dos royalties devidos aos Municípios devem ser 
pagos sem os efeitos da Resolução da Diretoria Colegiada 624/2013 da Agência Nacional de 
Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP. (Cf. AC 1050199-28.2020.4.01 .3400, Quinta 
Turma, da relatoria da desembargadora federal Daniele Maranhão Costa, DJ 25/08/2022; AC 
1013819-74.2018.4.01 .3400, Quinta Turma, da relatoria do desembargador federal Souza 
Prudente, DJ 22/08/2022; AI 1025726-22.2022.4.01 .0000, decisão monocrática do 
desembargador federal Carlos Augusto Pires Brandão, DJ 18/08/2022; AI 1016924-
35.2022.4.01 .0000, decisão monocrátia do juiz federal convocado Marcelos Velasco Nascimento 
Albernaz, DJ 1.º/07/2022; AC 1070979-52.2021.4.001.3400, Quinta Turmal, da relatoria do juiz 
federal convocado Paulo Ricardo de Souza Cruz, DJ 22/06/2022.) 

Ili - Dispositivo 

À vista do exposto, rejeito os embargos de declaração opostos pela Agência 
Nacional de Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP e acolho parcialmente os 
embargos declaratórios do Município de ltapitanga/BA, com efeitos modificativos do 
julgado, para, sanando a omissão constante na parte dispositiva da sentença, conferir-lhe 
a seguinte redação: 

A vista do exposto, com apoio no art. 487, inciso 1, do CPC/2015, e afastando as 
preliminares suscitadas, dou por parcialmente procedentes os pedidos, julgando extinto o 
processo com resolução de mérito, para determinar à Agência Nacional de Petróleo - ANP que 
promova o enquadramento e pagamento das parcelas de royalties marítimos ao Município autor, 
em razão da distribuição de origem marinha dos hidrocarbonetos, sem os efeitos da Resolução 
da Diretoria Colegiada 624/2013, da Agência Nacional de Petróleo, Gás Natural e 
Biocombustíveis - ANP, inclusive as parcelas pretéritas, a partir da vigência da Lei 12.734/2012, 
e observada a prescrição quinquenal, referentes ao critério de instalações de embarque e 
desembarque de petróleo e/ou gás natural (estação de regulagem de pressão e medição de 
vazão), sem prejuízo da continuidade de pagamento dos royalties que já lhes são assegurados 
pelos outros critérios de enquadramento. 

Publique-se. Intimem-se as partes, sendo a parte ré por mandado físico, para fins de 
implementação imediata da tutela de urgência concedida. Cumpram-se, com urgência. 

Brasília/DF, 13 de outubro de 2022. 

João Carlos Mayer Soares 
Juiz Federal 
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SENTENÇA: TIPO A 

Seção Judiciária do Distrito Federal 
17ª Vara Federal Cível da SJDF 

PROCESSO: 1060253-53.2020.4.01 .3400 
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 
AUTOR: MUNICÍPIO DE ITAPITANGA 

Fls. 0ZS ~%? 

RÉ: AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP 

Vistos, etc. 

1 - Relatório 

Trata-se de ação, com pedido de antecipação da tutela, proposta pelo Município 
de ltapitanga/BA em face da Agência Nacional de Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis 
- ANP, objetivando sua inclusão no rol de distribuição de royalties marítimos e terrestres, em 
caráter cumulativo e independentemente da origem dos hidrocarbonetos, pela posição de 
detentor de instalação de embarque e desembarque de petróleo e gás natural, em razão da 
existência em seu território do conjunto de área de válvula V-28, observados os critérios originais 
das Leis 7.990/89 e 9.487/97, sem os efeitos da Resolução da Diretoria - RD 624/2013, com o 
pagamento dos valores retroativos à data da instalação do equipamento, respeitada a prescrição 
quinquenal. 

, Na peça de ingresso (fls. 5/35), alega a parte autora, em síntese, possuir em seu 
território "uma instalação de embarque e desembarque de hidrocarbonetos, dotada de um 
conjunto de área de válvula V-28 - ORSUB da TRANSPETRO - PETROBRÁS, enquadrando-se 
na definição de um ponto de entrega ou 'City Gates' de gás natural e/ou petróleo provenientes de 
campos marítimos e terrestres para entrega às demais unidades consumidoras" (fl. 6). Aduz que 
a parte ré vem efetuando repasses de royalties em desacordo com os arts. 48, § 3.0

, e 49, § 7.0
, 

da Lei 9.478/97, deixando de repassar valores relativos à produção terrestre devidos em razão da 
instalação em seu território. Argumenta que, de acordo com orientação jurisprudencial, os 
royalties possuem natureza jurídica de indenização pelos danos ambientais, sociais e 
econômicos gerados, vinculando-se aos problemas que geram, e não à exploração em si. 

Prossegue a parte acionante para dizer que as estações de medição e regulagem 
de pressão são consideradas instalações de embarque e desembarque, incluindo-se no conceito 
de city gate. Ressalta que "o direito do Município ao recebimento de royalties deve ser declarado 
quanto ao pagamento de royalties marítimos e terrestres por instalação de embarque e 
desembarque de hidrocarbonetos, de forma indistinta, independentemente da origem do gás 
naturaf' (fl. 17), sob pena de exorbitância do poder regulamentar. Destaca que os cálculos dos 
royalties devem ser realizados sem os efeitos da Resolução de Diretoria 624/2013 e em 
conformidade com a redação original dos arts. 48 e 49 da Lei 9.478197, sem as alterações 
promovidas pela Lei 12. 734/2012. Postula a tutela de evidência ou, subsidiariamente, de 
urgência. 
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Em cumprimento a determinação judicial (fls. 1.007 e 1.008), a parte demandante 
apresentou emenda à petição inicial (fls. 1.011/1.013). 

Postergada a apreciação do pedido de tutela antecipada para após o prazo da 
defesa (fls. 1.007 e 1.008), a ANP ofertou contestação, na qual refuta os termos da inicial, 
arguindo, preliminarmente, a ausência de pressuposto de constituição e desenvolvimento válido e 
regular do processo, impugnação ao valor da causa e a sua ilegitimidade passiva quanto ao 
pedido de repasse dos valores pretéritos, devidos desde a instalação do equipamento. No mérito, 
defende a improcedência dos pedidos, ao fundamento de que estações de regulagem de pressão 
com medição de vazão e válvulas SDV não são pontos de entrega (city gates) às 
concessionárias de gás natural e, consequentemente, não se enquadram no conceito de 
instalação de embarque e desembarque. Assevera que "o equipamento (válvula V-28 ORSUB) 
do Município Autor encontra-se instalado em um oleoduto, o ORSUB - Oleoduto do Recôncavo­
Sul da Bahia, onde é movimentado gás liquefeito de petróleo (GLP) e não gás naturaf' (fl. 
1.052). Ressalta a vigência da RD 624/2013 e dos arts. 48, § 3.0

, e 49, § 7. 0
, da Lei 9.478/97. 

Pontua, por fim, a necessidade de produção de prova pericial (fls. 1.036/1.052). 

A parte requerente apresentou réplica, não havendo formulado pedido de produção 
de provas (fls. 1.371/1.432). 

É o relatório. 

li - Fundamentação 

Prefacialmente, deve ser afastada a preliminar alusiva a irregularidades relativas à 
representação da parte autora. Isso na consideração de que, além de alegada a preliminar em 
caráter genérico, isto é, sem a indicação em concreto do eventual defeito existente, o Município 
autor está devidamente representado em juízo por seu Prefeito (CPC/2015, art. 75, inciso Ili), 
conforme o instrumento procuratório por ele outorgado, Diploma e Ata da Sessão Solene de 
Posse (fls. 36/39 e 1.014 ). 

De outra banda, é de se ter por rejeitada a impugnação ao valor da causa, uma vez 
que não se admite que ela seja genérica, não se embasando em elementos objetivos que 
possibilitem a alteração do montante atribuído, muito menos quando não se indica qual seria o 
valor correto. (Cf. STJ, REsp 806.324/RJ, Quarta Turma, da relatoria do ministro Raul Araújo, DJ 
11/06/2015; TRF 1, AC 0049834-69 .2012.4 .01 .3400/DF, Sexta Turma, da relatoria do 
desembargador federal Daniel Paes Ribeiro, DJ 09/10/2017; AGA 0030618-
21.2004.4.01 .0000/DF, Oitava Turma, da relatoria do desembargador federal Marcos Augusto de 
Sousa, DJ 16/12/2016; AI 0015170-61.2011.4.01 .0000/BA, Primeira Turma, da relato ria da 
desembargadora federal Gilda Sigmaringa Seixas, DJ 28/11/2016; AI 0023671-
43.2007.4.01 .0000/GO, Sexta Turma, da relatoria do desembargador federal Daniel Paes Ribeiro, 
DJ 31/05/2016.) 

Demais disso, no que tange à alegada ilegitimidade passiva da ANP quanto ao 
pedido de repasse dos valores pretéritos, o Tribunal Regional Federal da 1.ª Região assentou o 
posicionamento de que nas ações em que se busca o pagamento de royalties, a ANP possui 
legitimidade passiva ad causam, por ser ela a competente para regular as atividades econômicas 
integrantes da indústria do petróleo e estabelecer os critérios do repasse. (Cf. AC 17546-
34.2013.4.01 .3400/DF, Sexta Turma, da relato ria do desembargador federal Daniel Paes Ribeiro, 
DJ 08/11/2019; AI 23534-66.2004.4.01 .0000/DF, Quinta Turma, da relatoria do desembargador 
federal Fagundes de Deus, DJ 24/09/2010.) 

Assinado eletronicamente por: JOAO CARLOS MAYER SOARES - 26/08/202113:21:46 

, ,. http://pje 1 g. trf 1 .jus. br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView. seam?x=21 082613214620800000698339194 

· Número do documento: 21082613214620800000698339194 

Num. 705103489- Pág. 2 



Fls. 0z;:J-­
Proc. 00Y{l7> 
Rub. faJ 

Desse modo, e afastadas as preliminares, passa-se ao conhecimento direto do 
pedido, apreciando o meritum causae. 

De início, cumpre ressaltar que, quando a questão de mérito for unicamente de 
direito, ou, sendo de direito e de fato, não houver necessidade de produção de outras provas, de 
acordo com a sua prudente discrição, incumbe ao juiz conhecer diretamente do pedido, 
proferindo sentença (CPC/2015, art. 355, inciso 1), sem que isso acarrete cerceamento de defesa. 

Dito isso, verificando ser incontroversa a existência do equipamento válvula V-28 
ORSUB no Município autor, não se faz necessária a produção de prova pericial (CPC/2015, art. 
370). 

É caso de procedência, em parte, da pretensão autoral. 

Muito bem. Como se sabe, os royalties são compensações financeiras pagas pelos 
empreendimentos exploradores de recursos ambientais finitos e não renováveis, ou seja, as 
empresas que venham extrair recursos minerais e fósseis, como petróleo, gás natural, carvão 
mineral e potenciais de energia hidráulica, devem compensar o Estado, conforme a 
regulamentação vigente. No caso do petróleo e do gás natural, tais parcelas são repassadas aos 
Estados e Municípios. 

Já os pontos de entrega (city gates) são o conjunto de equipamentos de alta 
tecnologia com a finalidade de regulagem de pressão, filtração, medição ou aquecimento, dentre 
outras finalidades, do material transportado no gasoduto. 

Nessa contextura, o Superior Tribunal de Justiça assentou o entendimento 
jurisprudencial de que, a partir da vigência da Lei 12. 734/2012, os Municípios detentores em seu 
território de ponto de entrega de petróleo ou gás natural, chamados city gates, devem ser 
contemplados com a distribuição dos royalties terrestres. Isso porque, embora tais localidades 
não sejam responsáveis diretamente pela extração do petróleo ou gás natural, participam da sua 
distribuição, sofrendo os efeitos ambientais e sujeitando-se aos riscos de segurança inerentes à 
atividade. (Cf. Aglnt no REsp 1.359.374/SE, Segunda Turma, da relataria do ministro Og 
Fernandes, DJ 21/11/2019; REsp 1.679.371/RJ, Segunda Turma, da relataria do ministro Herman 
Benjamin, DJ 1.º/03/2019; Aglnt no REsp 1.592.995/SE, Primeira Turma, da relataria do ministro 
Napoleão Nunes Maia Filho, DJ 15/06/2016.) 

Nesse particular, merece transcrição trecho elucidativo do voto condutor do REsp 
1.679.371/RJ, da relataria do ministro Herman Benjamin, suso referido, cujos fundamentos 
incorporo às razões de decidir, in verbis: 

Na prática, os city gates são, simplesmente, os pontos de acesso do gás natural a uma cidade 
ou grande cliente. Como o gás natural é mantido sob uma pressão consideravelmente elevada, 
antes da sua utilização é necessário reduzi-la. Esta regulagem é feita no city gate, um conjunto 
de equipamentos e válvulas que é exatamente o ponto de entrega ou de transferência do gás, 
representando instalações edificadas no território municipal que intrinsecamente trazem efeitos 
ambientais inquestionáveis e permanente risco à segurança da área e da população nela 
habitante. 

[Cf. Segunda Turma, DJ 1.0 /03/2019.] 

Desse modo, a nova redação dada pela Lei 12.734/2012 aos arts. 48, § 3.0
, e 49, § 

7.0
, da Lei 9.478/97, passou a considerar como instalação de embarque e desembarque, para 

Assinado eletronicamente por: JOAO CARLOS MAYER SOARES- 26/08/202113:21:46 

·~ http://pje 1 g. trf1 .jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView .seam?x=21 082613214620800000698339194 

• ·• Número do documento: 21082613214620800000698339194 

Num. 705103489- Pág. 3 



Fls. G"Z:6 = ºZf'. 
fins de distribuição de royalties, também os pontos de entrega às concessionárias de gás natural 
produzido no País, o que não acontecia antes de sua vigência. 

Nessa linha de intelecção, a Corte Superior de Justiça firmou orientação 
jurisprudencial no sentido de que o novo diploma legal (Lei 12. 734/2012) não possui caráter 
meramente interpretativo, mas sim cria novo direito. Portanto, apenas com a novel legislação, os 
pontos de entrega às concessionárias de gás natural produzido no País passaram a ser 
considerados como instalação de embarque e desembarque para efeito de distribuição de 
royalties, razão pela qual a referida compensação financeira é devida somente a partir da 
vigência da mencionada lei. (Cf. EDcl no Aglnt no REsp 1.723.814/SP, decisão monocrática do 
ministro Mauro Campbell Marques, DJ 19/03/2021; Aglnt nos EDcl no AREsp 506.746/CE, 
Primeira Turma, relator para o acórdão o ministro Benedito Gonçalves, DJ 15/12/2020; Aglnt no 
REsp 1.359.37 4/SE, Segunda Turma, da relato ria do ministro Og Fernandes, DJ 21/11/2019; 
Aglnt no REsp 1.366.434/SE, Primeira Turma, relator para o acórdão o ministro Benedito 
Gonçalves; Aglnt no REsp 1.362.056/AL, Primeira Turma, relator para o acórdão o ministro 
Benedito Gonçalves, DJ 22/08/2018; REsp 1.452.798/RJ, Primeira Turma, relator para o acórdão 
o ministro Gurgel de Faria, DJ 07/05/2018.) 

De se ver que a nova lei criou direito novo, passando a contemplar com a 
distribuição de roya/ties os municípios que não integram a cadeia produtora/extrativista, mas que 
apenas servem de ponto de distribuição de gás natural. 

Nesse rumo de ideias, o posicionamento jurisprudencial do Tribunal Regional 
Federal da 1 .ª Região vem sinalizando na linha de reconhecer o direito ao recebimento de 
royalties pelo critério de instalação de embarque e desembarque aos municípios detentores de 
estação de regulagem de pressão e medição de vazão SDV em seus territórios. (Cf. AI 1027025-
39 .2019 .4.01 .0000, decisão monocrática do desembargador federal Carlos Augusto Pires 
Brandão, julg. em 18/11/2019; AI 1006774-97.2019.4.01.0000, decisão monocrática da 
desembargadora federal Daniele Maranhão julg. em 10/06/2019; AI 1032025-54.2018.4.01 .0000, 
decisão monocrática do desembargador federal Carlos Augusto Pires Brandão, julg. em 
20/03/2019.) 

Com efeito, são devidos royalties aos municípios que possuem instalações voltadas 
não só à extração do petróleo, mas também instalações marítimas e/ou terrestres de embarque e 
desembarque de petróleo e gás natural. (Cf. AI 0015626-98.2017.4.01.0000/DF, Quinta Turma, 
da relato ria do desembargador federal Hilton Queiroz, DJ 02/10/2018; AI 002522-
10.2013.4.01 .0000/DF, Sexta Turma, da relato ria do desembargador federal Jirair Aram 
Meguerian, DJ 18/12/2015.) 

Nesse diapasão, não se desconhece que a nossa Corte Regional possui o 
entendimento de que as Leis 7.990/89 e 9.478/97, que regulam a matéria, não fazem qualquer 
restrição quanto à origem dos hidrocarbonetos transportados, para fins de pagamento de 
royalties aos municípios que possuem instalações de embarque e desembarque de petróleo e 
gás natural. (Cf. AC 0006318-57.2016.4.01.3400/DF, Sexta Turma, da relataria do juiz federal 
convocado Roberto Carlos de Oliveira, DJ 23/07/2020; AC 0010994-48.2016.4.01 .3400/DF, 
Sexta Turma, da relatoria do desembargador federal Jirair Aram Meguerian, DJ 12/02/2020; AC 
0022606-80.2016.4.01.3400/DF, Quinta Turma, da relatoria do desembargador federal Carlos 
Augusto Pires Brandão, DJ 11/10/2019; AC 0010550-15.2016.4.01 .3400/DF, Sexta Turma, da 
relatoria do desembargador federal Daniel Paes Ribeiro, DJ 08/10/2019.) 

No entanto, tal entendimento diverge da orientação jurisprudencial assentada pelo 
Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que a compensação financeira pelo resultado da 
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exploração de petróleo e gás natural (royalties) por instalação de embarque e desembarque 
depende da origem do hidrocarboneto que circula nessas instalações. (Cf. REsp 1.447.079/AL, 
decisão monocrática do ministro Og Fernandes, DJ 12/05/2020; EDcl no REsp 1.698.410/AL, 
decisão monocrática do ministro Herman Benjamin, DJ 02/10/2019; Aglnt no REsp 1.689.801 /SE, 
decisão monocrática do ministro Herman Benjamin, DJ 1.0/07/2019; REsp 1.468.965/RN, decisão 
monocrática do ministro Sérgio Kukina, DJ 27/06/2019; Aglnt no REsp 1.655.943/RN, Segunda 
Turma, da relatoria do ministro Herman Benjamin, DJ 19/12/2018.) 

A propósito, ressaltando que a vinculação da distribuição de royalties à origem do 
hidrocarboneto que circula nas instalações de embarque e desembarque visa garantir tratamento 
igualitário entre os municípios, merece referência passagem do voto condutor proferido pelo 
ministro Herman Benjamin, no julgamento do Aglnt no REsp 1.655.943/RN, anteriormente 
mencionado, o que, por comungar do mesmo entendimento, incorporo às razões de decidir, in 
litteris: 

Nessa linha, a tese defendida pelo recorrido é a de que a lei, ao referir-se à instalação de 
embarque e desembarque, não teria feito distinção acerca da origem do petróleo e do gás que 
passam pela instalação. Assim, de acordo com esse entendimento, qualquer município que 
possua instalação de embarque e desembarque deveria receber royalties tanto de origem 
marítima quanto de origem terrestre. 

Não obstante, verifica-se que a Lei 7.990/1989 prevê diversos critérios para a distribuição dessa 
compensação financeira, e a demanda do município neste processo é receber royalties 
'marítimos' em razão das estações coletoras de hidrocarboneto 'terrestre' que possui, hipótese 
que a lei claramente não contempla. O Tribunal de origem chama essa tese do município de 
unicidade dos royalties. 

No entanto, a interpretação que se deve dar a esse hipotético princípio da unicidade dos 
royalties deve ser distinta da conferida pelo Sodalício a quo, doravante entendendo-se que 
todos os municípios do País devem ser tratados de forma igualitária. Isso posto, a regra é: 
instalações que possuem hidrocarboneto somente terrestre devem angariar royalties relativos 
apenas a esta parcela; se movimentam apenas hidrocarboneto de lavra marítima, recebem 
unicamente esta parte; mas, se movimentam das duas origens, percebem das duas cotas, mar 
e terra. Assim, o acórdão recorrido, se mantido, colocará o município em situação 
privilegiada em relação aos demais municípios do País, que recebem de acordo com a 
origem do hidrocarboneto circulado em suas instalações, além de outros 
enquadramentos. 

Assinale-se que, consoante os regramentos da ANP, cada município pode se enquadrar em um 
ou diversos dos critérios acima e receber royalties cumulativamente por todos eles. Entretanto, o 
enquadramento em cada um depende do preenchimento de requisitos determinados pelas 
normas vigentes, não bastando ao município a condição genérica de ser prejudicado pela lavra 
de petróleo e gás. 

Tal enquadramento depende do tipo de afetação (se possui poços terrestres, se é confrontante 
com campos marítimos produtores, se pertence à zona principal ou secundária de produção, se 
possui instalações de embarque e desembarque, a origem do hidrocarboneto movimentado por 
estas instalações, etc.). 

Isto posto, entende-se que a distribuição de royalties por instalação de embarque e 
desembarque depende da origem do hidrocarboneto que circula nessas instalações. Logo, se o 
recorrido possui instalações que movimentam apenas hidrocarboneto de origem terrestre e já 
percebe royalties referentes a essa localização, incongitável ganhar royalties decorrentes de 
lavra marítima, pois, na realidade, não realiza essa exploração e ainda estaria a levar vantagem 
sobre outros municípios. 
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Desse modo, a distribuição de royalties pelo critério 'instalações de embarque e desembarque' 
deve observar a origem do hidrocarboneto circulado nestas instalações. No caso presente, as 
estações coletoras do município recorrente, segundo ele mesmo alega, movimentam 
unicamente petróleo/gás de origem terrestre, devendo receber apenas dessa origem." 

[Cf. Segunda Turma, da relatoria do ministro Herman Benjamin, DJ 19/12/2018.] 

Feitas essas considerações, na concreta situação dos autos, é fato incontroverso a 
existência de estação de regulagem de pressão localizada no território do Município autor. Assim, 
em conformidade com o entendimento jurisprudencial firmado sobre a matéria, faz ele jus ao 
recebimento dos royalties marítimos pelo critério de instalação de embarque e desembarque de 
petróleo ou gás natural, conforme a origem da distribuição, de modo a compensar os efeitos 
ambientais e os riscos de segurança inerentes à atividade, considerando as disposições da Lei 
12.734/2012, a partir de sua vigência. 

De outra banda, se faz necessário consignar que o Município autor possui tão 
somente instalações de embarque e desembarque que movimentam hidrocarbonetos de origem 
marinha. De se ver que não há nenhum impedimento na percepção cumulativa de royalties 
marítimos e terrestres, no entanto, mostra-se necessário que, nas instalações localizadas em 
determinado município, circulem hidrocarbonetos de ambas as origens. Assim, acolher a tese 
autoral, no sentido de garantir-lhe a compensação financeira decorrente da movimentação de 
hidrocarbonetos de origem terrestre, significaria colocar o Município autor em situação de 
privilégio em relação aos demais municípios. 

Ili - Dispositivo 

À vista do exposto, com apoio no art. 487, inciso 1, do CPC/2015, e afastando as 
preliminares suscitadas, dou por parcialmente procedentes os pedidos, julgando extinto o 
processo com resolução de mérito, para determinar à Agência Nacional de Petróleo - ANP que 
promova o enquadramento e pagamento das parcelas de royalties marítimos ao Município autor, 
em razão da distribuição de origem marinha dos hidrocarbonetos, inclusive as parcelas pretéritas, 
a partir da vigência da Lei 12.734/2012 e observada a prescrição quinquenal, referentes ao 
critério de instalações de embarque e desembarque de petróleo e/ou gás natural (estação de 
regulagem de pressão e medição de vazão), sem prejuízo da continuidade de pagamento dos 
royalties que já lhes são assegurados pelos outros critérios de enquadramento. 

Presentes os requisitos autorizadores: a) a probabilidade do direito, pela sintonia 
entre o conteúdo do provimento de urgência e a orientação jurisprudencial que se consolidou na 
matéria em questão; e b) o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo, 
consubstanciado nos eventuais prejuízos econômico-financeiros que a não repartição da receita 
pode gerar à municipalidade, concedo, nos moldes do art. 300 do CPC/2015, a tutela de 
urgência para determinar à parte ré o cumprimento imediato do comando sentenciai, 
exceto quanto às parcelas pretéritas, nos termos ora decididos. 

Configurada a sucumbência recíproca (CPC/2015, art. 86), as despesas 
processuais, em reembolso, e os honorários advocatícios, desde já fixados no percentual legal 
mínimo estipulado (CPC/2015, art. 85, §§ 2.0 e 3. 0

, incisos Ia V, c/c o§ 4. 0
, inciso li), deverão ser 

suportados na proporção do decaimento das partes, apurando-se os respectivos valores em 
liquidação do julgado, vedada a compensação (CPC/2015, arl:. 85, § 4.0

). 
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Sentença sujeita ao duplo grau obrigatório de jurisdição (CPC/2015, art. 496, inciso 

1). 

Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se, oportunamente, os autos, com baixa 
na distribuição. 

Publique-se. Intimem-se as partes, sendo a parte ré por mandado físico, para fins de 
implemento imediato da tutela de urgência concedida. Cumpram-se, com urgência. 

Brasília/DF, 25 de agosto de 2021. 

João Carlos Mayer Soares 
Juiz Federal 
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